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NOTA À PRESENTE EDIÇÃO

O Regimento Comum do Congresso Nacional foi originalmente apro-
vado pela Resolução nº 1, de 1970-CN. Parte de seus dispositivos foi revo-
gada ou alterada pela Constituição Federal de 1988 e por Resoluções subse-
quentes, razão pela qual a edição de dezembro de 1994 adaptou o Regimento 
Comum àquelas modificações.

Agora, ao final da 53ª Legislatura, a Mesa do Congresso Nacional, va-
lendo-se do disposto no art. 151 do Regimento Comum, aplica o art. 402 do 
Regimento Interno do Senado Federal e faz publicar o texto do Regimento 
Comum do Congresso Nacional, consolidado em relação ao texto editado 
em 31 de janeiro de 2007, introduzindo as modificações provenientes das 
Resoluções nos 1 e 2, de 2008-CN.

Por outro lado, deve-se esclarecer que fazem parte do Regimento Co-
mum sem entretanto integrar o texto consolidado as Resoluções do Congres-
so Nacional que possuem autonomia temática, como, por exemplo, as que 
disciplinam a apreciação de matérias orçamentárias, medidas provisórias ou 
a Comissão Representativa do Congresso Nacional.

Essas Resoluções, assim como outras normas que disciplinam matérias 
da competência do Congresso Nacional, estão publicadas neste volume, logo 
após o texto consolidado do Regimento Comum.
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ATO DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 1, DE 2010

A MESA DO CONGRESSO NACIONAL, considerando o disposto no 
art. 151 do Regimento Comum, aplica o art. 402 do Regimento Interno do 
Senado Federal e faz publicar o texto do Regimento Comum do Congresso 
Nacional, devidamente consolidado em relação ao texto editado em 31 de 
janeiro de 2007 – ao final da 52ª (quinquagésima segunda) Legislatura, com 
as alterações promovidas pelas Resoluções nos 1, 2 e 3, de 2008 – CN, e as 
correções de redação, sem alteração de mérito, com adequação ao Acordo 
Ortográfico da Língua Portuguesa, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 54, 
de 1995, e a seu Protocolo Modificativo, aprovado pelo Decreto Legislativo 
nº 120, de 2002.

Sala de Reuniões da Mesa, 30 de novembro de 2010. – Senador José 
Sarney, Presidente – Deputado Marco Maia, Primeiro Vice-Presidente – 
Senadora Serys Slhessarenko, Segunda Vice-Presidente – Deputado Rafael 
Guerra, Primeiro Secretário – Senador João Vicente Claudino, Segundo 
Secretário – Deputado Odair Cunha, Terceiro Secretário.
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RESOLUÇÃO DO CONGRESSO NACIONAL 
Nº 1, DE 1970

REGIMENTO COMUM1

TÍTULO I 
DIREÇÃO, OBJETO E CONVOCAÇÃO 

DAS SESSÕES CONJUNTAS

Art. 1º A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, sob a direção da 
Mesa deste, reunir-se-ão em sessão conjunta para:2

I – inaugurar a sessão legislativa (art. 57, § 3º, I, da Constituição);
II – dar posse ao Presidente e ao Vice-Presidente da República eleitos 

(arts. 57, § 3º, III, e 78 da Constituição);
III – [discutir, votar e] promulgar emendas à Constituição (art. 60, § 3º, 

da Constituição);3

IV – (revogado pela Constituição de 1988);
V – discutir e votar o Orçamento (arts. 48, II, e 166 da Constituição);4

VI – conhecer de matéria vetada e sobre ela deliberar (arts. 57, § 3º, IV, 
e 66, § 4º, da Constituição);5

VII – (revogado pela Constituição de 1988);
VIII – (revogado pela Constituição de 1988);
IX – delegar ao Presidente da República poderes para legislar (art. 68 

da Constituição);
X – (revogado pela Constituição de 1988);

1 As referências à Constituição Federal, constantes do Regimento Comum, são pertinentes 
ao texto vigente (5 de outubro de 1998 e Emendas posteriores).

2 A direção dos trabalhos do Congresso Nacional compete à Mesa do Congresso Nacional, 
nos termos do art. 57, § 5º, da Constituição; esse entendimento ficou consagrado na sessão 
de 22-9-1993, cuja ata foi publicada no DCN de 23-9-1993. O Supremo Tribunal Federal, 
em sessão plenária realizada em 29-8-2001, ratificou este entendimento e pronunciou-se 
sobre a composição da Mesa do Congresso Nacional (MS nº 24.041).

3 As expressões “discutir, votar e” foram revogadas pela Constituição de 1988.
4 Ver Resolução nº 1, de 2006-CN.
5 Nos termos da Constituição de 1988, a apreciação incide sobre o Veto.
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XI – elaborar ou reformar o Regimento Comum (art. 57, § 3º, II, da 
Constituição); e

XII – atender aos demais casos previstos na Constituição e neste Regi-
mento.

§ 1º Por proposta das Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal, poderão ser realizadas sessões destinadas a homenagear Chefes de 
Estado estrangeiros e comemorativas de datas nacionais.

§ 2º Terão caráter solene as sessões referidas nos itens I, II, III e §1º.

Art. 2º As sessões que não tiverem data legalmente fixada serão convoca-
das pelo Presidente do Senado ou seu Substituto, com prévia audiência da 
Mesa da Câmara dos Deputados.

Art. 3º As sessões realizar-se-ão no Plenário da Câmara dos Deputados, 
salvo escolha prévia de outro local devidamente anunciado.

TÍTULO II 
DOS LÍDERES

Art. 4º São reconhecidas as lideranças das representações partidárias em 
cada Casa, constituídas na forma dos respectivos regimentos.6

§ 1º O Presidente da República poderá indicar Congressista para exer-
cer a função de líder do governo, com as prerrogativas constantes deste Re-
gimento.6

§ 2º O líder do governo poderá indicar até 5 (cinco) vice-líderes dentre 
os integrantes das representações partidárias que apoiem o governo.6 e 7

§ 3º Os líderes dos partidos que elegerem as duas maiores bancadas no 
Senado Federal e na Câmara dos Deputados e que expressarem, em relação 
ao governo, posição diversa da Maioria, indicarão Congressistas para exer-
cer a função de Líder da Minoria no Congresso Nacional.8

§ 4º A escolha do Líder da Minoria no Congresso Nacional será anual e 
se fará de forma alternada entre Senadores e Deputados Federais, de acordo 
com o § 3º.8

6 Resolução nº 1, de 1995-CN.
7 Resolução nº 1, de 2008-CN.
8 Resolução nº 2, de 2008-CN.
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§ 5º O Líder da Minoria poderá indicar cinco vice-líderes dentre os 
integrantes das representações partidárias que integrem a Minoria no Senado 
Federal e na Câmara dos Deputados.9

§ 6º Para efeito desta Resolução, entende-se por Maioria e Minoria o 
disposto nos arts. 65, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno do Senado Federal, e 
13 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados.9

§ 7º A estrutura de apoio para funcionamento da liderança ficará a 
cargo da Casa a que pertencer o parlamentar.9 e 10 (NR)

Art. 5º Aos Líderes, além de outras atribuições regimentais, compete a 
indicação dos representantes de seu Partido nas Comissões.

Art. 6º Ao Líder é lícito usar da palavra, uma única vez, em qualquer fase 
da sessão, pelo prazo máximo de 5 (cinco) minutos, para comunicação ur-
gente. (NR)10

Art. 7º Em caráter preferencial e independentemente de inscrição, poderá 
o Líder discutir matéria e encaminhar votação.

Art. 8º Ausente ou impedido o Líder, as suas atribuições serão exercidas 
pelo Vice-Líder.

TÍTULO III 
DAS COMISSÕES MISTAS

Art. 9º Os membros das Comissões Mistas do Congresso Nacional serão 
designados pelo Presidente do Senado11 mediante indicação das lideranças.

§ 1º Se os Líderes não fizerem a indicação, a escolha caberá ao Presi-
dente.

§ 2º O calendário para a tramitação de matéria sujeita ao exame das 
Comissões Mistas deverá constar das Ordens do Dia do Senado e da Câmara 
dos Deputados.

§ 3º (revogado pela Constituição de 1988).

9 Resolução nº 2, de 2008-CN.
10 Resolução nº 1, de 1995-CN.
11 De acordo com o art. 57, § 5º, da Constituição, a Mesa do Congresso Nacional é presidi-

da pelo Presidente do Senado Federal.
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Art. 10. As Comissões Mistas, ressalvado o disposto no parágrafo único 
do art. 21, no art. 9012 e no § 2º do art. 10413, compor-se-ão de 11 (onze) 
Senadores e 11 (onze) Deputados, obedecido o critério da proporcionalidade 
partidária, incluindo-se sempre um representante da Minoria, se a proporcio-
nalidade não lhe der representação.

§ 1º Os Líderes poderão indicar substitutos nas Comissões Mistas, me-
diante ofício ao Presidente do Senado11, que fará a respectiva designação.

§ 2º As Comissões Mistas reunir-se-ão dentro de 48 (quarenta e oito) 
horas de sua constituição, sob a presidência do mais idoso de seus compo-
nentes, para a eleição do Presidente e do Vice-Presidente, sendo, em seguida, 
designado, pelo Presidente eleito, um funcionário do Senado Federal ou da 
Câmara dos Deputados para secretariá-la.

§ 3º Ao Presidente da Comissão Mista compete designar o Relator da 
matéria sujeita ao seu exame.

Art. 10-A. O número de membros das comissões mistas estabelecido neste 
Regimento, nas resoluções que o integram e no respectivo ato de criação é 
acrescido de mais uma vaga na composição destinada a cada uma das Casas 
do Congresso Nacional, que será preenchida em rodízio, exclusivamente, pe-
las bancadas minoritárias que não alcancem, no cálculo da proporcionalidade 
partidária, número suficiente para participarem das referidas comissões.14

Art. 10-B. As Comissões Mistas Especiais, criadas por determinação cons-
titucional, poderão ter membros suplentes, Deputados e Senadores, por de-
signação do Presidente do Senado Federal, em número não superior à metade 
de sua composição.15

Art. 11. Perante a Comissão, no prazo de 8 (oito) dias a partir de sua ins-
talação, o Congressista poderá apresentar emendas que deverão, em seguida, 
ser despachadas pelo Presidente.

§ 1º Não serão aceitas emendas que contrariem o disposto no art. 63 da 
Constituição.

12 Resolução nº 1, de 2006-CN.
13 Resolução nº 1, de 2002-CN.
14 Resolução nº 2, de 2000-CN.
15 Resolução nº 3, de 1989-CN.
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§ 2º Nas 24 (vinte e quatro) horas seguintes a partir do despacho do 
Presidente, o autor de emenda não aceita poderá, com apoiamento de 6 (seis) 
membros da Comissão, no mínimo, recorrer da decisão da Presidência para 
a Comissão.

§ 3º A Comissão decidirá por maioria simples em reunião que se reali-
zará, por convocação do Presidente, imediatamente após o decurso do prazo 
fixado para interposição do recurso.

Art. 12. Os trabalhos da Comissão Mista somente serão iniciados com a 
presença mínima do terço de sua composição.

Art. 13. Apresentado o parecer, qualquer membro da Comissão Mista po-
derá discuti-lo pelo prazo máximo de 15 (quinze) minutos, uma única vez, 
permitido ao Relator usar da palavra, em último lugar, pelo prazo de 30 (trin-
ta) minutos.

Parágrafo único. O parecer do Relator será conclusivo e conterá, obri-
gatoriamente, a sua fundamentação.

Art. 14. A Comissão Mista deliberará por maioria de votos, presente a 
maioria de seus membros, tendo o Presidente somente voto de desempate.

Parágrafo único. Nas deliberações da Comissão Mista, tomar-se-ão, 
em separado, os votos dos membros do Senado Federal e da Câmara dos 
Deputados, sempre que não haja paridade númerica em sua composição.16

Art. 15. O parecer da Comissão, sempre que possível, consignará o voto dos 
seus membros, em separado, vencido, com restrições ou pelas conclusões.

Parágrafo único. Serão considerados favoráveis os votos pelas conclu-
sões e os com restrições.

Art. 16. O parecer da Comissão poderá concluir pela aprovação total ou 
parcial, ou rejeição da matéria, bem como pela apresentação de substitutivo, 
emendas e subemendas.

Parágrafo único. O parecer no sentido do arquivamento da proposição 
será considerado pela rejeição.

16 Ver art. 44 da Constituição Federal.
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Art. 17. A Comissão deverá sempre se pronunciar sobre o mérito da pro-
posição principal e das emendas, ainda quando decidir pela inconstituciona-
lidade daquela.

Art. 18. O parecer da Comissão deverá ser publicado no Diário do 
Congresso Nacional e em avulsos destinados à distribuição aos Congres-
sistas.

Art. 19. Das reuniões das Comissões Mistas lavrar-se-ão atas, que serão 
submetidas à sua apreciação.

Art. 20. Esgotado o prazo destinado aos trabalhos da Comissão, sem a 
apresentação do parecer, este deverá ser proferido oralmente, em plenário, 
por ocasião da discussão da matéria.

Art. 21. As Comissões Parlamentares Mistas de Inquérito serão criadas 
em sessão conjunta, sendo automática a sua instituição se requerida por 1/3 
(um terço) dos membros da Câmara dos Deputados mais 1/3 (um terço) dos 
membros do Senado Federal [dependendo de deliberação quando requerida 
por congressistas].17

Parágrafo único. As Comissões Parlamentares Mistas de Inquérito te-
rão o número de membros fixado no ato da sua criação, devendo ser igual a 
participação de Deputados e Senadores, obedecido o princípio da proporcio-
nalidade partidária.

TÍTULO IV 
DA ORDEM DOS TRABALHOS

CAPÍTULO I 
DAS SESSÕES EM GERAL

Seção I 
Disposições Preliminares

Art. 22. A sessão conjunta terá a duração de 4 (quatro) horas.

17 As expressões “dependendo de deliberação quando requerida por congressista” foram 
revogadas pela Constituição de 1988.
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Parágrafo único. Se o término do tempo da sessão ocorrer quando 
iniciada uma votação, esta será ultimada independentemente de pedido de 
prorrogação.

Art. 23. Ouvido o Plenário, o prazo de duração da sessão poderá ser pror-
rogado:

a) por proposta do Presidente;
b) a requerimento de qualquer Congressista.
§ 1º Se houver orador na tribuna, o Presidente o interromperá para con-

sulta ao Plenário sobre a prorrogação.
§ 2º A prorrogação será sempre por prazo fixo que não poderá ser res-

tringido, salvo por falta de matéria a tratar ou de número para o prossegui-
mento da sessão.

§ 3º Antes de terminada uma prorrogação poderá ser requerida outra.
§ 4º O requerimento ou proposta de prorrogação não será discutido e 

nem terá encaminhada a sua votação.

Art. 24. A sessão poderá ser suspensa por conveniência da ordem.

Art. 25. A sessão poderá ser levantada, a qualquer momento, por motivo de 
falecimento de Congressista ou de Chefe de um dos Poderes da República.

Art. 26. No recinto das sessões, somente serão admitidos os Congressistas, 
funcionários em serviço no plenário e, na bancada respectiva, os represen-
tantes da imprensa credenciados junto ao Poder Legislativo.

Art. 27. As sessões serão públicas, podendo ser secretas se assim o deli-
berar o Plenário, mediante proposta da Presidência ou de Líder, prefixando-
se-lhes a data.

§ 1º A finalidade da sessão secreta deverá figurar expressamente na 
proposta, mas não será divulgada.

§ 2º Para a apreciação da proposta, o Congresso funcionará secreta-
mente.

§ 3º Na discussão da proposta e no encaminhamento da votação, po-
derão usar da palavra 4 (quatro) oradores, em grupo de 2 (dois) membros 
de cada Casa, preferentemente de partidos diversos, pelo prazo de 10 (dez) 
minutos na discussão, reduzido para 5 (cinco) minutos no encaminhamento 
da votação.
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§ 4º Na sessão secreta, antes de se iniciarem os trabalhos, o Presidente 
determinará a saída, do plenário, tribunas, galerias e demais dependências, 
de todas as pessoas estranhas, inclusive funcionários.

§ 5º A ata da sessão secreta será redigida pelo 2º Secretário, submetida 
ao Plenário, com qualquer número, antes de levantada a sessão, assinada pe-
los membros da Mesa e encerrada em invólucro lacrado, datado e rubricado 
pelos 1º e 2º Secretários e recolhida ao arquivo.

Art. 28. As sessões somente serão abertas com a presença mínima de 1/6 
(um sexto) da composição de cada Casa do Congresso.

Art. 29. À hora do início da sessão, o Presidente e os demais membros 
da Mesa ocuparão os respectivos lugares; havendo número regimental, será 
anunciada a abertura dos trabalhos.

§ 1º Não havendo número, o Presidente aguardará, pelo prazo máximo 
de 30 (trinta) minutos, a complementação do quorum; decorrido o prazo e 
persistindo a falta de número, a sessão não se realizará.

§ 2º No curso da sessão, verificada a presença de Senadores e de 
Deputados em número inferior ao mínimo fixado no art. 28, o Presidente en-
cerrará os trabalhos, ex officio ou por provocação de qualquer Congressista.

Art. 30. Uma vez aberta a sessão, o 1º Secretário procederá à leitura do 
expediente.

§ 1º A ata da sessão, salvo o disposto no § 5º do art. 27, será a constante 
do Diário do Congresso Nacional, na qual serão consignados, com fidelida-
de, pelo apanhamento taquigráfico, os debates, as deliberações tomadas e 
demais ocorrências.

§ 2º As questões de ordem e pedidos de retificação sobre a ata serão 
decididos pelo Presidente.

Art. 31. A primeira meia hora da sessão será destinada aos oradores inscritos 
que poderão usar da palavra pelo prazo de 5 (cinco) minutos improrrogáveis.

Seção II 
Da Ordem do Dia

Art. 32. Terminado o expediente, passar-se-á à Ordem do Dia.
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Art. 33. Os avulsos das matérias constantes da Ordem do Dia serão distribuí-
dos aos Congressistas com a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas.

Art. 34. Na organização da Ordem do Dia, as proposições em votação pre-
cederão as em discussão.

Parágrafo único. A inversão da Ordem do Dia poderá ser autorizada 
pelo Plenário, por proposta da Presidência ou a requerimento de Líder.

Art. 35. Na Ordem do Dia, estando o projeto em fase de votação, e não haven-
do número para as deliberações, passar-se-á à matéria seguinte em discussão.

§ 1º Esgotada a matéria em discussão, e persistindo a falta de quorum 
para as deliberações, a Presidência poderá suspender a sessão, por prazo não 
superior a 30 (trinta) minutos, ou conceder a palavra a Congressista que dela 
queira fazer uso, salvo o disposto no § 2º do art. 29.

§ 2º Sobrevindo a existência de número para as deliberações, voltar-se-á 
à matéria em votação, interrompendo-se o orador que estiver na tribuna.

Seção III 
Da Apreciação das Matérias

Art. 36. A apreciação das matérias será feita em um só turno de discussão e 
votação [salvo quando se tratar de proposta de emenda à Constituição].18

Art. 37. A discussão da proposição principal, das emendas e subemendas 
será feita em conjunto.

Parágrafo único. Arguida, pela Comissão Mista, a inconstitucionali-
dade da proposição, a discussão e votação dessa preliminar antecederão a 
apreciação da matéria.

Art. 38. Na discussão, os oradores falarão na ordem de inscrição, pelo pra-
zo máximo de 20 (vinte) minutos, concedendo-se a palavra, de preferência, 
alternadamente, a Congressistas favoráveis e contrários à matéria.

Art. 39. A discussão se encerrará após falar o último orador inscrito. Se, após 
o término do tempo da sessão, ainda houver inscrições a atender, será convoca-
da outra, ao fim da qual estará a discussão automaticamente encerrada.

18 As expressões “salvo quando se tratar de proposta de emenda à Constituição” foram 
revogadas pela Constituição de 1988.
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§ 1º A discussão poderá ser encerrada a requerimento escrito de Líder 
ou de 10 (dez) membros de cada Casa, após falarem, no mínimo, 4 (quatro) 
Senadores e 6 (seis) Deputados.

§ 2º Após falar o último orador inscrito, ou antes da votação do reque-
rimento mencionado no § 1º, ao Relator é lícito usar da palavra pelo prazo 
máximo de 20 (vinte) minutos.

Art. 40. Não será admitido requerimento de adiamento de discussão, po-
dendo, entretanto, ser adiada a votação, no máximo por 48 (quarenta e oito) 
horas, a requerimento de Líder, desde que não seja prejudicada a apreciação 
da matéria no prazo constitucional.

Art. 41. O requerimento apresentado em sessão conjunta não admitirá dis-
cussão, podendo ter sua votação encaminhada por 2 (dois) membros de cada 
Casa, de preferência um favorável e um contrário, pelo prazo máximo de 5 
(cinco) minutos cada um.

Parágrafo único. O requerimento sobre proposição constante da Or-
dem do Dia deverá ser apresentado logo após ser anunciada a matéria a que 
se referir.

Art. 42. A retirada de qualquer proposição só poderá ser requerida por seu 
autor e dependerá de despacho da Presidência.

Parágrafo único. Competirá ao Plenário decidir sobre a retirada de 
proposição com a votação iniciada.

Art. 43. Nas deliberações, os votos da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal serão sempre computados separadamente.

§ 1º O voto contrário de uma das Casas importará a rejeição da ma-
téria.

§ 2º A votação começará pela Câmara dos Deputados. Tratando-se, po-
rém,19 [de proposta de emenda à Constituição e] de projeto de lei vetado, de 
iniciativa de Senadores, a votação começará pelo Senado.

19 As expressões “de proposta de emenda à Constituição e” foram revogadas pela Consti-
tuição de 1988.
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Seção IV 
Das Modalidades de Votação

Art. 44. As votações poderão ser realizadas pelos processos simbólico, no-
minal e secreto.

Parágrafo único. As votações serão feitas pelo processo simbólico, 
salvo nos casos em que seja exigido quorum especial ou deliberação do Ple-
nário, mediante requerimento de Líder ou de 1/6 (um sexto) de Senadores ou 
de Deputados.

Art. 45. Na votação pelo processo simbólico, os Congressistas que aprova-
rem a matéria deverão permanecer sentados, levantando-se os que votarem 
pela rejeição. O pronunciamento dos Líderes representará o voto de seus 
liderados presentes, permitida a declaração de voto.

§ 1º Proclamado o resultado da votação de cada Casa, poderá ser feita 
sua verificação a requerimento de Líder, de 5 (cinco) Senadores ou de 20 
(vinte) Deputados.

§ 2º Na verificação, proceder-se-á à contagem, por bancada, dos votos 
favoráveis e contrários, anotando os Secretários o resultado de cada fila, a 
não ser que o requerimento consigne o pedido de imediata votação nominal.

§ 3º Procedida a verificação de votação, e havendo número legal, não 
será permitida nova verificação antes do decurso de 1 (uma) hora.

Art. 46. As chamadas para votações nominais começarão, numa sessão, 
pelos representantes do extremo Norte, e, na outra votação, pelos do extremo 
Sul, e, assim, sempre alternadamente, na mesma ou na sessão seguinte. Os 
Líderes serão chamados em primeiro lugar.

§ 1º A chamada dos Senadores e Deputados será feita, preferencial-
mente, por membros das Mesas20 das respectivas Casas.

§ 2º À medida que se sucederem os votos, o resultado parcial da vota-
ção irá sendo anunciado, vedada a modificação do voto depois de colhido o 
de outro Congressista.

Art. 47. Na votação secreta, o Congressista chamado receberá uma so-
brecarta opaca, de cor e tamanho uniformes, e se dirigirá a uma cabina in-
devassável, colocada no recinto, na qual devem encontrar-se cédulas para a 

20 Ver nota de rodapé nº 2.
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votação. Após colocar na sobrecarta a cédula escolhida, lançá-la-á na urna, 
que se encontrará no recinto, sob a guarda de funcionários previamente de-
signados.

§ 1º Conduzida a urna à Mesa, somente votarão os componentes desta.
§ 2º A apuração será feita pela Mesa, cujo Presidente convidará, para 

escrutinadores, um Senador e um Deputado, de preferência filiados a parti-
dos políticos diversos.

§ 3º Os escrutinadores abrirão as sobrecartas e entregarão as cédulas 
aos Secretários, que contarão os votos apurados, sendo o resultado da vota-
ção anunciado pelo Presidente.

Art. 48. Presente à sessão, o Congressista somente poderá deixar de votar 
em assunto de interesse pessoal, devendo comunicar à Mesa seu impedimen-
to, computado seu comparecimento para efeito de quorum.

Seção V 
Do Processamento da Votação

Art. 49. Encerrada a discussão, passar-se-á, imediatamente, à votação da ma-
téria, podendo encaminhá-la 4 (quatro) Senadores e 4 (quatro) Deputados, de 
preferência de partidos diferentes, pelo prazo de 5 (cinco) minutos cada um.

§ 1º Votar-se-á, em primeiro lugar, o projeto, ressalvados os destaques 
dele requeridos e as emendas.

§ 2º As emendas serão votadas em grupos, conforme tenham parecer 
favorável ou contrário, ressalvados os destaques e incluídas, entre as de pare-
cer favorável, as da Comissão. Das destacadas, serão votadas inicialmente as 
supressivas, seguindo-se-lhes as substitutivas, as modificativas e as aditivas.

§ 3º As emendas com subemendas serão votadas uma a uma, salvo 
deliberação em contrário, sendo que as subemendas substitutivas ou supres-
sivas serão votadas antes das respectivas emendas.

§ 4º Havendo substitutivo, terá preferência sobre o projeto se de auto-
ria da Comissão, ou se dela houver recebido parecer favorável, salvo delibe-
ração em contrário.

§ 5º Quando o projeto tiver preferência de votação sobre o substitutivo, 
é lícito destacar parte deste para incluir naquele; recaindo a preferência sobre 
o substitutivo, poderão ser destacadas partes do projeto ou emendas.
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§ 6º Aprovado o substitutivo, ficam prejudicados o projeto e as emen-
das, salvo o disposto no § 5º.

Art. 50. Os requerimentos de preferência e de destaque, que deverão ser 
apresentados até ser anunciada a votação da matéria, só poderão ser formula-
dos por Líder, não serão discutidos e não terão encaminhada sua votação.

Seção VI 
Da Redação Final e dos Autógrafos

Art. 51. Concluída a votação, a matéria voltará à Comissão Mista para 
a redação final, ficando interrompida a sessão pelo tempo necessário à sua 
lavratura, podendo, entretanto, ser concedido à Comissão prazo máximo de 
24 (vinte e quatro) horas para sua elaboração.

§ 1º Apresentada à Mesa, a redação final será lida e imediatamente 
submetida a discussão e votação.

§ 2º Será dispensada a redação final se o projeto for aprovado sem 
emendas ou em substitutivo integral, e o texto considerado em condições de 
ser definitivamente aceito.

Art. 52. Aprovado em definitivo, o texto do projeto será encaminhado, em 
autógrafos, ao Presidente da República para sanção.

Parágrafo único. Tratando-se, porém, de matéria da competência exclu-
siva do Congresso Nacional, [salvo proposta de emenda à Constituição],21 será 
promulgada pelo Presidente do Senado.

CAPÍTULO II 
DAS SESSÕES SOLENES

Seção I 
Normas Gerais

Art. 53. Nas sessões solenes, integrarão a Mesa o Presidente da Câmara 
e, mediante convite, o Presidente do Supremo Tribunal Federal. No recinto 
serão reservados lugares às altas autoridades civis, militares, eclesiásticas e 
diplomáticas, especialmente convidadas.

21 As expressões “salvo proposta de emenda à Constituição” foram revogadas pela Cons-
tituição de 1988.
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Parágrafo único. As sessões solenes realizar-se-ão com qualquer número.

Art. 54. Composta a Mesa, o Presidente declarará aberta a sessão e o fim 
para que foi convocada.

Parágrafo único. Nas sessões solenes não haverá expediente.

Art. 55. Nas sessões solenes, somente poderão usar da palavra um Senador 
e um Deputado, de preferência de partidos diferentes, e previamente desig-
nados pelas respectivas Câmaras.

Parágrafo único. Na inauguração de sessão legislativa e na posse do 
Presidente e do Vice-Presidente da República, não haverá oradores.

Art. 56. Nas sessões solenes, não serão admitidas questões de ordem.

Seção II 
Da Inauguração de Sessão Legislativa

Art. 57. Uma vez composta a Mesa e declarada aberta a sessão, o Presi-
dente proclamará inaugurados os trabalhos do Congresso Nacional e anun-
ciará a presença, na Casa, do enviado do Presidente da República, portador 
da Mensagem, determinando seja ele conduzido até a Mesa, pelos Direto-
res das Secretarias do Senado e da Câmara dos Deputados, sem atravessar 
o plenário.

Parágrafo único. Entregue a Mensagem, o enviado do Presidente da 
República se retirará, devendo ser acompanhado até a porta, pelos referidos 
Diretores, e, no caso de pretender assistir à sessão, conduzido a lugar previa-
mente reservado.

Art. 58. De posse da Mensagem, o Presidente mandará proceder a sua lei-
tura pelo 1º Secretário, fazendo distribuir exemplares impressos, se houver, 
aos Congressistas.

Art. 59. Finda a leitura da Mensagem, será encerrada a sessão.

Seção III 
Da Posse do Presidente e do Vice-Presidente da República

Art. 60. Aberta a sessão, o Presidente designará 5 (cinco) Senadores e 5 
(cinco) Deputados para comporem a comissão incumbida de receber os em-
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possandos à entrada principal e conduzi-los ao Salão de Honra, suspenden-
do-a em seguida.

Art. 61. Reaberta a sessão, o Presidente e o Vice-Presidente eleitos serão 
introduzidos no plenário, pela mesma comissão anteriormente designada, 
indo ocupar os lugares, respectivamente, à direita e à esquerda do Presidente 
da Mesa.

Parágrafo único. Os espectadores, inclusive os membros da Mesa, 
conservar-se-ão de pé.

Art. 62. O Presidente da Mesa anunciará, em seguida, que o Presidente 
da República eleito irá prestar o compromisso determinado no art. 78 da 
Constituição, solicitando aos presentes que permaneçam de pé, durante 
o ato.

Art. 63. Cumprido o disposto no artigo anterior, o Presidente da Mesa pro-
clamará empossado o Presidente da República.

Art. 64. Observadas as mesmas formalidades dos artigos anteriores, será, 
em seguida, empossado o Vice-Presidente da República.

Art. 65. Após a prestação dos compromissos, o 1º Secretário procederá à 
leitura do termo de posse, que será assinado pelos empossados e pelos mem-
bros da Mesa.

Art. 66. Ao Presidente da República poderá ser concedida a palavra para 
se dirigir ao Congresso Nacional e à Nação.

Art. 67. Finda a solenidade, a comissão de recepção conduzirá o Presiden-
te e o Vice-Presidente da República a local previamente designado, encer-
rando-se a sessão.

Seção IV 
Da Recepção a Chefe de Estado Estrangeiro

Art. 68. Aberta a sessão, o Presidente designará 3 (três) Senadores e 3 
(três) Deputados para comporem a comissão incumbida de receber o visi-
tante à entrada principal e conduzi-lo ao Salão de Honra, suspendendo, em 
seguida, a sessão.
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Art. 69. Reaberta a sessão, o Chefe de Estado será introduzido no plenário 
pela comissão anteriormente designada, indo ocupar na Mesa o lugar à direi-
ta do Presidente.

§ 1º Os espectadores, inclusive os membros da Mesa, com exceção do 
Presidente, conservar-se-ão de pé.

§ 2º Em seguida, será dada a palavra aos oradores.

Art. 70. Se o visitante quiser usar da palavra, deverá fazê-lo após os ora-
dores da sessão.

Art. 71. Finda a solenidade, a Comissão de Recepção conduzirá o visitante 
a lugar previamente designado, encerrando-se a sessão.

CAPÍTULO III 
DAS MATÉRIAS LEGISLATIVAS

Seção I 
Da Proposta de Emenda à Constituição

Arts. 72 a 84. (revogados pela Constituição de 1988).

Art. 85. Aprovada a proposta em segundo turno, as Mesas da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal, em sessão conjunta, solene, promulgarão a 
emenda à Constituição com o respectivo número de ordem.22

Parágrafo único. (revogado pela Constituição de 1988).

Seção II 
Do Projeto de Lei de Iniciativa do Presidente da República

Arts. 86 a 88. (revogados pela Constituição de 1988).

Seção III 
Do Projeto de Lei Orçamentária23

Art. 89. A Mensagem do Presidente da República encaminhando projeto 
de lei orçamentária será recebida e lida em sessão conjunta, especialmente 

22 Ver art. 60, § 3º, da Constituição Federal.
23 Ver art. 166 da Constituição Federal e Resolução nº 1, de 2006-CN.
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convocada para esse fim, a realizar-se dentro de 48 (quarenta e oito) horas de 
sua entrega ao Presidente do Senado.

Art. 90. O projeto de lei orçamentária será apreciado por uma Comissão 
Mista que contará com a colaboração das Comissões Permanentes da Câma-
ra dos Deputados e do Senado Federal.

§ 1º (revogado pela Resolução nº 1, de 1991-CN, com a redação dada 
pela Resolução nº 1, de 1993-CN).24

§ 2º O Suplente só participará dos trabalhos da Comissão Mista na 
ausência ou impedimento de membro titular.

§ 3º A participação das Comissões Permanentes, no estudo da matéria 
orçamentária, obedecerá às seguintes normas:

a) as Comissões Permanentes interessadas, uma vez constituída a Co-
missão Mista, deverão solicitar ao Presidente desta lhe seja remetido o texto 
do projeto de lei orçamentária;

b) a Comissão Mista, ao encaminhar o projeto à solicitante, estabelece-
rá prazos e normas a serem obedecidos na elaboração de seu parecer, o qual 
deverá abranger, exclusivamente, as partes que versarem sobre a matéria de 
sua competência específica;

c) a Comissão Permanente emitirá parecer circunstanciado sobre o ane-
xo que lhe for distribuído e elaborará estudo comparativo dos programas e 
dotações propostas com a prestação de contas do exercício anterior e, sempre 
que possível, com a execução da lei orçamentária em vigor;

d) o parecer da Comissão Permanente será encaminhado, pelo Presi-
dente da Comissão Mista, ao relator respectivo para que sirva como subsídio 
ao estudo da matéria;

e) o parecer do relator da Comissão Mista deverá fazer referência ex-
pressa ao ponto de vista expendido pela Comissão Permanente;

f) por deliberação da maioria de seus membros, as Comissões Permanen-
tes do Senado e da Câmara dos Deputados, que tiverem competência coinci-
dente, poderão realizar reuniões conjuntas sob a direção alternada dos respec-
tivos Presidentes, podendo concluir pela apresentação de parecer único; e

24 As Resoluções nos 1, de 1991-CN, e 1, de 1993-CN, foram revogadas pela de nº 2, de 
1995-CN, que por sua vez foi revogada pela Resolução nº 1, de 2001-CN.
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g) os pareceres das Comissões Permanentes, que concluírem pela apre-
sentação de emendas, deverão ser encaminhados à Comissão Mista dentro do 
prazo estabelecido na Resolução nº 1, de 2001-CN.25

§ 4º As deliberações da Comissão Mista iniciar-se-ão pelos represen-
tantes da Câmara dos Deputados, sendo que o voto contrário da maioria dos 
representantes de uma das Casas importará na rejeição da matéria.

§ 5º Na eleição do Presidente e do Vice-Presidente da Comissão, não 
se aplicam as disposições do § 4º.

Arts. 91 e 92. (revogados pela Resolução nº 1, de 1991-CN).25

Art. 93. O projeto será distribuído em avulsos nos 5 (cinco) dias seguintes 
à sua leitura.

Arts. 94 a 98. (revogados pela Resolução nº 1, de 1991-CN).25

Art. 99. As emendas pendentes de decisão do Plenário serão discutidas e 
votadas em grupos, conforme tenham parecer favorável ou contrário, ressal-
vados os destaques.

Art. 100. Se a Comissão, no prazo fixado, não apresentar o seu parecer, 
o Presidente do Senado, feita a publicação das emendas, convocará sessão 
conjunta para a apreciação da matéria, quando designará Relator que profe-
rirá parecer oral.

Art. 101. (revogado pela Resolução nº 1, de 1991-CN).25

Art. 102. Na tramitação do projeto de lei orçamentária anual, além das 
disposições desta Seção, serão aplicadas, no que couber, as normas estabele-
cidas neste Regimento para os demais projetos de lei.

Art. 103. À tramitação de projetos de orçamento plurianual de investimen-
tos aplicar-se-ão, no que couber, as normas previstas nesta Seção.

25 As Resoluções nos 1, de 1991-CN, e 1, de 1993-CN, foram revogadas pela de nº 2, de 
1995-CN, que por sua vez foi revogada pela Resolução nº 1, de 2001-CN.
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Seção IV 
Do Veto26

Art. 104. Comunicado o veto ao Presidente do Senado, este convocará ses-
são conjunta, a realizar-se dentro de 72 (setenta e duas) horas, para dar conhe-
cimento da matéria ao Congresso Nacional, designação da Comissão Mista 
que deverá relatá-lo e estabelecimento do calendário de sua tramitação.

§ 1º O prazo de que trata o § 4º do art. 66 da Constituição será contado 
a partir da sessão convocada para conhecimento da matéria.

§ 2º A Comissão será composta de 3 (três) Senadores e 3 (três) Deputados, 
indicados pelos Presidentes das respectivas Câmaras, integrando-a, se possível, 
os Relatores da matéria na fase de elaboração do projeto.

Art. 105. A Comissão Mista terá o prazo de 20 (vinte) dias, contado da 
data de sua constituição, para apresentar seu relatório.

Art. 106. Distribuídos os avulsos com o texto do projeto, das partes veta-
das e sancionadas e dos pareceres das Comissões que apreciaram a matéria, 
com o relatório ou sem ele, será realizada, no dia fixado no calendário, a 
sessão conjunta para deliberar sobre o veto.

Art. 107. (revogado pela Constituição de 1988).27

Art. 108. (revogado pela Constituição de 1988).

Seção V 
Dos Decretos-Leis

Arts. 109 a 112. (revogados pela Constituição de 1988).

Seção VI 
Das Impugnações do Tribunal de Contas

Arts. 113 a 115. (revogados pela Constituição de 1988).

26 Ver Parecer da CCJ-Câmara sobre a Consulta s/nº, de 1990, referente a votação de Vetos 
Presidenciais.

27 Ver alterações decorrentes do art. 66, § 4º, da Constituição Federal.
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Seção VII 
Da Delegação Legislativa28

Art. 116. O Congresso Nacional poderá delegar poderes para elaboração 
legislativa ao Presidente da República [ou à Comissão Mista Especial para 
esse fim constitucional].29

Art. 117. Não poderão ser objeto de delegação os atos da competência ex-
clusiva do Congresso Nacional e os da competência privativa da Câmara dos 
Deputados ou do Senado Federal nem a legislação sobre:30

I – organização dos juízos e tribunais e as garantias da magistratura;30

II – a nacionalidade, a cidadania, os direitos públicos e o direito 
eleitoral;30 e

III – o sistema monetário.30

Art. 118. A delegação poderá ser solicitada pelo Presidente da República [ou 
proposta por Líder de 1/3 ((um terço) dos membros da Câmara dos Deputados  
ou do Senado Federal].31

Art. 119. A proposta será remetida ou apresentada ao Presidente do Senado 
Federal, que convocará sessão conjunta, a ser realizada dentro de 72 (setenta 
e duas) horas, para que o Congresso Nacional dela tome conhecimento.

§ 1º Na sessão de que trata este artigo, distribuída a matéria em avul-
sos, será constituída a Comissão Mista para emitir parecer sobre a proposta.

§ 2º A Comissão deverá concluir seu parecer pela apresentação de pro-
jeto de resolução que especificará o conteúdo da delegação, os termos para 
o seu exercício e fixará, também, prazo não superior a 45 (quarenta e cinco) 
dias para promulgação, publicação ou remessa do projeto elaborado, para 
apreciação pelo Congresso Nacional.

Art. 120. Publicado o parecer e distribuídos os avulsos, será convocada ses-
são conjunta para dentro de 5 (cinco) dias, destinada à discussão da matéria.

28 Ver art. 68 da Constiuição de 1988.
29 As expressões “ou à Comissão Mista Especial para esse fim constituída” foram revoga-

das pela Constituição de 1988.
30 Ver alterações decorrentes do art. 68, § 1º, da Constituição de 1988.
31 As expressões “ou proposta por Líder ou 1/3 (um terço) dos membros da Câmara dos 

Deputados ou do Senado Federal” foram revogadas pela Constituição de 1988.
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Art. 121. Encerrada a discussão, com emendas, a matéria voltará à Comis-
são, que terá o prazo de 8 (oito) dias para sobre elas emitir parecer.

Parágrafo único. Publicado o parecer e distribuídos os avulsos, será 
convocada sessão conjunta para votação da matéria.

Art. 122. O projeto de resolução, uma vez aprovado, será promulgado den-
tro de 24 (vinte e quatro) horas, feita a comunicação ao Presidente da Repú-
blica, quando for o caso.

Art. 123. As leis delegadas, elaboradas pelo Presidente da República, irão 
à promulgação, salvo se a resolução do Congresso Nacional houver determi-
nado a votação do projeto pelo Plenário.

Art. 124. Dentro de 48 (quarenta e oito) horas do recebimento do projeto 
elaborado pelo Presidente da República, a Presidência do Senado remeterá 
a matéria à Comissão que tiver examinado a solicitação para, no prazo de 5 
(cinco) dias, emitir seu parecer sobre a conformidade ou não do projeto com 
o conteúdo da delegação.

Art. 125. O projeto elaborado pelo Presidente da República será votado 
em globo, admitindo-se a votação destacada de partes consideradas, pela 
Comissão, em desacordo com o ato da delegação.

Art. 126. (revogado pela Constituição de 1988).

Art. 127. Não realizado, no prazo estipulado, qualquer dos atos referidos 
no art. 119, § 2º, in fine, considerar-se-á insubsistente a delegação.

Seção VIII 
Da Reforma do Regimento Comum

Art. 128. O Regimento Comum poderá ser modificado por projeto de re-
solução de iniciativa:

a) das Mesas do Senado Federal e da Câmara dos Deputados; e
b) de, no mínimo, 100 (cem) subscritores, sendo 20 (vinte) Senadores e 

80 (oitenta) Deputados.
§ 1º O projeto será apresentado em sessão conjunta.
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§ 2º No caso da alínea a, distribuído o projeto em avulsos, será con-
vocada sessão conjunta para dentro de 5 (cinco) dias, destinada a sua dis-
cussão.

§ 3º No caso da alínea b, recebido o projeto, será encaminhado às Me-
sas do Senado Federal e da Câmara dos Deputados, para emitirem parecer no 
prazo de 15 (quinze) dias.

§ 4º Esgotado o prazo previsto no § 3º, com ou sem parecer, será con-
vocada sessão conjunta, a realizar-se dentro de 5 (cinco) dias, destinada à 
discussão do projeto.

Art. 129. Encerrada a discussão, com emendas de iniciativa de qualquer 
Congressista, o projeto voltará às Mesas do Senado e da Câmara para sobre 
elas se pronunciarem no prazo de 10 (dez) dias, findo o qual, com ou sem 
parecer, será convocada sessão conjunta para votação da matéria.

Art. 130. As Mesas do Senado Federal e da Câmara dos Deputados, se as-
sim acordarem, poderão oferecer parecer único, tanto sobre o projeto quanto 
sobre as emendas.

TÍTULO V 
DAS QUESTÕES DE ORDEM

Art. 131. Constituirá questão de ordem, suscitável em qualquer fase da ses-
são, pelo prazo de 5 (cinco) minutos, toda dúvida sobre a interpretação deste 
Regimento, na sua prática exclusiva ou relacionada com a Constituição.

§ 1º A questão de ordem deve ser objetiva, indicar o dispositivo regi-
mental em que se baseia, referir-se a caso concreto relacionado com a ma-
téria tratada na ocasião, não podendo versar tese de natureza doutrinária ou 
especulativa.

§ 2º Para contraditar a questão de ordem, será permitido, a um Con-
gressista, falar por prazo não excedente ao fixado neste artigo.

Art. 132. É irrecorrível a decisão da Presidência em questão de ordem, 
salvo se estiver relacionada com dispositivo constitucional.

§ 1º Apresentado o recurso, que não terá efeito suspensivo, o Presidente, 
ex officio ou por proposta do recorrente, deferida pelo Plenário, remeterá a maté-
ria à Comissão de Constituição e Justiça da Casa a que pertencer o recorrente.



48

§ 2º O parecer da Comissão, aprovado pelo Plenário, fixará norma a ser 
observada pela Mesa nas hipóteses idênticas.

Art. 133. Nenhum Congressista poderá renovar, na mesma sessão, questão 
de ordem resolvida pela Presidência.

TÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES COMUNS SOBRE 

O PROCESSO LEGISLATIVO

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 134. O projeto de lei, aprovado em uma das Casas do Congresso Nacional, 
será enviado à outra Casa, em autógrafos assinados pelo respectivo Presidente.

Parágrafo único. O projeto terá uma ementa e será acompanhado de 
cópia ou publicação de todos os documentos, votos e discursos que o instru-
íram em sua tramitação.

Art. 135. A retificação de incorreções de linguagem, feita pela Câmara 
revisora, desde que não altere o sentido da proposição, não constitui emenda 
que exija sua volta à Câmara iniciadora.

Art. 136. Emendado o projeto pela Câmara revisora, esta o devolverá à 
Câmara iniciadora, acompanhado das emendas, com cópia ou publicação dos 
documentos, votos e discursos que instruíram a sua tramitação.

Art. 137. Ao votar as emendas oferecidas pela Câmara revisora, só é lí-
cito à Câmara iniciadora cindi-las quando se tratar de artigos, parágrafos e 
alíneas, desde que não modifique ou prejudique o sentido da emenda.

Art. 138. A qualquer Senador ou Deputado, interessado na discussão e vo-
tação de emenda na Câmara revisora, é permitido participar dos trabalhos 
das Comissões que sobre ela devam opinar, podendo discutir a matéria sem 
direito a voto.

32 Resolução nº 1, de 2000-CN.
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Art. 139. Os projetos aprovados definitivamente serão enviados à sanção 
no prazo improrrogável de 10 (dez) dias.

Art. 139-A. O projeto de código em tramitação no Congresso Nacional 
há mais de três legislaturas será, antes de sua discussão final na Casa que o 
encaminhará à sanção, submetido a uma revisão para sua adequação às alte-
rações constitucionais e legais promulgadas desde sua apresentação.32

§ 1º O relator do projeto na Casa em que se finalizar sua tramitação 
no Congresso Nacional, antes de apresentar perante a Comissão respectiva 
seu parecer, encaminhará ao Presidente da Casa relatório apontando as alte-
rações necessárias para atualizar o texto do projeto em face das alterações 
legais aprovadas durante o curso de sua tramitação.33

§ 2º O relatório mencionado no § 1º será encaminhado pelo Presidente 
à outra Casa do Congresso Nacional, que o submeterá à respectiva Comissão 
de Constituição e Justiça.33

§ 3º A Comissão, no prazo de 5 (cinco) dias, oferecerá parecer sobre a 
matéria, que se limitará a verificar se as alterações propostas restringem-se a 
promover a necessária atualização, na forma do § 1º.33

§ 4º O parecer da Comissão será apreciado em plenário no prazo de 5 
(cinco) dias, com preferência sobre as demais proposições, vedadas emendas 
ou modificações.33

§ 5º Votado o parecer, será feita a devida comunicação à Casa em que 
se encontra o projeto de código para o prosseguimento de sua tramitação 
regimental, incorporadas as alterações aprovadas.33

Art. 140. Quando sobre a mesma matéria houver projeto em ambas as Câ-
maras, terá prioridade, para a discussão e votação, o que primeiro chegar à 
revisão.

CAPÍTULO II 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE MATÉRIAS 

COM TRAMITAÇÃO EM PRAZO DETERMINADO

Art. 141. (revogado pela Constituição de 1988).

33 Resolução nº 1, de 2000-CN.



50

CAPÍTULO III 
DOS PROJETOS ELABORADOS POR COMISSÃO MISTA

Art. 142. Os projetos elaborados por Comissão Mista serão encaminhados, 
alternadamente, ao Senado e à Câmara dos Deputados.

Art. 143. O projeto da Comissão Mista terá a seguinte tramitação na Câ-
mara que dele conhecer inicialmente:

a) recebido no expediente, será lido e publicado, devendo ser submeti-
do à discussão, em primeiro turno, 5 (cinco) dias depois; 34

b) a discussão, em primeiro turno, far-se-á, pelo menos, em 2 (duas) 
sessões consecutivas; 34

c) encerrada a discussão, proceder-se-á à votação, salvo se houver 
emendas, caso em que serão encaminhadas à Comissão Mista para, sobre 
elas, opinar;

d) publicado o parecer sobre as emendas, será a matéria incluída em 
fase de votação, na Ordem do Dia da sessão que se realizar 48 (quarenta e 
oito) horas depois;

e) aprovado com emendas, voltará o projeto à Comissão Mista para 
elaborar a redação do vencido; e

f) o projeto será incluído em Ordem do Dia, para discussão, em segundo 
turno, obedecido o interstício de 48 (quarenta e oito) horas de sua aprovação, 
sem emendas, em primeiro turno, ou da publicação do parecer da Comissão 
Mista, com redação do vencido.34

§ 1º A tramitação na Casa revisora obedecerá ao disposto nas alíneas a 
a e deste artigo.

§ 2º Voltando o projeto à Câmara iniciadora, com emendas, será ele ins-
truído com o parecer sobre elas proferido em sua tramitação naquela Casa.

TÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 144. Toda publicação relativa às sessões conjuntas e aos trabalhos das 
Comissões Mistas será feita no Diário do Congresso Nacional ou em suas 
seções.

34 Ver alterações decorrentes do art. 65 da Constituição de 1988.
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Art. 145. Mediante solicitação da Presidência, o Senado Federal e a Câma-
ra dos Deputados designarão funcionários de suas Secretarias para atender às 
Comissões Mistas e aos serviços auxiliares da Mesa nas sessões conjuntas.

Art. 146. Durante as sessões conjuntas, as galerias serão franqueadas ao 
público, não se admitindo dos espectadores qualquer manifestação de apoio 
ou reprovação ao que ocorrer em plenário ou a prática de atos que possam 
perturbar os trabalhos.

Art. 147. O arquivo das sessões conjuntas ficará sob a guarda da Secretaria 
do Senado Federal.

Parágrafo único. Os anais das sessões conjuntas serão publicados pela 
Mesa do Senado Federal.

Art. 148. (vigência expirada).

Art. 149. (vigência expirada).

Art. 150. As despesas com o funcionamento das sessões conjuntas, bem 
como das Comissões Mistas, serão atendidas pela dotação própria do Senado 
Federal, exceto no que se refere às despesas com pessoal, que serão custea-
das pela Casa respectiva.

Art. 151. Nos casos omissos neste Regimento aplicar-se-ão as disposições 
do Regimento do Senado e, se este ainda for omisso, as do da Câmara dos 
Deputados.

Art. 152. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 11 de agosto de 1970. – Senador João Cleofas – Presidente do 

Senado Federal.





Parte II

Normas Conexas
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LEI COMPLEMENTAR Nº 75, DE 20 DE MAIO DE 1993

Dispõe sobre a organização, as atribuições e o estatuto do 
Ministério Público da União.

.........................................................................................................................
Art. 6º Compete ao Ministério Público da União:
.........................................................................................................................

XVIII – representar:
.........................................................................................................................

b) ao Congresso Nacional, visando ao exercício das competências deste 
ou de qualquer de suas Casas ou comissões;
.........................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 90,
DE 1º DE OUTUBRO DE 1997

Determina os casos em que forças estrangeiras possam 
transitar pelo Território Nacional ou nele permanecer tempo-
rariamente.

Art. 1º Poderá o Presidente da República permitir que forças estrangeiras 
transitem pelo Território Nacional ou nele permaneçam temporariamente, 
independente da autorização do Congresso Nacional, nos seguintes casos:

I – para a execução de programas de adestramento ou aperfeiçoamento 
ou de missão militar de transporte, de pessoal, carga ou de apoio logístico do 
interesse e sob a coordenação de instituição pública nacional;

II – em visita oficial ou não oficial programada pelos órgãos governa-
mentais, inclusive as de finalidade científica e tecnológica;

III – para atendimento técnico, nas situações de abastecimento, reparo 
ou manutenção de navios ou aeronaves estrangeiras;

IV – emissão de busca e salvamento.
Parágrafo único. À exceção dos casos previstos neste artigo, o Presi-

dente da República dependerá da autorização do Congresso Nacional para 
permitir que forças estrangeiras transitem ou permaneçam no Território Na-
cional, quando será ouvido, sempre, o Conselho de Defesa Nacional.

Art. 2º Em qualquer caso, dependendo ou não da manifestação do Con-
gresso Nacional, a permanência ou trânsito de forças estrangeiras no Territó-
rio Nacional só poderá ocorrer observados os seguintes requisitos, à exceção 
dos casos previstos nos incisos III e IV do artigo anterior, quando caracteri-
zada situação de emergência:

I – que o tempo de permanência ou o trecho a ser transitado tenha sido 
previamente estabelecido;

II – que o Brasil mantenha relações diplomáticas com o país a que per-
tençam as forças estrangeiras;

III – que a finalidade do trânsito ou da permanência no Território Na-
cional haja sido plenamente declarada;

IV – que o quantitativo do contingente ou grupamento, bem como os 
veículos e equipamentos bélicos integrantes da força hajam sido previamente 
especificados;
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V – que as forças estrangeiras não provenham de países beligerantes, 
circunstância a ser prevista em lei especial.

Parágrafo único. Implicará em crime de responsabilidade o ato de au-
torização do Presidente da República sem que tenham sido preenchidos os 
requisitos previstos nos incisos deste artigo, bem como quando a permissão 
não seja precedida da autorização do Congresso Nacional, nos casos em que 
se fizer necessária.

Art. 3º Verificada hipótese em que seja necessária a autorização do Con-
gresso Nacional para o trânsito ou permanência de forças estrangeiras no 
Território Nacional, observar-se-ão os seguintes procedimentos:

I – o Presidente da República encaminhará mensagem ao Congresso 
Nacional, que tramitará na forma de projeto de decreto legislativo, instruída 
como conteúdo das informações de que tratam os incisos I a V do artigo 
anterior;

II – a matéria tramitará em regime de urgência, com precedência sobre 
qualquer outra na Ordem do Dia que não tenha preferência constitucional.

Art. 4º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se forças es-
trangeiras o grupamento ou contingente de força armada, bem como o navio, 
a aeronave e a viatura que pertençam ou estejam a serviço dessas forças.

Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000

Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 
responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências.

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II 
do Título VI da Constituição.

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada 
e transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de 
afetar o equilíbrio das contas públicas, mediante o cumprimento de metas de 
resultados entre receitas e despesas e a obediência a limites e condições no 
que tange a renúncia de receita, geração de despesas com pessoal, da seguri-
dade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, 
inclusive por antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em 
Restos a Pagar.

§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Es-
tados, o Distrito Federal e os Municípios.

§ 3º Nas referências:
I – à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão 

compreendidos:
a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribu-

nais de Contas, o Poder Judiciário e o Ministério Público;
b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações 

e empresas estatais dependentes;
II – a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;
III – a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da 

União, Tribunal de Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas 
dos Municípios e Tribunal de Contas do Município.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como:
I – ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada 

Município;
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II – empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com 
direito a voto pertença, direta ou indiretamente, a ente da Federação;

III – empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do 
ente controlador recursos financeiros para pagamento de despesas com pes-
soal ou de custeio em geral ou de capital, excluídos, no último caso, aqueles 
provenientes de aumento de participação acionária;

IV – receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de con-
tribuições, patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferên-
cias correntes e outras receitas também correntes, deduzidos:

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por deter-
minação constitucional ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a 
do inciso I e no inciso II do art. 195, e no art. 239 da Constituição;

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 
constitucional;

c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servi-
dores para o custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as 
receitas provenientes da compensação financeira citada no § 9º do Art. 201 
da Constituição.

§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valo-
res pagos e recebidos em decorrência da Lei Complementar nº 87, de 13 de 
setembro de 1996, e do fundo previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias.

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Fe-
deral e dos Estados do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União 
para atendimento das despesas de que trata o inciso V do § 1º do art. 19.

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas 
arrecadadas no mês em referência e nos onze anteriores, excluídas as du-
plicidades.

CAPÍTULO II 
DO PLANEJAMENTO

Seção I 
Do Plano Plurianual

Art. 3º (VETADO)
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Seção II 
Da Lei de Diretrizes Orçamentárias

Art. 4º A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no § 2º do 
art. 165 da Constituição e:

I – disporá também sobre:
a) equilíbrio entre receitas e despesas;
b) critérios e forma de limitação de empenho, a ser efetivada nas hipó-

teses previstas na alínea b do inciso II deste artigo, no art. 9º e no inciso II 
do § 1º do art. 31;

c) (VETADO)
d) (VETADO)
e) normas relativas ao controle de custos e à avaliação dos resultados 

dos programas financiados com recursos dos orçamentos;
f) demais condições e exigências para transferências de recursos a enti-

dades públicas e privadas;
II – (VETADO)
III – (VETADO)
§ 1º Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias Anexo de 

Metas Fiscais, em que serão estabelecidas metas anuais, em valores corren-
tes e constantes, relativas a receitas, despesas, resultados nominal e primário 
e montante da dívida pública, para o exercício a que se referirem e para os 
dois seguintes.

§ 2º O Anexo conterá, ainda:
I – avaliação do cumprimento das metas relativas ao ano anterior;
II – demonstrativo das metas anuais, instruído com memória e me-

todologia de cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, compa-
rando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores, e evidenciando a 
consistência delas com as premissas e os objetivos da política econômica 
nacional;

III – evolução do patrimônio líquido, também nos últimos três exercí-
cios, destacando a origem e a aplicação dos recursos obtidos com a alienação 
de ativos;

IV – avaliação da situação financeira e atuarial:
a) dos regimes geral de previdência social e próprio dos servidores pú-

blicos e do Fundo de Amparo ao Trabalhador;
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b) dos demais fundos públicos e programas estatais de natureza 
atuarial;

V – demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de re-
ceita e da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter con-
tinuado.

§ 3º A lei de diretrizes orçamentárias conterá Anexo de Riscos Fiscais, 
onde serão avaliados os passivos contingentes e outros riscos capazes de 
afetar as contas públicas, informando as providências a serem tomadas, caso 
se concretizem.

§ 4º A mensagem que encaminhar o projeto da União apresentará, 
em anexo específico, os objetivos das políticas monetária, creditícia e 
cambial, bem como os parâmetros e as projeções para seus principais 
agregados e variáveis, e ainda as metas de inflação, para o exercício sub-
sequente.

Seção III 
Da Lei Orçamentária Anual

Art. 5º O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatí-
vel com o plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as 
normas desta Lei Complementar:

I – conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programa-
ção dos orçamentos com os objetivos e metas constantes do documento de 
que trata o § 1º do art. 4º;

II – será acompanhado do documento a que se refere o § 6º do art. 165 
da Constituição, bem como das medidas de compensação a renúncias de re-
ceita e ao aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado;

III – conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e mon-
tante, definido com base na receita corrente líquida, serão estabelecidos na 
lei de diretrizes orçamentárias, destinada ao:

a) (VETADO)
b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fis-

cais imprevistos.
§ 1º Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contra-

tual, e as receitas que as atenderão, constarão da lei orçamentária anual.
§ 2º O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na 

lei orçamentária e nas de crédito adicional.
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§ 3º A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinan-
ciada não poderá superar a variação do índice de preços previsto na lei de 
diretrizes orçamentárias, ou em legislação específica.

§ 4º É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade 
imprecisa ou com dotação ilimitada.

§ 5º A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com 
duração superior a um exercício financeiro que não esteja previsto no plano 
plurianual ou em lei que autorize a sua inclusão, conforme disposto no § 1º 
do art. 167 da Constituição.

§ 6º Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orçamen-
tária, as do Banco Central do Brasil relativas a pessoal e encargos sociais, 
custeio administrativo, inclusive os destinados a benefícios e assistência aos 
servidores, e a investimentos.

§ 7º (VETADO)

Art. 6º (VETADO)

Art. 7º O resultado do Banco Central do Brasil, apurado após a constituição 
ou reversão de reservas, constitui receita do Tesouro Nacional, e será transferi-
do até o décimo dia útil subsequente à aprovação dos balanços semestrais.

§ 1º O resultado negativo constituirá obrigação do Tesouro para com 
o Banco Central do Brasil e será consignado em dotação específica no 
orçamento.

§ 2º O impacto e o custo fiscal das operações realizadas pelo Banco 
Central do Brasil serão demonstrados trimestralmente, nos termos em que 
dispuser a lei de diretrizes orçamentárias da União.

§ 3º Os balanços trimestrais do Banco Central do Brasil conterão notas 
explicativas sobre os custos da remuneração das disponibilidades do Tesouro 
Nacional e da manutenção das reservas cambiais e a rentabilidade de sua 
carteira de títulos, destacando os de emissão da União.

Seção IV 
Da Execução Orçamentária e do Cumprimento das Metas

Art. 8º Até trinta dias após a publicação dos orçamentos, nos termos em 
que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias e observado o disposto na alí-
nea c do inciso I do art. 4º, o Poder Executivo estabelecerá a programação 
financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso.
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Parágrafo único. Os recursos legalmente vinculados a finalidade espe-
cífica serão utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vincula-
ção, ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso.

Art. 9º Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita 
poderá não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou 
nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, os Poderes e o Ministério 
Público promoverão, por ato próprio e nos montantes necessários, nos trinta 
dias subsequentes, limitação de empenho e movimentação financeira, segun-
do os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias.

§ 1º No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, 
a recomposição das dotações cujos empenhos foram limitados dar-se-á de 
forma proporcional às reduções efetivadas.

§ 2º Não serão objeto de limitação as despesas que constituam obriga-
ções constitucionais e legais do ente, inclusive aquelas destinadas ao pagamen-
to do serviço da dívida, e as ressalvadas pela lei de diretrizes orçamentárias.

§ 3º No caso de os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Pú-
blico não promoverem a limitação no prazo estabelecido no caput, é o Poder 
Executivo autorizado a limitar os valores financeiros segundo os critérios 
fixados pela lei de diretrizes orçamentárias.

§ 4º Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder 
Executivo demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais de 
cada quadrimestre, em audiência pública na comissão referida no § 1º do 
art. 166 da Constituição ou equivalente nas Casas Legislativas estaduais 
e municipais.

§ 5º No prazo de noventa dias após o encerramento de cada semestre, 
o Banco Central do Brasil apresentará, em reunião conjunta das comissões 
temáticas pertinentes do Congresso Nacional, avaliação do cumprimento dos 
objetivos e metas das políticas monetária, creditícia e cambial, evidenciando 
o impacto e o custo fiscal de suas operações e os resultados demonstrados 
nos balanços.

Art. 10. A execução orçamentária e financeira identificará os beneficiários 
de pagamento de sentenças judiciais, por meio de sistema de contabilidade 
e administração financeira, para fins de observância da ordem cronológica 
determinada no art. 100 da Constituição.
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CAPÍTULO III 
DA RECEITA PÚBLICA

Seção I 
Da Previsão e da Arrecadação

Art. 11. Constituem requisitos essenciais da responsabilidade na gestão 
fiscal a instituição, previsão e efetiva arrecadação de todos os tributos da 
competência constitucional do ente da Federação.

Parágrafo único. É vedada a realização de transferências voluntá-
rias para o ente que não observe o disposto no caput, no que se refere aos 
impostos.

Art. 12. As previsões de receita observarão as normas técnicas e legais, 
considerarão os efeitos das alterações na legislação, da variação do índice 
de preços, do crescimento econômico ou de qualquer outro fator relevante 
e serão acompanhadas de demonstrativo de sua evolução nos últimos três 
anos, da projeção para os dois seguintes àquele a que se referirem, e da me-
todologia de cálculo e premissas utilizadas.

§ 1º Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será ad-
mitida se comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal.

§ 2º O montante previsto para as receitas de operações de crédito não 
poderá ser superior ao das despesas de capital constantes do projeto de lei 
orçamentária.

§ 3º O Poder Executivo de cada ente colocará à disposição dos demais 
Poderes e do Ministério Público, no mínimo trinta dias antes do prazo final 
para encaminhamento de suas propostas orçamentárias, os estudos e as es-
timativas das receitas para o exercício subsequente, inclusive da corrente 
líquida, e as respectivas memórias de cálculo.

Art. 13. No prazo previsto no art. 8º, as receitas previstas serão desdo-
bradas, pelo Poder Executivo, em metas bimestrais de arrecadação, com a 
especificação, em separado, quando cabível, das medidas de combate à eva-
são e à sonegação, da quantidade e valores de ações ajuizadas para cobrança 
da dívida ativa, bem como da evolução do montante dos créditos tributários 
passíveis de cobrança administrativa.
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Seção II 
Da Renúncia de Receita

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza 
tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de 
estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva ini-
ciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes 
orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições:

I – demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na 
estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não 
afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de 
diretrizes orçamentárias;

II – estar acompanhada de medidas de compensação, no período men-
cionado no caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação 
de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo 
ou contribuição.

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 
concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação 
de base de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribui-
ções, e outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado.

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de 
que trata o caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o 
benefício só entrará em vigor quando implementadas as medidas referidas 
no mencionado inciso.

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:
I – às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, 

IV e V do art. 153 da Constituição, na forma do seu § 1º;
II – ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos res-

pectivos custos de cobrança.

CAPÍTULO IV 
DA DESPESA PÚBLICA

Seção I 
Da Geração da Despesa

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao pa-
trimônio público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não 
atendam o disposto nos arts. 16 e 17.
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Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental 
que acarrete aumento da despesa será acompanhada de:

I – estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que 
deva entrar em vigor e nos dois subsequentes;

II – declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequa-
ção orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilida-
de com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:
I – adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação 

específica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de for-
ma que, somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, 
previstas no programa de trabalho, não sejam ultrapassados os limites esta-
belecidos para o exercício;

II – compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, 
a despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas 
previstos nesses instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições.

§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das 
premissas e metodologia de cálculo utilizadas.

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrele-
vante, nos termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 4º As normas do caput constituem condição prévia para:
I – empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução 

de obras;
II – desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 

da Constituição.

Subseção I 
Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente 
derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fi-
xem para o ente a obrigação legal de sua execução por um período superior 
a dois exercícios.

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput 
deverão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e de-
monstrar a origem dos recursos para seu custeio.
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§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de 
comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de 
resultados fiscais previstas no anexo referido no § 1º do art. 4º, devendo seus 
efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser compensados pelo aumento 
permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o 
proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majora-
ção ou criação de tributo ou contribuição.

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, 
conterá as premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do 
exame de compatibilidade da despesa com as demais normas do plano plu-
rianual e da lei de diretrizes orçamentárias.

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da im-
plementação das medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento 
que a criar ou aumentar.

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço 
da dívida nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o 
inciso X do art. 37 da Constituição.

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada 
por prazo determinado.

Seção II 
Das Despesas com Pessoal

Subseção I 
Definições e Limites

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despe-
sa total com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os 
ativos, os inativos e os pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, 
funções ou empregos, civis, militares e de membros de Poder, com quais-
quer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e 
variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, inclu-
sive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer 
natureza, bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às 
entidades de previdência.
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§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão de obra que se 
referem à substituição de servidores e empregados públicos serão contabili-
zados como “Outras Despesas de Pessoal”.

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada 
no mês em referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-
se o regime de competência.

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a 
despesa total com pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da 
Federação, não poderá exceder os percentuais da receita corrente líquida, a 
seguir discriminados:

I – União: 50% (cinquenta por cento);
II – Estados: 60% (sessenta por cento);
III – Municípios: 60% (sessenta por cento).
§ 1º Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, 

não serão computadas as despesas:
I – de indenização por demissão de servidores ou empregados;
II – relativas a incentivos à demissão voluntária;
III – derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6º do art. 57 

da Constituição;
IV – decorrentes de decisão judicial e da competência de período ante-

rior ao da apuração a que se refere o § 2º do art. 18;
V – com pessoal, do Distrito Federal e dos Estados do Amapá e Roraima, 

custeadas com recursos transferidos pela União na forma dos incisos XIII e 
XIV do art. 21 da Constituição e do art. 31 da Emenda Constitucional nº 19;

VI – com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico, custea-
das por recursos provenientes:

a) da arrecadação de contribuições dos segurados;
b) da compensação financeira de que trata o § 9º do art. 201 da Cons-

tituição;
c) das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo vinculado a 

tal finalidade, inclusive o produto da alienação de bens, direitos e ativos, 
bem como seu superávit financeiro.

§ 2º Observado o disposto no inciso IV do § 1º, as despesas com 
pessoal decorrentes de sentenças judiciais serão incluídas no limite do res-
pectivo Poder ou órgão referido no art. 20.
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Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os 
seguintes percentuais:

I – na esfera federal:
a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, 

incluído o Tribunal de Contas da União;
b) 6% (seis por cento) para o Judiciário;
c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, 

destacando-se 3% (três por cento) para as despesas com pessoal decorrentes 
do que dispõem os incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 da 
Emenda Constitucional nº 19, repartidos de forma proporcional à média das 
despesas relativas a cada um destes dispositivos, em percentual da receita 
corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros imediatamente 
anteriores ao da publicação desta Lei Complementar;

d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União;
II – na esfera estadual:
a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas 

do Estado;
b) 6% (seis por cento) para o Judiciário;
c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo;
d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados;
III – na esfera municipal:
a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas 

do Município, quando houver;
b) 54% (cinquenta e quatro por cento) para o Executivo.
§ 1º Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites se-

rão repartidos entre seus órgãos de forma proporcional à média das despesas 
com pessoal, em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três 
exercícios financeiros imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei 
Complementar.

§ 2º Para efeito deste artigo entende-se como órgão:
I – o Ministério Público;
II – no Poder Legislativo:
a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União;
b) Estadual, a Assembleia Legislativa e os Tribunais de Contas;
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c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do 
Distrito Federal; 

d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do Mu-
nicípio, quando houver; 

III – no Poder Judiciário:
a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição;
b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver.
§ 3º Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, a 

cargo da União por força do inciso XIII do art. 21 da Constituição, serão 
estabelecidos mediante aplicação da regra do § 1º.

§ 4º Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Municí-
pios, os percentuais definidos nas alíneas a e c do inciso II do caput 
serão, respectivamente, acrescidos e reduzidos em 0,4% (quatro décimos 
por cento).

§ 5º Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entrega dos 
recursos financeiros correspondentes à despesa total com pessoal por Poder 
e órgão será a resultante da aplicação dos percentuais definidos neste artigo, 
ou aqueles fixados na lei de diretrizes orçamentárias.

§ 6º (VETADO)

Subseção II 
Do Controle da Despesa Total com Pessoal

Art. 21. É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da despesa 
com pessoal e não atenda:

I – às exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar, e o disposto 
no inciso XIII do art. 37 e no § 1º do art. 169 da Constituição;

II – o limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pes-
soal inativo.

Parágrafo único. Também é nulo de pleno direito o ato de que resulte 
aumento da despesa com pessoal expedido nos cento e oitenta dias ante-
riores ao final do mandato do titular do respectivo Poder ou órgão referido 
no art. 20.

Art. 22. A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos nos 
arts. 19 e 20 será realizada ao final de cada quadrimestre.
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Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (no-
venta e cinco por cento) do limite, são vedados ao Poder ou órgão referido 
no art. 20 que houver incorrido no excesso:

I – concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remu-
neração a qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial ou de de-
terminação legal ou contratual, ressalvada a revisão prevista no inciso X do 
art. 37 da Constituição;

II – criação de cargo, emprego ou função;
III – alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;
IV – provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal 

a qualquer título, ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou fale-
cimento de servidores das áreas de educação, saúde e segurança;

V – contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II 
do § 6º do art. 57 da Constituição e as situações previstas na lei de diretrizes 
orçamentárias.

Art. 23. Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão referido no 
art. 20, ultrapassar os limites definidos no mesmo artigo, sem prejuízo das 
medidas previstas no art. 22, o percentual excedente terá de ser eliminado 
nos dois quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um terço no primeiro, 
adotando-se, entre outras, as providências previstas nos §§ 3º e 4º do art. 169 
da Constituição.

§ 1º No caso do inciso I do § 3º do art. 169 da Constituição, o objetivo 
poderá ser alcançado tanto pela extinção de cargos e funções quanto pela 
redução dos valores a eles atribuídos.

§ 2º É facultada a redução temporária da jornada de trabalho com ade-
quação dos vencimentos à nova carga horária.

§ 3º Não alcançada a redução no prazo estabelecido, e enquanto perdu-
rar o excesso, o ente não poderá:

I – receber transferências voluntárias;
II – obter garantia, direta ou indireta, de outro ente;
III – contratar operações de crédito, ressalvadas as destinadas ao refi-

nanciamento da dívida mobiliária e as que visem à redução das despesas com 
pessoal.

§ 4º As restrições do § 3º aplicam-se imediatamente se a despesa total 
com pessoal exceder o limite no primeiro quadrimestre do último ano do 
mandato dos titulares de Poder ou órgão referidos no art. 20. 
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Seção III 
Das Despesas com a Seguridade Social

Art. 24. Nenhum benefício ou serviço relativo à seguridade social poderá 
ser criado, majorado ou estendido sem a indicação da fonte de custeio total, 
nos termos do § 5º do art. 195 da Constituição, atendidas ainda as exigências 
do art. 17.

§ 1º É dispensada da compensação referida no art. 17 o aumento de 
despesa decorrente de:

I – concessão de benefício a quem satisfaça as condições de habilitação 
prevista na legislação pertinente;

II – expansão quantitativa do atendimento e dos serviços prestados;
III – reajustamento de valor do benefício ou serviço, a fim de preservar 

o seu valor real.
§ 2º O disposto neste artigo aplica-se a benefício ou serviço de saúde, 

previdência e assistência social, inclusive os destinados aos servidores públi-
cos e militares, ativos e inativos, e aos pensionistas.

CAPÍTULO V 
DAS TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS

Art. 25. Para efeito desta Lei Complementar, entende-se por transferên-
cia voluntária a entrega de recursos correntes ou de capital a outro ente da 
Federação, a título de cooperação, auxílio ou assistência financeira, que não 
decorra de determinação constitucional, legal ou os destinados ao Sistema 
Único de Saúde.

§ 1º São exigências para a realização de transferência voluntária, além 
das estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias:

I – existência de dotação específica;
II – (VETADO)
III – observância do disposto no inciso X do art. 167 da Constituição;
IV – comprovação, por parte do beneficiário, de:
a) que se acha em dia quanto ao pagamento de tributos, empréstimos e 

financiamentos devidos ao ente transferidor, bem como quanto à prestação 
de contas de recursos anteriormente dele recebidos;
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b) cumprimento dos limites constitucionais relativos à educação e à 
saúde;

c) observância dos limites das dívidas consolidada e mobiliária, de ope-
rações de crédito, inclusive por antecipação de receita, de inscrição em Res-
tos a Pagar e de despesa total com pessoal;

d) previsão orçamentária de contrapartida.
§ 2º É vedada a utilização de recursos transferidos em finalidade diver-

sa da pactuada.
§ 3º Para fins da aplicação das sanções de suspensão de transferências 

voluntárias constantes desta Lei Complementar, excetuam-se aquelas relati-
vas a ações de educação, saúde e assistência social.

CAPÍTULO VI 
DA DESTINAÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS 

PARA O SETOR PRIVADO

Art. 26. A destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir 
necessidades de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas deverá ser 
autorizada por lei específica, atender às condições estabelecidas na lei de 
diretrizes orçamentárias e estar prevista no orçamento ou em seus créditos 
adicionais.

§ 1º O disposto no caput aplica-se a toda a administração indireta, in-
clusive fundações públicas e empresas estatais, exceto no exercício de suas 
atribuições precípuas, as instituições financeiras e o Banco Central do Brasil.

§ 2º Compreende-se incluída a concessão de empréstimos, financia-
mentos e refinanciamentos, inclusive as respectivas prorrogações e a compo-
sição de dívidas, a concessão de subvenções e a participação em constituição 
ou aumento de capital.

Art. 27. Na concessão de crédito por ente da Federação a pessoa física, ou 
jurídica que não esteja sob seu controle direto ou indireto, os encargos finan-
ceiros, comissões e despesas congêneres não serão inferiores aos definidos 
em lei ou ao custo de captação.

Parágrafo único. Dependem de autorização em lei específica as pror-
rogações e composições de dívidas decorrentes de operações de crédito, bem 
como a concessão de empréstimos ou financiamentos em desacordo com o 
caput, sendo o subsídio correspondente consignado na lei orçamentária.
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Art. 28. Salvo mediante lei específica, não poderão ser utilizados 
recursos públicos, inclusive de operações de crédito, para socorrer institui-
ções do Sistema Financeiro Nacional, ainda que mediante a concessão de 
empréstimos de recuperação ou financiamentos para mudança de controle 
acionário.

§ 1º A prevenção de insolvência e outros riscos ficará a cargo de fun-
dos, e outros mecanismos, constituídos pelas instituições do Sistema Finan-
ceiro Nacional, na forma da lei.

§ 2º O disposto no caput não proíbe o Banco Central do Brasil de con-
ceder às instituições financeiras operações de redesconto e de empréstimos 
de prazo inferior a trezentos e sessenta dias.

CAPÍTULO VII 
DA DÍVIDA E DO ENDIVIDAMENTO

Seção I 
Definições Básicas

Art. 29. Para os efeitos desta Lei Complementar, são adotadas as seguintes 
definições:

I – dívida pública consolidada ou fundada: montante total, apurado sem 
duplicidade, das obrigações financeiras do ente da Federação, assumidas em 
virtude de leis, contratos, convênios ou tratados e da realização de operações 
de crédito, para amortização em prazo superior a doze meses;

II – dívida pública mobiliária: dívida pública representada por títulos 
emitidos pela União, inclusive os do Banco Central do Brasil, Estados e Mu-
nicípios;

III – operação de crédito: compromisso financeiro assumido em razão 
de mútuo, abertura de crédito, emissão e aceite de título, aquisição financiada 
de bens, recebimento antecipado de valores provenientes da venda a termo 
de bens e serviços, arrendamento mercantil e outras operações assemelhadas, 
inclusive com o uso de derivativos financeiros;

IV – concessão de garantia: compromisso de adimplência de obrigação 
financeira ou contratual assumida por ente da Federação ou entidade a ele 
vinculada;

V – refinanciamento da dívida mobiliária: emissão de títulos para paga-
mento do principal acrescido da atualização monetária.
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§ 1º Equipara-se a operação de crédito a assunção, o reconhecimento 
ou a confissão de dívidas pelo ente da Federação, sem prejuízo do cumpri-
mento das exigências dos arts. 15 e 16.

§ 2º Será incluída na dívida pública consolidada da União a relativa à 
emissão de títulos de responsabilidade do Banco Central do Brasil.

§ 3º Também integram a dívida pública consolidada as operações de 
crédito de prazo inferior a doze meses cujas receitas tenham constado do 
orçamento.

§ 4º O refinanciamento do principal da dívida mobiliária não excederá, 
ao término de cada exercício financeiro, o montante do final do exercício 
anterior, somado ao das operações de crédito autorizadas no orçamento para 
este efeito e efetivamente realizadas, acrescido de atualização monetária.

Seção II 
Dos Limites da Dívida Pública e das Operações de Crédito

Art. 30. No prazo de noventa dias após a publicação desta Lei Comple-
mentar, o Presidente da República submeterá ao:

I – Senado Federal: proposta de limites globais para o montante da dívi-
da consolidada da União, Estados e Municípios, cumprindo o que estabelece 
o inciso VI do art. 52 da Constituição, bem como de limites e condições 
relativos aos incisos VII, VIII e IX do mesmo artigo;

II – Congresso Nacional: projeto de lei que estabeleça limites para o 
montante da dívida mobiliária federal a que se refere o inciso XIV do art. 48 
da Constituição, acompanhado da demonstração de sua adequação aos limi-
tes fixados para a dívida consolidada da União, atendido o disposto no inciso 
I do § 1º deste artigo.

§ 1º As propostas referidas nos incisos I e II do caput e suas alterações 
conterão:

I – demonstração de que os limites e condições guardam coerência com 
as normas estabelecidas nesta Lei Complementar e com os objetivos da po-
lítica fiscal;

II – estimativas do impacto da aplicação dos limites a cada uma das três 
esferas de governo;

III – razões de eventual proposição de limites diferenciados por esfera 
de governo;

IV – metodologia de apuração dos resultados primário e nominal.
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§ 2º As propostas mencionadas nos incisos I e II do caput também po-
derão ser apresentadas em termos de dívida líquida, evidenciando a forma e 
a metodologia de sua apuração.

§ 3º Os limites de que tratam os incisos I e II do caput serão fixados em 
percentual da receita corrente líquida para cada esfera de governo e aplicados 
igualmente a todos os entes da Federação que a integrem, constituindo, para 
cada um deles, limites máximos.

§ 4º Para fins de verificação do atendimento do limite, a apuração do 
montante da dívida consolidada será efetuada ao final de cada quadrimestre.

§ 5º No prazo previsto no art. 5º, o Presidente da República enviará 
ao Senado Federal ou ao Congresso Nacional, conforme o caso, proposta de 
manutenção ou alteração dos limites e condições previstos nos incisos I e II 
do caput.

§ 6º Sempre que alterados os fundamentos das propostas de que trata 
este artigo, em razão de instabilidade econômica ou alterações nas políticas 
monetária ou cambial, o Presidente da República poderá encaminhar ao Se-
nado Federal ou ao Congresso Nacional solicitação de revisão dos limites.

§ 7º Os precatórios judiciais não pagos durante a execução do orça-
mento em que houverem sido incluídos integram a dívida consolidada, para 
fins de aplicação dos limites.

Seção III 
Da Recondução da Dívida aos Limites

Art. 31. Se a dívida consolidada de um ente da Federação ultrapassar o 
respectivo limite ao final de um quadrimestre, deverá ser a ele reconduzida 
até o término dos três subsequentes, reduzindo o excedente em pelo menos 
25% (vinte e cinco por cento) no primeiro.

§ 1º Enquanto perdurar o excesso, o ente que nele houver incorrido:
I – estará proibido de realizar operação de crédito interna ou externa, in-

clusive por antecipação de receita, ressalvado o refinanciamento do principal 
atualizado da dívida mobiliária;

II – obterá resultado primário necessário à recondução da dívida ao 
limite, promovendo, entre outras medidas, limitação de empenho, na forma 
do art. 9º.
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§ 2º Vencido o prazo para retorno da dívida ao limite, e enquanto per-
durar o excesso, o ente ficará também impedido de receber transferências 
voluntárias da União ou do Estado.

§ 3º As restrições do § 1º aplicam-se imediatamente se o montante da 
dívida exceder o limite no primeiro quadrimestre do último ano do mandato 
do Chefe do Poder Executivo.

§ 4º O Ministério da Fazenda divulgará, mensalmente, a relação dos en-
tes que tenham ultrapassado os limites das dívidas consolidada e mobiliária.

§ 5º As normas deste artigo serão observadas nos casos de descumpri-
mento dos limites da dívida mobiliária e das operações de crédito internas e 
externas.

Seção IV 
Das Operações de Crédito

Subseção I 
Da Contratação

Art. 32. O Ministério da Fazenda verificará o cumprimento dos limites 
e condições relativos à realização de operações de crédito de cada ente da 
Federação, inclusive das empresas por eles controladas, direta ou indireta-
mente.

§ 1º O ente interessado formalizará seu pleito fundamentando-o em 
parecer de seus órgãos técnicos e jurídicos, demonstrando a relação custo-
benefício, o interesse econômico e social da operação e o atendimento das 
seguintes condições:

I – existência de prévia e expressa autorização para a contratação, no 
texto da lei orçamentária, em créditos adicionais ou lei específica;

II – inclusão no orçamento ou em créditos adicionais dos recursos pro-
venientes da operação, exceto no caso de operações por antecipação de re-
ceita;

III – observância dos limites e condições fixados pelo Senado Federal;
IV – autorização específica do Senado Federal, quando se tratar de ope-

ração de crédito externo;
V – atendimento do disposto no inciso III do art. 167 da Constituição;
VI – observância das demais restrições estabelecidas nesta Lei Com-

plementar.
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§ 2º As operações relativas à dívida mobiliária federal autorizadas, no 
texto da lei orçamentária ou de créditos adicionais, serão objeto de processo 
simplificado que atenda às suas especificidades.

§ 3º Para fins do disposto no inciso V do § 1º, considerar-se-á, em cada 
exercício financeiro, o total dos recursos de operações de crédito nele ingres-
sados e o das despesas de capital executadas, observado o seguinte:

I – não serão computadas nas despesas de capital as realizadas sob a 
forma de empréstimo ou financiamento a contribuinte, com o intuito de pro-
mover incentivo fiscal, tendo por base tributo de competência do ente da 
Federação, se resultar a diminuição, direta ou indireta, do ônus deste;

II – se o empréstimo ou financiamento a que se refere o inciso I for con-
cedido por instituição financeira controlada pelo ente da Federação, o valor 
da operação será deduzido das despesas de capital;

III – (VETADO)
§ 4º Sem prejuízo das atribuições próprias do Senado Federal e do Ban-

co Central do Brasil, o Ministério da Fazenda efetuará o registro eletrônico 
centralizado e atualizado das dívidas públicas interna e externa, garantido o 
acesso público às informações, que incluirão:

I – encargos e condições de contratação;
II – saldos atualizados e limites relativos às dívidas consolidada e mo-

biliária, operações de crédito e concessão de garantias.
§ 5º Os contratos de operação de crédito externo não conterão cláusula 

que importe na compensação automática de débitos e créditos.

Art. 33. A instituição financeira que contratar operação de crédito com 
ente da Federação, exceto quando relativa à dívida mobiliária ou à externa, 
deverá exigir comprovação de que a operação atende às condições e limites 
estabelecidos.

§ 1º A operação realizada com infração do disposto nesta Lei Comple-
mentar será considerada nula, procedendo-se ao seu cancelamento, mediante 
a devolução do principal, vedados o pagamento de juros e demais encargos 
financeiros.

§ 2º Se a devolução não for efetuada no exercício de ingresso dos re-
cursos, será consignada reserva específica na lei orçamentária para o exercí-
cio seguinte.

§ 3º Enquanto não efetuado o cancelamento, a amortização, ou constituí-
da a reserva, aplicam-se as sanções previstas nos incisos do § 3º do art. 23.
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§ 4º Também se constituirá reserva, no montante equivalente ao ex-
cesso, se não atendido o disposto no inciso III do art. 167 da Constituição, 
consideradas as disposições do § 3º do art. 32.

Subseção II 
Das Vedações 

Art. 34. O Banco Central do Brasil não emitirá títulos da dívida pública a 
partir de dois anos após a publicação desta Lei Complementar.

Art. 35. É vedada a realização de operação de crédito entre um ente da 
Federação, diretamente ou por intermédio de fundo, autarquia, fundação ou 
empresa estatal dependente, e outro, inclusive suas entidades da administra-
ção indireta, ainda que sob a forma de novação, refinanciamento ou poster-
gação de dívida contraída anteriormente.

§ 1º Excetuam-se da vedação a que se refere o caput as operações entre 
instituição financeira estatal e outro ente da Federação, inclusive suas enti-
dades da administração indireta, que não se destinem a:

I – financiar, direta ou indiretamente, despesas correntes;
II – refinanciar dívidas não contraídas junto à própria instituição con-

cedente.
§ 2º O disposto no caput não impede Estados e Municípios de comprar 

títulos da dívida da União como aplicação de suas disponibilidades.

Art. 36. É proibida a operação de crédito entre uma instituição financeira 
estatal e o ente da Federação que a controle, na qualidade de beneficiário do 
empréstimo.

Parágrafo único. O disposto no caput não proíbe instituição financeira 
controlada de adquirir, no mercado, títulos da dívida pública para atender 
investimento de seus clientes, ou títulos da dívida de emissão da União para 
aplicação de recursos próprios.

Art. 37. Equiparam-se a operações de crédito e estão vedados:
I – captação de recursos a título de antecipação de receita de tributo ou 

contribuição cujo fato gerador ainda não tenha ocorrido, sem prejuízo do 
disposto no § 7º do art. 150 da Constituição;
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II – recebimento antecipado de valores de empresa em que o Poder 
Público detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social com 
direito a voto, salvo lucros e dividendos, na forma da legislação;

III – assunção direta de compromisso, confissão de dívida ou operação 
assemelhada, com fornecedor de bens, mercadorias ou serviços, mediante 
emissão, aceite ou aval de título de crédito, não se aplicando esta vedação a 
empresas estatais dependentes;

IV – assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com forne-
cedores para pagamento a posteriori de bens e serviços.

Subseção III 
Das Operações de Crédito por 

Antecipação de Receita Orçamentária

Art. 38. A operação de crédito por antecipação de receita destina-se a aten-
der insuficiência de caixa durante o exercício financeiro e cumprirá as exi-
gências mencionadas no art. 32 e mais as seguintes:

I – realizar-se-á somente a partir do décimo dia do início do exercício;
II – deverá ser liquidada, com juros e outros encargos incidentes, até o 

dia dez de dezembro de cada ano;
III – não será autorizada se forem cobrados outros encargos que não 

a taxa de juros da operação, obrigatoriamente prefixada ou indexada à taxa 
básica financeira, ou à que vier a esta substituir;

IV – estará proibida:
a) enquanto existir operação anterior da mesma natureza não integral-

mente resgatada;
b) no último ano de mandato do Presidente, Governador ou Prefeito 

Municipal.
§ 1º As operações de que trata este artigo não serão computadas para 

efeito do que dispõe o inciso III do art. 167 da Constituição, desde que liqui-
dadas no prazo definido no inciso II do caput.

§ 2º As operações de crédito por antecipação de receita realizadas por 
Estados ou Municípios serão efetuadas mediante abertura de crédito junto à 
instituição financeira vencedora em processo competitivo eletrônico promo-
vido pelo Banco Central do Brasil.
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§ 3º O Banco Central do Brasil manterá sistema de acompanhamento e 
controle do saldo do crédito aberto e, no caso de inobservância dos limites, 
aplicará as sanções cabíveis à instituição credora.

Subseção IV 
Das Operações com o Banco Central do Brasil

Art. 39. Nas suas relações com ente da Federação, o Banco Central do 
Brasil está sujeito às vedações constantes do art. 35 e mais às seguintes:

I – compra de título da dívida, na data de sua colocação no mercado, 
ressalvado o disposto no § 2º deste artigo;

II – permuta, ainda que temporária, por intermédio de instituição finan-
ceira ou não, de título da dívida de ente da Federação por título da dívida 
pública federal, bem como a operação de compra e venda, a termo, daquele 
título, cujo efeito final seja semelhante à permuta;

III – concessão de garantia.
§ 1º O disposto no inciso II, in fine, não se aplica ao estoque de Letras 

do Banco Central do Brasil, Série Especial, existente na carteira das insti-
tuições financeiras, que pode ser refinanciado mediante novas operações de 
venda a termo.

§ 2º O Banco Central do Brasil só poderá comprar diretamente títulos 
emitidos pela União para refinanciar a dívida mobiliária federal que estiver 
vencendo na sua carteira.

§ 3º A operação mencionada no § 2º deverá ser realizada à taxa média 
e condições alcançadas no dia, em leilão público.

§ 4º É vedado ao Tesouro Nacional adquirir títulos da dívida pública 
federal existentes na carteira do Banco Central do Brasil, ainda que com 
cláusula de reversão, salvo para reduzir a dívida mobiliária.

Seção V 
Da Garantia e da Contragarantia

Art. 40. Os entes poderão conceder garantia em operações de crédito in-
ternas ou externas, observados o disposto neste artigo, as normas do art. 32 
e, no caso da União, também os limites e as condições estabelecidos pelo 
Senado Federal.



82

§ 1º A garantia estará condicionada ao oferecimento de contragarantia, 
em valor igual ou superior ao da garantia a ser concedida, e à adimplência da 
entidade que a pleitear relativamente a suas obrigações junto ao garantidor e 
às entidades por este controladas, observado o seguinte:

I – não será exigida contragarantia de órgãos e entidades do próprio ente;
II – a contragarantia exigida pela União a Estado ou Município, ou 

pelos Estados aos Municípios, poderá consistir na vinculação de receitas 
tributárias diretamente arrecadadas e provenientes de transferências consti-
tucionais, com outorga de poderes ao garantidor para retê-las e empregar o 
respectivo valor na liquidação da dívida vencida.

§ 2º No caso de operação de crédito junto a organismo financeiro in-
ternacional, ou a instituição federal de crédito e fomento para o repasse de 
recursos externos, a União só prestará garantia a ente que atenda, além do 
disposto no § 1º, as exigências legais para o recebimento de transferências 
voluntárias.

§ 3º (VETADO)
§ 4º (VETADO)
§ 5º É nula a garantia concedida acima dos limites fixados pelo Senado 

Federal.
§ 6º É vedado às entidades da administração indireta, inclusive suas 

empresas controladas e subsidiárias, conceder garantia, ainda que com re-
cursos de fundos.

§ 7º O disposto no § 6º não se aplica à concessão de garantia por:
I – empresa controlada a subsidiária ou controlada sua, nem à prestação 

de contragarantia nas mesmas condições;
II – instituição financeira a empresa nacional, nos termos da lei.
§ 8º Excetua-se do disposto neste artigo a garantia prestada:
I – por instituições financeiras estatais, que se submeterão às normas 

aplicáveis às instituições financeiras privadas, de acordo com a legislação 
pertinente;

II – pela União, na forma de lei federal, a empresas de natureza fi-
nanceira por ela controladas, direta e indiretamente, quanto às operações de 
seguro de crédito à exportação.

§ 9º Quando honrarem dívida de outro ente, em razão de garantia pres-
tada, a União e os Estados poderão condicionar as transferências constitucio-
nais ao ressarcimento daquele pagamento.
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§ 10. O ente da Federação cuja dívida tiver sido honrada pela União ou 
por Estado, em decorrência de garantia prestada em operação de crédito, terá 
suspenso o acesso a novos créditos ou financiamentos até a total liquidação 
da mencionada dívida.

Seção VI 
Dos Restos a Pagar

Art. 41. (VETADO) 

Art. 42. É vedado ao titular de Poder ou órgão referido no art. 20, nos 
últimos dois quadrimestres do seu mandato, contrair obrigação de despesa 
que não possa ser cumprida integralmente dentro dele, ou que tenha parcelas 
a serem pagas no exercício seguinte sem que haja suficiente disponibilidade 
de caixa para este efeito.

Parágrafo único. Na determinação da disponibilidade de caixa serão 
considerados os encargos e despesas compromissadas a pagar até o final do 
exercício.

CAPÍTULO VIII 
DA GESTÃO PATRIMONIAL

Seção I 
Das Disponibilidades de Caixa

Art. 43. As disponibilidades de caixa dos entes da Federação serão deposi-
tadas conforme estabelece o § 3º do art. 164 da Constituição.

§ 1º As disponibilidades de caixa dos regimes de previdência social, 
geral e próprio dos servidores públicos, ainda que vinculadas a fundos espe-
cíficos a que se referem os arts. 249 e 250 da Constituição, ficarão deposita-
das em conta separada das demais disponibilidades de cada ente e aplicadas 
nas condições de mercado, com observância dos limites e condições de pro-
teção e prudência financeira.

§ 2º É vedada a aplicação das disponibilidades de que trata o § 1º em:
I – títulos da dívida pública estadual e municipal, bem como em ações e ou-

tros papéis relativos às empresas controladas pelo respectivo ente da Federação;
II – empréstimos, de qualquer natureza, aos segurados e ao Poder Públi-

co, inclusive a suas empresas controladas.
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Seção II 
Da Preservação do Patrimônio Público

Art. 44. É vedada a aplicação da receita de capital derivada da alienação 
de bens e direitos que integram o patrimônio público para o financiamento 
de despesa corrente, salvo se destinada por lei aos regimes de previdência 
social, geral e próprio dos servidores públicos.

Art. 45. Observado o disposto no § 5º do art. 5º, a lei orçamentária e as de 
créditos adicionais só incluirão novos projetos após adequadamente atendidos 
os em andamento e contempladas as despesas de conservação do patrimônio 
público, nos termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.

Parágrafo único. O Poder Executivo de cada ente encaminhará ao Le-
gislativo, até a data do envio do projeto de lei de diretrizes orçamentárias, 
relatório com as informações necessárias ao cumprimento do disposto neste 
artigo, ao qual será dada ampla divulgação.

Art. 46. É nulo de pleno direito ato de desapropriação de imóvel urbano 
expedido sem o atendimento do disposto no § 3º do art. 182 da Constituição, 
ou prévio depósito judicial do valor da indenização.

Seção III 
Das Empresas Controladas pelo Setor Público

Art. 47. A empresa controlada que firmar contrato de gestão em que se 
estabeleçam objetivos e metas de desempenho, na forma da lei, disporá de 
autonomia gerencial, orçamentária e financeira, sem prejuízo do disposto no 
inciso II do § 5º do art. 165 da Constituição.

Parágrafo único. A empresa controlada incluirá em seus balanços tri-
mestrais nota explicativa em que informará:

I – fornecimento de bens e serviços ao controlador, com respectivos 
preços e condições, comparando-os com os praticados no mercado;

II – recursos recebidos do controlador, a qualquer título, especificando 
valor, fonte e destinação;

III – venda de bens, prestação de serviços ou concessão de empréstimos 
e financiamentos com preços, taxas, prazos ou condições diferentes dos vi-
gentes no mercado.
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CAPÍTULO IX 
DA TRANSPARÊNCIA, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

Seção I 
Da Transparência da Gestão Fiscal

Art. 48. São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais será 
dada ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público: 
os planos, orçamentos e leis de diretrizes orçamentárias; as prestações de 
contas e o respectivo parecer prévio; o Relatório Resumido da Execução Or-
çamentária e o Relatório de Gestão Fiscal; e as versões simplificadas desses 
documentos.

Parágrafo único. A transparência será assegurada também mediante:(*)

I – incentivo a participação popular e realização de audiências públicas, 
durante os processos de elaboração e discussão dos planos, lei de diretrizes 
orçamentárias e orçamentos;(**)

II – liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade, 
em tempo real, de informações pormenorizadas sobre a execução orçamen-
tária e financeira, em meios eletrônicos de acesso público;(**)

III – adoção de sistema integrado de administração financeira e con-
trole, que atenda a padrão mínimo de qualidade estabelecido pelo Poder 
Executivo da União e ao disposto no art. 48-A. (**)

Art. 48-A. Para os fins a que se refere o inciso II do parágrafo único 
do art. 48, os entes da Federação disponibilizarão a qualquer pessoa física ou 
jurídica o acesso a informações referentes a:(**)

I – quanto à despesa: todos os atos praticados pelas unidades gestoras 
no decorrer da execução da despesa, no momento de sua realização, com 
a disponibilização mínima dos dados referentes ao número do correspon-
dente processo, ao bem fornecido ou ao serviço prestado, a pessoa física ou 
jurídica beneficiária do pagamento e, quando for o caso, ao procedimento 
licitatório realizado;(**)

II – quanto à receita: o lançamento e o recebimento de toda a receita das 
unidades gestoras, inclusive referente a recursos extraordinários.(**)

(*) Alteração promovida pela Lei Complementar nº 131, de 2009.
(**) Inclusões promovidas pela Lei Complementar nº 131, de 2009.
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Art. 49. As contas apresentadas pelo Chefe do Poder Executivo ficarão 
disponíveis, durante todo o exercício, no respectivo Poder Legislativo e no 
órgão técnico responsável pela sua elaboração, para consulta e apreciação 
pelos cidadãos e instituições da sociedade.

Parágrafo único. A prestação de contas da União conterá demons-
trativos do Tesouro Nacional e das agências financeiras oficiais de fomen-
to, incluído o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social, 
especificando os empréstimos e financiamentos concedidos com recursos 
oriundos dos orçamentos fiscal e da seguridade social e, no caso das agên-
cias financeiras, avaliação circunstanciada do impacto fiscal de suas ativida-
des no exercício.

Seção II 
Da Escrituração e Consolidação das Contas

Art. 50. Além de obedecer às demais normas de contabilidade pública, a 
escrituração das contas públicas observará as seguintes:

I – a disponibilidade de caixa constará de registro próprio, de modo que 
os recursos vinculados a órgão, fundo ou despesa obrigatória fiquem identi-
ficados e escriturados de forma individualizada;

II – a despesa e a assunção de compromisso serão registradas segundo o 
regime de competência, apurando-se, em caráter complementar, o resultado 
dos fluxos financeiros pelo regime de caixa;

III – as demonstrações contábeis compreenderão, isolada e conjunta-
mente, as transações e operações de cada órgão, fundo ou entidade da admi-
nistração direta, autárquica e fundacional, inclusive empresa estatal depen-
dente;

IV – as receitas e despesas previdenciárias serão apresentadas em de-
monstrativos financeiros e orçamentários específicos;

V – as operações de crédito, as inscrições em Restos a Pagar e as de-
mais formas de financiamento ou assunção de compromissos junto a tercei-
ros deverão ser escrituradas de modo a evidenciar o montante e a variação 
da dívida pública no período, detalhando, pelo menos, a natureza e o tipo de 
credor;

VI – a demonstração das variações patrimoniais dará destaque à origem 
e ao destino dos recursos provenientes da alienação de ativos.
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§ 1º No caso das demonstrações conjuntas, excluir-se-ão as operações 
intragovernamentais.

§ 2º A edição de normas gerais para consolidação das contas públicas 
caberá ao órgão central de contabilidade da União, enquanto não implantado 
o conselho de que trata o art. 67.

§ 3º A Administração Pública manterá sistema de custos que permita 
a avaliação e o acompanhamento da gestão orçamentária, financeira e patri-
monial.

Art. 51. O Poder Executivo da União promoverá, até o dia trinta de junho, 
a consolidação, nacional e por esfera de governo, das contas dos entes da 
Federação relativas ao exercício anterior, e a sua divulgação, inclusive por 
meio eletrônico de acesso público.

§ 1º Os Estados e os Municípios encaminharão suas contas ao Poder 
Executivo da União nos seguintes prazos:

I – Municípios, com cópia para o Poder Executivo do respectivo Esta-
do, até trinta de abril;

II – Estados, até trinta e um de maio.
§ 2º O descumprimento dos prazos previstos neste artigo impedirá, até 

que a situação seja regularizada, que o ente da Federação receba transfe-
rências voluntárias e contrate operações de crédito, exceto as destinadas ao 
refinanciamento do principal atualizado da dívida mobiliária.

Seção III 
Do Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Art. 52. O relatório a que se refere o § 3º do art. 165 da Constituição abran-
gerá todos os Poderes e o Ministério Público, será publicado até trinta dias 
após o encerramento de cada bimestre e composto de:

I – balanço orçamentário, que especificará, por categoria econômica, as:
a) receitas por fonte, informando as realizadas e a realizar, bem como a 

previsão atualizada;
b) despesas por grupo de natureza, discriminando a dotação para o exer-

cício, a despesa liquidada e o saldo;
II – demonstrativos da execução das:
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a) receitas, por categoria econômica e fonte, especificando a previsão 
inicial, a previsão atualizada para o exercício, a receita realizada no bimestre, 
a realizada no exercício e a previsão a realizar;

b) despesas, por categoria econômica e grupo de natureza da despesa, 
discriminando dotação inicial, dotação para o exercício, despesas empenha-
da e liquidada, no bimestre e no exercício;

c) despesas, por função e subfunção.
§ 1º Os valores referentes ao refinanciamento da dívida mobiliária 

constarão destacadamente nas receitas de operações de crédito e nas despe-
sas com amortização da dívida.

§ 2º O descumprimento do prazo previsto neste artigo sujeita o ente às 
sanções previstas no § 2º do art. 51.

Art. 53. Acompanharão o Relatório Resumido demonstrativos relativos a:
I – apuração da receita corrente líquida, na forma definida no inciso 

IV do art. 2º, sua evolução, assim como a previsão de seu desempenho até o 
final do exercício;

II – receitas e despesas previdenciárias a que se refere o inciso IV do 
art. 50;

III – resultados nominal e primário;
IV – despesas com juros, na forma do inciso II do art. 4º;
V – Restos a Pagar, detalhando, por Poder e órgão referido no art. 20, os 

valores inscritos, os pagamentos realizados e o montante a pagar.
§ 1º O relatório referente ao último bimestre do exercício será acompa-

nhado também de demonstrativos:
I – do atendimento do disposto no inciso III do art. 167 da Constituição, 

conforme o § 3º do art. 32;
II – das projeções atuariais dos regimes de previdência social, geral e 

próprio dos servidores públicos;
III – da variação patrimonial, evidenciando a alienação de ativos e a 

aplicação dos recursos dela decorrentes.
§ 2º Quando for o caso, serão apresentadas justificativas:
I – da limitação de empenho;
II – da frustração de receitas, especificando as medidas de combate à 

sonegação e à evasão fiscal, adotadas e a adotar, e as ações de fiscalização e 
cobrança. 
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Seção IV 
Do Relatório de Gestão Fiscal

Art. 54. Ao final de cada quadrimestre será emitido pelos titulares dos 
Poderes e órgãos referidos no art. 20 Relatório de Gestão Fiscal, assinado 
pelo:

I – Chefe do Poder Executivo;
II – Presidente e demais membros da Mesa Diretora ou órgão decisório 

equivalente, conforme regimentos internos dos órgãos do Poder Legislativo;
III – Presidente de Tribunal e demais membros de Conselho de Admi-

nistração ou órgão decisório equivalente, conforme regimentos internos dos 
órgãos do Poder Judiciário;

IV – Chefe do Ministério Público, da União e dos Estados.
Parágrafo único. O relatório também será assinado pelas autorida-

des responsáveis pela administração financeira e pelo controle interno, bem 
como por outras definidas por ato próprio de cada Poder ou órgão referido 
no art. 20.

Art. 55. O relatório conterá:
I – comparativo com os limites de que trata esta Lei Complementar, dos 

seguintes montantes:
a) despesa total com pessoal, distinguindo-a com inativos e pensionistas;
b) dívidas consolidada e mobiliária;
c) concessão de garantias;
d) operações de crédito, inclusive por antecipação de receita;
e) despesas de que trata o inciso II do art. 4º;
II – indicação das medidas corretivas adotadas ou a adotar, se ultrapas-

sado qualquer dos limites;
III – demonstrativos, no último quadrimestre:
a) do montante das disponibilidades de caixa em trinta e um de dezembro;
b) da inscrição em Restos a Pagar, das despesas:
1) liquidadas;
2) empenhadas e não liquidadas, inscritas por atenderem a uma das 

condições do inciso II do art. 41;
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3) empenhadas e não liquidadas, inscritas até o limite do saldo da dis-
ponibilidade de caixa;

4) não inscritas por falta de disponibilidade de caixa e cujos empenhos 
foram cancelados;

c) do cumprimento do disposto no inciso II e na alínea b do inciso IV 
do art. 38.

§ 1º O relatório dos titulares dos órgãos mencionados nos incisos II, III 
e IV do art. 54 conterá apenas as informações relativas à alínea a do inciso I, 
e os documentos referidos nos incisos II e III.

§ 2º O relatório será publicado até trinta dias após o encerramento do 
período a que corresponder, com amplo acesso ao público, inclusive por 
meio eletrônico.

§ 3º O descumprimento do prazo a que se refere o § 2º sujeita o ente à 
sanção prevista no § 2º do art. 51.

§ 4º Os relatórios referidos nos arts. 52 e 54 deverão ser elaborados 
de forma padronizada, segundo modelos que poderão ser atualizados pelo 
conselho de que trata o art. 67.

Seção V 
Das Prestações de Contas

Art. 56. As contas prestadas pelos Chefes do Poder Executivo incluirão, 
além das suas próprias, as dos Presidentes dos órgãos dos Poderes Legislativo 
e Judiciário e do Chefe do Ministério Público, referidos no art. 20, as quais 
receberão parecer prévio, separadamente, do respectivo Tribunal de Contas.

§ 1º As contas do Poder Judiciário serão apresentadas no âmbito:
I – da União, pelos Presidentes do Supremo Tribunal Federal e dos Tri-

bunais Superiores, consolidando as dos respectivos tribunais;
II – dos Estados, pelos Presidentes dos Tribunais de Justiça, consolidan-

do as dos demais tribunais.
§ 2º O parecer sobre as contas dos Tribunais de Contas será proferido 

no prazo previsto no art. 57 pela comissão mista permanente referida no § 1º 
do art. 166 da Constituição ou equivalente das Casas Legislativas estaduais 
e municipais.

§ 3º Será dada ampla divulgação dos resultados da apreciação das con-
tas, julgadas ou tomadas.
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Art. 57. Os Tribunais de Contas emitirão parecer prévio conclusivo sobre 
as contas no prazo de sessenta dias do recebimento, se outro não estiver esta-
belecido nas constituições estaduais ou nas leis orgânicas municipais.

§ 1º No caso de Municípios que não sejam capitais e que tenham me-
nos de duzentos mil habitantes o prazo será de cento e oitenta dias.

§ 2º Os Tribunais de Contas não entrarão em recesso enquanto existirem 
contas de Poder, ou órgão referido no art. 20, pendentes de parecer prévio.

Art. 58. A prestação de contas evidenciará o desempenho da arrecadação 
em relação à previsão, destacando as providências adotadas no âmbito da 
fiscalização das receitas e combate à sonegação, às ações de recuperação de 
créditos nas instâncias administrativa e judicial, bem como às demais medi-
das para incremento das receitas tributárias e de contribuições.

Seção VI 
Da Fiscalização da Gestão Fiscal

Art. 59. O Poder Legislativo, diretamente ou com o auxílio dos Tribunais 
de Contas, e o sistema de controle interno de cada Poder e do Ministério Pú-
blico fiscalizarão o cumprimento das normas desta Lei Complementar, com 
ênfase no que se refere a:

I – atingimento das metas estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias;
II – limites e condições para realização de operações de crédito e inscri-

ção em Restos a Pagar;
III – medidas adotadas para o retorno da despesa total com pessoal ao 

respectivo limite, nos termos dos arts. 22 e 23;
IV – providências tomadas, conforme o disposto no art. 31, para recon-

dução dos montantes das dívidas consolidada e mobiliária aos respectivos 
limites;

V – destinação de recursos obtidos com a alienação de ativos, tendo em 
vista as restrições constitucionais e as desta Lei Complementar;

VI – cumprimento do limite de gastos totais dos legislativos munici-
pais, quando houver.

§ 1º Os Tribunais de Contas alertarão os Poderes ou órgãos referidos 
no art. 20 quando constatarem:

I – a possibilidade de ocorrência das situações previstas no inciso II do 
art. 4º e no art. 9º;
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II – que o montante da despesa total com pessoal ultrapassou 90% (no-
venta por cento) do limite;

III – que os montantes das dívidas consolidada e mobiliária das ope-
rações de crédito e da concessão de garantia se encontram acima de 90% 
(noventa por cento) dos respectivos limites;

IV – que os gastos com inativos e pensionistas se encontram acima do 
limite definido em lei;

V – fatos que comprometam os custos ou os resultados dos programas 
ou indícios de irregularidades na gestão orçamentária.

§ 2º Compete ainda aos Tribunais de Contas verificar os cálculos dos li-
mites da despesa total com pessoal de cada Poder e órgão referido no art. 20.

§ 3º O Tribunal de Contas da União acompanhará o cumprimento do 
disposto nos §§ 2º, 3º e 4º do art. 39.

CAPÍTULO X 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 60. Lei estadual ou municipal poderá fixar limites inferiores àqueles 
previstos nesta Lei Complementar para as dívidas consolidada e mobiliária, 
operações de crédito e concessão de garantias.

Art. 61. Os títulos da dívida pública, desde que devidamente escriturados 
em sistema centralizado de liquidação e custódia, poderão ser oferecidos 
em caução para garantia de empréstimos, ou em outras transações previstas 
em lei, pelo seu valor econômico, conforme definido pelo Ministério da 
Fazenda.

Art. 62. Os Municípios só contribuirão para o custeio de despesas de com-
petência de outros entes da Federação se houver:

I – autorização na lei de diretrizes orçamentárias e na lei orçamentária 
anual;

II – convênio, acordo, ajuste ou congênere, conforme sua legislação.

Art. 63. É facultado aos Municípios com população inferior a cinquenta 
mil habitantes optar por:

I – aplicar o disposto no art. 22 e no § 4º do art. 30 ao final do semestre;
II – divulgar semestralmente:
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a) (VETADO)
b) o Relatório de Gestão Fiscal;
c) os demonstrativos de que trata o art. 53;
III – elaborar o Anexo de Política Fiscal do plano plurianual, o Anexo 

de Metas Fiscais e o Anexo de Riscos Fiscais da lei de diretrizes orçamen-
tárias e o anexo de que trata o inciso I do art. 5º a partir do quinto exercício 
seguinte ao da publicação desta Lei Complementar.

§ 1º A divulgação dos relatórios e demonstrativos deverá ser realizada 
em até trinta dias após o encerramento do semestre.

§ 2º Se ultrapassados os limites relativos à despesa total com pessoal 
ou à dívida consolidada, enquanto perdurar esta situação, o Município ficará 
sujeito aos mesmos prazos de verificação e de retorno ao limite definidos 
para os demais entes.

Art. 64. A União prestará assistência técnica e cooperação financeira aos 
Municípios para a modernização das respectivas administrações tributária, 
financeira, patrimonial e previdenciária, com vistas ao cumprimento das nor-
mas desta Lei Complementar.

§ 1º A assistência técnica consistirá no treinamento e desenvolvimento 
de recursos humanos e na transferência de tecnologia, bem como no apoio 
à divulgação dos instrumentos de que trata o art. 48 em meio eletrônico de 
amplo acesso público.

§ 2º A cooperação financeira compreenderá a doação de bens e valo-
res, o financiamento por intermédio das instituições financeiras federais e o 
repasse de recursos oriundos de operações externas.

Art. 65. Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo Congresso 
Nacional, no caso da União, ou pelas Assembleias Legislativas, na hipótese 
dos Estados e Municípios, enquanto perdurar a situação:

I – serão suspensas a contagem dos prazos e as disposições estabeleci-
das nos arts. 23, 31 e 70;

II – serão dispensados o atingimento dos resultados fiscais e a limitação 
de empenho prevista no art. 9º.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput no caso de estado de 
defesa ou de sítio, decretado na forma da Constituição.
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Art. 66. Os prazos estabelecidos nos arts. 23, 31 e 70 serão duplicados no 
caso de crescimento real baixo ou negativo do Produto Interno Bruto (PIB) na-
cional, regional ou estadual por período igual ou superior a quatro trimestres.

§ 1º Entende-se por baixo crescimento a taxa de variação real acumu-
lada do Produto Interno Bruto inferior a 1% (um por cento), no período cor-
respondente aos quatro últimos trimestres.

§ 2º A taxa de variação será aquela apurada pela Fundação Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística ou outro órgão que vier a substituí-la, 
adotada a mesma metodologia para apuração dos PIB nacional, estadual e 
regional. 

§ 3º Na hipótese do caput, continuarão a ser adotadas as medidas pre-
vistas no art. 22.

§ 4º Na hipótese de se verificarem mudanças drásticas na condução das 
políticas monetária e cambial, reconhecidas pelo Senado Federal, o prazo re-
ferido no caput do art. 31 poderá ser ampliado em até quatro quadrimestres.

Art. 67. O acompanhamento e a avaliação, de forma permanente, da polí-
tica e da operacionalidade da gestão fiscal serão realizados por conselho de 
gestão fiscal, constituído por representantes de todos os Poderes e esferas de 
Governo, do Ministério Público e de entidades técnicas representativas da 
sociedade, visando a:

I – harmonização e coordenação entre os entes da Federação;
II – disseminação de práticas que resultem em maior eficiência na alo-

cação e execução do gasto público, na arrecadação de receitas, no controle 
do endividamento e na transparência da gestão fiscal;

III – adoção de normas de consolidação das contas públicas, padroniza-
ção das prestações de contas e dos relatórios e demonstrativos de gestão fis-
cal de que trata esta Lei Complementar, normas e padrões mais simples para 
os pequenos Municípios, bem como outros, necessários ao controle social;

IV – divulgação de análises, estudos e diagnósticos.
§ 1º O conselho a que se refere o caput instituirá formas de premiação 

e reconhecimento público aos titulares de Poder que alcançarem resultados 
meritórios em suas políticas de desenvolvimento social, conjugados com a 
prática de uma gestão fiscal pautada pelas normas desta Lei Complementar.

§ 2º Lei disporá sobre a composição e a forma de funcionamento do 
conselho.
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Art. 68. Na forma do art. 250 da Constituição, é criado o Fundo do Regime 
Geral de Previdência Social, vinculado ao Ministério da Previdência e As-
sistência Social, com a finalidade de prover recursos para o pagamento dos 
benefícios do regime geral da previdência social.

§ 1º O Fundo será constituído de:
I – bens móveis e imóveis, valores e rendas do Instituto Nacional do 

Seguro Social não utilizados na operacionalização deste;
II – bens e direitos que, a qualquer título, lhe sejam adjudicados ou que 

lhe vierem a ser vinculados por força de lei;
III – receita das contribuições sociais para a seguridade social, previstas 

na alínea a do inciso I e no inciso II do art. 195 da Constituição;
IV – produto da liquidação de bens e ativos de pessoa física ou jurídica 

em débito com a Previdência Social;
V – resultado da aplicação financeira de seus ativos;
VI – recursos provenientes do orçamento da União.
§ 2º O Fundo será gerido pelo Instituto Nacional do Seguro Social, na 

forma da lei.

Art. 69. O ente da Federação que mantiver ou vier a instituir regime pró-
prio de previdência social para seus servidores conferir-lhe-á caráter contri-
butivo e o organizará com base em normas de contabilidade e atuária que 
preservem seu equilíbrio financeiro e atuarial.

Art. 70. O Poder ou órgão referido no art. 20 cuja despesa total com pes-
soal no exercício anterior ao da publicação desta Lei Complementar estiver 
acima dos limites estabelecidos nos arts. 19 e 20 deverá enquadrar-se no res-
pectivo limite em até dois exercícios, eliminando o excesso, gradualmente, 
à razão de, pelo menos, 50% a.a. (cinquenta por cento ao ano), mediante a 
adoção, entre outras, das medidas previstas nos arts. 22 e 23.

Parágrafo único. A inobservância do disposto no caput, no prazo fixa-
do, sujeita o ente às sanções previstas no § 3º do art. 23.

Art. 71. Ressalvada a hipótese do inciso X do art. 37 da Constituição, até 
o término do terceiro exercício financeiro seguinte à entrada em vigor desta 
Lei Complementar, a despesa total com pessoal dos Poderes e órgãos referi-
dos no art. 20 não ultrapassará, em percentual da receita corrente líquida, a 
despesa verificada no exercício imediatamente anterior, acrescida de até 10% 
(dez por cento), se esta for inferior ao limite definido na forma do art. 20.
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Art. 72. A despesa com serviços de terceiros dos Poderes e órgãos referi-
dos no art. 20 não poderá exceder, em percentual da receita corrente líquida, 
a do exercício anterior à entrada em vigor desta Lei Complementar, até o 
término do terceiro exercício seguinte.

Art. 73. As infrações dos dispositivos desta Lei Complementar serão pu-
nidas segundo o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 
Penal), a Lei nº 1.079, de 10 de abril de 1950; o Decreto-Lei nº 201, de 27 de 
fevereiro de 1967; a Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, e demais normas 
da legislação pertinente.

Art. 73-A. Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é 
parte legítima para denunciar ao respectivo Tribunal de Contas e ao órgão 
competente do Ministério Público descumprimento das prescrições estabele-
cidas nesta Lei Complementar.(**)

Art.73-B. Ficam estabelecidos os seguintes prazos para o cumprimento das 
determinações dispostas nos incisos II e III do parágrafo único do art. 48 e do 
art. 48-A:(**)

I – 1 (um) ano para a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municí-
pios com mais de 100.000 (cem mil) habitantes;(**)

II – 2 (dois) anos para os Municípios que tenham entre 50.000 (cin-
quenta mil) e 100.000 (cem mil) habitantes;(**)

III – 4 (quatro) anos para os Municípios que tenham até 50.000 (cin-
quenta mil) habitantes.(**)

Parágrafo único. Os prazos estabelecidos neste artigo serão contados 
a partir da data de publicação pela lei complementar que introduziu os dispo-
sitivos referidos no caput deste artigo.(**)

Art. 73-C. O não atendimento, até o encerramento dos prazos previstos no art. 
73-B das determinações contidas nos incisos II e III do parágrafo único do art. 48 
e no art. 48-A sujeita o ente a sanção prevista no inciso I § 3º do art. 23.(**)

Art. 74. Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 75. Revoga-se a Lei Complementar nº 96, de 31 de maio de 1999.

(**) Inclusões promovidas pela Lei Complementar nº 131, de 2009.
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LEI COMPLEMENTAR Nº 124, DE 3 DE JANEIRO DE 2007

Institui, na forma do art. 43 da Constituição Federal, a Su-
perintendência do Desenvolvimento da Amazônia – SUDAM; 
estabelece sua composição, natureza jurídica, objetivos, área 
de competência e instrumentos de ação; dispõe sobre o Fun-
do de Desenvolvimento da Amazônia – FDA; altera a Medida 
Provisória nº 2.157-5, de 24 de agosto de 2001; revoga a Lei 
Complementar nº 67, de 13 de junho de 1991; e dá outras pro-
vidências.

Art. 1º Fica instituída a Superintendência do Desenvolvimento da Ama-
zônia - SUDAM, de natureza autárquica especial, administrativa e financei-
ramente autônoma, integrante do Sistema de Planejamento e de Orçamento 
Federal, com sede na cidade de Belém, Estado do Pará, e vinculada ao Mi-
nistério da Integração Nacional.

Art. 2º A área de atuação da Sudam abrange os Estados do Acre, Amapá, 
Amazonas, Mato Grosso, Rondônia, Roraima, Tocantins, Pará e do Mara-
nhão na sua porção a oeste do Meridiano 44°.

Parágrafo único. Os Estados e os Municípios criados por desmem-
bramento dos Estados e dos entes municipais situados na área a que se refere 
o caput deste artigo serão automaticamente considerados como integrantes 
da área de atuação da Sudam.
.........................................................................................................................

Art. 10. Compete ao Conselho Deliberativo:
I – estabelecer as diretrizes de ação e propor, em articulação com o 

Ministério da Integração Nacional, projeto de lei que instituirá o plano e os 
programas regionais de desenvolvimento da Amazônia, a ser encaminhado 
ao Congresso Nacional, para apreciação e deliberação;
.........................................................................................................................

Art. 11. Compete à Diretoria Colegiada:
.........................................................................................................................

VIII – elaborar relatório anual de avaliação da ação federal na sua área 
de atuação, enviando-o à Comissão Mista de que trata o § 1º do art. 166 da 
Constituição Federal e às comissões temáticas de ambas as Casas do Con-
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gresso Nacional, após apreciação do Conselho Deliberativo, obedecido o 
mesmo prazo de encaminhamento do projeto de lei orçamentária da União;
.........................................................................................................................

Art. 13. O Plano Regional de Desenvolvimento da Amazônia, que abran-
gerá a área referida no caput do art. 2º desta Lei Complementar, terá como 
objetivo a redução das desigualdades regionais e será elaborado em conso-
nância com a Política Nacional de Desenvolvimento Regional.

§ 1º A Sudam, em conjunto com o Ministério da Integração Nacional, 
os ministérios setoriais, os órgãos e as entidades federais presentes na sua 
área de atuação e em articulação com os governos estaduais, elaborará a 
minuta do projeto de lei que instituirá o Plano Regional de Desenvolvimento 
da Amazônia, o qual será submetido ao Congresso Nacional, nos termos do 
inciso IV do caput do art. 48, do § 4º do art. 165 e do inciso II do § 1º do art. 
166 da Constituição Federal.

§ 2º O Plano Regional de Desenvolvimento da Amazônia compreen-
derá programas, projetos e ações necessárias para atingir os objetivos e as 
metas de desenvolvimento econômico e social da Amazônia, com identifica-
ção das respectivas fontes de financiamento.

§ 3º O Plano Regional de Desenvolvimento da Amazônia terá vigên-
cia de 4 (quatro) anos, será revisado anualmente e tramitará juntamente com 
o Plano Plurianual – PPA.
.........................................................................................................................

Art. 14. A Sudam avaliará o cumprimento do Plano Regional de Desenvol-
vimento da Amazônia por meio de relatórios anuais, submetidos e aprovados 
pelo seu Conselho Deliberativo e encaminhados à Comissão Mista referida 
no § 1º do art. 166 da Constituição Federal e às demais comissões temáticas 
pertinentes do Congresso Nacional, obedecido o mesmo prazo de encami-
nhamento do projeto de lei orçamentária da União.
.........................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 125, DE 3 DE JANEIRO DE 2007

Institui, na forma do art. 43 da Constituição Federal, a Su-
perintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE; 
estabelece sua composição, natureza jurídica, objetivos, áreas 
de atuação, instrumentos de ação; altera a Lei nº 7.827, de 27 
de setembro de 1989, e a Medida Provisória nº 2.156, de 24 de 
agosto de 2001; revoga a Lei Complementar nº 66, de 12 de 
junho de 1991; e dá outras providências.

Art. 1º Fica instituída a Superintendência do Desenvolvimento do Nor-
deste - SUDENE, de natureza autárquica especial, administrativa e financei-
ramente autônoma, integrante do Sistema de Planejamento e de Orçamento 
Federal, com sede na cidade de Recife, Estado de Pernambuco, e vinculada 
ao Ministério da Integração Nacional.

Art. 2º A área de atuação da Sudene abrange os Estados do Maranhão, 
Piauí, Ceará, Rio Grande do Norte, Paraíba, Pernambuco, Alagoas, Sergi-
pe, Bahia e as regiões e os Municípios do Estado de Minas Gerais de que 
tratam as Leis nos 1.348, de 10 de fevereiro de 1951, 6.218, de 7 de julho de 
1975, e 9.690, de 15 de julho de 1998, bem como os Municípios de Águas 
Formosas, Angelândia, Aricanduva, Arinos, Ataleia, Bertópolis, Campaná-
rio, Carlos Chagas, Catuji, Crisólita, Formoso, Franciscópolis, Frei Gaspar, 
Fronteira dos Vales, Itaipé, Itambacuri, Jenipapo de Minas, José Gonçalves 
de Minas, Ladainha, Leme do Prado, Maxacalis, Monte Formoso, Nanuque, 
Novo Oriente de Minas, Ouro Verde de Minas, Pavão, Pescador, Ponto dos 
Volantes, Poté, Riachinho, Santa Fé de Minas, Santa Helena de Minas, São 
Romão, Serra dos Aimorés, Setubinha, Teófilo Otoni, Umburatiba e Vere-
dinha, todos em Minas Gerais, e ainda os Municípios do Estado do Espírito 
Santo relacionados na Lei nº 9.690, de 15 de julho de 1998, bem como o 
Município de Governador Lindemberg.

Parágrafo único. Quaisquer municípios criados, ou que venham a sê-
lo, por desmembramento dos entes municipais integrantes da área de atuação 
da Sudene de que trata o caput deste artigo, serão igualmente considerados 
como integrantes de sua área de atuação.
.........................................................................................................................
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Art. 10. Competem ao Conselho Deliberativo, com apoio administrativo, 
técnico e institucional de sua Secretaria-Executiva, as seguintes atribuições:
.........................................................................................................................

II – propor projeto de lei que instituirá o plano e os programas regionais 
de desenvolvimento do Nordeste a ser encaminhado ao Congresso Nacional 
para apreciação e deliberação;
.........................................................................................................................

Art. 13. O Plano Regional de Desenvolvimento do Nordeste, que abrange-
rá a área referida no caput do art. 2º desta Lei Complementar, elaborado em 
consonância com a Política Nacional de Desenvolvimento Regional, será um 
instrumento de redução das desigualdades regionais.

§ 1º A Sudene, em conjunto com o Ministério da Integração Nacional 
e os Ministérios setoriais, os órgãos e entidades federais presentes na área de 
atuação e em articulação com os governos estaduais, elaborará a minuta do 
projeto de lei que instituirá o Plano Regional de Desenvolvimento do Nor-
deste, o qual será submetido ao Congresso Nacional nos termos do inciso IV 
do art. 48, do § 4o do art. 165 e do inciso II do § 1º do art. 166 da Constituição 
Federal.

§ 2º O Plano Regional de Desenvolvimento do Nordeste compreen-
derá programas, projetos e ações necessários para atingir os objetivos e as 
metas econômicas e sociais do Nordeste, com identificação das respectivas 
fontes de financiamento.

§ 3º O Plano Regional de Desenvolvimento do Nordeste terá vigência 
de 4 (quatro) anos, será revisado anualmente e tramitará juntamente com 
Plano Plurianual (PPA).

§ 4º O Plano Regional de Desenvolvimento do Nordeste compreen-
derá metas anuais e quadrienais para as políticas públicas federais relevantes 
para o desenvolvimento da área de atuação da Sudene.

Art. 14. A Sudene avaliará o cumprimento do Plano Regional de Desen-
volvimento do Nordeste, por meio de relatórios anuais submetidos e apro-
vados pelo seu Conselho Deliberativo e encaminhados à Comissão Mista 
referida no § 1º do art. 166 da Constituição Federal e às demais comissões 
temáticas pertinentes do Congresso Nacional, obedecido o mesmo prazo de 
encaminhamento do projeto de lei orçamentária da União.
.........................................................................................................................
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Art. 16. O Conselho Deliberativo aprovará, anualmente, relatório com a 
avaliação dos programas e ações do Governo Federal na área de atuação da 
Sudene.

§ 1º O relatório será encaminhado à Comissão Mista referida no § 
1º do art. 166 da Constituição Federal e às demais comissões temáticas per-
tinentes do Congresso Nacional, obedecido o mesmo prazo de encaminha-
mento do projeto de lei orçamentária da União.

§ 2º O relatório deverá avaliar o cumprimento dos planos, diretrizes 
de ação e propostas de políticas públicas federais destinadas à área de atua-
ção da Sudene e, a partir dessa avaliação, subsidiar a apreciação do projeto 
de lei orçamentária da União pelo Congresso Nacional.
.........................................................................................................................

Art. 18. A Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, passa a viger com as 
seguintes alterações:
.........................................................................................................................

“Art. 14. Cabe ao Conselho Deliberativo da respectiva supe-
rintendência de desenvolvimento das regiões Norte, Nordeste e 
Centro-Oeste:
 .......................................................................................................

IV – encaminhar o programa de financiamento para o exer-
cício seguinte, a que se refere o inciso II do caput deste artigo, 
juntamente com o resultado da apreciação e o parecer aprovado 
pelo Colegiado, à Comissão Mista permanente de que trata o § 1º 
do art. 166 da Constituição Federal, para conhecimento e acom-
panhamento pelo Congresso Nacional.
 ............................................................................................ ” (NR)

.........................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 129, DE 8 DE JANEIRO DE 2009

Institui, na forma do art. 43 da Constituição Federal, a Su-
perintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste – SUDECO, 
estabelece sua missão institucional, natureza jurídica, objetivos, 
área de atuação, instrumentos de ação, altera a Lei nº 7.827, de 27 
de setembro de 1989, e dá outras providências.

Art. 1º É instituída a Superintendência do Desenvolvimento do Centro-
Oeste – SUDECO, de natureza autárquica especial, com autonomia adminis-
trativa e financeira, integrante do Sistema de Planejamento e de Orçamento 
Federal, vinculada ao Ministério da Integração Nacional, com sede e foro em 
Brasília, Distrito Federal.
.........................................................................................................................

Art. 2º A área de atuação da Sudeco abrange os Estados de Mato Grosso, 
Mato Grosso do Sul e Goiás e o Distrito Federal.
.........................................................................................................................

Art. 10. São atribuições do Conselho Deliberativo do Desenvolvimento 
do Centro-Oeste a aprovação dos planos, diretrizes de ação e propostas de 
políticas públicas que priorizem as iniciativas voltadas para a promoção dos 
setores relevantes da economia regional e o acompanhamento dos seus traba-
lhos, diretamente ou mediante comitês temáticos, cuja composição, compe-
tência e forma de operação constarão do regimento interno do Conselho.
.........................................................................................................................

§ 9º O Conselho Deliberativo aprovará, anualmente, relatório com a 
avaliação dos programas e ações do Governo Federal que sejam relevantes 
para o desenvolvimento do Centro-Oeste, observando as seguintes diretrizes:

I – o relatório será encaminhado à Comissão Mista referida no § 1º do 
art. 166 da Constituição Federal e às demais comissões temáticas pertinentes 
do Congresso Nacional, obedecido o mesmo prazo de encaminhamento do 
projeto de lei orçamentária da União;
.........................................................................................................................

Art. 13. O Plano Regional de Desenvolvimento do Centro-Oeste consis-
tirá em instrumento de redução das desigualdades regionais, incremento da 
competitividade da economia regional, inclusão social e proteção ao meio 
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ambiente, observado o disposto no inciso II do caput do art. 4º desta Lei 
Complementar.

§ 1º A Sudeco, em conjunto com os órgãos e entidades federais pre-
sentes na Região e em articulação com os governos estaduais, elaborará o 
Plano Regional de Desenvolvimento do Centro-Oeste, a ser submetido ao  
Congresso Nacional, nos termos do inciso IV do caput do art. 48, do § 4º do 
art. 165 e do inciso II do § 1º do art. 166, todos da Constituição Federal.
.........................................................................................................................

Art. 14. Observadas as orientações gerais fixadas pelo Ministério da In-
tegração Nacional, a Sudeco avaliará o cumprimento do Plano Regional de 
Desenvolvimento do Centro-Oeste por meio de relatórios anuais submetidos 
ao Conselho Deliberativo e encaminhados à Comissão Mista referida no § 1º 
do art. 166 da Constituição Federal e às demais comissões temáticas perti-
nentes da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, obedecido o mesmo 
prazo de encaminhamento do projeto de lei orçamentária da União.
.........................................................................................................................

Art. 19. A Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, passa a vigorar com 
as seguintes alterações:
.........................................................................................................................

“Art. 20.  ....................................................................................
§ 4º O relatório de que trata o caput deste artigo, acompa-

nhado das demonstrações contábeis, devidamente auditadas, será 
encaminhado pelo respectivo conselho deliberativo da superin-
tendência do desenvolvimento, juntamente com sua apreciação, 
às comissões que tratam da questão das desigualdades inter-regio-
nais de desenvolvimento na Câmara dos Deputados e no Senado 
Federal, para efeito de fiscalização e controle.

 .................................................................................... ” (NR)
.........................................................................................................................
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LEI Nº 1.579, DE 18 DE MARÇO DE 1952

Dispõe sobre as Comissões Parlamentares de Inquérito.

Art. 1º As Comissões Parlamentares de Inquérito, criadas na forma do 
art. 53 da Constituição Federal, terão ampla ação nas pesquisas destinadas a 
apurar os fatos determinados que deram origem à sua formação.

Parágrafo único. A criação de Comissão Parlamentar de Inquérito de-
penderá de deliberação plenária, se não for determinada pelo terço da totali-
dade dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado.

Art. 2º No exercício de suas atribuições, poderão as Comissões Parla-
mentares de Inquérito determinar as diligências que reputarem necessárias 
e requerer a convocação de Ministros de Estado, tomar o depoimento de 
quaisquer autoridades federais, estaduais ou municipais, ouvir os indiciados, 
inquirir testemunhas sob compromisso, requisitar de repartições públicas e 
autárquicas informações e documentos, e transportar-se aos lugares onde se 
fizer mister a sua presença.

Art. 3º Indiciados e testemunhas serão intimados de acordo com as pres-
crições estabelecidas na legislação penal.

§ 1º Em caso de não comparecimento da testemunha sem motivo jus-
tificado, a sua intimação será solicitada ao juiz criminal da localidade em que 
resida ou se encontre, na forma do art. 218 do Código do Processo Penal.

§ 2º O depoente poderá fazer-se acompanhar de advogado, ainda que 
em reunião secreta.(*)

Art. 4º Constitui crime:
I – impedir, ou tentar impedir, mediante violência, ameaça ou assuadas, 

o regular funcionamento de Comissão Parlamentar de Inquérito, ou o livre 
exercício das atribuições de qualquer de seus membros:

Pena – a do art. 329 do Código Penal;
II – fazer afirmações falsas, ou negar ou calar a verdade como teste-

munha, perito, tradutor ou intérprete, perante a Comissão Parlamentar de 
Inquérito:

(*) Inclusão promovida pela Lei nº 10.679, de 2003.
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Pena – a do art. 342 do Código Penal.

Art. 5º As Comissões Parlamentares de Inquérito apresentarão relatório de 
seus trabalhos à respectiva Câmara, concluindo por projeto de resolução.

§ 1º Se forem diversos os fatos objetos de inquérito, a comissão dirá, 
em separado, sobre cada um, podendo fazê-lo antes mesmo de finda a inves-
tigação dos demais.

§ 2º A incumbência da Comissão Parlamentar de Inquérito termina 
com a sessão legislativa em que tiver sido outorgada, salvo deliberação da 
respectiva Câmara, prorrogando-a dentro da legislatura em curso.

Art. 6º O processo e a instrução dos inquéritos obedecerão ao que prescre-
ve esta Lei, no que lhes for aplicável, às normas do processo penal.

Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
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LEI Nº 4.117, DE 27 DE AGOSTO DE 1962(*)

Institui o Código Brasileiro de Telecomunicações.

.........................................................................................................................
Art. 38. Nas concessões, permissões ou autorizações para explorar servi-
ços de radiodifusão, serão observados, além de outros requisitos, os seguin-
tes preceitos e cláusulas:(**)

a) os administradores ou gerentes que detenham poder de gestão e de 
representação civil e judicial serão brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de dez anos. Os técnicos encarregados da operação dos equipamentos trans-
missores serão brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, 
permitida, porém, em caráter excepcional e com autorização expressa do 
órgão competente do Poder Executivo, a admissão de especialistas estran-
geiros, mediante contrato;(**)

b) as alterações contratuais ou estatutárias que não impliquem altera-
ção dos objetivos sociais ou modificação do quadro diretivo e as cessões de 
cotas ou ações ou aumento de capital social que não resultem em alteração 
de controle societário deverão ser informadas ao órgão do Poder Executivo 
expressamente definido pelo Presidente da República, no prazo de sessenta 
dias a contar da realização do ato;(**)

.........................................................................................................................
Parágrafo único. Não poderá exercer a função de diretor ou gerente 

de concessionária, permissionária ou autorizada de serviço de radiodifusão 
quem esteja no gozo de imunidade parlamentar ou de foro especial.(**)

.........................................................................................................................

(*) Publicada com texto consolidado em razão das alterações promovidas pela Lei nº 10.610, 
de 2002.

(**) Alterações promovidas pela Lei nº 10.610, de 2002.
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LEI Nº 8.389, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991

Institui o Conselho de Comunicação Social, na forma do 
art. 224 da Constituição Federal, e dá outras providências.

Art. 1º É instituído o Conselho de Comunicação Social, como órgão auxi-
liar do Congresso Nacional, na forma do art. 224 da Constituição Federal.

Art. 2º O Conselho de Comunicação Social terá como atribuição a reali-
zação de estudos, pareceres, recomendações e outras solicitações que lhe 
forem encaminhadas pelo Congresso Nacional a respeito do Título VIII, 
Capítulo V, da Constituição Federal, em especial sobre:

a) liberdade de manifestação do pensamento, da criação, da expressão 
e da informação;

b) propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 
medicamentos e terapias nos meios de comunicação social;

c) diversões e espetáculos públicos;
d) produção e programação das emissoras de rádio e televisão;
e) monopólio ou oligopólio dos meios de comunicação social;
f) finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas da progra-

mação das emissoras de rádio e televisão;
g) promoção da cultura nacional e regional, e estímulo à produção inde-

pendente e à regionalização da produção cultural, artística e jornalística;
h) complementaridade dos sistemas privado, público e estatal de radio-

difusão;
i) defesa da pessoa e da família de programas ou programações de rádio 

e televisão que contrariem o disposto na Constituição Federal;
j) propriedade de empresa jornalística e de radiodifusão sonora e de 

sons e imagens;
l) outorga e renovação de concessão, permissão e autorização de servi-

ços de radiodifusão sonora e de sons e imagens;
m) legislação complementar quanto aos dispositivos constitucionais 

que se referem à comunicação social.

Art. 3º Compete ao Conselho de Comunicação Social elaborar seu regi-
mento interno que, para entrar em vigor, deverá ser aprovado pela Mesa do 
Senado Federal.
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Art. 4º O Conselho de Comunicação Social compõe-se de:
I – um representante das empresas de rádio;
II – um representante das empresas de televisão;
III – um representante de empresas da imprensa escrita;
IV – um engenheiro com notórios conhecimentos na área de comuni-

cação social;
V – um representante da categoria profissional dos jornalistas;
VI – um representante da categoria profissional dos radialistas;
VII – um representante da categoria profissional dos artistas;
VIII – um representante das categorias profissionais de cinema e vídeo;
IX – cinco membros representantes da sociedade civil.
§ 1º Cada membro do Conselho terá um suplente exclusivo.
§ 2º Os membros do Conselho e seus respectivos suplentes serão elei-

tos em sessão conjunta do Congresso Nacional, podendo as entidades repre-
sentativas dos setores mencionados nos incisos I a IX deste artigo sugerir 
nomes à Mesa do Congresso Nacional.

§ 3º Os membros do Conselho deverão ser brasileiros, maiores de ida-
de e de reputação ilibada.

§ 4º A duração do mandato dos membros do Conselho será de dois 
anos, permitida uma recondução.

§ 5º Os membros do Conselho terão estabilidade no emprego durante 
o período de seus mandatos.

Art. 5º O Presidente e o Vice-Presidente serão eleitos pelo Conselho den-
tre os cinco membros a que se refere o inciso IX do artigo anterior.

Parágrafo único. O Presidente será substituído, em seus impedimen-
tos, pelo Vice-Presidente.

Art. 6º O Conselho, presente a maioria absoluta dos seus membros, reunir-
se-á, ordinariamente, na periodicidade prevista em seu Regimento Interno, 
na sede do Congresso Nacional.

Parágrafo único. A convocação extraordinária do Conselho far-se-á:
I – pelo Presidente do Senado Federal; ou
II – pelo seu Presidente, ex officio, ou a requerimento de cinco de seus 

membros.
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Art. 7º As despesas com a instalação e funcionamento do Conselho de 
Comunicação Social correrão à conta do Orçamento do Senado Federal.

Art. 8º O Conselho de Comunicação Social será eleito em até sessenta dias 
após a publicação da presente Lei e instalado em até trinta após sua eleição.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário.
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LEI Nº 8.443, DE 16 DE JULHO DE 1992

Dispõe sobre a Lei Orgânica do Tribunal de Contas da 
União e dá outras providências.

Art. 1º Ao Tribunal de Contas da União, órgão de controle externo, com-
pete, nos termos da Constituição Federal e na forma estabelecida nesta Lei:

I – julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por di-
nheiros, bens e valores públicos das unidades dos poderes da União e das 
entidades da administração indireta, incluídas as fundações e sociedades 
instituídas e mantidas pelo poder público federal, e as contas daqueles que 
derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte dano ao 
Erário;

II – proceder, por iniciativa própria ou por solicitação do Congresso 
Nacional, de suas Casas ou das respectivas Comissões, à fiscalização con-
tábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial das unidades dos 
poderes da União e das demais entidades referidas no inciso anterior;

III – apreciar as contas prestadas anualmente pelo Presidente da Repú-
blica, nos termos do artigo 36 desta Lei;
.........................................................................................................................

XIII – propor ao Congresso Nacional a fixação de vencimentos dos mi-
nistros auditores e membros do Ministério Público junto ao Tribunal;
.........................................................................................................................

XV – propor ao Congresso Nacional a criação, transformação e extin-
ção de cargos, empregos e funções do Quadro de Pessoal de sua Secretaria, 
bem como a fixação da respectiva remuneração;
.........................................................................................................................

Art. 36. Ao Tribunal de Contas da União compete, na forma estabelecida 
no Regimento Interno, apreciar as contas prestadas anualmente pelo Presi-
dente da República, mediante parecer prévio a ser elaborado em sessenta 
dias a contar de seu recebimento.

Parágrafo único. As contas constituirão nos balanços gerais da União 
e no relatório do órgão central do sistema de controle interno do Poder Exe-
cutivo sobre a execução dos orçamentos de que trata o § 5º do artigo 165 da 
Constituição Federal.
.........................................................................................................................
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Art. 38. Compete, ainda, ao Tribunal:
I – realizar por iniciativa da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, 

de comissão técnica ou de inquérito, inspeções e auditorias de natureza con-
tábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial nas unidades admi-
nistrativas dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário e nas entidades 
da administração indireta, incluídas as fundações e sociedades instituídas e 
mantidas pelo poder público federal;

II – prestar as informações solicitadas pelo Congresso Nacional, por 
qualquer de suas Casas, ou por suas Comissões, sobre a fiscalização contá-
bil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial e sobre resultados de 
inspeções e auditorias realizadas;

III – emitir, no prazo de trinta dias contados do recebimento da solici-
tação, pronunciamento conclusivo sobre matéria que seja submetida a sua 
apreciação pela Comissão mista permanente de Senadores e Deputados, nos 
termos dos §§ 1º e 2º do artigo 72 da Constituição Federal;

IV – auditar, por solicitação da Comissão a que se refere o artigo 166, § 1º, 
da Constituição Federal, ou comissão técnica de qualquer das Casas do Con-
gresso Nacional, projetos e programas autorizados na lei orçamentária anual, 
avaliando os seus resultados quanto à eficácia, eficiência e economicidade.
.........................................................................................................................

Art. 45. Verificada a ilegalidade de ato ou contrato, o Tribunal, na forma 
estabelecida no Regimento Interno, assinará prazo para que o responsável 
adote as providências necessárias ao exato cumprimento da lei, fazendo in-
dicação expressa dos dispositivos a serem observados.

§ 1º No caso de ato administrativo, o Tribunal, se não atendido:
I – sustará a execução do ato impugnado;
II – comunicará a decisão à Câmara dos Deputados e ao Senado Federal;
III – aplicará ao responsável a multa prevista no inciso II do artigo 58 

desta Lei.
§ 2º No caso de contrato, o Tribunal, se não atendido, comunicará o 

fato ao Congresso Nacional, a quem compete adotar o ato de sustação e soli-
citar, de imediato, ao Poder Executivo, as medidas cabíveis.

§ 3º Se o Congresso Nacional ou o Poder Executivo, no prazo de no-
venta dias, não efetivar as medidas previstas no parágrafo anterior, o Tribu-
nal decidirá a respeito da sustação do contrato.
.........................................................................................................................
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Art. 72. Os ministros do Tribunal de Contas da União serão escolhidos:
I – um terço pelo Presidente da República, com aprovação do Senado 

Federal, sendo dois alternadamente dentre auditores e membros do Ministé-
rio Público junto ao Tribunal, indicados em lista tríplice pelo Plenário, se-
gundo os critérios de antiguidade e merecimento;

II – dois terços pelo Congresso Nacional.
.........................................................................................................................

Art. 90. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e 
patrimonial do Tribunal de Contas da União será exercida pelo Congresso 
Nacional, na forma definida no seu Regimento Comum.

§ 1º O Tribunal encaminhará ao Congresso Nacional, trimestral e anu-
almente, relatório de suas atividades.

§ 2º No relatório anual, o Tribunal apresentará análise da evolução dos 
custos de controle e de sua eficiência, eficácia e economicidade.
.........................................................................................................................

Art. 105. O processo de escolha de ministro do Tribunal de Contas da 
União, em caso de vaga ocorrida ou que venha a ocorrer após a promulgação 
da Constituição de 1988, obedecerá ao seguinte critério:

I – na primeira, quarta e sétima vagas, a escolha caberá ao Presidente 
da República, devendo recair as duas últimas, respectivamente, em auditor e 
membro do Ministério Público junto ao Tribunal;

II – na segunda, terceira, quinta, sexta, oitava e nona vagas, a escolha 
será da competência do Congresso Nacional;

III – a partir da décima vaga, reinicia-se o processo previsto nos incisos 
anteriores, observada a alternância quanto à escolha de auditor e membro 
do Ministério Público junto ao Tribunal, nos termos do inciso I do § 2º do 
artigo 73 da Constituição Federal. 
.........................................................................................................................
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LEI Nº 8.884, DE 11 DE JUNHO DE 1994(*)

Transforma o Conselho Administrativo de Defesa Eco-
nômica (CADE) em Autarquia, dispõe sobre a prevenção e a 
repressão às infrações contra a ordem econômica e dá outras 
providências.

.........................................................................................................................
Art. 30. A SDE (Secretaria de Direito Econômico) promoverá averiguações 
preliminares, de ofício ou à vista de representação escrita e fundamentada de 
qualquer interessado, quando os indícios de infração à ordem econômica não 
forem suficientes para instauração de processo administrativo.(**)

§ 1º Nas averiguações preliminares, o Secretário da SDE poderá adotar 
quaisquer providências previstas nos arts. 35, 35-A e 35-B, inclusive reque-
rer esclarecimentos do representado ou de terceiros, por escrito ou pessoal-
mente.(**)

§ 2º A representação de Comissão do Congresso Nacional, ou de qual-
quer de suas Casas, independe de averiguações preliminares, instaurando-se 
desde logo o processo administrativo.

§ 3º As averiguações preliminares poderão correr sob sigilo, no inte-
resse das investigações, a critério do Secretário da SDE.(***)

.........................................................................................................................

(*) Publicada com texto consolidado em razão das alterações promovidas pela Lei nº 10.149, 
de 2000.

(**) Alterações promovidas pela Lei nº 10.149, de 2000.
(***) Inclusão promovida pela Lei nº 10.149, de 2000.
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LEI Nº 9.069, DE 29 DE JUNHO DE 1995

Dispõe sobre o Plano Real, o Sistema Monetário Nacional, 
estabelece as regras e condições de emissão do Real e os crité-
rios para conversão das obrigações para o Real, e dá outras 
providências.

Art. 1º A partir de 1º de julho de 1994, a unidade do sistema monetário 
passa a ser REAL (art. 2º da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994), que terá 
curso legal em todo o território nacional.
.........................................................................................................................

Art. 6º O Presidente do Banco Central do Brasil submeterá ao Conselho 
Monetário Nacional, no início de cada trimestre, programação monetária 
para o trimestre, da qual constarão, no mínimo:

I – estimativas das faixas de variação dos principais agregados monetá-
rios compatíveis com o objetivo de assegurar a estabilidade da moeda; e

II – análise da evolução da economia nacional prevista para o trimestre, 
e justificativa da programação monetária.

§ 1º Após aprovação do Conselho Monetário Nacional, a programação 
monetária será encaminhada à Comissão de Assuntos Econômicos do Sena-
do Federal.

§ 2º O Congresso Nacional poderá, com base em parecer da Comissão 
de Assuntos Econômicos do Senado Federal, rejeitar a programação monetá-
ria a que se refere o caput deste artigo, mediante decreto legislativo, no prazo 
de dez dias a contar do seu recebimento.

§ 3º O decreto legislativo referido no parágrafo anterior limitar-se-á à 
aprovação ou rejeição in totum da programação monetária, vedada a introdu-
ção de qualquer alteração.

§ 4º Decorrido o prazo a que se refere o § 2º deste artigo, sem aprecia-
ção da matéria pelo Plenário do Congresso Nacional, a programação mone-
tária será considerada aprovada.

§ 5º Rejeitada a programação monetária, nova programação deverá ser 
encaminhada nos termos deste artigo, no prazo de dez dias, a contar da data 
de rejeição.
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§ 6º Caso o Congresso Nacional não aprove a programação monetária 
até o final do primeiro mês do trimestre a que se destina, fica o Banco Central 
do Brasil autorizado a executá-la até sua aprovação.

Art. 7º O Presidente do Banco Central do Brasil enviará, através do Minis-
tro da Fazenda, ao Presidente da República, e aos Presidentes das duas Casas 
do Congresso Nacional:

I – relatório trimestral sobre a execução da programação monetária; e
II – demonstrativo mensal das emissões de Real, as razões delas deter-

minantes e a posição das reservas internacionais a elas vinculadas.
.........................................................................................................................

Art. 25. As dotações constantes da proposta de Orçamento Geral da União 
enviada ao Congresso Nacional, com as modificações propostas nos termos 
do art. 166, § 5º, da Constituição Federal, serão corrigidas para preços mé-
dios de 1994, mediante a aplicação, sobre os valores expresssos a preços de 
abril de 1993, do multiplicador de 66,8402, sendo então convertidos em 1º de 
julho de 1994 em REAIS pela paridade fixada para aquela data.
.........................................................................................................................
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LEI Nº 9.506, DE 30 DE OUTUBRO DE 1997

Extingue o Instituto de Previdência dos Congressistas – 
IPC, e dá outras providências.

Art. 1º Fica extinto o Instituto de Previdência dos Congressistas – IPC, 
criado pela Lei nº 4.284, de 20 de novembro de 1963, e regido pela Lei nº 
7.087, de 29 de dezembro de 1982, sendo sucedido, em todos os direitos e 
obrigações, pela União, por intermédio da Câmara dos Deputados e do Sena-
do Federal, os quais assumirão, mediante recursos orçamentários próprios, 
a concessão e manutenção dos benefícios, na forma estabelecida nesta Lei, 
preservados os direitos adquiridos em relação às pensões concedidas, atua-
lizadas com base na legislação vigente à data da publicação desta Lei, bem 
como às pensões a conceder, no regime das Leis nº 4.284, de 20 de novembro 
de 1963, nº 4.937, de 18 de março de 1966, e nº 7.087, de 29 de dezembro 
de 1982.

§ 1º A liquidação do Instituto ocorrerá em 1º de fevereiro de 1999 e 
será conduzida por liquidante nomeado pela Mesa do Congresso Nacional, 
competindo-lhe administrar o patrimônio deste, recolher ao Tesouro Nacio-
nal os saldos bancários ao final subsistentes e transferir para a Câmara dos 
Deputados e para o Senado Federal o acervo patrimonial.

§ 2º São assegurados os direitos que venham a ser adquiridos, na for-
ma da Lei nº 7.087, de 29 de dezembro de 1982, até a liquidação do IPC, 
pelos segurados facultativos.

§ 3º Os atuais segurados obrigatórios do IPC, ao término do exercício 
do presente mandato, poderão se inscrever como segurados do Plano de Se-
guridade Social dos Congressistas, independentemente de idade e de exame 
de saúde.

§ 4º Os benefícios referidos no caput serão pagos pela última Casa 
Legislativa ou órgão a que se vinculou o segurado.

§ 5º A Casa Legislativa ou órgão a que se vinculou o segurado ressar-
cirá as contribuições por este recolhidas ao IPC, atualizadas monetariamente, 
mês a mês, pelos índices de remuneração das cadernetas de poupança, no 
prazo de sessenta dias:

I – a partir de 1º de fevereiro de 1999, aos atuais congressistas que o 
requererem;
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II – a partir de 1º de fevereiro de 1999, aos atuais segurados facultativos 
que não tiverem adquirido direito a pensão, na forma da legislação vigente 
até a data de publicação desta Lei;

III – a partir de 1º de fevereiro de 1999, aos ex-segurados que, embora 
tendo adquirido o direito a pensão, não o tenham exercido, e desde que op-
tem, em detrimento deste, pelo ressarcimento previsto neste parágrafo.

§ 6º Ao atual segurado obrigatório do IPC que renunciar à devolução 
prevista no parágrafo anterior aplicar-se-á o seguinte:

I – àquele que, ao término do exercício do atual mandato, preencher os 
requisitos previstos na legislação vigente à data de publicação desta Lei, fica 
assegurado o direito à aposentadoria;

II – àquele que, ao término do exercício do atual mandato, houver cum-
prido o período de carência correspondente a oito anos de contribuição, fica 
garantido o direito a percepção da aposentadoria proporcional, após cumprir 
os demais requisitos previstos na legislação vigente à data de publicação 
desta Lei;

III – aquele que, ao término do exercício do atual mandato, não tiver 
cumprido o período de carência correspondente a oito anos de contribuição, 
e, naquela data, tornar-se segurado do Plano instituído por esta Lei, poderá 
averbar seu tempo de contribuição à razão de um trinta avos do valor da apo-
sentadoria integral por ano de contribuição;

IV – aquele que teve garantido o direito a pensão, na forma da legisla-
ção vigente à data de publicação desta Lei, e se inscrever no Plano de Segu-
ridade Social dos Congressistas, incorporará aos seus proventos, a cada ano 
de exercício de mandato, o valor correspondente a um trinta e cinco avos da 
remuneração fixada na forma do § 1º do art. 2º.

§ 7º O segurado facultativo poderá requerer que sua inscrição no IPC 
seja cancelada antes de 1º de fevereiro de 1999, ficando-lhe assegurado o 
direito ao ressarcimento a que se refere o inciso II do § 5º. 

§ 8º Com a liquidação do IPC precluirá o prazo para aquisição de di-
reitos com base na satisfação das condições instituídas nas Leis nº 4.284, de 
20 de novembro de 1963, e nº 4.937, de 18 de março de 1966.

§ 9º Precluirá no momento da liquidação do IPC o direito ao recolhi-
mento previsto no caput do art. 24 da Lei nº 7.087, de 29 de dezembro de 
1982, permitindo-se ao segurado obrigatório a antecipação do recolhimento 
correspondente ao tempo de até doze meses de contribuição.
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Art. 2º O Senador, Deputado Federal ou suplente que assim o requerer, no 
prazo de trinta dias do início do exercício do mandato, participará do Plano 
de Seguridade Social dos Congressistas, fazendo jus à aposentadoria:

I – com proventos correspondentes à totalidade do valor obtido na for-
ma do § 1º: 

a) por invalidez permanente, quando esta ocorrer durante o exercício 
do mandato e decorrer de acidente, moléstia profissional ou doença grave, 
contagiosa ou incurável, especificadas em lei;

b) aos trinta e cinco anos de exercício de mandato e sessenta anos de 
idade;

II – com proventos proporcionais, observado o disposto no § 2º, ao 
valor obtido na forma do § 1º: 

a) por invalidez permanente, nos casos não previstos na alínea a do in-
ciso anterior, não podendo os proventos ser inferiores a vinte e seis por cento 
da remuneração fixada para os membros do Congresso Nacional;

b) aos trinta e cinco anos de contribuição e sessenta anos de idade.
§ 1º O valor dos proventos das aposentadorias previstas nos incisos I 

e II do caput será calculado tomando por base percentual da remuneração 
fixada para os membros do Congresso Nacional, idêntico ao adotado para 
cálculo dos benefícios dos servidores públicos civis federais de mesma re-
muneração.

§ 2º O valor da aposentadoria prevista no inciso II do caput corres-
ponderá a um trinta e cinco avos, por ano de exercício de mandato, do valor 
obtido na forma do § 1º.

Art. 3º Em caso de morte do segurado, seus dependentes perceberão pen-
são correspondente ao valor dos proventos de aposentadoria que o segurado 
recebia ou a que teria direito. 

§ 1º O valor mínimo da pensão corresponderá a treze por cento da 
remuneração fixada para os membros do Congresso Nacional.

§ 2º Não é devida pensão ao dependente do segurado que tiver faleci-
do posteriormente ao cancelamento de sua inscrição.

Art. 4º Para os fins do disposto nesta Lei considerar-se-á:
I – tempo de contribuição, aquele reconhecido pelos sistemas de pre-

vidência social do serviço público, civil ou militar, e da atividade privada, 
rural e urbana;
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II – tempo de exercício de mandato, o tempo de contribuição ao Plano 
de Seguridade Social dos Congressistas ou ao Instituto de Previdência dos 
Congressistas.

§ 1º A apuração do tempo de exercício de mandato e do tempo de 
serviço será feita em dias, que serão convertidos em anos, considerado o ano 
como de trezentos e sessenta e cinco dias.

§ 2º Para a concessão dos benefícios do Plano de Seguridade Social 
dos Congressistas, serão desconsiderados os períodos de tempo excedentes 
a trinta e cinco anos, bem como os concomitantes ou já considerados para a 
concessão de outro benefício, em qualquer regime de previdência social.

Art. 5º Para fins de contagem de tempo de exercício de mandato é faculta-
da ao segurado a averbação do tempo correspondente aos mandatos eletivos 
municipais, estaduais ou federais.

§ 1º A averbação somente produzirá efeitos após o recolhimento das 
contribuições ao Plano de Seguridade Social dos Congressistas, diretamente 
pelo interessado ou mediante repasse dos recursos correspondentes por enti-
dade conveniada na forma do art. 6º.

§ 2º O valor do recolhimento a que se refere o parágrafo anterior cor-
responderá à soma das contribuições prevista nos incisos I e II do art. 12 e 
tomará por base a remuneração dos membros do Congresso Nacional vigente 
à época do recolhimento.

Art. 6º A Câmara dos Deputados e o Senado Federal poderão celebrar con-
vênios com entidades estaduais e municipais de seguridade parlamentar para 
a implantação de sistema de compensação financeira das contribuições do 
segurado por tempo de exercício de mandato, tanto àquelas entidades quanto 
ao Plano instituído por esta Lei, mediante repasse, para habilitação à aposen-
tadoria, dos recursos correspondentes.

Art. 7º O ex-segurado poderá reinscrever-se, quando titular de novo man-
dato, bem como, ao completar os requisitos exigidos para aposentadoria, op-
tar entre o plano instituído por esta Lei e o regime de previdência social a 
que estiver vinculado.

Parágrafo único. O segurado aposentado na forma desta Lei terá re-
visto o valor da aposentadoria ao término do exercício de novo mandato, 
observado o disposto no § 2º do art. 4º.
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Art. 8º Em nenhuma hipótese o valor mensal dos benefícios a que se re-
fere esta Lei poderá exceder ao da remuneração dos membros do Congresso 
Nacional.

Art. 9º Os benefícios previstos nesta Lei serão atualizados no índice e na data 
do reajuste da remuneração mensal dos membros do Congresso Nacional.

Art. 10. Não é devido o pagamento dos proventos da aposentadoria a que 
se refere esta Lei enquanto o beneficiário estiver investido em mandato ele-
tivo federal, estadual, distrital ou municipal, salvo quando optar por este 
benefício, renunciando à remuneração do cargo.

Art. 11. Fica vedada, a partir da liquidação do IPC, a acumulação da apo-
sentadoria pelo Plano previsto nesta Lei com a do regime de previdência 
social do servidor público, civil ou militar. 

Art. 12. O Plano de Seguridade Social dos Congressistas será custeado 
com o produto de contribuições mensais:

I – dos segurados, incidentes sobre a remuneração mensal fixada para 
os membros do Congresso Nacional e calculadas mediante aplicação de alí-
quota igual à exigida dos servidores públicos civis federais para o custeio de 
suas aposentadorias e pensões; 

II – da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, de valor idêntico à 
contribuição de cada segurado, fixada no inciso anterior;

III – dos beneficiários das aposentadorias e pensões incidentes sobre o 
valor das mesmas que exceda o limite máximo estabelecido para os benefí-
cios do regime geral de previdência social de que trata a Lei nº 8.213, de 24 
de julho de 1991, e calculadas mediante a aplicação da mesma alíquota a que 
se refere o inciso I.

Art. 13. O Deputado Federal, Senador ou suplente em exercício de man-
dato que não estiver vinculado ao Plano instituído por esta Lei ou a outro 
regime de previdência participará, obrigatoriamente, do regime geral de pre-
vidência social a que se refere a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

§ 1º O inciso I do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 
passa a vigorar acrescido da seguinte alínea h:

“Art. 12.  ....................................................................................
I –  .........................................................................................
 ...............................................................................................
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h) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou mu-
nicipal, desde que não vinculado a regime próprio de previdência 
social;”

§ 2º O inciso I do art. 11 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 
1991, passa a vigorar acrescido da seguinte alínea h:

“Art. 11.  ....................................................................................
I –  .........................................................................................
 ...............................................................................................
h) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou mu-

nicipal, desde que não vinculado a regime próprio de previdência 
social;”

§ 3º O inciso IV do art. 55 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 
de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 55.  ....................................................................................
 ...............................................................................................
IV – o tempo de serviço referente ao exercício de mandato 

eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não tenha sido 
contado para efeito de aposentadoria por outro regime de previ-
dência social;
 ..................................................................................................... ”

Art. 14. O Congresso Nacional regulamentará esta Lei, mediante resolu-
ção, no prazo de sessenta dias da data de publicação.

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário.
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LEI Nº 9.709, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1998

Regulamenta a execução do disposto nos incisos I, II e III 
do artigo 14 da Constituição Federal.

Art. 1º A soberania popular é exercida por sufrágio universal e pelo voto 
direto e secreto, com valor igual para todos, nos termos desta Lei e das nor-
mas constitucionais pertinentes, mediante:

I – plebiscito;
II – referendo;
III – iniciativa popular.

Art. 2º Plebiscito e referendo são consultas formuladas ao povo para que 
delibere sobre matéria de acentuada relevância, de natureza constitucional, 
legislativa ou administrativa.

§ 1º O plebiscito é convocado com anterioridade a ato legislativo ou 
administrativo, cabendo ao povo, pelo voto, aprovar ou denegar o que lhe 
tenha sido submetido.

§ 2º O referendo é convocado com posterioridade a ato legislativo ou 
administrativo, cumprindo ao povo a respectiva ratificação ou rejeição.

Art. 3º Nas questões de relevância nacional, de competência do Poder Le-
gislativo ou do Poder Executivo, e no caso do § 3º do artigo 18 da Constitui-
ção Federal, o plebiscito e o referendo são convocados mediante decreto le-
gislativo, por proposta de um terço, no mínimo, dos membros que compõem 
qualquer das Casas do Congresso Nacional, de conformidade com esta Lei.

Art. 4º A incorporação de Estados entre si, subdivisão ou desmembramen-
to para se anexarem a outros, ou formarem novos Estados ou Territórios 
Federais, dependem da aprovação da população diretamente interessada, por 
meio de plebiscito realizado na mesma data e horário em cada um dos Esta-
dos, e do Congresso Nacional, por lei complementar, ouvidas as respectivas 
Assembleias Legislativas.

§ 1º Proclamado o resultado da consulta plebiscitária, sendo favorável 
à alteração territorial prevista no caput, o projeto de lei complementar res-
pectivo será proposto perante qualquer das Casas do Congresso Nacional.
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§ 2º À Casa perante a qual tenha sido apresentado o projeto de lei com-
plementar referido no parágrafo anterior compete proceder à audiência das 
respectivas Assembleias Legislativas.

§ 3º Na oportunidade prevista no parágrafo anterior, as respectivas As-
sembleias Legislativas opinarão, sem caráter vinculativo, sobre a matéria, e 
fornecerão ao Congresso Nacional os detalhamentos técnicos concernentes 
aos aspectos administrativos, financeiros, sociais e econômicos da área geo-
política afetada.

§ 4º O Congresso Nacional, ao aprovar a Lei Complementar, tomará 
em conta as informações técnicas a que se refere o parágrafo anterior.

Art. 5º O plebiscito destinado à criação, à incorporação, à fusão e ao des-
membramento de Município, será convocado pela Assembleia Legislativa, 
de conformidade com a legislação federal e estadual.

Art. 6º Nas demais questões, de competência dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, o plebiscito e o referendo serão convocados de 
conformidade, respectivamente, com a Constituição Estadual e com a Lei 
Orgânica.

Art. 7º Nas consultas pebliscitárias previstas nos artigos 4º e 5º entende-se 
por população diretamente interessada tanto a do território que se pretende 
desmembrar, quanto a do que sofrerá desmembramento; em caso de fusão 
ou anexação, tanto a população da área que se quer anexar quanto a da que 
receberá acréscimo; e a vontade popular se aferirá pelo percentual que se 
manifestar em relação ao total da população consultada.

Art. 8º Aprovado o ato convocatório, o Presidente do Congresso Nacional 
dará ciência à Justiça Eleitoral, a quem incumbirá, no limite de sua circuns-
crição:

I – fixar a data da consulta popular;
II – tornar pública a cédula respectiva;
III – expedir instruções para a realização do plebiscito ou referendo;
IV – assegurar a gratuidade nos meios de comunicação da massa con-

cessionários de serviço público, aos partidos políticos e às frentes supraparti-
dárias organizadas pela sociedade civil em torno da matéria em questão, para 
a divulgação de seus postulados referentes ao tema sob consulta.
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Art. 9º Convocado o plebiscito, o projeto legislativo ou medida adminis-
trativa não efetivada, cujas matérias constituam objeto da consulta popular, 
terá sustada sua tramitação, até que o resultado das urnas seja proclamado.

Art. 10. O plebiscito ou referendo, convocado nos termos da presente Lei, 
será considerado aprovado ou rejeitado por maioria simples, de acordo com 
o resultado homologado pelo Tribunal Superior Eleitoral.

Art. 11. O referendo pode ser convocado no prazo de trinta dias, a contar 
da promulgação de lei ou adoção de medida administrativa, que se relacione 
de maneira direta com a consulta popular.

Art. 12. A tramitação dos projetos de plebiscito e referendo obedecerá às 
normas do Regimento Comum do Congresso Nacional.

Art. 13. A iniciativa popular consiste na apresentação de projeto de lei à 
Câmara dos Deputados, subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitora-
do nacional, distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de 
três décimos por cento dos eleitores de cada um deles.

§ 1º O projeto de lei de iniciativa popular deverá circunscrever-se a um 
só assunto.

§ 2º O projeto de lei de iniciativa popular não poderá ser rejeitado por 
vício de forma, cabendo à Câmara dos Deputados, por seu órgão competente, 
providenciar a correção de eventuais impropriedades de técnica legislativa 
ou de redação.

Art. 14. A Câmara dos Deputados, verificando o cumprimento das exigên-
cias estabelecidas no artigo 13 e respectivos parágrafos, dará seguimento à 
iniciativa popular, consoante as normas do Regimento Interno.

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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LEI Nº 9.883, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1999

Institui o Sistema Brasileiro de Inteligência, cria a Agência 
Brasileira de Inteligência – ABIN, e dá outras providências.

Art. 1º Fica instituído o Sistema Brasileiro de Inteligência, que integra as 
ações de planejamento e execução das atividades de inteligência do País, 
com a finalidade de fornecer subsídios ao Presidente da República nos as-
suntos de interesse nacional.

§ 1º O Sistema Brasileiro de Inteligência tem como fundamentos a pre-
servação da soberania nacional, a defesa do Estado Democrático de Direito 
e a dignidade da pessoa humana, devendo ainda cumprir e preservar os di-
reitos e garantias individuais e demais dispositivos da Constituição Federal, 
os tratados, convenções, acordos e ajustes internacionais em que a República 
Federativa do Brasil seja parte ou signatário, e a legislação ordinária.

§ 2º Para os efeitos de aplicação desta Lei, entende-se como inteligên-
cia a atividade que objetiva a obtenção, análise e disseminação de conheci-
mentos dentro e fora do território nacional sobre fatos e situações de imedia-
ta ou potencial influência sobre o processo decisório e a ação governamental 
e sobre a salvaguarda e a segurança da sociedade e do Estado.

§ 3º Entende-se como contrainteligência a atividade que objetiva neu-
tralizar a inteligência adversa.
.........................................................................................................................

Art. 6º O controle e fiscalização externos da atividade de inteligência se-
rão exercidos pelo Poder Legislativo na forma a ser estabelecida em ato do 
Congresso Nacional.

§ 1º Integrarão o órgão de controle externo da atividade de inteligência 
os líderes da maioria e da minoria na Câmara dos Deputados e no Senado 
Federal, assim como os Presidentes das Comissões de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional da Câmara dos Deputados e do Senado Federal.

§ 2º O ato a que se refere o caput deste artigo definirá o funcionamento 
do órgão de controle e a forma de desenvolvimento dos seus trabalhos com 
vistas ao controle e à fiscalização dos atos decorrentes da execução da Polí-
tica Nacional de Inteligência.
.........................................................................................................................
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LEI Nº 10.001, DE 4 DE SETEMBRO DE 2000

Dispõe sobre a prioridade nos procedimentos a serem ado-
tados pelo Ministério Público e por outros órgãos a respeito das 
conclusões das comissões parlamentares de inquérito.

Art. 1º Os Presidentes da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou 
do Congresso Nacional encaminharão o relatório da Comissão Parlamentar 
de Inquérito respectiva e a resolução que o aprovar aos chefes do Ministério 
Público da União ou dos Estados ou ainda às autoridades administrativas ou 
judiciais com poder de decisão conforme o caso, para a prática de atos de sua 
competência.

Art. 2º A autoridade a quem for encaminhada a resolução informará ao 
remetente, no prazo de trinta dias, as providências adotadas ou a justificativa 
pela omissão.

Parágrafo único. A autoridade que presidir processo ou procedimento 
administrativo ou judicial instaurado em decorrência de conclusões de Co-
missão Parlamentar de Inquérito comunicará semestralmente a fase em que 
se encontra até sua conclusão.

Art. 3º O processo ou procedimento referido no art. 2º terá prioridade so-
bre qualquer outro, exceto sobre aquele relativo a pedido de habeas corpus, 
habeas data e mandado de segurança.

Art. 4º O descumprimento das normas desta Lei sujeita a autoridade a san-
ções administrativas, civis e penais.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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LEI Nº 10.233, DE 5 DE JUNHO DE 2001

Dispõe sobre a reestruturação dos transportes aquaviário 
e terrestre, cria o Conselho Nacional de Integração de Políticas 
de Transporte, a Agência Nacional de Transportes Terrestres, 
a Agência Nacional de Transportes Aquaviários e o Departa-
mento Nacional de Infraestrutura de Transportes, e dá outras 
providências.

.........................................................................................................................

Art. 5º Fica criado o Conselho Nacional de Integração de Políticas de 
Transporte – CONIT, vinculado à Presidência da República, com a atribuição 
de propor ao Presidente da República políticas nacionais de integração dos 
diferentes modos de transporte de pessoas e bens, em conformidade com:

I – as políticas de desenvolvimento nacional, regional e urbano, de de-
fesa nacional, de meio ambiente e de segurança das populações, formuladas 
pelas diversas esferas de governo;(*)

II – as diretrizes para a integração física e de objetivos dos sistemas 
viários e das operações de transporte sob jurisdição da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios;

III – a promoção da competitividade, para redução de custos, tarifas e fre-
tes, e da descentralização, para melhoria da qualidade dos serviços prestados;

IV – as políticas de apoio à expansão e ao desenvolvimento tecnológico 
da indústria de equipamentos e veículos de transporte;

V – a necessidade da coordenação de atividades pertinentes ao Sistema 
Federal de Viação e atribuídas pela legislação vigente aos Ministérios dos 
Transportes, da Defesa, da Justiça, das Cidades e à Secretaria Especial de 
Portos da Presidência da República.(**)

Art. 6º No exercício da atribuição prevista no art. 5º, caberá ao CONIT:
.........................................................................................................................

IV – aprovar, em função das características regionais, as políticas de 
prestação de serviços de transporte às áreas mais remotas ou de difícil acesso 

(*) Alteração promovida pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 2001.
(**) Alteração promovida pela Lei nº 11.518, de 2007.
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do País, submetendo ao Presidente da República e ao Congresso Nacional as 
medidas específicas que implicarem a criação de subsídios;

V – aprovar as revisões periódicas das redes de transporte que contem-
plam as diversas regiões do País, propondo ao Poder Executivo e ao Con-
gresso Nacional as reformulações do Sistema Nacional de Viação que aten-
dam ao interesse nacional.
.........................................................................................................................
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LEI Nº 10.937, DE 12 DE AGOSTO DE 2004

Dispõe sobre a remuneração dos militares, a serviço da 
União, integrantes de contingente armado de força multinacio-
nal empregada em operações de paz, em cumprimento de obri-
gações assumidas pelo Brasil em entendimentos diplomáticos 
ou militares, autorizados pelo Congresso Nacional e sobre en-
vio de militares das Forças Armadas para o exercício de cargos 
de natureza militar junto o organismo internacional.

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a remuneração e a indenização de militares 
de tropa brasileira no exterior integrante de força multinacional empregada 
em operações de paz, sob a égide de organismo internacional.

§ 1º Para os efeitos desta Lei, considera-se tropa brasileira no exterior 
os militares integrantes do contigente armado, reunidos em módulo de em-
prego operacional, comando único.

§ 2º As tripulações de aeronaves e embarcações militares operando 
isoladamente e não submetidas a um comando único estão excluídas do dis-
posto nesta Lei.

Art. 2º O empregado de tropa no exterior, em missão de paz, em cumpri-
mento de compromissos assumidos pelo Brasil como membro de organi-
zações internacionais ou em virtude de tratados, convenções, acordos, re-
soluções de consulta, planos de defesa, ou quaisquer outros entendimentos 
diplomáticos ou militares, autorizados pelo Congresso Nacional, é de res-
ponsabilidade do Presidente da República, que determinará ao Ministro de 
Estado da Defesa a ativação de órgãos operacionais.
.........................................................................................................................
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LEI Nº 11.284, DE 2 DE MARÇO DE 2006

Dispõe sobre a gestão de florestas públicas para a produ-
ção sustentável; institui, na estrutura do Ministério do Meio 
Ambiente, o Serviço Florestal Brasileiro – SFB; cria o Fundo 
Nacional de Desenvolvimento Florestal – FNDF; altera as Leis 
nos 10.683, de 28 de maio de 2003, 5.868, de 12 de dezembro de 
1972, 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, 4.771, de 15 de setem-
bro de 1965, 6.938, de 31 de agosto de 1981, e 6.015, de 31 de 
dezembro de 1973; e dá outras providências.

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a gestão de florestas públicas para produção 
sustentável, institui o Serviço Florestal Brasileiro – SFB, na estrutura do 
Ministério do Meio Ambiente, e cria o Fundo Nacional de Desenvolvimento 
Florestal – FNDF.
.........................................................................................................................

Art. 53. Caberá aos órgãos gestores federal, estaduais e municipais, no 
âmbito de suas competências: 
.........................................................................................................................

§ 2º O órgão gestor deverá encaminhar ao poder concedente, ao Po-
der Legislativo e ao conselho de meio ambiente, nas respectivas esferas de 
governo, relatório anual sobre as concessões outorgadas, o valor dos preços 
florestais, a situação de adimplemento dos concessionários, os PMFS e seu 
estado de execução, as vistorias e auditorias florestais realizadas e os res-
pectivos resultados, assim como as demais informações relevantes sobre o 
efetivo cumprimento dos objetivos da gestão de florestas públicas.

§ 3º O relatório previsto no § 2º deste artigo relativo às concessões 
florestais da União deverá ser encaminhado ao Conama e ao Congresso Na-
cional até 31 de março de cada ano.
.........................................................................................................................  
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LEI Nº 11.472, DE 2 DE MAIO DE 2007

Altera e acresce dispositivos à Lei nº 11.438, de 29 de de-
zembro de 2006, que dispõe sobre incentivos e benefícios para 
fomentar as atividades de caráter desportivo.

Art. 1º A Lei nº 11.438, de 29 de dezembro de 2006, passa a vigorar com 
as seguintes alterações:
.........................................................................................................................

“Art. 13-C. Sem prejuízo do disposto no art. 166 da Constitui-
ção Federal, os Ministérios da Cultura e do Esporte encaminharão 
ao Congresso Nacional relatórios detalhados acerca da destinação 
e regular aplicação dos recursos provenientes das deduções e be-
nefícios fiscais previstos nas Leis nos 8.313, de 23 de dezembro de 
1991, e 11.438, de 29 de dezembro de 2006, para fins de acompa-
nhamento e fiscalização orçamentária das operações realizadas.”

.........................................................................................................................
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LEI Nº 11.631, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2007

Dispõe sobre a Mobilização Nacional e cria o Sistema Na-
cional de Mobilização – SINAMOB.

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a Mobilização Nacional a que se refere o 
inciso XIX do caput do art. 84 da Constituição Federal e cria o Sistema Na-
cional de Mobilização – SINAMOB.
.........................................................................................................................

Art. 4º A execução da Mobilização Nacional, caracterizada pela celeridade 
e compulsoriedade das ações a serem implementadas, com vistas em propi-
ciar ao País condições para enfrentar o fato que a motivou, será decretada por 
ato do Poder Executivo autorizado pelo Congresso Nacional ou referendado 
por ele, quando no intervalo das sessões legislativas.

Parágrafo único. Na decretação da Mobilização Nacional, o Poder 
Executivo especificará o espaço geográfico do território nacional em que 
será realizada e as medidas necessárias à sua execução, dentre elas:

I – a convocação dos entes federados para integrar o esforço da Mobi-
lização Nacional;

II – a reorientação da produção, da comercialização, da distribuição e 
do consumo de bens e da utilização de serviços;

III – a intervenção nos fatores de produção públicos e privados;
IV – a requisição e a ocupação de bens e serviços; e
V – a convocação de civis e militares.

.........................................................................................................................
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LEI Nº 11.882, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2008

Dispõe sobre as operações de redesconto pelo Banco Cen-
tral do Brasil, autoriza a emissão da Letra de Arrendamento 
Mercantil – LAM, altera a Lei nº 6.099, de 12 de setembro de 
1974, e dá outras providências.

Art. 1º O Conselho Monetário Nacional, com o propósito de assegurar 
níveis adequados de liquidez no sistema financeiro, poderá:

I – estabelecer critérios e condições especiais de avaliação e de acei-
tação de ativos recebidos pelo Banco Central do Brasil em operações de 
redesconto em moeda nacional ou em garantia de operações de empréstimo 
em moeda estrangeira; e

II – afastar, em situações especiais e por prazo determinado, observado 
o disposto no § 3º do art. 195 da Constituição Federal, nas operações de 
redesconto e empréstimo realizadas pelo Banco Central do Brasil, as exi-
gências de regularidade fiscal previstas no art. 62 do Decreto-Lei nº 147, de 
3 de fevereiro de 1967, no § 1º do art. 1º do Decreto-Lei nº 1.715, de 22 de 
novembro de 1979, na alínea c do caput do art. 27 da Lei nº 8.036, de 11 de 
maio de 1990, e na Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002.
.........................................................................................................................

§ 6º O Banco Central do Brasil deverá encaminhar ao Congresso Na-
cional, até o último dia útil do mês subsequente de cada trimestre, relatório 
sobre as operações realizadas com base no disposto no inciso I do caput deste 
artigo, indicando, entre outras informações, o valor total trimestral e o acumu-
lado no ano das operações de redesconto ou empréstimo realizadas, as condi-
ções financeiras médias aplicadas nessas operações, o valor total trimestral e 
acumulado anual de créditos adimplidos e inadimplidos, além de um demons-
trativo do impacto dessas operações nos resultados daquele órgão.

§ 7º Na mesma reunião conjunta com as comissões temáticas per-
tinentes do Congresso Nacional, conforme previsto no § 5º do art. 9º da 
Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, o Ministro-Presidente do 
Banco Central do Brasil, com base no relatório previsto no § 6º deste artigo, 
informará e debaterá sobre os valores agregados e a taxa média praticada nas 
operações de redesconto em reais.
.........................................................................................................................
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LEI Nº 11.887, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2008

Cria o Fundo Soberano do Brasil – FSB, dispõe sobre sua es-
trutura, fontes de recursos e aplicações e dá outras providências.

Art. 1º Fica criado o Fundo Soberano do Brasil – FSB, fundo especial de 
natureza contábil e financeira, vinculado ao Ministério da Fazenda, com as 
finalidades de promover investimentos em ativos no Brasil e no exterior, for-
mar poupança pública, mitigar os efeitos dos ciclos econômicos e fomentar 
projetos de interesse estratégico do País localizados no exterior.
.........................................................................................................................

Art. 10. O Ministério da Fazenda encaminhará trimestralmente ao Con-
gresso Nacional relatório de desempenho, conforme disposto em regulamen-
to do FSB.
.........................................................................................................................
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LEI Nº 11.898, DE 8 DE JANEIRO DE 2009

Institui o Regime de Tributação Unificada – RTU na im-
portação, por via terrestre, de mercadorias procedentes do Pa-
raguai; e altera as Leis nos 10.637, de 30 de dezembro de 2002, 
e 10.833, de 29 de dezembro de 2003.

.........................................................................................................................

Art. 5º Os efeitos decorrentes dos atos do Poder Executivo previstos nos 
arts. 3º e 4º desta Lei serão monitorados por Comissão de Monitoramento do 
RTU – CMRTU, a quem compete:

I – acompanhar a evolução do fluxo de comércio entre o Brasil e o 
Paraguai;

II – monitorar e acompanhar eventuais impactos das importações reali-
zadas sob o RTU no que tange à observância da legislação brasileira aplicá-
vel aos bens importados.
.........................................................................................................................

Art. 6º A Comissão de que trata o art. 5º desta Lei será composta por re-
presentantes do Ministério da Fazenda, do Ministério do Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio Exterior, do Ministério da Ciência e Tecnologia, do 
Ministério das Relações Exteriores, de entidades representativas do setor 
industrial, incluindo uma do Polo Industrial de Manaus, de comércio e de 
serviços, e das 2 (duas) Casas do Congresso Nacional, conforme dispuser o 
Regulamento.
.........................................................................................................................
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LEI Nº 11.922, DE 13 DE ABRIL DE 2009

Dispõe sobre a dispensa de recolhimento de parte dos di-
videndos e juros sobre capital próprio pela Caixa Econômica 
Federal; altera as Leis nos 11.124, de 16 de junho de 2005, 8.427, 
de 27 de maio de 1992, 11.322, de 13 de julho de 2006, 11.775, de 
17 de setembro de 2008, e a Medida Provisória nº 2.185-35, de 
24 de agosto de 2001; prorroga os prazos previstos nos arts. 5º 
e 30 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003; e dá outras 
providências.

Art. 1º Fica a União autorizada a dispensar a Caixa Econômica Federal do 
recolhimento de parte dos dividendos e dos juros sobre capital próprio, refe-
rentes aos exercícios de 2008 a 2010, que lhe seriam devidos, em montante a 
ser definido pelo Ministro de Estado da Fazenda, respeitado o recolhimento 
mínimo de 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido ajustado.
.........................................................................................................................

§ 5º A Caixa Econômica Federal deverá encaminhar ao Congresso 
Nacional, até o último dia útil do mês subsequente, relatório semestral sobre 
as operações contratadas.
.........................................................................................................................
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LEI Nº 11.948, DE 16 DE JUNHO DE 2009

Constitui fonte adicional de recursos para ampliação de 
limites operacionais do Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social - BNDES e dá outras providências.

Art. 1º Fica a União autorizada a conceder crédito ao Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, no montante de até R$ 
180.000.000.000,00 (cento e oitenta bilhões de reais), em condições financei-
ras e contratuais a serem definidas pelo Ministro de Estado da Fazenda.(*)

.........................................................................................................................
§ 6º O Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - 

BNDES deverá encaminhar ao Congresso Nacional, até o último dia útil do 
mês subsequente de cada trimestre, relatório pormenorizado sobre as opera-
ções realizadas, indicando, entre outras informações, quantidade e valor das 
operações de financiamento realizadas, detalhadas por modalidade do inves-
timento, setor produtivo beneficiado e localização dos empreendimentos; e 
estimativa dos impactos econômicos gerados pelos projetos, principalmente 
em termos de geração de emprego e renda, resguardado o sigilo bancário.
.........................................................................................................................

(*) Alteração promovida pela Lei nº 12.249, de 2010.
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LEI Nº 11.952, DE 25 DE JUNHO DE 2009

Dispõe sobre a regularização fundiária das ocupações in-
cidentes em terras situadas em áreas da União, no âmbito da 
Amazônia Legal; altera as Leis nos 8.666, de 21 de junho de 
1993, e 6.015, de 31 de dezembro de 1973; e dá outras provi-
dências.

.........................................................................................................................

Art. 27. A doação e a concessão de direito real de uso a um mesmo Muni-
cípio de terras que venham a perfazer quantitativo superior a 2.500ha (dois 
mil e quinhentos hectares) em 1 (uma) ou mais parcelas deverão previamente 
ser submetidas à aprovação do Congresso Nacional.
.........................................................................................................................
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LEI Nº 12.154, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2009

Cria a Superintendência Nacional de Previdência Com-
plementar – PREVIC e dispõe sobre o seu pessoal; inclui a Câ-
mara de Recursos da Previdência Complementar na estrutura 
básica do Ministério da Previdência Social; altera disposições 
referentes a auditores fiscais da Receita Federal do Brasil; al-
tera as Leis nos 11.457, de 16 de março de 2007, e 10.683, de 28 
de maio de 2003; e dá outras providências.

Art. 1º Fica criada a Superintendência Nacional de Previdência Comple-
mentar – PREVIC, autarquia de natureza especial, dotada de autonomia ad-
ministrativa e financeira e patrimônio próprio, vinculada ao Ministério da 
Previdência Social, com sede e foro no Distrito Federal e atuação em todo o 
território nacional.

Parágrafo único. A Previc atuará como entidade de fiscalização e de 
supervisão das atividades das entidades fechadas de previdência complemen-
tar e de execução das políticas para o regime de previdência complementar 
operado pelas entidades fechadas de previdência complementar, observadas 
as disposições constitucionais e legais aplicáveis.

Art. 2º Compete à Previc:
.........................................................................................................................

IX – enviar relatório anual de suas atividades ao Ministério da Previ-
dência Social e, por seu intermédio, ao Presidente da República e ao Con-
gresso Nacional; e
.........................................................................................................................
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LEI Nº 12.157, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2009

Altera o art. 13 da Lei no 5.700, de 1o de setembro de 1971.

Art. 1o O caput do art. 13 da Lei no 5.700, de 1o de setembro de 1971, passa 
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 13. Hasteia-se diariamente a Bandeira Nacional e a do 
Mercosul:.........................................................................” (NR)

.........................................................................................................................
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LEI Nº 12.276, DE 30 DE JUNHO DE 2010

Autoriza a União a ceder onerosamente à Petróleo Brasi-
leiro S.A. – PETROBRAS o exercício das atividades de pesqui-
sa e lavra de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbo-
netos fluidos de que trata o inciso I do art. 177 da Constituição 
Federal, e dá outras providências.

Art. 1º Fica a União autorizada a ceder onerosamente à Petróleo Brasileiro 
S.A. – PETROBRAS, dispensada a licitação, o exercício das atividades de 
pesquisa e lavra de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos flui-
dos de que trata o inciso I do art. 177 da Constituição Federal, em áreas não 
concedidas localizadas no pré-sal.
.........................................................................................................................

Art. 12. O Ministério da Fazenda encaminhará anualmente ao Congresso 
Nacional relatório sobre as operações decorrentes da aplicação da presente 
Lei.
.........................................................................................................................
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LEI Nº 12.334, DE 20 DE SETEMBRO DE 2010

Estabelece a Política Nacional de Segurança de Barragens 
destinadas à acumulação de água para quaisquer usos, à dis-
posição final ou temporária de rejeitos e à acumulação de resí-
duos industriais, cria o Sistema Nacional de Informações sobre 
Segurança de Barragens e altera a redação do art. 35 da Lei nº 
9.433, de 8 de janeiro de 1997, e do art. 4º da Lei nº 9.984, de 17 
de julho de 2000.

Art. 1º Esta Lei estabelece a Política Nacional de Segurança de Barragens 
(PNSB) e cria o Sistema Nacional de Informações sobre Segurança de Bar-
ragens (SNISB).

Parágrafo único. Esta Lei aplica-se a barragens destinadas à acumu-
lação de água para quaisquer usos, à disposição final ou temporária de rejei-
tos e à acumulação de resíduos industriais que apresentem pelo menos uma 
das seguintes características:

I – altura do maciço, contada do ponto mais baixo da fundação à crista, 
maior ou igual a 15m (quinze metros);

II – capacidade total do reservatório maior ou igual a 3.000.000m³ (três 
milhões de metros cúbicos);

III – reservatório que contenha resíduos perigosos conforme normas 
técnicas aplicáveis;

IV – categoria de dano potencial associado, médio ou alto, em termos 
econômicos, sociais, ambientais ou de perda de vidas humanas, conforme 
definido no art. 6º.
.........................................................................................................................

Art. 20. O art. 35 da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, passa a vigorar 
acrescido dos seguintes incisos XI, XII e XIII:

“Art. 35.  ....................................................................................
 ...............................................................................................
XIII – apreciar o Relatório de Segurança de Barragens, fazen-

do, se necessário, recomendações para melhoria da segurança das 
obras, bem como encaminhá-lo ao Congresso Nacional.” (NR)

.........................................................................................................................
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 70, DE 1972(*)

Cria a Ordem do Congresso Nacional.(**)

CAPÍTULO I 
DOS GRAUS

Art. 1º Fica criada a Ordem do Congresso Nacional, destinada a galardoar 
as pessoas físicas ou jurídicas, nacionais ou estrangeiras, que se tenham tor-
nado dignas do especial reconhecimento do Poder Legislativo do Brasil.

Art. 2º A Ordem constará de seis classes:
a) Grande Colar;
b) Grã-Cruz;
c) Grande Oficial;
d) Comendador;
e) Oficial;
f) Cavaleiro.

CAPÍTULO II 
DA CONDECORAÇÃO

Art. 3º A insígnia da Ordem é constituída por uma cruz, cujos braços evo-
cam as colunas características da arquitetura de Brasília, esmaltada em verde 
e amarelo, orlada em ouro polido, circundada por uma coroa de ramos de 
café, em ouro; o centro da cruz contém três círculos concêntricos, orlados em 
ouro polido, tendo o círculo menor campo em azul-celeste, esmaltado, com a 
constelação do Cruzeiro do Sul, em esmalte branco, e na circunferência, em 
círculo esmaltado em branco, a legenda “Ordem do Congresso Nacional”, 
em ouro polido, e a última circunferência, um círculo também branco, em 
esmalte, interrompido pelos braços da cruz; entre os braços da cruz constam 
quatro triângulos vazados, com os lados em arco, esmaltados em azul-celeste 
e orlados em ouro polido, cujos vértices tocam os braços da cruz e a coroa de 

(*) Publicado com texto consolidado em razão das alterações promovidas pela Ato nº 2, de 
1979, do Conselho da Ordem do Congresso Nacional.

(**) A Ordem do Congresso Nacional é disciplinada, também, por regimento interno próprio.



144

ramos de café, assentando a base dos triângulos sobre a circunferência maior. 
No reverso, a mesma representação, sendo que, no círculo central, em campo 
azul-celeste, esmaltado, incrusta-se, em esmalte branco, o mapa do Brasil, e 
sobre este, em ouro polido, a silhueta do conjunto arquitetônico principal do 
Congresso Nacional, e, na circunferência, em círculo esmaltado em branco, 
a legenda “República Federativa do Brasil”, em ouro polido, a última circun-
ferência, em círculo também branco, em esmalte, interrompido pelos braços 
da cruz, tudo na conformidade dos desenhos anexos.

Art. 4º O Grande Colar consta da insígnia pendente de um colar constituí-
do das figuras intermitentes de ramos de café, em forma de lira, em ouro, e a 
insígnia, esta simplificada, sem campo estrelado, sem legenda e sem a coroa 
de ramos de café, apenas com duas circunferências e a base dos triângu-
los faceando o círculo esmaltado em branco. A Grã-Cruz consta da insígnia 
pendente de uma faixa de cor verde e amarelo, passada a tiracolo, da direita 
para esquerda, e de uma placa com a mesma insígnia, porém sem a terceira 
circunferência, sem os triângulos e sem a coroa de ramos de café, sendo os 
braços da cruz intercalados com folhas de café, com grãos na borda, em 
alto-relevo, em ouro, a qual deve ser usada do lado esquerdo do peito. O 
Grande Oficial consta da insígnia pendente de uma fita, em verde e amarelo, 
colocada em volta do pescoço, presa por um trançado em ouro, e da placa. 
A Comenda consta da insígnia pendente de uma fita, em verde e amarelo, 
colocada em volta do pescoço, presa por um trançado, em ouro. O Oficial e o 
Cavaleiro, da insígnia pendente de uma fita, em verde e amarelo, sendo a do 
primeiro com uma roseta, colocada ao lado esquerdo do peito.

Parágrafo único. No traje diário, os agraciados com a Grã-Cruz, Gran-
de Oficialato e Comenda podem usar, na lapela, uma roseta com as cores da 
Ordem sobre fita de metal dourado, prateado-dourado e prateado, respecti-
vamente; os agraciados com Oficial podem usar, na lapela, uma roseta e os 
com Cavaleiro, uma fita estreita.

CAPÍTULO III 
DO CONSELHO

Art. 5º O Conselho da Ordem é integrado pelos Presidentes do Senado 
Federal e da Câmara dos Deputados, pelos 1º e 2º Vice-Presidentes do Se-
nado Federal e da Câmara dos Deputados, pelos 1º, 2º, 3º e 4º Secretários 
do Senado Federal e da Câmara dos Deputados, pelos Líderes da Maioria e 
Minoria do Senado Federal e da Câmara dos Deputados, pelos Presidentes 
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das Comissões de Constituição e Justiça e de Relações Exteriores do Senado 
Federal e da Câmara dos Deputados.

§ 1º O Presidente do Senado Federal e o Presidente da Câmara dos 
Deputados são, respectivamente, o Grão-Mestre e o Chanceler da Ordem.

§ 2º O Secretário da Ordem será designado dentre os membros do Con-
selho.

§ 3º Os integrantes do Conselho são considerados membros natos da Or-
dem, cabendo-lhes o grau correspondente à categoria de sua função oficial.

Art. 6º Compete ao Conselho aprovar ou rejeitar as propostas que lhes fo-
rem encaminhadas, velar pelo prestígio da Ordem e pela fiel execução deste 
decreto legislativo, propor as medidas que se tornarem indispensáveis ao 
bom desempenho de suas funções, redigir seu regulamento interno, aprovar 
as alterações deste decreto legislativo, suspender ou cancelar o direito de 
usar a insígnia por qualquer ato incompatível com a dignidade da Ordem.

Parágrafo único. As deliberações do Conselho serão sempre sigilosas.

Art. 7º Conselho da Ordem, que tem sede no Edifício do Congresso Nacio-
nal, em Brasília, se reúne anualmente entre os dias 1º e 15 de novembro, po-
dendo, em casos excepcionais, ser convocado para reuniões extraordinárias.

CAPÍTULO IV 
DA ADMISSÃO E DA PROMOÇÃO NA ORDEM

Art. 8º A admissão e a promoção na Ordem obedecem ao seguinte critério:

GRANDE COLAR
Destinado a Soberanos, Chefes de Estado, altas personalidades estran-

geiras, em circunstâncias que justifiquem esse especial agraciamento, e ao 
Presidente do Senado Federal e ao Presidente da Câmara dos Deputados;

GRÃ-CRUZ
Chefe de Estado, Chefe de Governo, Vice-Presidente da República, 

Presidente do Supremo Tribunal Federal, e outras personalidades de hierar-
quia equivalente;

GRANDE OFICIAL
Senadores e Deputados Federais, Ministros de Estado, Ministros do Su-

premo Tribunal Federal, Governadores, Almirantes, Marechais, Marechais-
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do-Ar, Almirantes-de-Esquadra, Generais-de-Exército, Tenentes-Brigadei-
ros, Presidentes dos Tribunais Superiores da União, Embaixadores, e outras 
personalidades de hierarquia equivalente;

COMENDADOR
Reitores de universidades, Membros dos Tribunais Superiores da União, 

Presidentes de Assembléias Legislativas, Vice-Almirantes, Generais-de-Di-
visão, Majores-Brigadeiros, Presidentes de Tribunais de Justiça dos Estados 
e do Distrito Federal, Cientistas, Enviados Extraordinários e Ministros Ple-
nipotenciários, Secretários dos Governos dos Estados e do Distrito Federal, 
Secretários-Gerais e Diretores-Gerais de ambas as Casas do Congresso Na-
cional(***), e outras personalidades de hierarquia equivalente;

OFICIAL
Cônsules-Gerais, Contra-Almirantes, Generais-de-Brigada, Brigadei-

ros-do-Ar, Professores de universidades, Membros dos Tribunais de Justiça e 
de Contas dos Estados e do Distrito Federal, Deputados Estaduais, Primeiros 
Secretários de Embaixada ou Legação, e outras personalidades de hierarquia 
equivalente;

CAVALEIRO
Segundos e Terceiros Secretários de Embaixada ou Legação, Oficiais 

das Forças Armadas, Escritores, Professores, Magistrados e Membros do 
Ministério Público, Membros de Associações Científicas, Culturais ou Co-
merciais, Funcionários do Serviço Público, Artistas, Desportistas, Adidos 
Civis, e outras personalidades de hierarquia equivalente.

Parágrafo único. Não há limitação de vagas na Ordem.

Art. 9º Os membros da Ordem só podem ser promovidos ao grau imediato 
quando tiverem prestado novos e relevantes serviços à Nação, e, em especial, 
ao Poder Legislativo do Brasil, após o interstício de 4 (quatro) anos.

CAPÍTULO V 
DAS PROPOSTAS

Art. 10. São privativas dos membros do Conselho as propostas de admis-
são e promoção na Ordem.

(***) Dispositivo alterado pelo Ato nº 2, de 1979, do Conselho da Ordem do Congresso 
Nacional.
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Art. 11. Todas as propostas para admissão e promoção na Ordem devem 
conter o nome completo do candidato, sua nacionalidade, profissão, dados 
biográficos, indicação dos serviços prestados, grau proposto e relação das 
condecorações que possuir, além do nome do proponente.

Art. 12. As propostas de admissão e promoção na Ordem devem dar en-
trada na Secretaria do Conselho até 15 de outubro, com vistas aos trabalhos 
preliminares e ao julgamento do Conselho.

CAPÍTULO VI 
DAS NOMEAÇÕES

Art. 13. As nomeações são feitas por ato do Grão-Mestre e do Chanceler da 
Ordem, depois de as respectivas propostas serem aprovadas pelo Conselho.

Art. 14. Lavrado o ato de nomeação ou promoção, mandar-se-á expedir o com-
petente diploma, que é assinado pelo Grão-Mestre e pelo Chanceler da Ordem.

CAPÍTULO VII 
DA ENTREGA DAS CONDECORAÇÕES

Art. 15. Os agraciados recebem as insígnias das mãos do Grão-Mestre ou 
do Chanceler, de acordo com o cerimonial estabelecido no Regimento Inter-
no da Ordem.

CAPÍTULO VIII 
DO LIVRO DE REGISTRO

Art. 16. O Conselho da Ordem terá um livro de registro rubricado pelo Se-
cretário, no qual são inscritos, por ordem cronológica, o nome de cada um dos 
membros da Ordem, a indicação do grau e os respectivos dados biográficos.

Art. 17. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, 23 de novembro de 1972. – Senador Petrônio Por-
tella, Presidente do Senado Federal.
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 79, DE 1979

Dispõe sobre a designação do número de ordem das legis-
laturas.

Art. 1º Passa a ser designada 46ª (quadragésima sexta) a legislatura inicia-
da em 1º de fevereiro de 1979.

Art. 2º As legislaturas anteriores à prevista no artigo 1º deste Decreto Le-
gislativo, além da designação normal, passam a ser contadas conforme a 
ordem numérica estabelecida na Tabela anexa.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. – 
Senador Luiz Viana, Presidente do Senado Federal.

TABELA A QUE SE REFERE O ARTIGO 2º

Constituição de 1824 
IMPÉRIO

1ª  Legislatura: de 1826 a 1829
2ª  Legislatura: de 1830 a 1833
3ª  Legislatura: de 1834 a 1837
4ª  Legislatura: de 1838 a 1841
5ª  Legislatura: de 1842 a 1844
6ª  Legislatura: de 1845 a 1847
7ª  Legislatura: 1848
8ª  Legislatura: de 1849 (15 de dezembro) a 1852
9ª  Legislatura: de 1853 a 1856

10ª  Legislatura: de 1857 a 1860
11ª  Legislatura: de 1861 a 1863
12ª  Legislatura: de 1864 a 1866
13ª  Legislatura: de 1867 a 1868
14ª  Legislatura: de 1869 a 1872 (22 de maio)
15ª  Legislatura: de 1872 (21 de dezembro) a 1875
16ª  Legislatura: de 1876 (13 de dezembro) a 1877
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Constituição de 1824 
IMPÉRIO

17ª  Legislatura: de 1878 a 1881 (10 de janeiro)
18ª  Legislatura: de 1881 (13 de dezembro) a 1884
19ª  Legislatura: 1885
20ª  Legislatura: de 1886 a 1889

Constituição de 1891 
REPÚBLICA

Numeração 
Antiga

21ª  Legislatura: 1889 (de março a novembro)
22ª  Legislatura: de 1891 a 1893 1ª
23ª  Legislatura: de 1894 a 1896 2ª
24ª  Legislatura: de 1897 a 1899 3ª
25ª  Legislatura: de 1900 a 1902 4ª
26ª  Legislatura: de 1903 a 1905 5ª
27ª  Legislatura: de 1906 a 1908 6ª
28ª  Legislatura: de 1909 a 1911 7ª
29ª  Legislatura: de 1912 a 1914 8ª
30ª  Legislatura: de 1915 a 1917 9ª
31ª  Legislatura: de 1918 a 1920 10ª
32ª  Legislatura: de 1921 a 1923 11ª
33ª  Legislatura: de 1924 a 1926 12ª
34ª  Legislatura: de 1927 a 1929 13ª
35ª  Legislatura: 1930 14ª

Constituição de 1934 Numeração 
Antiga

36ª  Legislatura: da promulgação da Constituição de 1934 
a 1935

1ª e Única
37ª  Legislatura: de 1935 à outorga da Constituição de 

1937
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Constituição de 1946 Numeração 
Antiga

38ª  Legislatura: de 1946 a 1950 1ª
39ª  Legislatura: de 1951 a 1954 2ª
40ª  Legislatura: de 1955 a 1958 3ª
41ª  Legislatura: de 1959 a 1962 4ª
42ª  Legislatura: de 1963 a 1966 5ª
43ª  Legislatura: de 1967 a 1970 6ª
44ª  Legislatura: de 1971 a 1974 –
45ª  Legislatura: de 1975 a 1978 –
46ª  Legislatura: a partir de 1979 –
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 77, DE 2002-CN

Dispõe sobre o mandato dos membros do Conselho de Co-
municação Social e dá outras providências.

Art. 1º O mandato dos membros do Conselho de Comunicação Social, 
eleitos pelo Congresso Nacional no dia 5 de junho de 2002, estender-se-á a 5 
de junho do ano de 2004, permitida uma única reeleição.

Art. 2º As eleições posteriores para escolha dos membros do Conselho de 
Comunicação Social serão relizadas, mediante votação secreta, em sessão 
conjunta das duas Casas do Congresso Nacional, convocada pelo seu Presi-
dente, ouvido previamente o Presidente da Câmara dos Deputados.

Parágrafo único. No ato convocatório da sessão a que se refere este 
artigo, será fixado o período do mandato dos membros do Conselho a serem 
eleitos, em obediência ao disposto no § 4º do art. 4º da Lei nº 8.389, de 30 
de dezembro de 1991.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Congresso Nacional, 28 de novembro de 2002. – Senador Ramez Te-

bet, Presidente do Senado Federal.
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 1, DE 2006

Altera o caput e revoga o § 1º do art. 3º do Decreto Legis-
lativo nº 7, de 19 de janeiro de 1995, para vedar o pagamento 
de ajuda de custo ao parlamentar durante a sessão legislativa 
extraordinária.

Art. 1º O caput do art. 3º do Decreto Legislativo nº 7, de 19 de janeiro de 
1995, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º É devida ao parlamentar, no início e no final previstos 
para a sessão legislativa ordinária, ajuda de custo equivalente ao 
valor da remuneração, ficando vedado o seu pagamento na sessão 
legislativa extraordinária.

§ 1º (Revogado).
 .................................................................................... ” (NR)

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Fica revogado o § 1º do art. 3º do Decreto Legislativo nº 7, de 19 
de janeiro de 1995.

Senado Federal, 18 de janeiro de 2006. – Senador Renan Calheiros, 
Presidente do Senado Federal.
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DECRETO LEGISLATIVO No 408, DE 2006(*)

Aprova o texto do Protocolo Constitutivo do Parlamento 
do MERCOSUL, aprovado pela Decisão no 23/05, do Conselho 
do Mercado Comum e assinado pelos Governos da República 
Argentina, da República Federativa do Brasil, da República do 
Paraguai e da República Oriental do Uruguai, Estados Partes 
do MERCOSUL, celebrado em Montevidéu, em 9 de dezembro 
de 2005.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1o Fica aprovado o texto do Protocolo Constitutivo do Parlamento 
do MERCOSUL, aprovado pela Decisão no 23/05 do Conselho do Merca-
do Comum e assinado pelos Governos da RepúblicaArgentina,da República 
Federativa do Brasil,da República do Paraguai e da República Oriental do 
Uruguai, Estados Partes do MERCOSUL, celebrado em Montevidéu, em 9 
de dezembro de 2005.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional 
quaisquer atos que possam resultarem revisão do referido Protocolo, bem 
como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do inciso I do art. 
49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos 
ao patrimônio nacional.

Art. 2o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, em 12 de setembro de 2006

Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

(*) Ver Decreto nº 6.105, de 30-4-2007
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DECRETO Nº 70.274, DE 9 DE MARÇO DE 1972

Aprova as normas do cerimonial público e a ordem geral 
de precedência.

Art. 1º São aprovadas as normas do cerimonial público e a ordem geral de 
predência, anexas ao presente Decreto, que se deverão observar nas soleni-
dades oficiais realizadas na Capital da República, nos Estados, nos Territó-
rios Federais e nas Missões diplomáticas do Brasil.
.........................................................................................................................

Art. 25. Hasteia-se diariamente a Bandeira Nacional:
.........................................................................................................................

III – nas Casas do Congresso Nacional;
.........................................................................................................................

Art. 30. Hasteia-se a Bandeira Nacional em funeral nas seguintes situações:
I – em todo o País, quando o Presidente da República decretar luto 

oficial;
II – nos edifícios-sede dos Poderes Legislativos federais, estaduais ou 

municipais, quando determinado pelos respectivos presidentes, por motivo 
de falecimento de um de seus membros;
.........................................................................................................................

Art. 31. A Bandeira Nacional, em todas as apresentações no território na-
cional, ocupa lugar de honra, compreendido como uma posição:

I – central ou a mais próxima do centro e à direita deste, quando com 
outras bandeiras pavilhões ou estandartes, em linha de mastro, panóplias, 
escudos ou peças semelhantes;

II – destacada à frente de outras bandeiras, quando conduzida em for-
maturas ou desfiles;

III – à direita de tribunas, púlpitos, mesas de reunião ou de trabalho.
.........................................................................................................................

Art. 37. O Presidente da República eleito, tendo a sua esquerda o Vice-
Presidente e, na frente, o Chefe do Gabinete Militar e o Chefe do Gabinete 
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Civil, dirigir-se-á em carro do Estado, ao Palácio do Congresso Nacional, a 
fim de prestar o compromisso constitucional.

Art. 38. Compete ao Congresso Nacional organizar e executar a cerimônia 
do compromisso constitucional. O Chefe do Cerimonial receberá do Presi-
dente do Congresso esclarecimentos sobre a cerimônia, bem como a partici-
pação na mesma das Missões Especiais e do Corpo Diplomático.
.........................................................................................................................



156

DECRETO Nº 2.243, DE 3 DE JUNHO DE 1997

Dispõe sobre o Regulamento de Continências, Honras, Si-
nais de Respeito e Cerimonial Militar das Forças Armadas.

Art. 1º Fica aprovado o Regulamento de Continências, Honras, Sinais de 
Respeito e Cerimonial Militar das Forças Armadas, que a este acompanha.
.........................................................................................................................

Art. 109. Honras de Gala são homenagens, prestadas diretamente pela tro-
pa, a uma alta autoridade civil ou militar, de acordo com a sua hierarquia. 
Consistem de:

I – Guarda de Honra;
II – Escolta de Honra;
III – Salvas de Gala

Art. 110. Têm direito à Guarda e à Escolta de Honra:
I – o Presidente da República;
II – o Vice-Presidente da República;
III – o Congresso Nacional e o Supremo Tribunal Federal nas sessões 

de abertura e encerramento de seus trabalhos;
.........................................................................................................................
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DECRETO Nº 6.105, DE 30 DE ABRIL DE 2007

Promulga o Protocolo Constitutivo do Parlamento do Mer-
cosul, aprovado pela Decisão nº 23/05, do Conselho do Merca-
do Comum, assinado pelos Governos da República Federativa 
do Brasil, da República Argentina, da República do Paraguai e 
da República Oriental do Uruguai, em Montevidéu.

Art. 1º O Protocolo Constitutivo do Parlamento do Mercosul, de 9 de de-
zembro de 2005, apenso por cópia ao presente Decreto, será executado e 
cumprido tão inteiramente como nele se contém.

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos 
que possam resultar em revisão do referido Protocolo ou que acarretem en-
cargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 
49, inciso I, da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PROTOCOLO CONSTITUTIVO 
DO PARLAMENTO DO MERCOSUL

A REPÚBLICA ARGENTINA, A REPÚBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL, A REPÚBLICA DO PARAGUAI E A REPÚBLICA ORIENTAL 
DO URUGUAI, doravante Estados Partes;

TENDO EM VISTA o Tratado de Assunção, de 26 de março de 1991, 
e o Protocolo de Ouro Preto, de 17 de dezembro de 1994, que estabeleceram 
a Comissão Parlamentar Conjunta e a Decisão CMC Nº 49/04, “Parlamento 
do MERCOSUL”.

RECORDANDO o Acordo Interinstitucional entre o Conselho do Mer-
cado Comum e a Comissão Parlamentar Conjunta, assinado em 6 de outubro 
de 2003.

CONSIDERANDO sua firme vontade política de fortalecer e de apro-
fundar o processo de integração do MERCOSUL, contemplando os interes-
ses de todos os Estados Partes e contribuindo, dessa forma, ao desenvolvi-
mento simultâneo da integração do espaço sul-americano.
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CONVENCIDOS de que o alcance dos objetivos comuns que foram 
definidos pelos Estados Partes, requer um âmbito institucional equilibrado 
e eficaz, que permita criar normas que sejam efetivas e que garantam um 
ambiente de segurança jurídica e de previsibilidade no desenvolvimento 
do processo de integração, a fim de promover a transformação produtiva, a 
equidade social, o desenvolvimento científico e tecnológico, os investimen-
tos e a criação de emprego, em todos os Estados Partes em benefício de seus 
cidadãos.

CONSCIENTES de que a instalação do Parlamento do MERCOSUL, 
com uma adequada representação dos interesses dos cidadãos dos Estados 
Partes, significará uma contribuição à qualidade e equilíbrio institucional 
do MERCOSUL, criando um espaço comum que reflita o pluralismo e as 
diversidades da região, e que contribua para a democracia, a participação, 
a representatividade, a transparência e a legitimidade social no desenvolvi-
mento do processo de integração e de suas normas.

ATENTOS à importância de fortalecer o âmbito institucional de coope-
ração interparlamentar, para avançar nos objetivos previstos de harmoniza-
ção das legislações nacionais nas áreas pertinentes e agilizar a incorporação 
aos respectivos ordenamentos jurídicos internos da normativa do MERCO-
SUL, que requeira aprovação legislativa.

RECONHECENDO a valiosa experiência acumulada pela Comissão 
Parlamentar Conjunta desde sua criação.

REAFIRMANDO os princípios e objetivos do Protocolo de Ushuaia 
sobre Compromisso Democrático no MERCOSUL, a República da Bolívia e 
a República do Chile, de 24 de julho de 1998, e a Declaração Presidencial so-
bre Compromisso Democrático no MERCOSUL, de 25 de junho de 1996. 

ACORDAM:

ARTIGO 1 
CONSTITUIÇÃO

Constituir o Parlamento do MERCOSUL, doravante o Parlamento, 
como órgão de representação de seus povos, independente e autônomo, que 
integrará a estrutura institucional do MERCOSUL.

O Parlamento substituirá a Comissão Parlamentar Conjunta.
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O Parlamento estará integrado por representantes eleitos por sufrágio 
universal, direto e secreto, conforme a legislação interna de cada Estado Par-
te e as disposições do presente Protocolo.

O Parlamento será um órgão unicameral e seus princípios, competên-
cias e integração se regem de acordo com o disposto neste Protocolo.

A efetiva instalação do Parlamento realizar-se-á até 31 de dezembro de 
2006.

A constituição do Parlamento realizar-se-á através das etapas previstas 
nas Disposições Transitórias do presente Protocolo.

ARTIGO 2 
PROPÓSITOS

São propósitos do Parlamento:
1. Representar os povos do MERCOSUL, respeitando sua pluralidade 

ideológica e política.
2. Assumir a promoção e defesa permanente da democracia, da liber-

dade e da paz.
3. Promover o desenvolvimento sustentável da região com justiça so-

cial e respeito à diversidade cultural de suas populações.
4. Garantir a participação dos atores da sociedade civil no processo de 

integração.
5. Estimular a formação de uma consciência coletiva de valores cida-

dãos e comunitários para a integração.
6. Contribuir para consolidar a integração latino-americana mediante o 

aprofundamento e ampliação do MERCOSUL.
7. Promover a solidariedade e a cooperação regional e internacional.

ARTIGO 3 
PRINCÍPIOS

São princípios do Parlamento:
1. O pluralismo e a tolerância como garantias da diversidade de expres-

sões políticas, sociais e culturais dos povos da região.
2. A transparência da informação e das decisões para criar confiança e 

facilitar a participação dos cidadãos.
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3. A cooperação com os demais órgãos do MERCOSUL e com os âm-
bitos regionais de representação cidadã.

4. O respeito aos direitos humanos em todas as suas expressões.
5. O repúdio a todas as formas de discriminação, especialmente às re-

lativas a gênero, cor, etnia, religião, nacionalidade, idade e condição socio-
econômica.

6. A promoção do patrimônio cultural, institucional e de cooperação 
latino-americana nos processos de integração.

7. A promoção do desenvolvimento sustentável no MERCOSUL e o 
trato especial e diferenciado para os países de economias menores e para as 
regiões com menor grau de desenvolvimento.

8. A equidade e a justiça nos assuntos regionais e internacionais, e a 
solução pacífica das controvérsias.

ARTIGO 4 
COMPETÊNCIAS

O Parlamento terá as seguintes competências:
1. Velar, no âmbito de sua competência, pela observância das normas 

do MERCOSUL.
2. Velar pela preservação do regime democrático nos Estados Partes, de 

acordo com as normas do MERCOSUL, e em particular com o Protocolo de 
Ushuaia sobre Compromisso Democrático no MERCOSUL, na República 
da Bolívia e República do Chile.

3. Elaborar e publicar anualmente um relatório sobre a situação dos 
direitos humanos nos Estados Partes, levando em conta os princípios e as 
normas do MERCOSUL.

4. Efetuar pedidos de informações ou opiniões por escrito aos órgãos 
decisórios e consultivos do MERCOSUL estabelecidos no Protocolo de 
Ouro Preto sobre questões vinculadas ao desenvolvimento do processo de 
integração. Os pedidos de informações deverão ser respondidos no prazo 
máximo de 180 dias.

5. Convidar, por intermédio da Presidência Pro Tempore do CMC, re-
presentantes dos órgãos do MERCOSUL, para informar e/ou avaliar o desen-
volvimento do processo de integração, intercambiar opiniões e tratar aspec-
tos relacionados com as atividades em curso ou assuntos em consideração.
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6. Receber, ao final de cada semestre a Presidência Pro Tempore do 
MERCOSUL, para que apresente um relatório sobre as atividades realizadas 
durante dito período.

7. Receber, ao início de cada semestre, a Presidência Pro Tempore do 
MERCOSUL, para que apresente o programa de trabalho acordado, com os 
objetivos e prioridades previstos para o semestre.

8. Realizar reuniões semestrais com o Foro Consultivo Econômico-So-
cial, a fim de intercambiar informações e opiniões sobre o desenvolvimento 
do MERCOSUL.

9. Organizar reuniões públicas, sobre questões vinculadas ao desenvol-
vimento do processo de integração, com entidades da sociedade civil e os 
setores produtivos.

10. Receber, examinar e, se for o caso, encaminhar aos órgãos decisórios 
petições de qualquer particular, sejam pessoas físicas ou jurídicas, dos Estados 
Partes, relacionadas com atos ou omissões dos órgãos do MERCOSUL.

11. Emitir declarações, recomendações e relatórios sobre questões vin-
culadas ao desenvolvimento do processo de integração, por iniciativa própria 
ou por solicitação de outros órgãos do MERCOSUL.

12. Com o objetivo de acelerar os correspondentes procedimentos in-
ternos para a entrada em vigor das normas nos Estados Partes, o Parlamento 
elaborará pareceres sobre todos os projetos de normas do MERCOSUL que 
requeiram aprovação legislativa em um ou vários Estados Partes, em um pra-
zo de noventa dias (90) a contar da data da consulta. Tais projetos deverão ser 
encaminhados ao Parlamento pelo órgão decisório do MERCOSUL, antes de 
sua aprovação.

Se o projeto de norma do MERCOSUL for aprovado pelo órgão decisó-
rio, de acordo com os termos do parecer do Parlamento, a norma deverá ser 
enviada pelo Poder Executivo nacional ao seu respectivo Parlamento, dentro 
do prazo de quarenta e cinco (45) dias, contados a partir da sua aprovação.

Nos casos em que a norma aprovada não estiver em de acordo com o 
parecer do Parlamento, ou se este não tiver se manifestado no prazo mencio-
nado no primeiro parágrafo do presente inciso, a mesma seguirá o trâmite 
ordinário de incorporação.

Os Parlamentos nacionais, segundo os procedimentos internos corres-
pondentes, deverão adotar as medidas necessárias para a instrumentalização 
ou criação de um procedimento preferencial para a consideração das normas 
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do MERCOSUL que tenham sido adotadas de acordo com os termos do pa-
recer do Parlamento mencionado no parágrafo anterior.

O prazo máximo de duração do procedimento previsto no parágrafo 
precedente não excederá cento oitenta (180) dias corridos, contados a partir 
do ingresso da norma no respectivo Parlamento nacional.

Se dentro do prazo desse procedimento preferencial o Parlamento do 
Estado Parte não aprovar a norma, esta deverá ser reenviada ao Poder Exe-
cutivo para que a encaminhe à reconsideração do órgão correspondente do 
MERCOSUL.

13. Propor projetos de normas do MERCOSUL para consideração pelo 
Conselho do Mercado Comum, que deverá informar semestralmente sobre 
seu tratamento.

14. Elaborar estudos e anteprojetos de normas nacionais, orientados 
à harmonização das legislações nacionais dos Estados Partes, os quais 
serão comunicados aos Parlamentos nacionais com vistas a sua eventual 
consideração.

15. Desenvolver ações e trabalhos conjuntos com os Parlamentos na-
cionais, a fim de assegurar o cumprimento dos objetivos do MERCOSUL, 
em particular aqueles relacionados com a atividade legislativa.

16. Manter relações institucionais com os Parlamentos de terceiros Es-
tados e outras instituições legislativas.

17. Celebrar, no âmbito de suas atribuições, com o assessoramento do 
órgão competente do MERCOSUL, convênios de cooperação ou de assis-
tência técnica com organismos públicos e privados, de caráter nacional ou 
internacional.

18. Fomentar o desenvolvimento de instrumentos de democracia repre-
sentativa e participativa no MERCOSUL.

19. Receber dentro do primeiro semestre de cada ano um relatório sobre 
a execução do orçamento da Secretaria do MERCOSUL do ano anterior.

20. Elaborar e aprovar seu orçamento e informar sobre sua execução 
ao Conselho do Mercado Comum no primeiro semestre do ano, posterior ao 
exercício.

21. Aprovar e modificar seu Regimento interno.
22. Realizar todas as ações pertinentes ao exercício de suas competências.
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ARTIGO 5 
INTEGRAÇÃO

1. O Parlamento integrar-se-á de acordo com o critério de representação 
cidadã.

2. Os integrantes do Parlamento, doravante denominados Parlamenta-
res, terão a qualidade de Parlamentares do MERCOSUL.

ARTIGO 6 
ELEIÇÃO

1. Os Parlamentares serão eleitos pelos cidadãos dos respectivos Esta-
dos Partes, por meio de sufrágio direto, universal e secreto.

2. O mecanismo de eleição dos Parlamentares e seus suplentes reger-se-á 
pelo previsto na legislação de cada Estado Parte, e que procurará assegurar 
uma adequada representação por gênero, etnias e regiões conforme as reali-
dades de cada Estado.

3. Os Parlamentares serão eleitos conjuntamente com seus suplentes, que 
os substituirão, de acordo com a legislação eleitoral do Estado Parte respectivo, 
nos casos de ausência definitiva ou transitória. Os suplentes serão eleitos na 
mesma data e forma que os Parlamentares titulares, para idênticos períodos.

4. Por proposta do Parlamento, o Conselho do Mercado Comum estabe-
lecerá o “Dia do MERCOSUL Cidadão”, para a eleição dos parlamentares, 
de forma simultânea em todos os Estados Partes, por meio de sufrágio direto, 
universal e secreto dos cidadãos.

ARTIGO 7 
PARTICIPAÇÃO DOS ESTADOS ASSOCIADOS

O Parlamento poderá convidar os Estados Associados do MERCOSUL 
a participar de suas sessões públicas, através de membros de seus Parlamen-
tos nacionais, os que participarão com direito a voz e sem direito a voto.

ARTIGO 8 
INCORPORAÇÃO DE NOVOS MEMBROS

1. O Parlamento nos termos do artigo 4, literal 12, pronunciar-se-á so-
bre a adesão de novos Estados Partes ao MERCOSUL.
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2. O instrumento jurídico que formalize a adesão determinará as condi-
ções da incorporação dos Parlamentares do Estado aderente ao Parlamento.

ARTIGO 9 
INDEPENDÊNCIA

Os membros do Parlamento não estarão sujeitos a mandato imperativo 
e atuarão com independência no exercício de suas funções.

ARTIGO 10 
MANDATO

Os Parlamentares terão um mandato comum de quatro (4) anos, conta-
dos a partir da data de assunção no cargo, e poderão ser reeleitos.

ARTIGO 11 
REQUISITOS E INCOMPATIBILIDADES

1. Os candidatos a Parlamentares deverão cumprir com os requisitos exi-
gidos para ser deputado nacional, pelo direito do respectivo Estado Parte.

2. O exercício do cargo de Parlamentar é incompatível com o desempe-
nho de mandato ou cargo legislativo ou executivo nos Estados Partes, assim 
como com o desempenho de cargos nos demais órgãos do MERCOSUL.

3. Serão aplicadas, além disso, as demais incompatibilidades para ser le-
gislador, estabelecidas na legislação nacional do Estado Parte correspondente.

ARTIGO 12 
PRERROGATIVAS E IMUNIDADES

1. O regime de prerrogativas e imunidades reger-se-á pelo estabelecido 
no Acordo Sede mencionado no artigo 21.

2. Os Parlamentares não poderão ser processados civil ou penalmente, 
em nenhum momento, pelas opiniões e votos emitidos no exercício de suas 
funções durante ou depois de seu mandato.

3. Os deslocamentos dos membros do Parlamento, para comparecer ao 
local de reunião e depois de regressar, não serão limitados por restrições 
legais nem administrativas.
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ARTIGO 13 
OPINIÕES CONSULTIVAS

O Parlamento poderá solicitar opiniões consultivas ao Tribunal Perma-
nente de Revisão.

ARTIGO 14 
APROVAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO

O Parlamento aprovará e modificará seu Regulamento Interno por 
maioria qualificada.

ARTIGO 15 
SISTEMA DE ADOÇÃO DE DECISÕES

1. O Parlamento adotará suas decisões e atos por maioria simples, abso-
luta, especial ou qualificada.

2. Para a maioria simples requerer-se-á o voto de mais da metade dos 
Parlamentares presentes.

3. Para a maioria absoluta requerer-se-á o voto de mais da metade do 
total dos membros do Parlamento.

4. Para a maioria especial requerer-se-á o voto de dois terços do total 
dos membros do Parlamento, que inclua também a Parlamentares de todos 
os Estados Partes.

5. Para a maioria qualificada requerer-se-á o voto afirmativo da maioria 
absoluta de integrantes da representação parlamentar de cada Estado Parte.

6. O Parlamento estabelecerá no seu Regimento Interno as maiorias 
requeridas para a aprovação dos distintos assuntos.

ARTIGO 16 
ORGANIZAÇÃO

1. O Parlamento contará com uma Mesa Diretora, que se encarregará da 
condução dos trabalhos legislativos e dos serviços administrativos.

Será composta por um Presidente, e um Vice-Presidente de cada um dos 
demais Estados Partes, de acordo ao estabelecido pelo Regimento Interno.
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Será assistida por um Secretário Parlamentar e um Secretário Adminis-
trativo.

2. O mandato dos membros da Mesa Diretora será de 2 (dois) anos, 
podendo seus membros ser reeleitos por uma só vez.

3. No caso de ausência ou impedimento temporário, o Presidente será 
substituído por um dos Vice-Presidentes, de acordo com o estabelecido no 
Regimento Interno.

4. O Parlamento contará com uma Secretaria Parlamentar e uma Se-
cretaria Administrativa, que funcionarão em caráter permanente na sede do 
Parlamento.

5. O Parlamento constituirá comissões, permanentes e temporárias, que 
contemplem a representação dos Estados Partes, cuja organização e funcio-
namento serão estabelecidos no Regimento Interno.

6. O pessoal técnico e administrativo do Parlamento será integrado por 
cidadãos dos Estados Partes. Será designado por concurso público interna-
cional e terá estatuto próprio, com um regime jurídico equivalente ao do 
pessoal da Secretaria do MERCOSUL.

7. Os conflitos em matéria laboral que surjam entre o Parlamento e seus 
funcionários serão resolvidos pelo Tribunal Administrativo Trabalhista do 
MERCOSUL.

ARTIGO 17 
REUNIÕES

1. O Parlamento reunir-se-á em sessão ordinária ao menos uma vez 
por mês.

A pedido do Conselho do Mercado Comum ou por requerimento de 
Parlamentares, poderá ser convocado para sessões extraordinárias de acordo 
com o estabelecido no Regimento Interno.

2. Todas as reuniões do Parlamento e de suas Comissões serão públicas, 
salvo aquelas que sejam declaradas de caráter reservado.

ARTIGO 18 
DELIBERAÇÕES

1. As reuniões do Parlamento e de suas Comissões poderão iniciar-se 
com a presença de pelo menos um terço de seus membros, sendo que, todos 
os Estados Partes devem estar representados.
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2. Cada Parlamentar terá direito a um voto.
3. O Regimento Interno estabelecerá a possibilidade de que o Parlamen-

to, em circunstâncias excepcionais, possa realizar sessão e adotar suas decisões 
e atos através de meios tecnológicos que permitam reuniões a distância.

ARTIGO 19 
ATOS DO PARLAMENTO

São atos do Parlamento:
1. Pareceres;
2. Projetos de normas;
3. Anteprojetos de normas;
4. Declarações;
5. Recomendações;
6. Relatórios; e
7. Disposições.

ARTIGO 20 
ORÇAMENTO

1. O Parlamento elaborará e aprovará seu orçamento, que será financia-
do por contribuições dos Estados Partes, em função do Produto Bruto Interno 
e do orçamento nacional de cada Estado Parte.

2. Os critérios de contribuição, mencionados no inciso anterior, serão 
estabelecidos por Decisão do Conselho do Mercado Comum, considerando 
proposta do Parlamento.

ARTIGO 21 
SEDE

1. A sede do Parlamento será a cidade de Montevidéu, República Orien-
tal do Uruguai.

2. O MERCOSUL celebrará com a República Oriental do Uruguai um 
Acordo Sede que definirá as normas relativas aos privilégios, às imunidades 
e às isenções do Parlamento, dos parlamentares e demais funcionários, de 
acordo com as normas de direito internacional vigentes.
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ARTIGO 22 
ADESÃO E DENÚNCIA

1. Em matéria de adesão ou denúncia, reger-se-ão como um todo, para o 
presente Protocolo, as normas estabelecidas no Tratado de Assunção.

2. A adesão ou denúncia ao Tratado de Assunção significa, ipso jure, a 
adesão ou denúncia ao presente Protocolo. A denúncia ao presente Protocolo 
significa ipso jure a denúncia ao Tratado de Assunção.

ARTIGO 23 
VIGÊNCIA E DEPÓSITO

1. O presente Protocolo, parte integrante do Tratado de Assunção, en-
trará em vigor no trigésimo dia contado a partir da data em que o quarto 
Estado Parte tenha depositado seu instrumento de ratificação.

2. A República do Paraguai será depositária do presente Protocolo e 
dos instrumentos de ratificação e notificará aos demais Estados Partes a data 
dos depósitos desses instrumentos, enviando cópia devidamente autenticada 
deste Protocolo aos demais Estados Partes.

ARTIGO 24 
CLÁUSULA REVOGATÓRIA

Ficam revogadas todas as disposições de caráter institucional do Proto-
colo de Ouro Preto relacionadas com a Constituição e funcionamento do Par-
lamento que resultem incompatíveis com os termos do presente Protocolo, 
com expressa exceção do sistema de tomada de decisão dos demais órgãos 
do MERCOSUL estabelecido no art. 37 do Protocolo de Ouro Preto.

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

PRIMEIRA 
ETAPA

Para os fins do previsto no artigo 1º do presente Protocolo, enten-
der-se-á por:
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- “primeira etapa da transição”: o período compreendido entre 31 de 
dezembro de 2006 e 31 de dezembro de 2010.

- “segunda etapa da transição”: o período compreendido entre 1º de 
janeiro de 2011 e 31 de dezembro de 2014.

SEGUNDA 
INTEGRAÇÃO

Na primeira etapa da transição, o Parlamento será integrado por dezoito 
(18) Parlamentares por cada Estado Parte.

O previsto no artigo 5, inciso 1, relativo à integração do Parlamento 
de acordo o critério de representação cidadã aplicável a partir da segunda 
etapa da transição, será estabelecido por Decisão do Conselho do Mercado 
Comum, por proposta do Parlamento adotada por maioria qualificada. Tal 
Decisão deverá ser aprovada até 31 de dezembro de 2007.

TERCEIRA 
ELEIÇÃO

Para a primeira etapa da transição, os Parlamentos nacionais estabele-
cerão as modalidades de designação de seus respectivos parlamentares, entre 
os legisladores dos Parlamentos nacionais de cada Estado Parte, designando 
os titulares e igual número de suplentes.

Para fins de realizar a eleição direta dos Parlamentares, mencionada no 
artigo 6, inciso 1, os Estados Partes, antes da conclusão da primeira etapa da 
transição, deverão efetuar eleições por sufrágio direto, universal e secreto 
de Parlamentares, cuja realização dar-se-á de acordo com a agenda eleitoral 
nacional de cada Estado Parte.

A primeira eleição prevista no artigo 6, inciso 4, realizar-se-á durante 
o ano 2014.

A partir da segunda etapa da transição, todos os Parlamentares deverão 
ter sido eleitos de acordo com o artigo 6, inciso 1.
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QUARTA 
DIA DO MERCOSUL CIDADÃO

O “Dia do MERCOSUL Cidadão”, previsto no artigo 6, inciso 4, será 
estabelecido pelo Conselho do Mercado Comum, por proposta do Parlamen-
to, antes do final do ano 2012.

QUINTA 
MANDATO E INCOMPATIBILIDADES

Na primeira etapa da transição, os Parlamentares designados de forma 
indireta, cessarão em suas funções: por caducidade ou perda de seu mandato 
nacional; ao assumir seus sucessores eleitos diretamente ou, no mais tardar, 
até finalizar essa primeira etapa.

Todos os Parlamentares em exercício de funções no Parlamento durante 
a segunda etapa da transição deverão ser eleitos diretamente antes do início 
da mesma, podendo seus mandatos ter uma duração diferente à estabelecida 
no artigo 10, por uma única vez.

O previsto no artigo 11, incisos 2 e 3, é aplicável a partir da segunda 
etapa da transição.

SEXTA 
SISTEMA DE ADOÇÃO DE DECISÕES

Durante a primeira etapa da transição, as decisões do Parlamento, nos ca-
sos mencionados no artigo 4, inciso 12, serão adotadas por maioria especial.

SÉTIMA 
ORÇAMENTO

Durante a primeira etapa de transição, o orçamento do Parlamento será 
financiado pelos Estados Partes mediantes contribuições iguais.

FEITO na cidade de Montevidéu, aos nove dias do mês de dezembro 
do ano dois mil e cinco, em um original nos idiomas espanhol e português, 
sendo ambos os textos igualmente autênticos.

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA ARGENTINA
Néstor Kirchner – Jorge Taiana
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PELO GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Luiz Inácio Lula da Silva – Celso Luiz Nunes Amorim
PELO GOVERNO DA REPÚBLICA DO PARAGUAI
Nicanor Duarte Frutos – Leila Rachid
PELO GOVERNO DA REPÚBLICA ORIENTAL DO URUGUAI
Tabaré Vázquez – Reinaldo Gargano
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RESOLUÇÃO Nº 1, DE 1989-CN (texto consolidado)(*) e (**)

Dispõe sobre a apreciação, pelo Congresso Nacional, das 
Medidas Provisórias a que se refere o art. 62 da Constituição 
Federal.

Art. 1º O exame e a votação, pelo Congresso Nacional, de Medidas Pro-
visórias adotadas pelo Presidente da República, com força de lei, nos termos 
do art. 62 da Constituição Federal, será feita com a observância das normas 
contidas na presente Resolução.

Art. 2º Nas quarenta e oito horas que se seguirem à publicação, no Diário 
Oficial da União, de Medida Provisória adotada pelo Presidente da Repúbli-
ca, a Presidência do Congresso Nacional fará publicar e distribuir avulsos da 
matéria, e designará Comissão Mista para seu estudo e parecer.

§ 1º A Comissão Mista será integrada por sete Senadores e sete Depu-
tados e igual número de suplentes, indicados pelos respectivos líderes, obe-
decida, tanto quanto possível, a proporcionalidade partidária ou de blocos 
parlamentares.(***)

§ 2º Ao aplicar-se o critério da proporcionalidade partidária prevista 
no parágrafo anterior, observar-se-á a sistemática de rodízio para as repre-
sentações não contempladas, de tal forma que todos os partidos políticos 
ou blocos parlamentares possam se fazer representar nas Comissões Mistas 
previstas nesta Resolução.

§ 3º A indicação pelos líderes deverá ser encaminhada à Presidência 
do Congresso Nacional até as doze horas do dia seguinte ao da publicação 
da Medida Provisória.

§ 4º Esgotado o prazo estabelecido no parágrafo anterior, sem a indi-
cação, o Presidente do Congresso Nacional fará a designação dos integrantes 
do respectivo partido.

(*) Revogada pela Resolução nº 1, de 2002-CN, que, entretanto, apenas para os efeitos de 
seu art.20 (medidas provisórias anteriores à EC 32/01), prorrogou a vigência da Reso-
lução nº 1, de 1989-CN.

(**) Publicada com texto consolidado em razão das alterações promovidas pela Resolução 
nº 2,de 1989-CN.

(***) Alterado pela Resolução nº 2, de 1989-CN, publicada no DCN de 5-5-89.
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§ 5º A Constituição da Comissão Mista e a fixação do calendário de 
tramitação da matéria poderão ser comunicadas em sessão do Senado ou 
conjunta do Congresso Nacional, sendo, no primeiro caso, dado conheci-
mento à Câmara dos Deputados, por ofício, ao seu Presidente.

§ 6º O Congresso Nacional estará automaticamente convocado se es-
tiver em recesso quando da edição de Medida Provisória, cabendo ao seu 
Presidente marcar sessão a realizar-se no prazo de cinco dias, contado da 
publicação da mesma no Diário Oficial da União.

Art. 3º Uma vez designada, a Comissão terá o prazo de até 12 horas para 
sua instalação, quando serão eleitos o seu Presidente e o Vice-Presidente e 
designado relator para a matéria.

Art. 4º Nos cinco dias que se seguirem à publicação da Medida Provisória 
no Diário Oficial da União, poderão a ela ser oferecidas emendas que deve-
rão ser entregues à Secretaria da Comissão.

§ 1º É vedada a apresentação de emendas que versem matéria estra-
nha àquela tratada na Medida Provisória, cabendo ao Presidente da Comis-
são o seu indeferimento liminar.

§ 2º O autor de emenda não aceita poderá recorrer, com apoio de três 
membros da comissão, da decisão do Presidente para o Plenário desta, que 
decidirá, definitivamente, por maioria simples, sem discussão ou encaminha-
mento de votação.

§ 3º A emenda deverá ser acompanhada de texto regulando as relações 
jurídicas decorrentes do dispositivo da Medida Provisória objeto da mesma.

§ 4º Os trabalhos da Comissão Mista serão iniciados com a presença 
mínima de um terço de seus membros.

Art. 5º A Comissão terá o prazo de cinco dias, contado da publicação da 
Medida Provisória no Diário Oficial da União, para emitir parecer que diga 
respeito à sua admissibilidade total ou parcial, tendo em vista os pressupos-
tos de urgência e relevância a que se refere o art. 62 da Constituição.

§ 1º O parecer, em qualquer hipótese, e sem prejuízo do normal fun-
cionamento da Comissão, será encaminhado à Presidência do Congresso Na-
cional, para as seguintes providências:

I – No caso de o parecer da Comissão concluir pelo atendimento dos 
pressupostos constitucionais, abertura de prazo máximo de vinte e quatro 
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horas para apresentação de recursos no sentido de ser a Medida Provisória 
submetida ao Plenário, a fim de que este decida sobre sua admissibilidade;

II – No caso de o parecer da Comissão concluir pelo não atendimento 
daqueles pressupostos, convocação de sessão conjunta para deliberar sobre a 
admissibilidade da Medida Provisória.

§ 2º O recurso a que se refere o inciso I do parágrafo anterior deverá 
ser interposto por um décimo dos membros do Congresso Nacional, ou líde-
res que representem este número.

§ 3º Havendo recurso, a Presidência convocará sessão conjunta, a re-
alizar-se no prazo máximo de vinte e quatro horas do seu recebimento, para 
que o Plenário delibere sobre a admissibilidade da Medida Provisória.

§ 4º No caso do inciso II do § 1º, a sessão conjunta deverá ser realiza-
da no prazo máximo de vinte e quatro horas, contado do recebimento, pelo 
Presidente do Congresso Nacional, do parecer da comissão.

§ 5º Se, em duas sessões conjuntas, realizadas em até dois dias ime-
diatamente subsequentes, o Plenário não decidir sobre a matéria, considerar-
se-ão como atendidos pela Medida Provisória os pressupostos de admissibi-
lidade do art. 62 da Constituição Federal.

Art. 6º Verificado que a Medida Provisória atende aos pressupostos de 
urgência e relevância, a matéria seguirá a tramitação prevista nos artigos 
posteriores. Tida como rejeitada, será arquivada, baixando o Presidente do 
Congresso Nacional Ato declarando insubsistente a Medida Provisória, feita 
a devida comunicação ao Presidente da República.

Parágrafo único. No caso deste artigo, in fine, a Comissão Mista ela-
borará Projeto de Decreto Legislativo, disciplinando as relações jurídicas 
decorrentes da vigência da Medida, o qual terá sua tramitação iniciada na 
Câmara dos Deputados.

Art. 7º Admitida a Medida Provisória, o parecer da Comissão, a ser enca-
minhado à Presidência do Congresso Nacional no prazo máximo de quinze 
dias, contado de sua publicação no Diário Oficial da União, deverá exami-
nar a matéria quanto aos aspectos constitucional e de mérito.

§ 1º A Comissão poderá emitir parecer pela aprovação total ou parcial 
ou alteração da Medida Provisória ou pela sua rejeição; e, ainda, pela apro-
vação ou rejeição de emenda a ela apresentada, devendo concluir quando 
resolver por qualquer alteração de seu texto:

I – pela apresentação de projeto de lei de conversão relativo à matéria;
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II – pela apresentação de projeto de decreto legislativo, disciplinando 
as relações jurídicas decorrentes da vigência dos textos suprimidos ou altera-
dos, o qual terá sua tramitação iniciada na Câmara dos Deputados.

§ 2º Aprovado o projeto de lei de conversão será ele enviado à sanção 
do Presidente da República.

Art. 8º Esgotado o prazo da Comissão sem a apresentação do parecer, tanto 
com referência à admissibilidade da Medida, quanto à sua constitucionalidade 
e mérito, será designado, pelo Presidente do Congresso Nacional, relator que 
proferirá parecer em Plenário, no prazo máximo de vinte e quatro horas.

Art. 9º Em Plenário, a matéria será submetida a um único turno de discus-
são e votação.

Art. 10. Se o parecer da Comissão concluir pela inconstitucionalidade total 
ou parcial da Medida Provisória ou pela apresentação de emenda saneadora 
do vício, haverá apreciação preliminar da constitucionalidade antes da deli-
beração sobre o mérito.

Parágrafo único. Na apreciação preliminar, quando não houver dis-
cussão, poderão encaminhar à votação quatro Congressistas, sendo dois con-
tra e dois a favor.

Art. 11. Decidida a preliminar pela constitucionalidade da Medida Provi-
sória ou pela aprovação de emenda saneadora do vício, iniciar-se-á, imedia-
tamente, a apreciação da matéria quanto ao mérito.

Art. 12. A discussão da proposição principal, das emendas e subemendas 
será feita em conjunto.

Art. 13. Na discussão, os oradores falarão na ordem de inscrição, pelo pra-
zo máximo de dez minutos, concedendo-se a palavra, de preferência, alterna-
damente, a Congressistas favoráveis e contrários à matéria.

§ 1º A discussão se encerrará após falar o último orador inscrito. Se, 
após o término do tempo da sessão, ainda houver inscrições a atender, será 
ela prorrogada por duas horas, findas as quais será, automaticamente, encer-
rada a discussão.

§ 2º A discussão poderá ser encerrada por deliberação do plenário a 
requerimento escrito de dez membros de cada Casa ou de líderes que repre-
sentem esse número, após falarem dois senadores e seis deputados.
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§ 3º Não se admitirá requerimento de adiamento da discussão ou da 
votação da matéria.

Art. 14. Encerrada a discussão, passar-se-á à votação da matéria, podendo 
encaminhá-la seis Congressistas, sendo três a favor e três contra, por cinco 
minutos cada um.

Art. 15. Admitir-se-á requerimento de destaque, para votação em separa-
do, a ser apresentado até o encerramento da discussão da matéria.

Art. 16. Faltando cinco dias para o término do prazo do parágrafo único 
do art. 62 da Constituição Federal, a matéria será apreciada em regime de 
urgência, sendo a sessão prorrogada, automaticamente, até decisão final.

Art. 17. Esgotado o prazo a que se refere o parágrafo único do art. 62 
da Constituição Federal, sem deliberação final do Congresso Nacional, a 
Comissão Mista elaborará Projeto de Decreto Legislativo, disciplinando as 
relações jurídicas decorrentes e que terá tramitação iniciada na Câmara dos 
Deputados.

Art. 18. Sendo a Medida Provisória aprovada, sem alteração de mérito, 
será o seu texto encaminhado em autógrafos ao Presidente da República para 
publicação como lei.

Art. 19. Em caso de notória e excepcional urgência, o Presidente do Con-
gresso Nacional, não havendo objeção do plenário, poderá reduzir os prazos 
estabelecidos nesta Resolução.

Art. 20. Aplicar-se-ão, ainda, subsidiariamente, na tramitação da matéria, 
no que couber, as normas gerais estabelecidas no Regimento Comum.

Art. 21. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 22. Revogam-se as disposições em contrário.
Senado Federal, em 2 de maio de 1989 – Senador Nelson Carneiro, 

Presidente do Senado Federal.(****)

(****) Publicada no DCN de 3-5-1989.
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RESOLUÇÃO Nº 3 DE 1989-CN

Dispõe sobre a designação de suplentes para as Comissões 
Mistas Especiais.

Art. 1º As Comissões Mistas Especiais, criadas por determinação consti-
tucional, poderão ter membros suplentes, Deputados e Senadores, por desig-
nação do Presidente do Senado Federal, em número não superior à metade 
de sua composição.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
Senado Federal, em 4 de maio de 1989 – Senador Nelson Carneiro – 

Presidente do Senado Federal.(*) 

(*) Publicada no DCN (Seção II) de 5-5-1989. 
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RESOLUÇÃO Nº 3, DE 1990-CN

Dispõe sobre a Comissão Representativa do Congresso 
Nacional, a que se refere o § 4º do art. 58 da Constituição.

Art. 1º Esta Resolução é parte integrante do Regimento Comum e dispõe 
sobre a Comissão Representativa do Congresso Nacional, a que se refere o 
§ 4º do art. 58 da Constituição.

Art. 2º A Comissão Representativa do Congresso Nacional será integrada 
por sete senadores e dezesseis deputados, e igual número de suplentes, eleitos 
pelas respectivas Casas na última sessão ordinária de cada período legislativo, 
e cujo mandato coincidirá com o período de recesso do Congresso Nacional, 
que se seguir à sua constituição, excluindo-se os dias destinados às sessões 
preparatórias para a posse dos parlamentares eleitos e a eleição das Mesas.

Art. 3º Considera-se período legislativo as divisões da sessão legislativa 
anual compreendidas entre 15 de fevereiro a 30 de junho e 1º de agosto a 15 
de dezembro, incluídas as prorrogações decorrentes das hipóteses previstas 
nos §§ 1º e 2º, do art. 57 da Constituição.(*)

Art. 4º O mandato da Comissão não será suspenso quando o Congresso 
Nacional for convocado extraordinariamente.

Art. 5º A eleição dos membros da Comissão será procedida em cada Casa 
aplicando-se, no que couber, as normas estabelecidas nos respectivos Regi-
mentos Internos para a escolha dos membros de suas Mesas.

Art. 6º Exercerão a Presidência e a Vice-Presidência da Comissão, os 
membros das Mesas do Senado Federal e da Câmara dos Deputados, respec-
tivamente.

Art. 7º À Comissão compete:
I – zelar pelas prerrogativas do Congresso Nacional, de suas Casas e de 

seus membros; 

(*) Data fixada pela Emenda Constitucional nº 50, de 2006.
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II – zelar pela preservação da competência legislativa do Congresso 
Nacional em face da atribuição normativa dos outros Poderes (Const. art. 49, 
inciso XI);

III – autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausen-
tarem do País (Const. art. 49, inciso III);

IV – deliberar sobre:
a) a sustação de atos normativos do Poder Executivo que exorbitem 

do poder regulamentar ou dos limites de delegação legislativa, desde que 
se caracterize a necessidade da medida cautelar em caráter urgente (Const. 
art. 49, inciso V);

b) projeto de lei relativo a créditos adicionais solicitados pelo Presiden-
te da República, desde que sobre o mesmo já haja manifestação da Comissão 
Mista Permanente a que se refere o § 1º do art. 166 da Constituição;

c) projeto de lei que tenha por fim prorrogar prazo de lei, se o término 
de sua vigência deva ocorrer durante o período de recesso ou nos dez dias 
úteis subsequentes a seu término;

d) tratado, convênio ou acordo internacional, quando o término do pra-
zo, no qual o Brasil deva sobre ele se manifestar, ocorrer durante o período 
de recesso ou nos dez dias úteis subsequentes a seu término;

V – ressalvada a competência das Mesas das duas Casas e as de seus 
Membros:

a) conceder licença a Senador e Deputado;
b) autorizar Senador ou Deputado a aceitar missão do Poder Executivo;
VI – exercer a competência administrativa das Mesas do Senado Fe-

deral e da Câmara dos Deputados em caso de urgência quando ausentes ou 
impedidos os respectivos membros;

VII – fiscalizar e controlar os atos do Poder Executivo, incluídos os da 
administração indireta;

VIII – receber petições, reclamações, representações ou queixas de qual-
quer pessoa contra atos ou omissões das autoridades ou entidades públicas;

IX – convocar Ministros de Estado e enviar-lhes pedidos escritos de 
informação, quando houver impedimento das Mesas de qualquer das Casas 
interessadas;

X – representar, por qualquer de seus Membros, o Congresso Nacional 
em eventos de interesse nacional e internacional;
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XI – exercer outras atribuições de caráter urgente, que não possam 
aguardar o início do período legislativo seguinte sem prejuízo para o País ou 
suas Instituições.

Art. 8º As reuniões da Comissão serão convocadas pelo seu Presidente 
para dia, hora, local e pauta determinados, mediante comunicação a seus 
membros com antecedência de, pelo menos, doze horas.

Parágrafo único. A Comissão será secretariada por servidores da Se-
cretaria do Senado Federal ou da Câmara dos Deputados, designados pelo 
seu Presidente.

Art. 9º A Comissão se reunirá com a presença mínima do terço de sua 
composição em cada Casa do Congresso Nacional.

Art. 10. As deliberações serão tomadas por maioria simples, presente a 
maioria absoluta dos Senadores e Deputados que integrarem a Comissão.

§ 1º Nas deliberações os votos dos Senadores e dos Deputados serão 
computados separadamente, iniciando-se a votação pelos Membros da Câmara 
dos Deputados e representando o resultado a decisão da respectiva Casa.

§ 2º Considera-se aprovada a matéria que obtiver decisão favorável 
de ambas as Casas.

Art. 11. Aos casos omissos nesta resolução aplicam-se, no que couber, os 
princípios estabelecidos no Regimento Comum.

Art. 12. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário.
Senado Federal, em 21 de novembro de 1990 – Senador Iram Saraiva 

– 1º Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência.(**)

(**) Publicada no DCN de 22-11-90.
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RESOLUÇÃO Nº 1, DE 1995-CN(*)

Altera a redação dos arts. 4º e 6º da Resolução nº 1, de 
1970-CN – Regimento Comum.

Art. 1º Os arts. 4º e 6º da Resolução nº 1, de 1970-CN – Regimento Co-
mum, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º São reconhecidas as lideranças das representações par-
tidárias em cada Casa, constituídas na forma dos respectivos re-
gimentos.

§ 1º O Presidente da República poderá indicar Congressis-
ta para exercer a função de líder do governo, com as prerrogativas 
constantes deste Regimento.

§ 2º O líder do governo poderá indicar três vice-líderes 
dentre os integrantes das representações partidárias que apoiem 
o governo.

§ 3º A estrutura de apoio para funcionamento da liderança 
ficará a cargo da Casa a que pertencer o parlamentar.

...............................................................................................
Art. 6º Ao líder é lícito usar da palavra, uma única vez, em 
qualquer fase da sessão, pelo prazo máximo de cinco minutos, 
para comunicação urgente.”

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, em 26 de abril de 1995 – Senador José Sarney – Pre-

sidente do Senado Federal.(**)

(*) Ver Resoluções de nos 1 e 2, de 2008 – CN.
(**) Publicada no DCN de 27-4-1995.
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RESOLUÇÃO Nº 1, DE 1997-CN

Regulamenta a Lei nº 9.506, de 30 de outubro de 1997, que 
extingue o Instituto de Previdência dos Congressistas – IPC, e 
dá outras providências.

Art. 1º A liquidação do Instituto de Previdência dos Congressistas – IPC, 
criado pela Lei nº 4.284, de 20 de novembro de 1963, e extinto pela Lei 
nº 9.506, de 30 de outubro de 1997, terá início com a posse do respectivo 
liquidante e se concluirá em 1º de fevereiro de 1999. 

§ 1º O liquidante acumulará o cargo de Diretor-Executivo do IPC. 
§ 2º Durante o processo de liquidação, o liquidante exercerá as com-

petências atribuídas ao Presidente do IPC, cujo mandato, juntamente com o 
do Vice-Presidente, encerrar-se-á com a sua posse. 

§ 3º Encerrar-se-ão, igualmente, com a posse do liquidante, os man-
datos dos membros dos Conselhos Deliberativo e Consultivo do IPC, cujas 
atribuições serão exercidas pela Mesa do Congresso Nacional. 

§ 4º É extinta a Assembleia Geral do IPC. 
§ 5º As funções de consultoria e assessoramento jurídico e técnico do 

IPC durante o processo de liquidação serão exercidas pelos órgãos próprios 
da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, conforme dispuser a Mesa 
do Congresso Nacional. 

Art. 2º Compete ao liquidante, além do previsto nos §§ 1º e 2º do artigo 
anterior e no § 1º do art. 1º da Lei nº 9.506, de 1997: 

I – arrecadar, mediante termo próprio, os livros e documentos da entidade; 
II – levantar os contratos e convênios firmados pela entidade, para sub-

meter à Mesa do Congresso Nacional, uma proposta de rescisão ou adita-
mento daqueles que entender necessários; 

III – efetuar o inventário dos bens móveis, confrontando-o com os re-
gistros pertinentes do Instituto, encaminhando uma proposta de sua destina-
ção final à Mesa do Congresso Nacional; 

IV – efetuar o arrolamento dos bens imóveis e encaminhá-lo à Mesa do 
Congresso Nacional, com uma proposta de sua transferência à responsabili-
dade da Câmara dos Deputados e do Senado Federal; 
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V – articular-se com a administração da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal, especialmente com a finalidade de transferir-lhes os direitos 
e obrigações do IPC; 

VI – apresentar à Mesa do Congresso Nacional relatórios mensais de 
suas atividades; 

VII – praticar os atos de gestão orçamentária, financeira, patrimonial, 
contábil e administrativa, inclusive de pessoal, da entidade extinta, que con-
servará a sua denominação, seguida da expressão “em liquidação”; 

VIII – restituir à Câmara dos Deputados e ao Senado Federal os bens 
desnecessários ao processo de liquidação; 

IX – devolver ao órgão de origem os servidores não envolvidos no pro-
cesso de liquidação; 

X – efetuar o levantamento e a atualização das contribuições efetuadas 
pelos segurados do IPC, encaminhando-os à apreciação da Mesa do Con-
gresso Nacional, para os fins do ressarcimento de que trata o § 5º do art. 1º 
da Lei nº 9.506, de 1997; 

XI – exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pela Mesa do 
Congresso Nacional para ultimar o processo de liquidação. 

§ 1º O liquidante perceberá remuneração idêntica à devida ao Diretor-
Executivo do IPC, que será custeada com recursos do próprio instituto. 

§ 2º O liquidante será substituído, em suas faltas e impedimentos, por 
servidor designado pela Mesa do Congresso Nacional. 

Art. 3º Caberá aos órgãos próprios da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal promover a devolução das contribuições dos segurados do IPC, pre-
vista no § 5º do art. 1º da Lei nº 9.506, de 1997. 

§ 1º Dos valores referentes à devolução das contribuições de cada se-
gurado serão descontados os respectivos débitos com o IPC, acrescidos dos 
eventuais encargos contratuais. 

§ 2º A Câmara dos Deputados e o Senado Federal preverão, em suas 
propostas orçamentárias para o exercício financeiro de 1999, dotação especí-
fica para fazer face à devolução das contribuições de que trata este artigo. 

Art. 4º A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, por intermédio de 
seus órgãos próprios, assumirão, progressivamente, a partir da posse do li-
quidante até 1º de fevereiro de 1999, o pagamento dos benefícios concedidos 
e a conceder pelo IPC, de conformidade com a Lei nº 9.506, de 1997, que 
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permanecerão regidos pela Lei nº 7.087, de 29 de dezembro de 1982, e legis-
lação complementar. 

§ 1º O liquidante do IPC se articulará com os órgãos próprios da Câ-
mara dos Deputados e do Senado Federal, com vista a assegurar a transfe-
rência das obrigações do IPC com os seus segurados, de modo que não haja 
descontinuidade. 

§ 2º Com o objetivo de dar cumprimento ao disposto neste artigo, as 
administrações da Câmara dos Deputados e do Senado Federal designarão 
servidores para acompanhar o processo de transferência das obrigações do 
IPC com os seus segurados. 

Art. 5º Caberá à Câmara dos Deputados e ao Senado Federal, conforme 
o caso, por intermédio de seus órgãos próprios, conceder e administrar os 
benefícios a serem concedidos dentro do Plano de Seguridade Social dos 
Congressistas, de conformidade com o que dispõem o art. 2º e seguintes da 
Lei nº 9.506, de 1997. 

Art. 6º Cada Casa do Congresso Nacional promoverá a adaptação de sua 
estrutura administrativa, bem como disporá sobre os procedimentos necessá-
rios para dar cumprimento ao disposto nos arts. 3º, 4º e 5º. 

Art. 7º Ressalvado o previsto na Lei nº 9.506, de 1997, é vedada a con-
cessão, pelo IPC, a partir da publicação desta Resolução, de qualquer tipo de 
benefício a seus segurados. 

Art. 8º O patrimônio do IPC será distribuído entre as Casas do Congresso 
Nacional, na proporção de duas terças partes à Câmara dos Deputados e uma 
terça parte para o Senado Federal. 

Art. 9º A Mesa do Congresso Nacional expedirá as normas complementa-
res necessárias à aplicação desta Resolução. 

Art. 10. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário. 
Senado Federal, em 16 de dezembro de 1995 – Senador Antonio Car-

los Magalhães, Presidente do Senado Federal.(*)

(*) Publicada no DOU (Seção I) de 12-7-1997.
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RESOLUÇÃO Nº 2, DE 1999-CN

Institui o Diploma do Mérito Educativo Darcy Ribeiro, e 
dá outras providências.

Art. 1º É instituído o Diploma do Mérito Educativo Darcy Ribeiro, desti-
nado a agraciar pessoa, natural ou jurídica, que tenha oferecido contribuição 
relevante para a causa da educação brasileira.

Art. 2º O Diploma será conferido, anualmente, em sessão do Congresso 
Nacional especialmente convocado para este fim, a se realizar no primeiro 
dia útil após o dia 26 de outubro, data natalícia de Darcy Ribeiro.

Art. 3º Para proceder à apreciação e à escolha do agraciado será constituído 
um conselho a ser integrado por cinco membros do Congresso Nacional e 
pelo seu Presidente que, por sua vez, fará a indicação desses parlamentares 
por ocasião do início de cada sessão legislativa.

Parágrafo único. A prerrogativa da escolha do Presidente do Conse-
lho caberá aos seus próprios membros que o elegerão entre seus integrantes.

Art. 4º Os nomes dos candidatos serão enviados à Mesa do Congresso Na-
cional até o último dia do mês de agosto, acompanhados de justificativa, para 
posterior deliberação, em conformidade com o que dispõe o artigo anterior.

Parágrafo único. É vedado o patrocínio direto de pessoas jurídicas 
a qualquer candidato, assim como a indicação de integrantes dos Poderes 
Legislativo e Judiciários Federais, do Presidente da República e de Minis-
tro de Estado.

Art. 5º O nome do agraciado será enviado à Mesa do Congresso Nacional 
e publicamente divulgado conforme o disposto no art. 2º.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, em 12 de agosto de 1999 – Senador Antonio Carlos 

Magalhães, Presidente do Senado Federal.(*)

(*) Publicada no DSF de 13-8-1999.
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RESOLUÇÃO Nº 1, DE 2000-CN

Altera a Resolução nº 1, de 1970-CN, que dispõe sobre o 
Regimento Comum do Congresso Nacional.

Art. 1º A Resolução nº 1, de 1970-CN, passa a vigorar acrescida do seguin-
te dispositivo:

“Art. 139-A. O projeto de código, em tramitação no Congresso 
Nacional há mais de três legislaturas, será, antes de sua discus-
são final na Casa que o encaminhará à sanção, submetido a uma 
revisão para sua adequação às alterações constitucionais e legais 
promulgadas desde sua apresentação.

§ 1º O relator do projeto na Casa em que se finalizar sua 
tramitação no Congresso Nacional, antes de apresentar perante a 
Comissão respectiva seu parecer, encaminhará ao Presidente da 
Casa relatório apontando as alterações necessárias para atualizar 
o texto do projeto em face das alterações legais aprovadas durante 
o curso de sua tramitação.

§ 2º O relatório mencionado no § 1º será encaminhado pelo 
Presidente à outra Casa do Congresso Nacional, que o submeterá 
à respectiva Comissão de Constituição e Justiça.

§ 3º A Comissão, no prazo de 5 (cinco) dias, oferecerá parecer 
sobre a matéria, que se limitará a verificar se as alterações propostas 
restringem-se a promover a necessária atualização, na forma do § 1º.

§ 4º O parecer da Comissão será apreciado em plenário no 
prazo de 5 (cinco) dias, com preferência sobre as demais proposi-
ções, vedadas emendas ou modificações.

§ 5º Votado o parecer, será feita a devida comunicação à Casa 
em que se encontra o projeto de código para o prosseguimento de sua 
tramitação regimental, incorporadas as alterações aprovadas.”

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Congresso Nacional, 28 de janeiro de 2000 – Deputado Heráclito For-

tes, Primeiro Vice-Presidente da Mesa do Congresso Nacional, no exercício 
da Presidência.(*)

(*) Publicada no DSF de 29-1-2000.
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RESOLUÇÃO Nº 2, DE 2000-CN

Dispõe sobre a participação das bancadas minoritárias na 
composição das comissões mistas.

Art. 1º A fim de atender ao disposto no § 1º do art. 58, da Constituição 
Federal, é acrescentado à Resolução nº 1, de 1970-CN – Regimento Comum, 
o seguinte artigo:

“Art. 10-A. O número de membros das comissões mistas estabe-
lecido neste Regimento, nas resoluções que o integram e no respec-
tivo ato de criação é acrescido de mais uma vaga na composição 
destinada a cada uma das Casas do Congresso Nacional, que será 
preenchida em rodízio, exclusivamente, pelas bancadas minoritá-
rias que não alcancem, no cálculo da proporcionalidade partidária, 
número suficiente para participar das referidas comissões.”

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, em 16 de junho de 2000 – Senador Antonio Carlos 

Magalhães – Presidente do Senado Federal.(*)

(*) Publicada no DSF de 17-6-2000.
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RESOLUÇÃO Nº 1, DE 2002-CN

Dispõe sobre a apreciação, pelo Congresso Nacional, das 
Medidas Provisórias a que se refere o art. 62 da Constituição 
Federal, e dá outras providências.

Art. 1º Esta Resolução é parte integrante do Regimento Comum e dispõe 
sobre a apreciação, pelo Congresso Nacional, de Medidas Provisórias adota-
das pelo Presidente da República, com força de lei, nos termos do art. 62 da 
Constituição Federal.

Art. 2º Nas 48 (quarenta e oito) horas que se seguirem à publicação, no 
Diário Oficial da União, de Medida Provisória adotada pelo Presidente da 
República, a Presidência da Mesa do Congresso Nacional fará publicar e 
distribuir avulsos da matéria e designará Comissão Mista para emitir parecer 
sobre ela.

§ 1º No dia da publicação da Medida Provisória no Diário Oficial da 
União, o seu texto será enviado ao Congresso Nacional, acompanhado da 
respectiva Mensagem e de documento expondo a motivação do ato.

§ 2º A Comissão Mista será integrada por 12 (doze) Senadores e 12 
(doze) Deputados e igual número de suplentes, indicados pelos respectivos 
Líderes, obedecida, tanto quanto possível, a proporcionalidade dos partidos 
ou blocos parlamentares em cada Casa.

§ 3º O número de membros da Comissão Mista estabelecido no § 2º é 
acrescido de mais uma vaga na composição destinada a cada uma das Casas 
do Congresso Nacional, que será preenchida em rodízio, exclusivamente, 
pelas bancadas minoritárias que não alcancem, no cálculo da proporciona-
lidade partidária, número suficiente para participar da Comissão (Res. nº 2, 
de 2000-CN).

§ 4º A indicação pelos Líderes deverá ser encaminhada à Presidência 
da Mesa do Congresso Nacional até as 12 (doze) horas do dia seguinte ao da 
publicação da Medida Provisória no Diário Oficial da União.

§ 5º Esgotado o prazo estabelecido no § 4º, sem a indicação, o Presi-
dente da Mesa do Congresso Nacional fará a designação dos integrantes do 
respectivo partido ou bloco, recaindo essa sobre o Líder e, se for o caso, os 
Vice-Líderes.
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§ 6º Quando se tratar de Medida Provisória que abra crédito extraor-
dinário à lei orçamentária anual, conforme os arts. 62 e 167, § 3º, da Cons-
tituição Federal, o exame e o parecer serão realizados pela Comissão Mista 
prevista no art. 166, § 1º, da Constituição, observando-se os prazos e o rito 
estabelecidos nesta Resolução.

§ 7º A constituição da Comissão Mista e a fixação do calendário de 
tramitação da matéria poderão ser comunicadas em sessão do Senado Fe-
deral ou conjunta do Congresso Nacional, sendo, no primeiro caso, dado 
conhecimento à Câmara dos Deputados, por ofício, ao seu Presidente.

Art. 3º Uma vez designada, a Comissão terá o prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas para sua instalação, quando serão eleitos o seu Presidente e o Vice-
Presidente, bem como designados os Relatores para a matéria.

§ 1º Observar-se-á o critério de alternância entre as Casas para a Pre-
sidência das Comissões Mistas constituídas para apreciar Medidas Provisó-
rias, devendo, em cada caso, o Relator ser designado pelo Presidente dentre 
os membros da Comissão pertencentes à Casa diversa da sua.

§ 2º O Presidente e o Vice-Presidente deverão pertencer a Casas di-
ferentes.

§ 3º O Presidente designará também um Relator Revisor, pertencen-
te à Casa diversa da do Relator e integrante, preferencialmente, do mesmo 
Partido deste.

§ 4º Compete ao Relator Revisor exercer as funções de relatoria na 
Casa diversa da do Relator da Medida Provisória.

§ 5º O Presidente designará outro membro da Comissão Mista para 
exercer a relatoria na hipótese de o Relator não oferecer o relatório no prazo es-
tabelecido ou se ele não estiver presente à reunião programada para a discussão 
e votação do parecer, devendo a escolha recair sobre Parlamentar pertencente à 
mesma Casa do Relator e também ao mesmo Partido deste, se houver presente 
na reunião da Comissão outro integrante da mesma bancada partidária.

§ 6º Quando a Medida Provisória estiver tramitando na Câmara dos 
Deputados ou no Senado Federal, a substituição de Relator ou Relator Revi-
sor, na hipótese de ausência, ou a designação desses, no caso de a Comissão 
Mista não haver exercido a prerrogativa de fazê-lo, será efetuada de acordo 
com as normas regimentais de cada Casa.

Art. 4º Nos 6 (seis) primeiros dias que se seguirem à publicação da Me-
dida Provisória no Diário Oficial da União, poderão a ela ser oferecidas 
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emendas, que deverão ser protocolizadas na Secretaria-Geral da Mesa do 
Senado Federal.

§ 1º Somente poderão ser oferecidas emendas às Medidas Provisórias 
perante a Comissão Mista, na forma deste artigo.

§ 2º No prazo de oferecimento de emendas, o autor de projeto sob 
exame de qualquer das Casas do Congresso Nacional poderá solicitar à Co-
missão que ele tramite, sob a forma de emenda, em conjunto com a Medida 
Provisória.

§ 3º O projeto que, nos termos do § 2º, tramitar na forma de emenda à 
Medida Provisória, ao final da apreciação desta, será declarado prejudicado e 
arquivado, exceto se a Medida Provisória for rejeitada por ser inconstitucio-
nal, hipótese em que o projeto retornará ao seu curso normal.

§ 4º É vedada a apresentação de emendas que versem sobre matéria 
estranha àquela tratada na Medida Provisória, cabendo ao Presidente da Co-
missão o seu indeferimento liminar.

§ 5º O autor da emenda não aceita poderá recorrer, com o apoio de 
3 (três) membros da Comissão, da decisão da Presidência para o Plenário 
desta, que decidirá, definitivamente, por maioria simples, sem discussão ou 
encaminhamento de votação.

§ 6º Os trabalhos da Comissão Mista serão iniciados com a presença, 
no mínimo, de 1/3 (um terço) dos membros de cada uma das Casas, aferida 
mediante assinatura no livro de presenças, e as deliberações serão tomadas 
por maioria de votos, presente a maioria absoluta dos membros de cada uma 
das Casas.

Art. 5º A Comissão terá o prazo improrrogável de 14 (quatorze) dias, con-
tado da publicação da Medida Provisória no Diário Oficial da União para 
emitir parecer único, manifestando-se sobre a matéria, em itens separados, 
quanto aos aspectos constitucional, inclusive sobre os pressupostos de rele-
vância e urgência, de mérito, de adequação financeira e orçamentária e sobre 
o cumprimento da exigência prevista no § 1º do art. 2º.

§ 1º O exame de compatibilidade e adequação orçamentária e finan-
ceira das Medidas Provisórias abrange a análise da repercussão sobre a recei-
ta ou a despesa pública da União e da implicação quanto ao atendimento das 
normas orçamentárias e financeiras vigentes, em especial a conformidade 
com a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a lei do plano pluria-
nual, a lei de diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária da União.
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§ 2º Ainda que se manifeste pelo não atendimento dos requisitos 
constitucionais ou pela inadequação financeira ou orçamentária, a Comissão 
deverá pronunciar-se sobre o mérito da Medida Provisória.

§ 3º Havendo emenda saneadora da inconstitucionalidade ou injuridi-
cidade e da inadequação ou incompatibilidade orçamentária ou financeira, a 
votação far-se-á primeiro sobre ela.

§ 4º Quanto ao mérito, a Comissão poderá emitir parecer pela aprova-
ção total ou parcial ou alteração da Medida Provisória ou pela sua rejeição; 
e, ainda, pela aprovação ou rejeição de emenda a ela apresentada, devendo 
concluir, quando resolver por qualquer alteração de seu texto:

I – pela apresentação de projeto de lei de conversão relativo à matéria; e
II – pela apresentação de projeto de decreto legislativo, disciplinando 

as relações jurídicas decorrentes da vigência dos textos suprimidos ou altera-
dos, o qual terá sua tramitação iniciada pela Câmara dos Deputados.

§ 5º Aprovado o parecer, será este encaminhado à Câmara dos Depu-
tados, acompanhado do processo e, se for o caso, do projeto de lei de conver-
são e do projeto de decreto legislativo mencionados no § 4º.

Art. 6º A Câmara dos Deputados fará publicar em avulsos e no Diário da 
Câmara dos Deputados o parecer da Comissão Mista e, a seguir, dispensado 
o interstício de publicação, a Medida Provisória será examinada por aquela 
Casa, que, para concluir os seus trabalhos, terá até o 28º (vigésimo oitavo) 
dia de vigência da Medida Provisória, contado da sua publicação no Diário 
Oficial da União.

§ 1º Esgotado o prazo previsto no caput do art. 5º, o processo será 
encaminhado à Câmara dos Deputados, que passará a examinar a Medida 
Provisória.

§ 2º Na hipótese do § 1º, a Comissão Mista, se for o caso, proferirá, 
pelo Relator ou Relator Revisor designados, o parecer no Plenário da Câma-
ra dos Deputados, podendo estes, se necessário, solicitar para isso prazo até 
a sessão ordinária seguinte.

§ 3º Na hipótese do § 2º, se o parecer do Plenário concluir pela apre-
sentação de Projeto de Lei de Conversão, poderá, mediante requerimento de 
Líder e independentemente de deliberação do Plenário, ser concedido prazo 
até a sessão ordinária seguinte para a votação da matéria.

Art. 7º Aprovada na Câmara dos Deputados, a matéria será encaminhada 
ao Senado Federal, que, para apreciá-la, terá até o 42º (quadragésimo se-
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gundo) dia de vigência da Medida Provisória, contado da sua publicação no 
Diário Oficial da União.

§ 1º O texto aprovado pela Câmara dos Deputados será encaminhado 
ao Senado Federal em autógrafos, acompanhado do respectivo processo, que 
incluirá matéria eventualmente rejeitada naquela Casa.

§ 2 º Esgotado o prazo previsto no caput do art. 6º, sem que a Câmara 
dos Deputados haja concluído a votação da matéria, o Senado Federal pode-
rá iniciar a discussão dessa, devendo votá-la somente após finalizada a sua 
deliberação naquela Casa (CF. art. 62, § 8º).

§ 3º Havendo modificação no Senado Federal, ainda que decorrente 
de restabelecimento de matéria ou emenda rejeitada na Câmara dos Deputa-
dos, ou de destaque supressivo, será esta encaminhada para exame na Casa 
iniciadora, sob a forma de emenda, a ser apreciada em turno único, vedadas 
quaisquer novas alterações.

§ 4º O prazo para que a Câmara dos Deputados aprecie as modifica-
ções do Senado Federal é de 3 (três) dias.

§ 5º Aprovada pelo Senado Federal Medida Provisória, em decorrên-
cia de preferência sobre projeto de lei de conversão aprovado pela Câmara 
dos Deputados, o processo retornará a esta Casa, que deliberará, exclusiva-
mente, sobre a Medida Provisória ou o projeto de lei de conversão oferecido 
a esta pelo Senado Federal.

§ 6º Aprovado pelo Senado Federal, com emendas, projeto de lei de 
conversão oferecido pela Câmara dos Deputados, o processo retornará à Câ-
mara dos Deputados, que deliberará sobre as emendas, vedada, neste caso, a 
apresentação, pelo Senado Federal, de projeto de lei de conversão.

§ 7º Aplicam-se, no que couber, os demais procedimentos de votação 
previstos nos Regimentos Internos de cada Casa.

Art. 8º O Plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional de-
cidirá, em apreciação preliminar, o atendimento ou não dos pressupostos 
constitucionais de relevância e urgência de Medida Provisória ou de sua 
inadequação financeira ou orçamentária, antes do exame de mérito, sem a 
necessidade de interposição de recurso, para, ato contínuo, se for o caso, 
deliberar sobre o mérito.

Parágrafo único. Se o Plenário da Câmara dos Deputados ou do Se-
nado Federal decidir no sentido do não atendimento dos pressupostos cons-
titucionais ou da inadequação financeira ou orçamentária da Medida Provi-
sória, esta será arquivada.
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Art. 9º Se a Medida Provisória não for apreciada em até 45 (quarenta e cin-
co) dias contados de sua publicação no Diário Oficial da União, entrará em 
regime de urgência, subsequentemente, em cada uma das Casas do Congresso 
Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as demais 
deliberações legislativas do Plenário da Casa em que estiver tramitando.

Art. 10. Se a Medida Provisória não tiver sua votação encerrada nas 2 
(duas) Casas do Congresso Nacional, no prazo de 60 (sessenta) dias de sua 
publicação no Diário Oficial da União, estará automaticamente prorrogada 
uma única vez a sua vigência por igual período.

§ 1º A prorrogação do prazo de vigência de Medida Provisória será 
comunicada em Ato do Presidente da Mesa do Congresso Nacional publica-
do no Diário Oficial da União.

§ 2º A prorrogação do prazo de vigência de Medida Provisória não 
restaura os prazos da Casa do Congresso Nacional que estiver em atraso, 
prevalecendo a sequência e os prazos estabelecidos nos arts. 5º, 6º e 7º.

Art. 11. Finalizado o prazo de vigência da Medida Provisória, inclusive o 
seu prazo de prorrogação, sem a conclusão da votação pelas 2 (duas) Casas 
do Congresso Nacional, ou aprovado projeto de lei de conversão com reda-
ção diferente da proposta pela Comissão Mista em seu parecer, ou ainda se a 
Medida Provisória for rejeitada, a Comissão Mista reunir-se-á para elaborar 
projeto de decreto legislativo que discipline as relações jurídicas decorrentes 
da vigência de Medida Provisória.

§ 1º Caso a Comissão Mista ou o relator designado não apresente 
projeto de decreto legislativo regulando as relações jurídicas decorrentes de 
Medida Provisória não apreciada, modificada ou rejeitada no prazo de 15 
(quinze) dias contados da decisão ou perda de sua vigência, poderá qualquer 
Deputado ou Senador oferecê-lo perante sua Casa respectiva, que o submete-
rá à Comissão Mista, para que esta apresente o parecer correspondente.

§ 2º Não editado o decreto legislativo até 60 (sessenta) dias após a 
rejeição ou a perda de eficácia de Medida Provisória, as relações jurídicas 
constituídas e decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-
se-ão por ela regidas.

§ 3º A Comissão Mista somente será extinta após a publicação do 
decreto legislativo ou do transcurso do prazo de que trata o § 2º.
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Art. 12. Aprovada Medida Provisória, sem alteração de mérito, será o seu 
texto promulgado pelo Presidente da Mesa do Congresso Nacional para pu-
blicação, como Lei, no Diário Oficial da União.

Art. 13. Aprovado o projeto de lei de conversão será ele enviado, pela Casa 
onde houver sido concluída a votação, à sanção do Presidente da República.

Art. 14. Rejeitada a Medida Provisória por qualquer das Casas, o Presi-
dente da Casa que assim se pronunciar comunicará o fato imediatamente ao 
Presidente da República, fazendo publicar no Diário Oficial da União ato 
declaratório de rejeição de Medida Provisória.

Parágrafo único. Quando expirar o prazo integral de vigência de 
Medida Provisória, incluída a prorrogação de que tratam os §§ 3º e 7º do 
art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 32, de 2001, o Presidente da Mesa do Congresso Nacional comu-
nicará o fato ao Presidente da República, fazendo publicar no Diário Oficial 
da União ato declaratório de encerramento do prazo de vigência de Medida 
Provisória.

Art. 15. A alternância prevista no § 1º do art. 3º terá início, na primeira 
Comissão a ser constituída, após a publicação desta Resolução, com a Presi-
dência de Senador e Relatoria de Deputado.

Art. 16. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal adaptarão os seus 
Regimentos Internos com vistas à apreciação de Medidas Provisórias pelos 
respectivos Plenários de acordo com as disposições e os prazos previstos 
nesta Resolução.

Art. 17. Norma específica disporá sobre o funcionamento das Comissões 
Mistas de que tratam os arts. 2º a 5º desta Resolução.

Art. 18. Os prazos previstos nesta Resolução serão suspensos durante o 
recesso do Congresso Nacional, sem prejuízo da plena eficácia de Medida 
Provisória.

Parágrafo único. Se for editada Medida Provisória durante o período 
de recesso do Congresso Nacional, a contagem dos prazos ficará suspensa, 
iniciando-se no primeiro dia de sessão legislativa ordinária ou extraordinária 
que se seguir à publicação de Medida Provisória.
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Art. 19. O órgão de consultoria e assessoramento orçamentário da Casa a 
que pertencer o Relator de Medida Provisória encaminhará aos Relatores e à 
Comissão, no prazo de 5 (cinco) dias de sua publicação, nota técnica com sub-
sídios acerca da adequação financeira e orçamentária de Medida Provisória.

Art. 20. Às Medidas Provisórias em vigor na data da publicação da Emen-
da Constitucional nº 32, de 2001, aplicar-se-ão os procedimentos previstos 
na Resolução nº 1, de 1989-CN.

§ 1º São mantidas em pleno funcionamento as Comissões Mistas já 
constituídas, preservados os seus respectivos Presidentes, Vice-Presidentes 
e Relatores, e designados Relatores Revisores, resguardada aos Líderes a 
prerrogativa prevista no art. 5º do Regimento Comum.

§ 2º São convalidadas todas as emendas apresentadas às edições ante-
riores de Medida Provisória.

§ 3º São convalidados os pareceres já aprovados por Comissão Mista.

Art. 21. Ao disposto nesta Resolução não se aplica o art. 142 do Regimen-
to Comum.

Art. 22. Revoga-se a Resolução nº 1, de 1989-CN, prorrogando-se a sua 
vigência apenas para os efeitos de que trata o art. 20.

Art. 23. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Congresso Nacional, em 8 de maio de 2002 – Senador Ramez Tebet, 

Presidente do Senado Federal.(*)

(*) Publicada no DSF de 9-5-2002.
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RESOLUÇÃO Nº 1, DE 2006-CN(*)

Dispõe sobre a Comissão Mista Permanente a que se re-
fere o § 1º do art. 166 da Constituição, bem como a tramitação 
das matérias a que se refere o mesmo artigo.

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Resolução é parte integrante do Regimento Comum e dispõe 
sobre a tramitação das matérias a que se refere o art. 166 da Constituição e 
sobre a Comissão Mista Permanente prevista no § 1º do mesmo artigo, que 
passa a se denominar Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e 
Fiscalização – CMO.

CAPÍTULO II 
DA COMPETÊNCIA E COMPOSIÇÃO

Seção I 
Da Competência

Art. 2º A CMO tem por competência emitir parecer e deliberar sobre:
I – projetos de lei relativos ao plano plurianual, diretrizes orçamentárias, 

orçamento anual e créditos adicionais, assim como sobre as contas apresenta-
das nos termos do art. 56, caput e § 2º, da Lei Complementar nº 101, de 4 de 
maio de 2000;

II – planos e programas nacionais, regionais e setoriais, nos termos do 
art. 166, § 1º, II, da Constituição;

III – documentos pertinentes ao acompanhamento e fiscalização da exe-
cução orçamentária e financeira e da gestão fiscal, nos termos dos arts. 70 
a 72 e art. 166, § 1º, II, da Constituição e da Lei Complementar nº 101, de 
2000, especialmente sobre:

a) os relatórios de gestão fiscal, previstos no art. 54 da Lei Complemen-
tar nº 101, de 2000;

b) as informações encaminhadas pelo Tribunal de Contas da União re-
lativas à fiscalização de obras e serviços em que foram identificados indícios 

(*) Texto consolidado com a Resolução nº 3/2008 – CN.
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de irregularidades graves e relacionados em anexo à lei orçamentária anual, 
nos termos da lei de diretrizes orçamentárias;

c) as demais informações encaminhadas pelo Tribunal de Contas da 
União ou por órgãos e entidades da administração federal, por intermédio do 
Congresso Nacional;

d) os relatórios referentes aos atos de limitação de empenho e movi-
mentação financeira, nos termos do art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 
2000, e demais relatórios de avaliação e de acompanhamento da execução 
orçamentária e financeira, nos termos da lei de diretrizes orçamentárias; e

e) as informações prestadas pelo Poder Executivo, ao Congresso Nacional, 
nos termos dos §§ 4º e 5º do art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 2000;

IV – demais atribuições constitucionais e legais.
§ 1º A CMO organizará a reunião conjunta de que trata o art. 9º, § 5º, 

da Lei Complementar nº 101, de 2000, em articulação com as demais Comis-
sões Permanentes das Casas do Congresso Nacional.

§ 2º A CMO poderá, para fins de observância do disposto no art. 17 
da Lei Complementar nº 101, de 2000, observados os Regimentos Internos 
de cada Casa, antes da votação nos respectivos plenários, ser ouvida acerca 
da estimativa do custo e do impacto fiscal e orçamentário da aprovação de 
projetos de lei e medidas provisórias em tramitação.

Seção II 
Do Exercício da Competência

Art. 3º Para o exercício da sua competência, a CMO poderá:
I – determinar ao Tribunal de Contas da União a realização de fisca-

lizações, inspeções e auditorias, bem como requisitar informações sobre a 
fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial e 
sobre resultados de fiscalizações, auditorias e inspeções realizadas;

II – requerer informações e documentos aos órgãos e entidades federais;
III – realizar audiências públicas com representantes de órgãos e entida-

des públicas e da sociedade civil;
IV – realizar inspeções e diligências em órgãos da administração públi-

ca federal, das administrações estadual e municipal e em entidades privadas 
que recebam recursos ou administrem bens da União.

Parágrafo único. A CMO deverá manter atualizadas as informações 
relativas aos subtítulos correspondentes a obras e serviços em que foram 



198

identificados indícios de irregularidades graves e relacionados em anexo à 
lei orçamentária anual.

Art. 4º A CMO realizará audiências públicas para o debate e o aprimora-
mento dos projetos de lei orçamentária anual, de lei de diretrizes orçamentá-
rias e de lei do plano plurianual e para o acompanhamento e a fiscalização da 
execução orçamentária e financeira.

Seção III 
Da Composição e Instalação

Art. 5º A CMO compõe-se de 40 (quarenta) membros titulares, sendo 30 
(trinta) Deputados e 10 (dez) Senadores, com igual número de suplentes.

Art. 6º Na segunda quinzena do mês de fevereiro de cada sessão legisla-
tiva, a Mesa do Congresso Nacional fixará as representações dos partidos e 
blocos parlamentares na CMO, observado o critério da proporcionalidade 
partidária.

§ 1º Aplicado o critério do caput e verificada a existência de vagas, 
essas serão destinadas aos partidos ou blocos parlamentares, levando-se em 
conta as frações do quociente partidário, da maior para a menor.

§ 2º Aplicado o critério do § 1º, as vagas que eventualmente sobrarem 
serão distribuídas, preferencialmente, às bancadas ainda não representadas na 
CMO, segundo a precedência no cálculo da proporcionalidade partidária.

§ 3º A proporcionalidade partidária estabelecida na forma deste artigo 
prevalecerá por toda a sessão legislativa.

Art. 7º Até o quinto dia útil do mês de março, os Líderes indicarão ao Pre-
sidente da Mesa do Congresso Nacional os membros titulares e suplentes em 
número equivalente à proporcionalidade de suas bancadas na CMO.

§ 1º É vedada a designação, para membros titulares ou suplentes, 
de parlamentares membros titulares ou suplentes que integraram a Co-
missão anterior.

§ 2º Esgotado o prazo referido no caput, e não havendo indicação 
pelos Líderes, as vagas não preenchidas por partido ou bloco parlamentar 
serão ocupadas pelos parlamentares mais idosos, dentre os de maior núme-
ro de legislaturas, mediante publicação da secretaria da CMO, observado o 
disposto no § 1º.
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Art. 8º A representação na CMO é do partido ou bloco parlamentar, competin-
do ao respectivo Líder solicitar, por escrito, ao Presidente da Mesa do Congresso 
Nacional, em qualquer oportunidade, a substituição de titular ou suplente.

Art. 9º O membro titular que não comparecer, durante a sessão legislativa, 
a 3 (três) reuniões consecutivas ou 6 (seis) alternadas, convocadas nos ter-
mos do art. 130, será desligado da CMO, exceto no caso de afastamento por 
missão oficial ou justificado por atestado médico.

§ 1º Para efeito do disposto no caput, o Presidente comunicará ime-
diatamente o fato ao respectivo Líder do partido ou bloco parlamentar para 
que seja providenciada a substituição nos termos do art. 8°.

§ 2º O membro desligado não poderá retornar a CMO na mesma ses-
são legislativa.

Art. 10. A instalação da CMO e a eleição da respectiva Mesa ocorrerão até 
a última terça-feira do mês de março de cada ano, data em que se encerra o 
mandato dos membros da comissão anterior.

Art. 11. Nenhuma matéria poderá ser apreciada no período compreendido 
entre a data de encerramento do mandato dos membros da CMO e a data da 
instalação da comissão seguinte.

CAPÍTULO III 
DA DIREÇÃO

Seção I 
Da Direção da Comissão

Art. 12. A CMO terá 1 (um) Presidente e 3 (três) Vice-Presidentes, eleitos 
por seus pares, com mandato anual, encerrando-se na última terça-feira do 
mês de março do ano seguinte, vedada a reeleição, observado o disposto no 
§ 1º do art. 13.

Art. 13. As funções de Presidente e Vice-Presidente serão exercidas, a cada 
ano, alternadamente, por representantes do Senado Federal e da Câmara dos 
Deputados, observado o disposto no § 1o deste artigo.

§ 1º A primeira eleição, no início de cada legislatura, para Presidente 
e 2º Vice-Presidente, recairá em representantes do Senado Federal e a de 1º e 
3º Vice-Presidentes em representantes da Câmara dos Deputados.
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§ 2º O suplente da CMO não poderá ser eleito para as funções previs-
tas neste artigo.

Art. 14. O Presidente, nos seus impedimentos ou ausências, será substituí-
do por Vice-Presidente, na sequência ordinal e, na ausência deles, pelo mem-
bro titular mais idoso da CMO, dentre os de maior número de legislaturas.

Parágrafo único. Se vagar o cargo de Presidente ou de Vice-Presidente, 
realizar-se-á nova eleição para escolha do sucessor, que deverá recair em re-
presentante da mesma Casa, salvo se faltarem menos de 3 (três) meses para o 
término do mandato, caso em que será provido na forma indicada no caput.

Seção II 
Da Competência da Presidência

Art. 15. Ao Presidente compete:
I – convocar e presidir as reuniões;
II – convocar reuniões extraordinárias, de ofício ou a requerimento 

aprovado de qualquer de seus membros;
III – ordenar e dirigir os trabalhos;
IV – dar à CMO conhecimento das matérias recebidas;
V – designar os Relatores;
VI – designar os membros e coordenadores dos comitês;
VII – resolver as questões de ordem ou reclamações suscitadas;
VIII – decidir, preliminarmente, sobre contestação orçamentária, nos 

termos do art. 148, § 4º;
IX – assinar os pareceres juntamente com o Relator da matéria;
X – desempatar as votações, quando ostensivas;
XI – declarar a inadmissibilidade das emendas, ressalvadas as emendas 

aos projetos de que trata o art. 25;
XII – responder pela indicação ao Presidente da Mesa do Congresso 

Nacional das matérias que devem, nos termos da legislação em vigor, ser 
autuadas na forma de Aviso do Tribunal de Contas da União.

Parágrafo único. Das decisões do Presidente caberá recurso ao Ple-
nário da CMO.



201

Seção III 
Da Indicação dos Relatores

Art. 16. A indicação e a designação dos Relatores observarão as seguintes 
disposições:

I – as lideranças partidárias indicarão o Relator-Geral e o Relator da 
Receita do projeto de lei orçamentária anual, o Relator do projeto de lei de 
diretrizes orçamentárias e o Relator do projeto de lei do plano plurianual;

II – o Relator do projeto de lei do plano plurianual será designado, 
alternadamente, dentre representantes do Senado Federal e da Câmara dos 
Deputados, não podendo pertencer ao mesmo partido ou bloco parlamentar 
do Presidente;

III – o Relator do projeto de lei de diretrizes orçamentárias e o Relator-
Geral do projeto de lei orçamentária anual não poderão pertencer à mesma 
Casa, partido ou bloco parlamentar do Presidente;

IV – as funções de Relator-Geral do projeto de lei orçamentária anual e 
Relator do projeto de lei de diretrizes orçamentárias serão exercidas, a cada 
ano, alternadamente, por representantes do Senado Federal e da Câmara dos 
Deputados;

V – o Relator da Receita do projeto de lei orçamentária anual não po-
derá pertencer à mesma Casa, partido ou bloco parlamentar do Relator-Geral 
do projeto de lei orçamentária anual;

VI – as lideranças partidárias indicarão os Relatores Setoriais do proje-
to de lei orçamentária anual segundo os critérios da proporcionalidade parti-
dária e da proporcionalidade dos membros de cada Casa na CMO;

VII – os Relatores Setoriais do projeto de lei orçamentária anual serão 
indicados dentre os membros das Comissões Permanentes afetas às respecti-
vas áreas temáticas ou dentre os que tenham notória atuação parlamentar nas 
respectivas políticas públicas;

VIII – o critério de rodízio será adotado na designação dos Relatores 
Setoriais do projeto de lei orçamentária anual, de forma que não seja desig-
nado, no ano subsequente, membro de mesmo partido para relator da mesma 
área temática;

IX – o Relator das informações de que trata o art. 2º, III, b, não poderá 
pertencer à bancada do Estado onde se situa a obra ou serviço;

X – cada parlamentar somente poderá, em cada legislatura, exercer uma 
vez, uma das seguintes funções:
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a) Relator-Geral do projeto de lei orçamentária anual;
b) Relator da Receita do projeto de lei orçamentária anual;
c) Relator Setorial do projeto de lei orçamentária anual;
d) Relator do projeto de lei de diretrizes orçamentárias;
e) Relator do projeto de lei do plano plurianual.
§ 1º Na ausência de dispositivo específico, a designação dos Relato-

res, para cada tipo de proposição, observará os critérios da proporcionalidade 
partidária, o da proporcionalidade dos membros de cada Casa na CMO e o de 
rodízio entre os membros da CMO.

§ 2º O suplente da CMO poderá ser designado Relator.
§ 3º Ouvido o Plenário da CMO, o Presidente poderá dispensar a de-

signação de Relatores das matérias de que tratam os incisos III, a, c, d e e, e 
IV do art. 2º.

Art. 17. O Relator-Geral, o Relator da Receita e os Relatores Setoriais do 
projeto de lei orçamentária anual, os Relatores dos projetos de lei do plano 
plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias e o Relator das contas de que 
trata o art. 56, caput, da Lei Complementar nº 101, de 2000, serão indicados 
no prazo de até 5 (cinco) dias após a instalação da CMO.

§ 1º Dentre as relatorias setoriais do projeto de lei orçamentária anual, 
caberá ao Senado Federal 4 (quatro) relatorias, observando-se o seguinte:

I – quando o Relator-Geral pertencer à Câmara dos Deputados, caberá 
ao Senado Federal a primeira, terceira, quinta e sétima escolhas e à Câmara 
dos Deputados as demais;

II – quando o Relator-Geral pertencer ao Senado Federal, caberá ao 
Senado Federal a segunda, quarta, sexta e oitava escolhas e à Câmara dos 
Deputados as demais;

§ 2º Não havendo indicação de relator no prazo definido no caput, o 
Presidente designará como relator o membro do partido na CMO, obedecida:

I – a proporcionalidade partidária e a proporcionalidade dos membros 
de cada Casa na CMO;

II – a escolha, dentre os membros dos partidos na CMO, daquele com 
maior número de legislaturas e mais idoso;

III – a ordem numérica das áreas temáticas definidas no art. 26, obser-
vado o disposto no §1º.
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CAPITULO IV 
DOS COMITÊS PERMANENTES

Seção I 
Da Constituição e Funcionamento

Art. 18. Serão constituídos os seguintes comitês permanentes:
I – Comitê de Avaliação, Fiscalização e Controle da Execução Orça-

mentária;
II – Comitê de Avaliação da Receita;
III – Comitê de Avaliação das Informações sobre Obras e Serviços com 

Indícios de Irregularidades Graves;
IV – Comitê de Exame da Admissibilidade de Emendas.
§ 1º Os comitês serão constituídos por no mínimo 5 (cinco) e no má-

ximo 10 (dez) membros, indicados pelos Líderes, não computados os relato-
res de que trata o § 4º.

§ 2º O número de membros de cada comitê será definido pelo Presi-
dente, ouvidos os Líderes.

§ 3º Cada comitê contará com um coordenador, escolhido obrigato-
riamente dentre seus membros.

§ 4º Integrarão o Comitê de Avaliação, Controle e Fiscalização da 
Execução Orçamentária, além dos membros efetivos designados, os Relato-
res Setoriais e o Relator-Geral do projeto de lei orçamentária anual.

§ 5º O Relator da Receita do projeto de lei orçamentária anual inte-
grará e coordenará o comitê previsto no inciso II do caput.

Art. 19. A designação do conjunto dos membros e coordenadores dos co-
mitês permanentes obedecerá ao critério da proporcionalidade partidária e ao 
da proporcionalidade dos membros de cada Casa na CMO.

§ 1º Os membros e coordenadores dos comitês serão designados no 
prazo de até 5 (cinco) dias após a instalação da CMO.

§ 2º O suplente na CMO poderá ser designado membro ou coordena-
dor de comitê.

Art. 20. Os relatórios elaborados pelos comitês permanentes serão aprova-
dos pela maioria absoluta dos seus membros, cabendo aos coordenadores o 
voto de desempate.
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Parágrafo único. Os relatórios mencionados no caput serão encami-
nhados para conhecimento e deliberação da CMO.

Art. 21. Os comitês permanentes darão à CMO e às Comissões Permanen-
tes de ambas as Casas conhecimento das informações que obtiverem e das 
análises que procederem, por meio de relatórios de atividades.

Seção II 
Do Comitê de Avaliação, Fiscalização e  
Controle da Execução Orçamentária

Art. 22. Ao Comitê de Avaliação, Fiscalização e Controle da Execução 
Orçamentária cabe:

I – acompanhar, avaliar e fiscalizar a execução orçamentária e financei-
ra, inclusive os decretos de limitação de empenho e pagamento, o cumpri-
mento das metas fixadas na lei de diretrizes orçamentárias e o desempenho 
dos programas governamentais;

II – analisar a consistência fiscal dos projetos de lei do plano plurianual 
e da lei orçamentária anual;

III – apreciar, após o recebimento das informações encaminhadas pelo 
Tribunal de Contas da União para o período respectivo, e em relatório úni-
co, os Relatórios de Gestão Fiscal previstos no art. 54 da Lei Complemen-
tar nº 101, de 2000;

IV – analisar as informações encaminhadas pelo Tribunal de Contas da 
União acerca da execução orçamentária e financeira, bem como do acompa-
nhamento decorrente do disposto no inciso I do art. 59 da Lei Complementar 
nº 101, de 2000;

V – analisar as demais informações encaminhadas pelo Tribunal de 
Contas da União, exceto as relativas a obras e serviços com indícios de irre-
gularidades e as relativas à receita.

§ 1º A análise da consistência fiscal de que trata o inciso II será feita 
em conjunto com o Comitê de Avaliação da Receita.

§ 2º A metodologia a ser utilizada na análise das despesas obrigatórias 
deverá ser a estabelecida na lei de diretrizes orçamentárias.

§ 3º O Comitê realizará bimestralmente:
I – reuniões de avaliação de seus relatórios com representantes dos Mi-

nistérios do Planejamento, Orçamento e Gestão e da Fazenda para discutir a 
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evolução e as projeções das metas fiscais, dos grandes itens de despesa, em 
especial as projeções das despesas obrigatórias e de funcionamento dos ór-
gãos e entidades para o exercício corrente e os 2 (dois) seguintes, bem como 
outras matérias de competência do Comitê;

II – encontros técnicos com representantes de outros Ministérios para 
discutir a avaliação dos programas de sua responsabilidade, os critérios de 
aplicação de recursos, os critérios e efeitos da limitação de empenho, a res-
pectiva execução orçamentária, inclusive das ações que foram objeto de 
emendas parlamentares, as projeções de necessidades de recursos para os 
exercícios seguintes, bem como outras matérias de competência do Comitê.

Seção III 
Do Comitê de Avaliação da Receita

Art. 23. Ao Comitê de Avaliação da Receita cabe:
I – acompanhar a evolução da arrecadação das receitas;
II – analisar a estimativa das receitas constantes dos projetos de lei do 

plano plurianual e da lei orçamentária anual;
III – analisar as informações encaminhadas pelo Tribunal de Contas da 

União concernentes à arrecadação e à renúncia de receitas.
Parágrafo único. O Comitê realizará bimestralmente reuniões de ava-

liação de seus relatórios com os representantes dos órgãos do Poder Executivo 
responsáveis pela previsão e acompanhamento da estimativa das receitas.

Seção IV 
Do Comitê de Avaliação das Informações sobre 

Obras e Serviços com Indícios de Irregularidades Graves

Art. 24. Ao Comitê de Avaliação das Informações sobre Obras e Serviços 
com Indícios de Irregularidades Graves cabe:

I – propor a atualização das informações relativas a obras e serviços em 
que foram identificados indícios de irregularidades graves e relacionados em 
anexo à lei orçamentária anual;

II – apresentar propostas para o aperfeiçoamento dos procedimentos e 
sistemáticas relacionadas com o controle externo das obras e serviços;

III – apresentar relatório quadrimestral sobre as atividades realizadas 
pela CMO no período, referentes à fiscalização de obras e serviços suspen-
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sos e autorizados por determinação do Congresso Nacional, assim como das 
razões das medidas;

IV – exercer as demais atribuições de competência da CMO, no âmbito 
da fiscalização e controle da execução de obras e serviços;

V – subsidiar os Relatores no aperfeiçoamento da sistemática de alo-
cação de recursos, por ocasião da apreciação de projetos de lei de natureza 
orçamentária e suas alterações.

Seção V 
Do Comitê de Admissibilidade de Emendas

Art. 25. Ao Comitê de Admissibilidade de Emendas compete propor a inad-
missibilidade das emendas apresentadas, inclusive as de Relator, aos projetos 
de lei orçamentária anual, de diretrizes orçamentárias e do plano plurianual.

Parágrafo único. Os relatórios das matérias de que trata o caput não 
poderão ser votados pela CMO sem votação prévia do relatório do Comitê, 
salvo deliberação em contrário do Plenário da CMO.

CAPÍTULO V 
DO PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL

Seção I 
Das Áreas Temáticas

Art. 26. O projeto será dividido nas seguintes áreas temáticas, cujos rela-
tórios ficarão a cargo dos respectivos Relatores Setoriais:

I – Infraestrutura;
II – Saúde;
III – Integração Nacional e Meio Ambiente;
IV – Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia e Esporte;
V – Planejamento e Desenvolvimento Urbano;
VI – Fazenda, Desenvolvimento e Turismo;
VII – Justiça e Defesa;
VIII – Poderes do Estado e Representação;
IX – Agricultura e Desenvolvimento Agrário;
X – Trabalho, Previdência e Assistência Social.
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§ 1º As áreas e subáreas temáticas, bem como as Comissões Perma-
nentes do Senado Federal e da Câmara dos Deputados correspondentes, es-
tão definidas em Anexo a esta Resolução.

§ 2º O Parecer Preliminar poderá atualizar o Anexo de que trata o 
§ 1º com o objetivo de adequá-lo a alterações que ocorrerem na estrutura de 
órgãos do Poder Executivo.

§ 3º A Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e 
Informática do Senado Federal, criada após a entrada em vigência desta Re-
solução, terá direito a 3 (três) emendas de apropriação e a 3 (três) emendas 
de remanejamento: 

I – a área temática da referida Comissão será: 
a) Infraestrutura; 
b) Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia, e Esporte; 
c) Justiça e Defesa; 
d) Saúde; 
e) Agricultura; 
II – as subáreas temáticas serão: 
a) Ministério das Comunicações; 
b) Ministério da Ciência e Tecnologia; 
c) Ministério da Defesa; 
d) Ministério da Educação; 
e) Ministério da Saúde; 
f) Ministério da Agricultura.(*)

Seção II 
Dos Comitês de Assessoramento

Art. 27. Poderão ser constituídos até 2 (dois) comitês para apoio ao Rela-
tor-Geral, ao seu critério, com o mínimo de 3 (três) e o máximo de 10 (dez) 
integrantes, por ele indicados.

Parágrafo único. A designação dos membros e dos coordenadores dos 
comitês a que se refere o caput obedecerá ao critério da proporcionalidade 
partidária e ao da proporcionalidade dos membros de cada Casa na CMO.

(*) § 3º acrescido pela Resolução no 3, de 2008 – CN.
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Seção III 
Da Modificação do Projeto de Lei Orçamentária Anual

Art. 28. A proposta de modificação do projeto de lei orçamentária anual 
enviada pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos termos do 
art. 166, § 5º, da Constituição, somente será apreciada se recebida até o início 
da votação do Relatório Preliminar na CMO.

Parágrafo único. Os pedidos para correção da programação orça-
mentária constante do projeto, originários de órgãos do Poder Executivo, 
somente serão examinados pelos Relatores se solicitados pelo Ministro de 
Estado da área correspondente, com a comprovação da ocorrência de erro ou 
omissão de ordem técnica ou legal, e encaminhados pelo Ministro do Plane-
jamento, Orçamento e Gestão ao Presidente.

Seção IV 
Das Audiências Públicas

Art. 29. A CMO realizará audiências públicas para o debate e o aprimora-
mento do projeto, para as quais convidará Ministros ou representantes dos 
órgãos de Planejamento, Orçamento e Fazenda do Poder Executivo e repre-
sentantes dos órgãos e entidades integrantes das áreas temáticas.

§ 1º As audiências públicas que tiverem como objeto o debate de as-
suntos relacionados aos campos temáticos regimentais das Comissões Per-
manentes do Senado Federal e da Câmara dos Deputados serão realizadas 
sob a coordenação da CMO, na forma de reuniões conjuntas.

§ 2º A CMO poderá realizar audiências públicas regionais para deba-
ter o projeto, quando de interesse de Estado ou Região Geográfica.

Seção V 
Da Avaliação da Receita

Subseção I 
Diretrizes Gerais

Art. 30. A análise da estimativa da Receita e das respectivas emendas é de 
competência do Relator da Receita.

§ 1º O Relatório da Receita será votado previamente à apresentação 
do Relatório Preliminar, observados os prazos estabelecidos no art. 82.
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§ 2º No prazo de até 10 (dez) dias após a votação do último Relatório 
Setorial, o Relator da Receita poderá propor a atualização da receita aprova-
da, tendo em vista eventual revisão de parâmetros e da legislação tributária, 
com base em avaliação do Comitê de Avaliação da Receita.

§ 3º Os recursos oriundos da reestimativa prevista do § 2º serão alo-
cados nas emendas coletivas de apropriação proporcionalmente aos atendi-
mentos efetuados nos relatórios setoriais.

Subseção II 
Das Emendas à Receita

Art. 31. São emendas à receita as que têm por finalidade alteração da es-
timativa da receita, inclusive as que propõem redução dessa estimativa em 
decorrência de aprovação de projeto de lei, nos termos do art. 32.

Parágrafo único. As compensações na despesa decorrentes da aprovação 
de emenda que acarrete redução de receita ficarão a cargo do Relator-Geral.

Art. 32. Poderá ser apresentada emenda de renúncia de receita, decorrente 
de projeto de lei de iniciativa do Congresso Nacional, em tramitação em 
qualquer das suas Casas, que satisfaça as seguintes condições:

I – tenha recebido, previamente ao exame da compatibilidade e da ade-
quação orçamentária e financeira, parecer favorável de mérito, na Casa de 
origem, pelas Comissões Permanentes;

II – esteja, até o prazo final para a apresentação de emendas, instruído 
com a estimativa da renúncia de receita dele decorrente, oriunda do Poder 
Executivo ou de órgão técnico especializado em matéria orçamentária do 
Poder Legislativo.

Parágrafo único. A emenda de que trata o caput somente será apro-
vada caso indique os recursos compensatórios necessários, provenientes de 
anulação de despesas ou de acréscimo de outra receita, observado o disposto 
no art. 41.

Subseção III 
Do Relatório da Receita

Art. 33. O Relatório da Receita será elaborado com o auxilio do Comitê de 
Avaliação da Receita.
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Parágrafo único. A metodologia a ser utilizada na análise da estimati-
va da Receita deverá ser a estabelecida na lei de diretrizes orçamentárias.

Art. 34. O Relatório da Receita deverá conter:
I – exame da conjuntura macroeconômica e do endividamento e seu 

impacto sobre as finanças públicas;
II – análise da evolução da arrecadação das receitas e da sua estimativa 

no projeto, com ênfase na metodologia e nos parâmetros utilizados;
III – avaliação, em separado. das receitas próprias das entidades da ad-

ministração indireta, em especial as pertencentes às agências reguladoras;
IV – demonstrativo das receitas reestimadas, comparando-as com as do 

projeto, classificadas por natureza e fonte;
V – demonstrativo das propostas de pareceres às emendas à receita e de 

renúncia de receitas;
VI – o montante de eventuais recursos adicionais decorrentes da rees-

timativa das receitas, discriminando as variações positivas e negativas por 
natureza e fonte de recursos;

VII – indicação dos montantes de despesa a serem reduzidos no Parecer 
Preliminar, quando necessário;

VIII – a verificação do atendimento às normas constitucionais e legais 
pertinentes à Receita, especialmente quanto à compatibilidade do projeto 
com a lei do plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e a Lei Com-
plementar nº 101, de 2000.

Parágrafo único. O Relatório da Receita não poderá propor o cance-
lamento, parcial ou total, de dotações constantes do projeto.

Seção VI 
Da Avaliação da Despesa

Subseção I 
Da Participação das Comissões

Art. 35. A participação das Comissões Permanentes do Senado Federal e 
da Câmara dos Deputados no processo de apreciação do projeto dar-se-á na 
forma do disposto no art. 90 do Regimento Comum e das disposições desta 
Resolução.
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Art. 36. As Comissões Permanentes do Senado Federal e da Câmara dos 
Deputados cujas competências materiais sejam correlatas poderão, em con-
junto, sugerir ao Relator-Geral a inclusão, no Relatório Preliminar, de até 3 
(três) programas ou ações, por subárea temática, para integrar a programação 
prioritária passível de ser objeto de emendas, de que trata o art. 53, III.

Parágrafo único. As sugestões deverão observar as prioridades e me-
tas estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e ser encaminhadas ao 
Relator-Geral por intermédio da Secretaria da CMO, acompanhadas de cópia 
da ata de deliberação, no prazo de até 5 (cinco) dias antes da data de apresen-
tação do Relatório Preliminar.

Subseção II 
Da Classificação e Diretrizes Gerais 

sobre as Emendas à Despesa

Art. 37. As emendas à despesa são classificadas como de remanejamento, 
de apropriação ou de cancelamento.

Art. 38. Emenda de remanejamento é a que propõe acréscimo ou inclusão 
de dotações e, simultaneamente, como fonte exclusiva de recursos, a anula-
ção equivalente de dotações constantes do projeto, exceto as da Reserva de 
Contingência.

§ 1º A emenda de remanejamento somente poderá ser aprovada com a 
anulação das dotações indicadas na própria emenda, observada a compatibi-
lidade das fontes de recursos.

§ 2º Será inadmitida a emenda de remanejamento que não atenda ao 
disposto neste artigo e nos arts. 47 e 48.

Art. 39. Emenda de apropriação é a que propõe acréscimo ou inclusão de dota-
ções e, simultaneamente, como fonte de recursos, a anulação equivalente de:

I – recursos integrantes da Reserva de Recursos a que se refere o art. 56;
II – outras dotações, definidas no Parecer Preliminar.

Art. 40. Emenda de cancelamento é a que propõe, exclusivamente, a redu-
ção de dotações constantes do projeto.

Art. 41. A emenda ao projeto que propõe acréscimo ou inclusão de dota-
ções, somente será aprovada caso:
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I – seja compatível com a lei do plano plurianual e com a lei de diretri-
zes orçamentárias;

II – indique os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes 
de anulação de despesas, excluídas as que incidam sobre:

a) dotações para pessoal e seus encargos;
b) serviço da dívida;
c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e 

Distrito Federal;
III – não seja constituída de várias ações que devam ser objeto de emen-

das distintas; e
IV – não contrarie as normas desta Resolução, bem como as previamen-

te aprovadas pela CMO.
Parágrafo único. Somente será aprovada emenda que proponha anu-

lação de despesa mencionada nas alíneas do inciso II quando se referir à 
correção de erros ou omissões.

Art. 42. A emenda ao projeto não será aprovada em valor superior ao soli-
citado, ressalvados os casos de remanejamento entre emendas individuais de 
mesmo autor, observado o limite global previsto no art. 52, II, i.

Subseção III 
Das Emendas de Comissão

Art. 43. As Comissões Permanentes do Senado Federal e da Câmara dos 
Deputados, relacionadas em Anexo a esta Resolução, cujas competências 
estejam direta e materialmente relacionadas à área de atuação pertinente à 
estrutura da administração pública federal, poderão apresentar emendas ao 
projeto.

Art. 44. As emendas de Comissão deverão:
I – ser apresentadas juntamente com a ata da reunião que decidiu por 

sua apresentação;
II – ter caráter institucional e representar interesse nacional, observado 

o disposto no art. 47, incisos II a V, vedada a destinação a entidades privadas, 
salvo se contemplarem programação constante do projeto;

III – conter, na sua justificação, elementos, critérios e fórmulas que de-
terminem a aplicação dos recursos, em função da população beneficiada pela 
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respectiva política pública, quando se tratar de transferências voluntárias de 
interesse nacional.

§ 1º Poderão ser apresentadas:
I – até 4 (quatro) emendas, sendo 2 (duas) de apropriação e 2 (duas) de 

remanejamento, para as comissões cuja competência esteja restrita a uma 
única subárea temática, conforme definido no § 1º do art. 26 desta Resolu-
ção, e observados os quantitativos constantes do Anexo a esta Resolução;

II – até 8 (oito) emendas, sendo 4 (quatro) de apropriação e 4 (qua-
tro) de remanejamento, para aquelas cuja competência abranja mais de uma 
subárea temática, observados os quantitativos constantes do Anexo a esta 
Resolução.

§ 2º As Mesas Diretoras do Senado Federal e da Câmara dos Deputa-
dos poderão apresentar emendas, sendo até 4 (quatro) de apropriação e até 4 
(quatro) de remanejamento.

Art. 45. As emendas de remanejamento somente poderão propor acrés-
cimos e cancelamentos em dotações de caráter institucional e de interesse 
nacional, no âmbito da mesma subárea temática e mesmo grupo de natureza 
de despesa, observada a compatibilidade das fontes de recursos.

Subseção IV 
Das Emendas de Bancada Estadual

Art. 46. As Bancadas Estaduais no Congresso Nacional poderão apresen-
tar emendas ao projeto, relativas a matérias de interesse de cada Estado ou 
Distrito Federal.

Art. 47. As emendas de Bancada Estadual deverão:
I – ser apresentadas juntamente com a ata da reunião que decidiu por 

sua apresentação, aprovada por 3/4 (três quartos) dos Deputados e 2/3 (dois 
terços) dos Senadores da respectiva Unidade da Federação;

II – identificar de forma precisa o seu objeto, vedada a designação ge-
nérica de programação que possa contemplar obras distintas ou possam re-
sultar, na execução, em transferências voluntárias, convênios ou similares 
para mais de um ente federativo ou entidade privada;

III – no caso de projetos, contemplar, alternativamente a:
a) projeto de grande vulto, conforme definido na lei do plano plurianual;
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b) projeto estruturante, nos termos do Parecer Preliminar, especifican-
do-se o seu objeto e a sua localização;

IV – no caso de atividades ou operações especiais, restringir-se às mo-
dalidades de aplicação 30 (trinta – governo estadual) e 90 (noventa – aplica-
ção direta);

V – em sua justificação, conter, no mínimo:
a) os elementos necessários para avaliar a relação custo-beneficio da 

ação pretendida e seus aspectos econômico-sociais;
b) o valor total estimado, a execução orçamentária e física acumulada e 

o cronograma da execução a realizar, em caso de projeto;
c) as demais fontes de financiamento da ação e as eventuais contra-

partidas.
§ 1º Poderão ser apresentadas no mínimo 15 (quinze) e no máximo 

20 (vinte) emendas de apropriação, além de 3 (três) emendas de remaneja-
mento, sendo que:

I – as Bancadas Estaduais com mais de 11 (onze) parlamentares pode-
rão apresentar, além do mínimo de 15 (quinze) emendas, uma emenda de 
apropriação para cada grupo completo de 10 (dez) parlamentares da bancada 
que exceder a 11 (onze) parlamentares;

II – nas Bancadas Estaduais integradas por mais de 18 (dezoito) 
parlamentares, caberá à representação do Senado Federal a iniciativa da 
apresentação de 3 (três) emendas de apropriação dentre aquelas de que 
trata o caput.

§ 2º Os projetos constantes de lei orçamentária anual, oriundos de 
aprovação de emendas de Bancada Estadual, uma vez iniciados, deverão ser, 
anualmente, objeto de emendas apresentadas pela mesma Bancada Estadual 
até a sua conclusão, salvo se:

I – constem do projeto de lei orçamentária; ou
II – a execução física não tiver alcançado 20 % (vinte por cento) do total 

da obra; ou
III – houver comprovado impedimento legal à continuidade da obra; ou
IV – houver decisão em contrário da unanimidade da bancada.
§ 3º Na hipótese do descumprimento do disposto no § 2º:
I – o Comitê de Admissibilidade de Emendas proporá a inadmissibi-

lidade de emendas de Bancada Estadual, em número equivalente àquelas 
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que deixaram de ser apresentadas, a partir daquela com o menor valor 
proposto;

II – o Relator-Geral substituirá a emenda de que trata o inciso I por 
emenda necessária à continuidade do projeto.

Art. 48. As emendas de remanejamento somente poderão propor acrés-
cimos e cancelamentos em dotações no âmbito da respectiva Unidade da 
Federação, mesmo órgão e mesmo grupo de natureza de despesa, observada 
a compatibilidade das fontes de recursos.

Subseção V 
Das Emendas Individuais

Art. 49. Cada parlamentar poderá apresentar até 25 (vinte e cinco) emen-
das ao projeto, cabendo ao Parecer Preliminar fixar o valor total do conjunto 
das emendas a serem apresentadas, por mandato parlamentar, nos termos do 
art. 52, II, i.

Art. 50. As emendas individuais:
I – que destinarem recursos a entidades de direito público, deverão ob-

servar a programação passível de ser objeto de emendas, definida pelo Pare-
cer Preliminar;

II – que destinarem recursos a entidades privadas, deverão observar a 
programação passível de ser objeto de emendas, definida no Parecer Preli-
minar e, cumulativamente:

a) atender às disposições contidas na lei de diretrizes orçamentárias;
b) estipular as metas que a entidade beneficiária deverá cumprir, de-

monstrando a sua compatibilidade com o valor da emenda;
c) identificar a entidade beneficiada, seu endereço e o nome dos respon-

sáveis pela direção;
III – deverão, no caso de projetos, resultar, em seu conjunto, em dota-

ção suficiente para conclusão da obra ou da etapa do cronograma de execu-
ção a que se refere.

Parágrafo único. O Parecer Preliminar especificará os elementos que 
deverão constar da justificativa das emendas individuais.
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Subseção VI 
Do Parecer Preliminar

Art. 51. O Relator-Geral apresentará Relatório Preliminar que, aprovado 
pelo Plenário da CMO, estabelecerá os parâmetros e critérios que deverão 
ser obedecidos na apresentação de emendas e na elaboração do relatório do 
projeto pelo Relator-Geral e pelos Relatores Setoriais.

Art. 52. O Relatório Preliminar será composto de duas partes:
I – Parte Geral, que conterá, no mínimo, análise:
a) das metas fiscais em função dos resultados primário e nominal implí-

citos no projeto, comparando-as com as dos 2 (dois) últimos exercícios;
b) do atendimento ao disposto na lei do plano plurianual e na lei de 

diretrizes orçamentárias;
c) da observância dos limites previstos na Lei Complementar nº 101, 

de 2000;
d) das despesas, divididas por área temática, incluindo a execução recente;
e) da programação orçamentária, comparada com a execução do exercí-

cio anterior e o autorizado pela lei orçamentária em vigor;
f) de outros temas relevantes;
II – Parte Especial, que conterá, no mínimo:
a) as condições, restrições e limites que deverão ser obedecidos, pelos 

Relatores Setoriais e pelo Relator-Geral, no remanejamento e no cancela-
mento de dotações constantes do projeto;

b) os eventuais cancelamentos prévios, efetuados nas dotações constan-
tes do projeto, antecedentes à atuação dos Relatores Setoriais;

c) as propostas de ajustes na despesa decorrentes da aprovação do Re-
latório da Receita e da reavaliação das despesas obrigatórias e da Reserva de 
Contingência;

d) os critérios que serão adotados na distribuição da Reserva de Recursos;
e) as competências temáticas dos Relatores Setoriais e do Relator-Geral 

e a estrutura básica de seus relatórios;
f) os critérios a serem observados para a redução das desigualdades 

inter-regionais, em conformidade com o art. 165, § 7º, da Constituição;
g) as orientações específicas referentes à apresentação e apreciação de 

emendas, inclusive as de Relator;
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h) a classificação das emendas de Relator quanto à finalidade;
i) o limite global de valor para apresentação e aprovação de emendas 

individuais por mandato parlamentar, bem como a origem dos recursos des-
tinados a seu atendimento;

j) o valor mínimo por Bancada Estadual para atendimento das emendas 
de apropriação, nos termos do art. 57;

k) a programação passível de ser objeto de emendas individuais de que 
trata o art. 50, I e II, que deverá estar relacionada com o desenvolvimento 
econômico-social e com a implantação de políticas públicas;

I) as medidas saneadoras necessárias para a correção de eventuais erros, 
omissões ou inconsistências detectadas no projeto;

m) as sugestões apresentadas pelas Comissões Permanentes da Câmara 
dos Deputados e do Senado Federal sobre a programação passível de emen-
das, nos termos do art. 36.

Art. 53. O Parecer Preliminar poderá:
I – determinar o remanejamento de dotações em nível de função, subfun-

ção, programa, ação, órgão ou área temática;
II – definir outras alterações e limites que contribuam para adequar a 

estrutura, a composição e a distribuição de recursos às necessidades da pro-
gramação orçamentária;

III – estabelecer a programação prioritária passível de ser objeto de 
emendas coletivas.

Art. 54. O Relatório do Comitê de Avaliação, Fiscalização e Controle da 
Execução Orçamentária que analisar a consistência fiscal do projeto, nos ter-
mos do disposto no art. 22, II, será parte integrante do Parecer Preliminar.

Art. 55. Ao Relatório Preliminar poderão ser apresentadas emendas, por 
parlamentares e pelas Comissões Permanentes das duas Casas do Congresso 
Nacional.

Subseção VII 
Da Distribuição de Recursos

Art. 56. A Reserva de Recursos será composta dos eventuais recursos pro-
venientes da reestimativa das receitas, da Reserva de Contingência e outros 
definidos no Parecer Preliminar, deduzidos os recursos para atendimento de 
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emendas individuais, de despesas obrigatórias e de outras despesas definidas 
naquele Parecer.

Parágrafo único. Não integram a base de cálculo do caput os recursos 
provenientes de autorizações de cancelamentos seletivos contidas no Parecer 
Preliminar que dependam de avaliação posterior dos Relatores.

Art. 57. Os recursos líquidos destinados ao atendimento de emendas co-
letivas de apropriação, calculados de acordo com o art. 56, caput, terão o 
seguinte destino, observada a vinculação de fontes:

I – 25% (vinte e cinco por cento) para as emendas de Bancada Estadual, 
distribuídos na forma do § Iº deste artigo;

II – 55% (cinqüenta e cinco por cento) aos Relatores Setoriais, para as 
emendas de Bancada Estadual e as de Comissão;

III – 20% (vinte por cento) ao Relator-Geral, para alocação, entre as 
emendas de Bancada Estadual e de Comissão, observado o disposto no § 2º.

§ lº Os recursos de que trata o inciso I do caput serão distribuídos na 
seguinte proporção:

I – 50% (cinquenta por cento) com base nos critérios estabelecidos para 
o Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal – FPE;

II – 40% (quarenta por cento) com base na média histórica de atendi-
mento das respectivas Bancadas Estaduais nos últimos 3 (três) anos;

III – 10% (dez por cento) com base na população residente estimada 
pelo IBGE.

§ 2º O Relator-Geral, na distribuição dos recursos de que trata o inci-
so III do caput, assegurará que o montante de recursos destinado ao atendi-
mento de emendas de Comissão não seja inferior a 15% (quinze por cento) 
do total dos recursos líquidos de que trata o caput deste artigo.

Subseção VIII 
Das Disposições Gerais sobre as 

Competências e Atribuições dos Relatores

Art. 58. O Relator-Geral e os Relatores Setoriais observarão, na elabora-
ção de seus relatórios, os limites e critérios fixados no Parecer Preliminar, 
vedada a utilização, na aprovação de emendas. De quaisquer fontes que não 
tenham sido autorizadas naquele Parecer.
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Art. 59. As propostas de parecer às emendas de Relator deverão ter o mes-
mo valor da emenda apresentada.

Art. 60. As modificações introduzidas à programação orçamentária pelos 
Relatores dependerão da apresentação e publicação da respectiva emenda.

Subseção IX 
Dos Relatores Setoriais

Art. 61. Os Relatores Setoriais utilizarão, para atendimento de emendas co-
letivas de apropriação, as fontes de recursos definidas no Parecer Preliminar.

Art. 62. Os Relatores Setoriais debaterão o projeto nas Comissões Perma-
nentes, antes da apresentação de seus relatórios, observadas as áreas temáticas 
correspondentes, podendo ser convidados representantes da sociedade civil.

Art. 63. Os membros das Comissões Permanentes do Senado Federal e da 
Câmara dos Deputados serão convidados para participar da discussão dos 
relatórios setoriais pertinentes.

Art. 64. O Relator Setorial que, no prazo regimental, não apresentar o seu 
relatório, será destituído.

Parágrafo único. Ocorrendo o previsto no caput, a programação or-
çamentária da respectiva área temática e as emendas a ela apresentadas serão 
apreciadas exclusivamente pelo Relator-Geral.

Subseção X 
Do Relator-Geral

Art. 65. A apreciação da Reserva de Contingência e do texto da lei será de 
responsabilidade do Relator-Geral.

Art. 66. O Relator-Geral poderá propor, em seu relatório, acréscimos e 
cancelamentos aos valores aprovados para as emendas coletivas de apro-
priação nos pareceres setoriais, utilizando as fontes de recursos definidas no 
Parecer Preliminar.

Parágrafo único. O cancelamento de que trata o caput não poderá 
ser superior a 10% (dez por cento) do valor aprovado para cada emenda no 
Parecer Setorial.
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Art. 67. É vedado ao Relator-Geral propor a aprovação de emendas com 
Parecer Setorial pela rejeição.

Art. 68. O Relator-Geral poderá propor, em seu relatório, alterações no 
atendimento das emendas de Bancadas Estaduais, por solicitação de 2/3 
(dois terços) dos Deputados e 2/3 (dois terços) dos Senadores da respectiva 
bancada.

Art. 69. As propostas de parecer do Relator-Geral às emendas somente pode-
rão ser incorporadas aos sistemas informatizados após a apreciação conclusiva 
de todos os relatórios setoriais pela CMO, ressalvado o disposto no art. 64.

Subseção XI 
Dos Relatórios

Art. 70. Os Relatores do projeto deverão, em seus relatórios:
I – analisar:
a) o atendimento das normas constitucionais e legais, especialmente 

quanto à compatibilidade do projeto com a lei do plano plurianual, a lei de 
diretrizes orçamentárias e a Lei Complementar nº 101, de 2000;

b) a execução orçamentária recente. comparando-a com os valores 
constantes do projeto;

c) os efeitos da aprovação dos créditos especiais e extraordinários apro-
vados ou em apreciação pelo Congresso nos últimos 4 (quatro) meses do 
exercício;

d) os critérios utilizados nos cancelamentos e acréscimos efetuados na 
programação orçamentária e seus efeitos sobre a distribuição regional;

e) as medidas adotadas em relação às informações enviadas pelo Tribu-
nal de Contas da União quanto às obras e serviços com indícios de irregula-
ridades graves, justificando sua inclusão ou manutenção;

II – indicar, para votação em separado. os subtítulos que contenham 
contrato, convênio, parcela, trecho ou subtrecho em que foram identificados, 
de acordo com informações do Tribunal de Contas da União, indícios de 
irregularidades graves;

III – apresentar demonstrativos:
a) do voto do Relator às emendas individuais à despesa, por tipo de pro-

posta de parecer e por autor, contendo, para cada um, o número da emenda, 
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a classificação institucional, funcional e programática, a denominação do 
subtítulo, a decisão e o valor concedido;

b) do voto do Relator às emendas coletivas à despesa, por tipo de pro-
posta de parecer, unidade da Federação e autor, contendo, para cada um, o 
número da emenda, a classificação institucional, funcional e programática, a 
denominação do subtítulo, a decisão e o valor concedido;

c) das emendas com proposta de parecer pela inadmissibilidade;
IV – anexar os espelhos das emendas de Relator, acompanhados dos 

respectivos fundamentos técnicos e legais e do demonstrativo dessas emen-
das por modalidade.

Art. 71. Se o Relator concluir por substitutivo, deverá apresentar a progra-
mação de trabalho na forma de autógrafo.

Art. 72. O relatório do Relator-Geral deverá apresentar demonstrativo das 
propostas de pareceres às emendas ao texto e de cancelamento.

Art. 73. Os seguintes demonstrativos deverão estar disponíveis na CMO, 
até a apresentação dos relatórios correspondentes:

I – dos acréscimos e cancelamentos das dotações por unidade orça-
mentária e por subtítulo, com a especificação das metas correspondentes, 
indicando expressamente aqueles constantes das informações encaminhadas 
pelo Tribunal de Contas da União, nos termos do art. 2º, III, b;

II – dos acréscimos e cancelamentos das dotações por Unidade da Fe-
deração.

Art. 74. Os relatórios dos comitês previstos no art. 18, III e IV, e no art. 27 
integrarão o relatório do Relator-Geral.

Seção VII 
Da Apreciação e da Votação

Subseção I 
Das Diretrizes Gerais para Apreciação e Votação

Art. 75. Os relatórios setoriais serão apreciados pela CMO individualmente.

Art. 76. A apreciação do Relatório Geral somente terá início após a apro-
vação, pelo Congresso Nacional. do projeto de lei do plano plurianual ou de 
projeto de lei que o revise.
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Art. 77. Na apreciação do relatório do Relator-Geral serão votadas, ini-
cialmente, as emendas que proponham cancelamento parcial ou total de do-
tações constantes do projeto e, em seguida, as emendas destinadas a alterar o 
texto do projeto, ressalvados os destaques.

Art. 78. O remanejamento de valores entre emendas de um mesmo autor 
somente será acatado se solicitado ao Presidente, até a apresentação do Rela-
tório Setorial respectivo, pelo:

I – autor da emenda, no caso de emenda individual;
II – coordenador de Bancada Estadual ou membro da CMO por ele 

autorizado. observado o art. 47, I;
III – Presidente de Comissão Permanente da Câmara dos Deputados 

ou do Senado Federal ou membro da Comissão autorizado pelo respectivo 
Presidente. observado o art. 44, I.

Subseção II 
Dos Destaques

Art. 79. Os destaques observarão o disposto nesta Subseção e nos 
arts. 138 e 139.

Art. 80. Somente será admitido destaque:
I – ao projeto:
a) para recompor dotação cancelada, até o limite de 3 (três) destaques 

por membro da CMO, inadmitidos os que tenham como objetivo recompor 
dotação reduzida por cancelamento linear;

b) para restabelecimento de dispositivo ou parte de dispositivo suprimi-
do do texto da lei;

II – ao substitutivo:
a) para suprimir dotação;
b) para supressão de dispositivo ou parte de dispositivo constante do 

texto da lei;
III – à emenda:
a) à despesa, para aumentar ou incluir dotação, por meio de aprovação 

de emenda com voto do Relator pela rejeição ou aprovação parcial;
b) à despesa. para reduzir dotação, por meio de rejeição de emenda com 

voto do Relator pela aprovação ou aprovação parcial;
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c) de cancelamento, para aumentar ou incluir dotação, por meio de rejei-
ção de emenda com voto do Relator pela aprovação ou aprovação parcial;

d) de cancelamento, para reduzir dotação, por meio de aprovação de 
emenda com voto do Relator pela rejeição ou aprovação parcial;

e) à receita, para aumentar receita, por meio de aprovação de emenda 
com voto do Relator pela rejeição ou aprovação parcial;

f) à receita, para reduzir receita, por meio de rejeição de emenda com 
voto do Relator pela aprovação ou aprovação parcial;

g) de renúncia de receita, para reduzir receita, por meio de aprovação de 
emenda com voto do Relator pela rejeição ou aprovação parcial;

h) de renúncia de receita, para aumentar receita, por meio de rejeição de 
emenda com voto do Relator pela aprovação ou aprovação parcial;

i) de texto, para inclusão de dispositivo do texto da lei, por meio de apro-
vação de emenda com voto do Relator pela rejeição ou aprovação parcial.

Parágrafo único. Solicitada a votação em separado de destaque, a sua 
rejeição implica a rejeição dos valores propostos pelo relator em seu voto.

Art. 81. O destaque com a finalidade de incluir, aumentar ou recompor 
dotação, ou reduzir receita, somente poderá ser aprovado pela CMO caso 
tenha sido:

I – identificada a origem dos recursos necessários ao seu atendimento, 
admitidos somente os provenientes de:

a) cancelamento de dotação proposto em emenda do autor do destaque;
b) remanejamento de dotação entre emendas do autor do destaque;
c) cancelamento de dotação decorrente da aprovação de destaque de 

que trata o art. 80, III, b e d ;
d) cancelamento de dotação indicado pelos respectivos relatores;
II – comprovada a existência de recursos em montante suficiente para o 

atendimento do destaque.

Subseção III 
Dos Prazos

Art. 82. Na tramitação do projeto serão observados os seguintes prazos:
I – até 5 (cinco) dias para publicação e distribuição em avulsos a partir 

do recebimento do projeto;
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II – até 30 (trinta) dias para a realização de audiências públicas, a partir 
do término do prazo definido no inciso I;

III – até 15 (quinze) dias para apresentação de emendas à receita e de 
renúncia de receitas ao projeto, a partir do prazo definido no inciso I;

IV – até 3 (três) dias para publicação e distribuição de avulsos das 
emendas à receita e de renúncia de receitas, a partir do prazo definido no 
inciso III;

V – até 20 (vinte) dias para apresentação, publicação e distribuição do 
Relatório da Receita, a partir do prazo definido no inciso III;

VI – até 3 (três) dias para votação do Relatório da Receita e suas emen-
das. a partir do prazo definido no inciso V;

VII – até 5 (cinco) dias para apresentação, publicação e distribuição do 
Relatório Preliminar. a partir do término do prazo definido no inciso VI;

VIII – até 3 (três) dias para a apresentação de emendas ao Relatório 
Preliminar, a partir do término do prazo definido no inciso VII;

IX – até 3 (três) dias para votação do Relatório Preliminar e suas emen-
das, a partir do término do prazo definido no inciso VIII;

X – até 10 (dez) dias para a apresentação de emendas ao projeto, a partir 
do término do prazo definido no inciso IX;

XI – até 5 (cinco) dias para publicação e distribuição de avulsos das 
emendas, a partir do término do prazo definido no inciso X;

XII – até 24 (vinte e quatro) dias para a apresentação, publicação, dis-
tribuição e votação dos relatórios setoriais, a partir do término do prazo de-
finido no inciso X;

XIII – até 17 (dezessete) para a apresentação, publicação, distribuição e 
votação do relatório do Relator-Geral, a partir do término do prazo definido 
no inciso XlI;

XIV – até 5 (cinco) dias para o encaminhamento do Parecer da CMO 
à Mesa do Congresso Nacional, a partir do término do prazo definido no 
inciso XIII;

XV – até 3 (três) dias para a implantação das decisões do Plenário do 
Congresso Nacional e geração dos autógrafos, a partir da aprovação do pare-
cer pelo Congresso Nacional.
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CAPÍTULO VI 
DO PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Seção I 
Das Diretrizes Gerais

Art. 83. A proposta de modificação do projeto de lei de diretrizes orça-
mentárias enviada pelo Presidente da República ao Congresso Nacional nos 
termos do art. 166, § 5º, da Constituição, somente será apreciada se recebida 
até o início da votação do Relatório Preliminar na CMO.

Seção II 
Das Audiências Públicas

Art. 84. Antes da apresentação do Relatório Preliminar, será realizada au-
diência pública com o Ministro do Planejamento, Orçamento e Gestão para 
discussão do projeto.

§ 1º O Presidente poderá solicitar ao Ministro que encaminhe à CMO, 
no prazo de até 5 (cinco) dias antes da audiência, textos explicativos sobre:

I – as prioridades e metas para o exercício seguinte, nos termos do art. 165, 
§ 2º, da Constituição;

II – as metas para receita, despesa, resultado primário e nominal, e 
montante da dívida pública, nos termos do art. 4º da Lei Complementar 
nº 101, de 2000;

III – os critérios para distribuição de recursos entre projetos novos, pro-
jetos em andamento e conservação do patrimônio público;

IV – o relatório que contém as informações necessárias à avaliação da 
distribuição de que trata o inciso III, conforme determina o art. 45 da Lei 
Complementar nº 101, de 2000.

§ 2º O Presidente poderá solicitar ao Ministro do Planejamento, Orça-
mento e Gestão, o encaminhamento de textos explicativos sobre as demais ma-
térias pertinentes ao conteúdo do projeto e seus anexos, a pedido do Relator.

Seção III 
Do Parecer Preliminar

Art. 85. O Relatório Preliminar conterá a avaliação do cenário econômico-
fiscal e social do projeto, dos parâmetros que foram utilizados para a sua 
elaboração e das informações constantes de seus anexos.
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Parágrafo único. O Relatório Preliminar conterá, quanto ao Anexo de 
Metas e Prioridades:

I – as condições, restrições e limites que deverão ser obedecidos, pelo 
Relator, no cancelamento das metas constantes do anexo;

II – os critérios que serão utilizados pelo Relator para o acolhimento 
das emendas;

III – demonstrativo contendo os custos unitários estimados das ações 
nele constantes;

IV – disposições sobre apresentação e apreciação de emendas individu-
ais e coletivas.

Art. 86. Ao Relatório Preliminar poderão ser apresentadas emendas, 
por parlamentares e pelas Comissões Permanentes das duas Casas do 
Congresso Nacional.

Seção IV 
Das Emendas ao Anexo de Metas e Prioridades

Art. 87. Ao Anexo de Metas e Prioridades do projeto poderão ser apre-
sentadas emendas de Comissão e de Bancada Estadual, observado, no que 
couber, o disposto nos arts. 44 e 47 e os seguintes limites:

I – até 5 (cinco) emendas, para as Comissões Permanentes do Senado 
Federal e da Câmara dos Deputados;

II – até 5 (cinco) emendas, para as Bancadas Estaduais do Congresso 
Nacional.

Art. 88. Cada parlamentar poderá apresentar até 5 (cinco) emendas.

Art. 89. A aprovação de emenda ao Anexo de Metas e Prioridades da LDO 
não dispensa a exigência de apresentação da emenda correspondente ao pro-
jeto de lei orçamentária.

Art. 90. Serão inadmitidas as emendas que proponham a inclusão de ações 
não constantes da lei do plano plurianual.

Art. 91. Aplicam-se, no que couber, às emendas do Anexo de Metas e Prio-
ridades, as disposições relativas às emendas à despesa do projeto de lei or-
çamentária anual.
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Seção V 
Dos Prazos

Art. 92. Na tramitação do projeto serão observados os seguintes prazos:
I – até 5 (cinco) dias para publicação e distribuição em avulsos, a partir 

do recebimento do projeto;
II – até 7 (sete) dias para a realização de audiências públicas, a partir do 

término do prazo definido no inciso I;
III – até 17 (dezessete) dias para apresentação, publicação e distribuição 

do Relatório Preliminar, a partir do término do prazo definido no inciso I;
IV – até 3 (três) dias para a apresentação de emendas ao Relatório Pre-

liminar, a partir do término do prazo definido no inciso III;
V – até 6 (seis) dias para votação do Relatório Preliminar e suas emen-

das, a partir do término do prazo definido no inciso IV;
VI – até 10 (dez) dias para a apresentação de emendas, a partir do tér-

mino do prazo definido no inciso V;
VII – até 5 (cinco) dias para a publicação e distribuição de avulsos das 

emendas, a partir do término do prazo definido no inciso VI;
VIII – até 35 (trinta e cinco) dias para apresentação, publicação, distribui-

ção e votação do relatório, a partir do término do prazo definido no inciso VI;
IX – até 5 (cinco) dias para o encaminhamento do parecer da CMO à Mesa 

do Congresso Nacional, a partir do término do prazo definido no inciso VIII.

CAPÍTULO VII 
DO PROJETO DE LEI DO PLANO PLURIANUAL

Seção I 
Diretrizes Gerais(*)

Art. 94. O relatório do projeto será elaborado por um único Relator.

Art. 95. A proposta de modificação do projeto de lei do plano plurianual 
enviada pelo Presidente da República ao Congresso Nacional nos termos do 

(*) Veja republicação da presente Resolução sobre a ausência do art. 93, no DOU (Seção I), 
em 28-12-2006.
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art. 166, § 5º, da Constituição, somente será apreciada se recebida até o início 
da votação do Relatório Preliminar na CMO.

Art. 96. A CMO poderá realizar audiências públicas regionais, para deba-
ter o projeto, quando de interesse de Estado ou Região Geográfica.

Seção II 
Das Emendas

Art. 97. Ao projeto de lei do plano plurianual, ou ao projeto que o revise, 
poderão ser apresentadas emendas de Comissão e de Bancada Estadual, ob-
servado, no que couber, o disposto nos arts. 44 e 47 e os seguintes limites:

I – até 5 (cinco) emendas, para as Comissões Permanentes do Senado 
Federal ou da Câmara dos Deputados;

II – até 5 (cinco) emendas, para as Bancadas Estaduais do Congresso 
Nacional.

Art. 98. Cada parlamentar poderá apresentar até 10 (dez) emendas ao pro-
jeto de lei do plano plurianual ou ao projeto que o revise.

Art. 99. O Parecer Preliminar disporá sobre apresentação e apreciação de 
emendas individuais e coletivas ao projeto.

Parágrafo único. As disposições do Parecer Preliminar sobre emen-
das ao projeto aplicam-se às emendas ao projeto de lei que o revise.

Art. 100. Aplicam-se, no que couber, às emendas às ações orçamentárias 
do plano plurianual, as disposições relativas às emendas à despesa do projeto 
de lei orçamentária anual.

Seção III 
Dos Comitês de Assessoramento

Art. 101. Poderá ser constituído um comitê para apoio ao Relator, ao seu 
critério, com o mínimo de 3 (três) e o máximo de 10 (dez) integrantes, por 
ele indicados.

Parágrafo único. A designação dos membros e do coordenador do 
comitê a que se refere o caput obedecerá ao critério da proporcionalidade 
partidária e ao da proporcionalidade dos membros de cada Casa na CMO.
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Seção IV 
Do Parecer Preliminar

Art. 102. O Relatório Preliminar conterá, no mínimo:
I – as condições, restrições e limites que deverão ser obedecidos pelo 

Relator, no remanejamento e no cancelamento de valores financeiros cons-
tantes do projeto;

II – os critérios que serão adotados na distribuição, entre os programas 
ou órgãos responsáveis por programas, dos eventuais recursos adicionais de-
correntes da reestimativa das receitas;

III – as orientações específicas referentes à apresentação e apreciação 
de emendas, inclusive as de Relator;

IV – as orientações específicas referentes à estrutura e ao conteúdo do 
relatório do Relator.

Parágrafo único. Ao Relatório Preliminar poderão ser apresentadas 
emendas, por parlamentares e pelas Comissões Permanentes das duas Casas 
do Congresso Nacional.

Seção V 
Do Relatório

Art. 103. O relatório do projeto conterá:
I – análise do atendimento das normas constitucionais e legais;
II – exame crítico e prospectivo da conjuntura econômica e da consis-

tência fiscal do período de aplicação do plano;
III – avaliação das fontes de financiamento, com ênfase nas estimativas 

de receita dos Orçamentos da União;
IV – avaliação das diretrizes e dos objetivos do plano;
V – demonstrativos dos pareceres às emendas, por autor e número 

de emenda;
VI – análise da programação;
VII – critérios e parâmetros utilizados para o acolhimento de emendas;
VIII – demonstrativos dos acréscimos e cancelamentos efetuados na 

programação.

Art. 104. Os relatórios dos comitês previstos no art. 18, II e IV, e no art. 101 
integrarão o relatório do Relator.
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Seção VI 
Dos Prazos

Art. 105. Na tramitação do projeto serão observados os seguintes prazos:
I – até 5 (cinco) dias para a publicação e distribuição em avulsos, a 

partir do recebimento do projeto;
II – até 14 (quatorze) dias para a realização de audiências públicas. a 

partir do término do prazo definido no inciso I;
III – até 10 (dez) dias para apresentação, publicação e distribuição do 

Relatório Preliminar, a partir do término do prazo definido no inciso I;
IV – até 3 (três) dias para a apresentação de emendas ao Relatório Pre-

liminar, a partir do término do prazo definido no inciso III;
V – até 6 (seis) dias para votação do Relatório Preliminar e suas emen-

das, a partir do término do prazo definido no inciso IV;
VI – até 10 (dez) dias para a apresentação de emendas ao projeto. a 

partir da aprovação do Relatório Preliminar;
VII – até 5 (cinco) dias para publicação e distribuição de avulsos das 

emendas, a partir do término do prazo definido no inciso VI;
VIII – até 21 (vinte e um) dias para a apresentação, publicação, distribui-

ção e votação do relatório, a partir do término do prazo definido no inciso VI;
IX – até 7 (sete) dias para encaminhamento do parecer da CMO à Mesa 

do Congresso Nacional, a partir do término do prazo definido no inciso VIII.

CAPÍTULO VIII 
DA APRECIAÇÃO DOS PROJETOS DE LEI 

DE CRÉDITOS ADICIONAIS

Seção I 
Diretrizes Gerais

Art. 106. Os projetos somente serão apreciados pela CMO até o dia 20 de 
novembro de cada ano.

Art. 107. Os projetos sobre os quais a CMO não emitir parecer no prazo de 
que trata o art. 106 serão apreciados pelo Plenário do Congresso Nacional.
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Seção II 
Das Emendas

Art. 108. Cada parlamentar poderá apresentar até 10 (dez) emendas a cré-
dito adicional.

Art. 109. As emendas não serão admitidas quando:
I – contemplarem programação em unidade orçamentária não benefi-

ciária do crédito;
II – oferecerem como fonte de cancelamento compensatório, previsto 

no art. 166, § 3º, II, da Constituição, programação que:
a) não conste do projeto de lei ou conste somente como cancelamento 

proposto; ou
b) integre dotação à conta de recursos oriundos de operações de crédi-

to internas ou externas e as respectivas contrapartidas, ressalvados os casos 
decorrentes de correção de erro ou de omissão de ordem técnica ou legal, 
devidamente comprovados;

III – propuserem:
a) em projetos de lei de crédito suplementar, programação nova;
b) em projetos de lei de crédito especial, a suplementação de dotações 

já existentes na lei orçamentária;
c) em projetos de lei de crédito adicional, a anulação de dotações or-

çamentárias constantes do anexo de cancelamento sem indicar, como com-
pensação, a programação a ser cancelada no correspondente anexo de suple-
mentação;

IV – ocasionarem aumento no valor original do projeto, ressalvado o 
disposto no art. 144, I.

§ 1º O Relator indicará, em seu relatório, as emendas que, no seu en-
tender, deverão ser declaradas inadmitidas.

§ 2º O Relator apresentará, em seu relatório, os critérios utilizados nos 
cancelamentos e acréscimos efetuados à programação constante do projeto.

Seção III 
Dos Créditos Extraordinários Abertos por Medida Provisória

Art. 110. A CMO, no exame e emissão de parecer à medida provisória 
que abra crédito extraordinário, conforme arts. 62 e 167, § 3º, da Constitui-
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ção, observará, no que couber, o rito estabelecido em resolução específica do 
Congresso Nacional.

Parágrafo único. A inclusão de relatório de medida provisória na or-
dem do dia da CMO será automática e sua apreciação terá precedência sobre 
as demais matérias em tramitação.

Art. 111. Somente serão admitidas emendas que tenham como finalidade mo-
dificar o texto da medida provisória ou suprimir dotação, total ou parcialmente.

Seção IV 
Dos Prazos

Art. 112. Na tramitação dos projetos serão observados os seguintes prazos:
I – até 5 (cinco) dias para a publicação e distribuição em avulsos, a 

partir do recebimento do projeto;
II – até 8 (oito) dias para a apresentação de emendas, a partir do término 

do prazo previsto no inciso I;
III – até 5 (cinco) dias para a publicação e distribuição de avulsos das 

emendas, a partir do término do prazo previsto no inciso II;
IV – até 15 (quinze) dias para a apresentação, publicação, distribuição e 

votação do relatório e encaminhamento do parecer da CMO à Mesa do Con-
gresso Nacional, a partir do término do prazo definido no inciso III.

CAPÍTULO IX 
DA APRECIAÇÃO DOS PROJETOS DE LEI DE PLANOS 

E PROGRAMAS NACIONAIS, REGIONAIS E SETORIAIS

Seção I 
Das Diretrizes Gerais

Art. 113. A CMO emitirá parecer quanto à adequação e compatibilidade dos 
projetos de lei de planos e programas nacionais, regionais e setoriais, previstos 
na Constituição, ao plano plurianual, após aqueles terem sido apreciados pelas 
comissões de mérito de cada uma das Casas do Congresso Nacional.

Parágrafo único. O parecer de que trata o caput será apreciado pela 
Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal, em sessão conjunta.
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Seção II 
Dos Prazos

Art. 114. Na tramitação dos projetos serão observados os seguintes prazos:
I – até 40 (quarenta) dias para apresentação, publicação e distribuição 

do relatório, a partir do recebimento do projeto;
II – até 15 (quinze) dias para a apresentação de emendas saneadoras da 

incompatibilidade ou inadequação orçamentária ou financeira, a partir do 
término do prazo previsto no inciso I;

III – até 15 (quinze) dias para a apresentação do relatório às emendas 
apresentadas, a partir do término do prazo previsto no inciso II;

IV – até 7 (sete) dias para discussão e votação do relatório, a partir do 
término do prazo previsto no inciso III;

V – até 5 (cinco) dias para encaminhamento do parecer da Comissão 
à Mesa do Congresso Nacional, a partir do término do prazo previsto no 
inciso IV;

VI – até 3 (três) dias para a sistematização das decisões do Plenário do 
Congresso Nacional e geração dos autógrafos, a partir da aprovação do pare-
cer pelo Congresso Nacional.

CAPÍTULO X 
DA APRECIAÇÃO DAS CONTAS

Seção I 
Das Diretrizes Gerais

Art. 115. O Relator das contas apresentadas nos termos do art. 56, caput e 
§ 2º, da Lei Complementar nº 101, de 2000, apresentará relatório, que con-
templará todas as contas, e concluirá pela apresentação de projeto de decreto 
legislativo, ao qual poderão ser apresentadas emendas na CMO.

Parágrafo único. No início dos trabalhos do segundo período de cada 
sessão legislativa, a Comissão realizará audiência pública com o Ministro 
Relator do Tribunal de Contas da União, que fará exposição do parecer pré-
vio das contas referidas no caput.
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Seção II 
Dos Prazos

Art. 116. Na apreciação das prestações de contas serão observados os se-
guintes prazos:

I – até 40 (quarenta) dias para a apresentação, publicação e distribuição 
do relatório e do projeto de decreto legislativo, a partir do recebimento do 
parecer prévio;

II – até 15 (quinze) dias para apresentação de emendas ao relatório e 
ao projeto de decreto legislativo, a partir do término do prazo previsto no 
inciso I;

III – até 15 (quinze) dias para a apresentação do relatório às emendas 
apresentadas, a partir do término do prazo previsto no inciso ll;

IV – até 7 (sete) dias para a discussão e votação do relatório e do projeto 
de decreto legislativo, a partir do término do prazo previsto no inciso III;

V – até 5 (cinco) dias para o encaminhamento do parecer da CMO à Mesa 
do Congresso Nacional, a partir do término do prazo previsto no inciso IV;

VI – até 3 (três) dias para a sistematização das decisões do Plenário do 
Congresso Nacional e geração dos autógrafos, a partir da aprovação do pare-
cer pelo Congresso Nacional.

CAPÍTULO XI 
DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA E DA GESTÃO FISCAL

Seção I 
Diretrizes Gerais

Art. 117. No exercício da competência de que tratam os arts. 70 e 71 da 
Constituição aplica-se, no que couber, o disposto na Lei nº 8.443, de 16 de 
julho de 1992.

Art. 118. A CMO, na apreciação das matérias mencionadas no art. 2º, III, 
a, c, d e e, poderá decidir pela apresentação de projeto de decreto legislativo, 
com base no art. 49, V, da Constituição, determinando ainda, a órgãos ou 
entidades, a adoção das medidas cabíveis.
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Art. 119. O projeto de decreto legislativo referente ao acompanhamento 
e fiscalização da execução orçamentária e financeira poderá ser objeto de 
emendas na CMO.

Seção II 
Dos Prazos

Art. 120. Na tramitação das proposições serão observados os seguintes 
prazos:

I – até 5 (cinco) dias para a publicação e distribuição dos relatórios e 
informações previstos nas alíneas do art. 2º, III, a partir do recebimento;

II – até 15 (quinze) dias para a apresentação de relatório e, conforme o 
caso, projeto de decreto legislativo, a partir do término do prazo previsto no 
inciso I;

III – até 5 (cinco) dias úteis para apresentação de emendas ao projeto de 
decreto legislativo, a partir do término do prazo previsto no inciso II;

IV – até 7 (sete) dias para a apresentação, publicação, distribuição e 
votação do relatório e encaminhamento do parecer da CMO à Mesa do Con-
gresso Nacional, a partir do término do prazo previsto no inciso III.

CAPÍTULO XII 
DAS OBRAS E SERVIÇOS COM INDÍCIOS 

DE IRREGULARIDADES GRAVES

Seção I 
Das Diretrizes Gerais

Art. 121. As considerações do órgão ou entidade auditados e a respectiva 
avaliação preliminar constarão das informações encaminhadas pelo Tribunal 
de Contas da União, de que trata o art. 2º, III, b.

Art. 122. As informações encaminhadas pelo Tribunal de Contas da União, 
de que trata o art. 2º, III b, que, no último dia útil do mês de novembro, 
estiverem pendentes de deliberação no âmbito da CMO, bem como outras 
informações enviadas posteriormente, serão remetidas ao Comitê de Avalia-
ção das Informações sobre Obras e Serviços com indícios de Irregularidades 
Graves que, sobre elas, se manifestará em relatório único.
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Parágrafo único. A deliberação da CMO sobre o relatório de que trata 
o caput precederá a do relatório do Relator-Geral do projeto de lei orçamen-
tária anual.

Art. 123. O parecer da CMO sobre relatório que tratar de informações en-
caminhadas pelo Tribunal de Contas da União, de que trata o art. 2º, III, b, 
terá caráter terminativo, salvo recurso ao Plenário do Congresso Nacional.

§ lº O relatório será votado pelo processo simbólico.
§ 2º Ao relatório deverá estar disponível aos membros da CMO com 

pelo menos 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, sem o que não poderá 
ser incluído na pauta da reunião subsequente.

§ 3º O recurso para apreciação da matéria pelo Plenário do Congresso 
Nacional deverá ser assinado por 1/10 (um décimo) dos membros de cada 
Casa na CMO, e interposto no prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir da publi-
cação do avulso do parecer da CMO.

Seção II 
Do Relatório

Art. 124. O relatório que tratar de informações relativas à fiscalização de 
obras e serviços concluirá por:

I – apresentar projeto de decreto legislativo dispondo sobre:
a) a suspensão da execução orçamentária, física e financeira da obra ou 

serviço com indícios de irregularidades graves; ou
b) a autorização da continuidade da execução orçamentária, física e fi-

nanceira da obra ou serviço, caso as irregularidades apontadas tenham sido 
satisfatoriamente sanadas ou não tenha sido possível comprovar a existência 
da irregularidade;

II – dar ciência da matéria à CMO e propor o envio do processado ao 
arquivo;

III – requerer novas informações, sobrestando a apreciação da matéria 
até o atendimento da solicitação;

IV – propor a adoção de providências complementares pelo Tribunal 
de Contas relativamente à matéria examinada, com vistas a afastar quaisquer 
riscos de prejuízo ao erário ou evitar a impunidade dos agentes responsáveis 
por aqueles já apurados.
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Seção III 
Do Projeto de Decreto Legislativo

Art. 125. O projeto de decreto legislativo de que trata o art. 124, I, deve 
contemplar os subtítulos relativos a obras e serviços com indícios de irre-
gularidades graves, com a indicação, sempre que possível, dos contratos, 
convênios, parcelas ou subtrechos em que foram identificados indícios de 
irregularidades graves.

Parágrafo único. A ausência de indicação de que trata o caput resul-
tará na aplicação da decisão em relação ao subtítulo correspondente em sua 
totalidade.

CAPÍTULO XIII 
DAS DIRETRIZES GERAIS DE 

APRECIAÇÃO DAS MATÉRIAS ORÇAMENTARIAS

Seção I 
Das Diretrizes Gerais

Art. 126. Na falta de disposições específicas, aplicam-se, no que couber, 
às demais proposições mencionadas nesta Resolução, as disposições relati-
vas ao projeto de lei orçamentária anual.

Art. 127. O Relator que, no prazo regimental, não apresentar o seu rela-
tório, será substituído, não podendo mais ser designado Relator na mesma 
sessão legislativa.

Parágrafo único. Ocorrendo o previsto no caput, o Presidente desig-
nará novo Relator, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 64.

Art. 128. A apreciação dos relatórios somente poderá ocorrer 3 (três) dias 
úteis após a sua distribuição, nos casos do relatório do Relator-Geral do pro-
jeto de lei orçamentária anual, do relatório do projeto de lei de diretrizes 
orçamentárias e do relatório do projeto de lei do plano plurianual, e 2 (dois) 
dias úteis nos casos das demais proposições, salvo se a CMO dispensar esse 
último prazo por deliberação da maioria absoluta de seus membros.

Art. 129. A CMO somente poderá se reunir para votação após convocação es-
crita aos seus membros com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas.



238

Art. 130. Na discussão da matéria serão observadas as seguintes normas:
I – cada parlamentar inscrito somente poderá usar a palavra por 5 (cin-

co) minutos;
II – nenhum membro da CMO poderá falar mais de 5 (cinco) minutos 

sobre emenda, salvo o Relator, que poderá falar por último, por 10 (dez) 
minutos;

III – no esclarecimento à CMO, de emenda de sua autoria, o parlamen-
tar poderá falar por, no máximo, 3 (três) minutos;

IV – não será concedida vista de relatório, parecer, projeto ou emenda.

Art. 131. As deliberações da CMO iniciar-se-ão pelos representantes da 
Câmara dos Deputados, sendo que o voto contrário da maioria dos represen-
tantes de uma das Casas importará em rejeição da matéria.

Art. 132. O parecer da CMO sobre emenda será conclusivo e final, salvo 
requerimento para que a emenda seja submetida a votos, assinado por 1/10 
(um décimo) dos congressistas, apresentado à Mesa do Congresso Nacional 
até o dia anterior ao estabelecido para a discussão da matéria no Plenário do 
Congresso Nacional.

Art. 133. O relatório aprovado em definitivo pela CMO constitui o Parecer 
da CMO.

Seção II 
Da Verificação de Presença e de Votação

Art. 134. Os trabalhos da CMO somente serão iniciados com a presença 
mínima de 1/6 (um sexto) de sua composição em cada Casa.

Parágrafo único. No curso da reunião, verificada a presença de Se-
nadores ou Deputados em número inferior ao estabelecido no caput, o Pre-
sidente suspenderá ou encerrará a reunião, ex officio, ou por provocação de 
qualquer parlamentar.

Art. 135. Se durante sessão do Congresso Nacional que estiver apreciando 
matéria orçamentária, verificar-se a presença de Senadores e Deputados em 
número inferior ao mínimo fixado no art. 28 do Regimento Comum, o Presi-
dente da Mesa encerrará os trabalhos, ex officio, ou por provocação de qual-
quer parlamentar, apoiado por no mínimo 1/20 (um vigésimo) dos membros 
da respectiva Casa, ou por Líderes que os representem.
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Art. 136. No plenário da CMO, proclamado o resultado da votação em 
cada Casa, poderá ser solicitada a sua verificação, a pedido de qualquer par-
lamentar, apoiado por no mínimo 1/10 (um décimo) dos membros da respec-
tiva Casa na CMO ou por Líderes que os representem.

Parágrafo único. Procedida a verificação de votação, e havendo nú-
mero legal, não será permitido novo pedido por parte de membros da mesma 
Casa, antes do decurso de 1 (uma) hora.

Art. 137. No plenário do Congresso Nacional, quando em apreciação ma-
téria orçamentária, proclamado o resultado da votação em cada Casa, poderá 
ser solicitada a sua verificação, a pedido de qualquer parlamentar, apoiado 
por no mínimo 1/20 (um vigésimo) dos membros da respectiva Casa ou por 
Líderes que os representem.

Seção III 
Dos Destaques

Art. 138. No âmbito da CMO poderão ser apresentados destaques a reque-
rimento de:

I – membro da CMO;
II – coordenador de Bancada Estadual ou membro da CMO por ele 

autorizado;
III – presidente de Comissão Permanente da Câmara dos Deputados 

ou do Senado Federal ou membro de Comissão autorizado pelo respectivo 
presidente.

§ 1º A ausência do autor, no caso dos incisos II e III, não prejudicará 
a votação do destaque apresentado.

§ 2º Os destaques a emendas de Comissão Permanente ou de Banca-
da Estadual somente poderão ser apresentados pelos autores previstos nos 
incisos II e III.

Art. 139. Ressalvados os casos específicos previstos nesta Resolução, so-
mente será admitido destaque:

I – ao projeto de lei, para restabelecimento de dispositivo ou parte de 
dispositivo suprimido;

II – ao substitutivo, para supressão de dispositivo ou parte de dispositivo;
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III – à emenda ao projeto de lei, para incluir dispositivo, por meio de apro-
vação de emenda com voto do Relator pela rejeição ou aprovação parcial;

IV – à emenda ao projeto de lei, para excluir dispositivo, por meio de re-
jeição de emenda com voto do Relator pela aprovação ou aprovação parcial.

§ 1º Não será admitido o destaque de parte de emenda apresentada.
§ 2º Não será aceita solicitação para votação em separado de destaque, 

após a aprovação de requerimento para a votação em globo dos destaques.

CAPÍTULO XIV 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE EMENDAS

Art. 140. As emendas aos projetos de lei orçamentária anual e seus crédi-
tos adicionais, de lei de diretrizes orçamentárias e de lei do plano plurianual 
e suas revisões serão apresentadas, sempre que possível, em meio magnético, 
e terão a assinatura do autor substituída por autenticação eletrônica, segundo 
as normas e procedimentos fixados pela CMO.

Art. 141. Somente serão consideradas as emendas propostas por parlamen-
tar que estiver no exercício do mandato no dia do encerramento do prazo de 
apresentação de emendas.

Art. 142. Ficam excluídas dos limites de que tratam os arts. 44, § 1º, 47, 
§ 1º e 49, caput, as emendas exclusivamente destinadas à receita, ao texto da 
lei, ao cancelamento parcial ou total de dotação, à renúncia de receitas e aos 
relatórios preliminares.

Art. 143. As modificações introduzidas pelos Relatores aos projetos de lei 
em tramitação na CMO dependerão da apresentação e publicação da respec-
tiva emenda.

Art. 144. Os Relatores somente poderão apresentar emendas à programa-
ção da despesa com a finalidade de:

I – corrigir erros e omissões de ordem técnica ou legal;
II – recompor, total ou parcialmente, dotações canceladas, limitada a 

recomposição ao montante originalmente proposto no projeto;
III – atender às especificações dos Pareceres Preliminares.
Parágrafo único. É vedada a apresentação de emendas que tenham 

por objetivo a inclusão de programação nova, bem como o acréscimo de 
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valores a programações constantes dos projetos, ressalvado o disposto no 
inciso I do caput e nos Pareceres Preliminares.

Art. 145. As emendas de Relator serão classificadas de acordo com a fina-
lidade, nos termos dos Pareceres Preliminares.

Art. 146. A emenda à proposição em tramitação na CMO, que contrariar 
norma constitucional, legal ou regimental, será inadmitida, observados os 
arts. 15, XI, e 25.

§ 1º Ressalvadas as emendas aos projetos de que trata o art. 25, o Re-
lator indicará em seu relatório, em demonstrativo específico, as emendas que, 
em seu entendimento, devem ser declaradas inadmitidas, pelo Presidente.

§ 2º No caso do § lº, o Presidente declarará a inadmissibilidade das 
emendas no Plenário da CMO, imediatamente antes do início da discussão 
do correspondente relatório.

Art. 147. As emendas conterão os elementos necessários à identificação 
das programações incluídas ou alteradas, com a devida justificação.

Parágrafo único. No caso de emendas coletivas de remanejamento a 
justificação conterá, também, a avaliação dos cortes propostos.

CAPÍTULO XV 
DO CUMPRIMENTO DAS NORMAS ORÇAMENTÁRIAS

Art. 148. O membro da CMO poderá apresentar ao Presidente, com o 
apoiamento de 10% (dez por cento) dos membros da respectiva Casa na 
CMO, contestação relativa à estimativa de receita, à fixação da despesa, à 
admissibilidade de emenda ou a dispositivo do texto relativo aos projetos de 
lei orçamentária anual e seus créditos adicionais, de lei de diretrizes orça-
mentárias e de lei do plano plurianual e suas revisões.

§ lº A contestação deverá ser apresentada por escrito, até o final da dis-
cussão, e será apreciada preliminarmente à votação da matéria à qual se refere.

§ 2º A contestação versará exclusivamente sobre o descumprimento 
de normas constitucionais, legais ou regimentais pertinentes à matéria ques-
tionada, devendo ser indicados os dispositivos infringidos, apresentada fun-
damentação circunstanciada e sugeridas medidas saneadoras.
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§ 3º Na hipótese de a contestação implicar redução de estimativa de 
receita ou aumento de despesa, deverão ser indicadas as medidas de compen-
sação necessárias para restabelecer o equilíbrio orçamentário.

§ 4º O Presidente indeferirá liminarmente a contestação que não 
atender ao disposto neste artigo ou que tenha por objeto matéria já apre-
ciada pela CMO.

CAPÍTULO XVI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 149. As mensagens do Presidente da República encaminhando os pro-
jetos de lei orçamentária anual e seus créditos adicionais, de lei de diretrizes 
orçamentárias, de lei do plano plurianual e suas revisões serão recebidas pelo 
Presidente do Senado Federal e encaminhadas à CMO até 48 (quarenta e 
oito) horas após a comunicação de seu recebimento às Casas do Congresso 
Nacional.

Art. 150. Não serão recebidos pelo Congresso Nacional os projetos de lei 
previstos nesta Resolução que não estiverem acompanhados da correspon-
dente base de dados relacional, em meio magnético, na forma acordada entre 
os órgãos técnicos responsáveis pelo processamento de dados dos Poderes 
Legislativo e Executivo.

Art. 151. À redação final aplicar-se-á o disposto no art. 51 do Regimento 
Comum, concedendo-se, entretanto, à CMO, o prazo de 3 (três) dias para sua 
elaboração.

Art. 152. O projeto de lei aprovado e enviado em autógrafo para sanção 
do Presidente da República não poderá ser motivo de alteração, ressalvado 
o caso de correção de erro material, verificado exclusivamente no proces-
samento das proposições apresentadas, formalmente autorizado pela CMO, 
por proposta de seu Presidente, justificando-se cada caso.

Parágrafo único. A alteração de que trata o caput observará o dispos-
to na lei de diretrizes orçamentárias.

Art. 153. Decreto Legislativo disporá sobre normas que permitam o de-
senvolvimento satisfatório da fiscalização de obras e serviços pelo Poder 
Legislativo.
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§ 1º O Decreto Legislativo será editado no prazo de até 60 (sessenta) 
dias após a data de publicação desta Resolução.

§ 2º Enquanto o Decreto Legislativo não for publicado, deverão ser 
observadas as normas constantes da lei de diretrizes orçamentárias.

Art. 154. A CMO contará, para o exercício de suas atribuições, com as-
sessoramento institucional permanente, prestado por órgãos técnicos espe-
cializados em matéria orçamentária da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal.

§ 1º A coordenação do trabalho de assessoramento caberá ao órgão 
técnico especializado em matéria orçamentária da Casa a que pertencer o 
relator da matéria, com a constituição de equipes mistas das duas Casas, 
quando se fizer necessário.

§ 2º Serão elaboradas, pelos órgãos técnicos especializados em matéria 
orçamentária das duas Casas, em conjunto, notas técnicas que servirão de sub-
sídio à análise do projeto de lei orçamentária anual, de lei de diretrizes orça-
mentárias, de lei do plano plurianual e dos decretos de contingenciamento.

Art. 155. No exercício de suas atribuições de fiscalização e acompanha-
mento, a CMO poderá requerer o auxílio do Tribunal de Contas da União.

Art. 156. O desenvolvimento e o aprimoramento de sistemas informatiza-
dos destinados ao processamento magnético dos dados referentes às matérias 
reguladas nesta Resolução serão de responsabilidade dos órgãos técnicos es-
pecializados em processamento de dados de ambas as Casas.

Art. 157. A realização de serviços extraordinários por órgãos técnicos es-
pecializados e por órgãos auxiliares será solicitada pelo Presidente aos Pre-
sidentes de ambas as Casas, sempre que necessário.

Art. 158. A CMO fará, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, as adequa-
ções necessárias em seu regulamento interno.

Art. 159. O presidente da CMO e os Líderes, em até 10 (dez) dias contados 
a partir da entrada em vigor desta Resolução, tomarão as providências neces-
sárias para adequar o funcionamento da CMO às normas desta Resolução.

Art. 160. Ficam revogadas as Resoluções nº 1, de 2001-CN, nº 1, de 2003-
CN, nº 2, de 2003-CN, e nº 3, de 2003-CN.
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Art. 161. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Parágrafo único. O disposto no Capítulo VI – Do Projeto de Lei de 

Diretrizes Orçamentárias – será aplicável a partir da sessão legislativa ordi-
nária de 2007, aplicando-se ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias para 
2007 o disposto na Resolução nº 1, de 2001-CN, nº 1, de 2003-CN, nº 2, de 
2003-CN, e nº 3, de 2003-CN.

Congresso Nacional, 22 de dezembro de 2006 – Senador Renan Ca-
lheiros, Presidente do Senado Federal.(*)

1

63 3

(*) Publicada no DOU (Seção I) de 26-12-2006 (
(**) Ver alteração promovida no art. 26 do texto da Resolução no 01/2006 pela Resolução no 
03/2008-CN, que confere à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação  e In-
formática do Senado Federal – CCT o direito a três emendas de apropriação  e  a três emendas 
de remanejamento.

(**)



245

63 3



246



247

RESOLUÇÃO Nº 2, DE 2006-CN

Ratifica o Estatuto do Fórum Parlamentar Ibero-Ame-
ricano.

Art. 1º É ratificado, à vista do disposto no seu art. 7º, item 2, o Estatuto 
do Fórum Parlamentar Ibero-Americano, aprovado por ocasião do II Fórum 
Parlamentar Ibero-Americano, ocorrido em Montevidéu, Uruguai, nos dias 
25 e 26 de setembro de 2006.

Art. 2º A ratificação deverá ser imediatamente seguida do depósito, junto 
ao Presidente do Fórum, do instrumento de confirmação do Estatuto.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Congresso Nacional, 26 de dezembro de 2006 – Senador Renan Ca-

lheiros, Presidente do Senado Federal.(*)

(*) Publicada no DOU (Seção I) de 27-12-2006.
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RESOLUÇÃO Nº 1, DE 2007-CN

Dispõe sobre a Representação Brasileira no Parlamento 
do Mercosul, sua composição, organização e competências.

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Resolução dispõe sobre a substituição da Representação Bra-
sileira na Comissão Parlamentar Conjunta do Mercosul pela Representação 
Brasileira no Parlamento do Mercosul, em conformidade com o Protocolo 
Constitutivo do Parlamento do Mercosul, adicional ao Tratado de Assunção, 
e sobre a tramitação das matérias de interesse do Mercosul no Congresso 
Nacional.

Art. 2º É criada a Representação Brasileira no Parlamento do Mercosul, 
órgão de ligação entre o Congresso Nacional e o Parlamento do Mercosul.

CAPÍTULO II 
DA COMPETÊNCIA

Art. 3º Compete à Representação Brasileira, entre outras atribuições:
I – apreciar e emitir parecer a todas as matérias de interesse do Merco-

sul que venham a ser submetidas ao Congresso Nacional, inclusive as ema-
nadas dos órgãos decisórios do Mercosul, nos termos do art. 4º, inciso 12, do 
Protocolo Constitutivo do Parlamento do Mercosul;

II – emitir relatório circunstanciado sobre as informações encaminha-
das ao Congresso Nacional pelo Poder Executivo retratando a evolução do 
processo de integração do Mercosul;

III – examinar anteprojetos encaminhados pelo Parlamento do Merco-
sul, nos termos do art. 4º, inciso 14, do Protocolo Constitutivo do Parlamento 
do Mercosul;

IV – realizar audiências públicas com entidades da sociedade civil;
V – solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão;
VI – participar de projetos resultantes de acordos de cooperação com 

organismos internacionais celebrados pelo Parlamento do Mercosul;
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VII – receber e encaminhar ao Parlamento do Mercosul a correspon-
dência que lhe for dirigida.

Art. 4º No exame das matérias emanadas dos órgãos decisórios do Merco-
sul, a Representação Brasileira apreciará, em caráter preliminar, se a norma do 
Mercosul foi adotada de acordo com os termos do parecer do Parlamento do 
Mercosul, caso em que esta obedecerá a procedimento preferencial, nos termos 
do art. 4º, inciso 12, do Protocolo Constitutivo do Parlamento do Mercosul.

§ 1º As normas sujeitas a procedimento preferencial serão apreciadas 
apenas pela Representação Brasileira e pelos plenários da Câmara dos Depu-
tados e do Senado Federal.

§ 2º Nessa hipótese, compete à Representação Brasileira opinar so-
bre a constitucionalidade, juridicidade, adequação financeira e orçamentária, 
bem como, manifestar-se quanto ao mérito da matéria.

§ 3º Caso julgue necessário, ante a complexidade e especificidade da 
matéria em exame, a Representação Brasileira poderá solicitar o pronuncia-
mento de outras Comissões da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 
que se manifestarão exclusivamente sobre o objeto da consulta.

§ 4º Concluída a apreciação da matéria pela Representação Brasilei-
ra, o parecer e o respectivo projeto de decreto legislativo serão devolvidos 
à Mesa da Câmara dos Deputados para numeração e inclusão na Ordem do 
Dia daquela Casa.

§ 5º A apreciação da matéria no plenário de cada uma das Casas obe-
decerá as respectivas disposições regimentais.

Art. 5º Em se tratando de normas que não estejam sujeitas ao procedimento 
preferencial de que trata o art. 4º desta Resolução, conforme o exame preliminar 
feito pela Representação Brasileira, observar-se-á o seguinte procedimento:

I – a Representação Brasileira examinará a matéria quanto ao mérito e 
oferecerá o respectivo projeto de decreto legislativo;

II – a Representação Brasileira devolverá a matéria à Secretaria-Geral 
da Mesa da Câmara dos Deputados, que após numerá-la, fará a distribuição, 
nos termos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados;

III – concluída sua apreciação pelas comissões permanentes, a matéria 
irá à Mesa, para inclusão na Ordem do Dia;

IV – após a votação pela Câmara dos Deputados, o projeto será encami-
nhado ao Senado Federal, para apreciação das comissões permanentes e do 
plenário, nos termos do respectivo Regimento Interno.
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CAPÍTULO III 
DA COMPOSIÇÃO

Art. 6º A Representação Brasileira compõe-se de 18 (dezoito) membros 
titulares, sendo 9 (nove) Deputados e 9 (nove) Senadores, com igual número 
de suplentes, designados por meio de ato assinado pelo Presidente do Con-
gresso Nacional, nos termos das Disposições Transitórias Segunda e Terceira 
do Protocolo Constitutivo do Parlamento do Mercosul.

Art. 7º A Mesa do Congresso Nacional fixará as representações dos parti-
dos ou blocos parlamentares na Representação Brasileira, observado, tanto 
quanto possível, o critério da proporcionalidade partidária.

Parágrafo único. A proporcionalidade partidária estabelecida na for-
ma deste artigo prevalecerá por toda a Legislatura.

Art. 8º Estabelecidas as representações previstas no art. 7º, os líderes in-
dicarão aos Presidentes da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, até 
o décimo dia após a publicação desta Resolução, os nomes que integrarão a 
Representação Brasileira, como titulares e suplentes.

Parágrafo único. Esgotado o prazo referido neste artigo, não havendo 
eventualmente a indicação das lideranças, os Presidentes de cada Casa farão 
as respectivas designações.

Art. 9º Em caso de falecimento, renúncia, perda de mandato, afastamento 
ou impedimento permanente, o Deputado ou Senador, membro da Represen-
tação Brasileira, será substituído no Parlamento do Mercosul.

§ 1º Em caso de perda de mandato no Parlamento do Mercosul, nos 
termos das normas regimentais do Parlamento, o Deputado ou Senador perde 
sua vaga na Representação Brasileira.

§ 2º Na impossibilidade de comparecimento às reuniões do Parla-
mento do Mercosul, o membro da Representação Brasileira será substituído, 
preferencialmente, pelos suplentes da mesma Casa.

Art. 10. O mandato dos membros designados para a Representação Brasi-
leira terminará em 31 de dezembro de 2010, conforme as Disposições Tran-
sitórias Primeira, Segunda, Terceira e Quinta do Protocolo Constitutivo do 
Parlamento do Mercosul.
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CAPÍTULO IV 
DOS TRABALHOS

Art. 11. A Representação Brasileira observará, no que couber, as disposi-
ções do Regimento Comum relativas ao funcionamento das comissões mis-
tas do Congresso Nacional, inclusive no que diz respeito à eleição do seu 
Presidente e 2 (dois) Vice-Presidentes.

Parágrafo único. O Presidente e os Vice-Presidentes serão eleitos na 
primeira e na terceira sessão legislativa, podendo ser reeleitos.

Art. 12. As reuniões da Representação Brasileira serão públicas e a dis-
cussão e votação das matérias que lhe forem submetidas serão abertas, salvo 
deliberação em contrário da maioria dos presentes, a requerimento de qual-
quer de seus membros.

Art. 13. Cabe à Representação Brasileira criar, no âmbito das respectivas 
competências, turmas permanentes ou temporárias, mediante proposta de 
qualquer de seus integrantes, aprovada pela maioria dos membros presentes.

Art. 14. A Representação Brasileira participará das reuniões do Parlamen-
to do Mercosul, realizadas na sede em Montevidéu, República Oriental do 
Uruguai, com registro obrigatório de presença dos membros participantes.

§ 1º É também autorizada a participação dos membros da Representa-
ção Brasileira em reuniões do Parlamento do Mercosul, quando convocadas 
para outras localidades fora da sede em Montevidéu, com registro obrigató-
rio de presença dos membros participantes.

§ 2º O registro da presença dos membros da Representação Brasileira 
nas reuniões no Parlamento do Mercosul terá efeito equivalente ao com-
parecimento às Sessões Deliberativas da respectiva Casa e do Congresso 
Nacional.

§ 3º A Secretaria da Representação Brasileira comunicará previamen-
te às respectivas Mesas a realização de reunião do Parlamento do Mercosul, 
bem como a frequência dos parlamentares, para os fins de registro a que se 
refere o § 2º.

Art. 15. As despesas com deslocamento e as diárias para manutenção e 
hospedagem dos parlamentares e corpo técnico que participem das ativida-
des do Parlamento do Mercosul serão fixadas por cada Casa do Congresso 
Nacional. 
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Art. 16. Os Presidentes da Câmara dos Deputados e do Senado Federal 
instituirão, nos moldes dos órgãos de apoio às comissões técnicas, uma se-
cretaria para prestar apoio à Representação Brasileira no Parlamento do Mer-
cosul, fornecendo, para tanto, pessoal recrutado entre os servidores das duas 
Casas e material necessário ao desenvolvimento de suas atividades.

Art. 17. A instalação da Representação Brasileira no Parlamento do Mer-
cosul ocorrerá até o décimo quinto dia após a publicação desta Resolução, 
impreterivelmente.

Art. 18. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 19. É revogada a Resolução nº 1, de 1996-CN.
Congresso Nacional, 24 de julho de 2007 – Senador Renan Calheiros,  

Presidente do Senado Federal.(*)

(*) Publicada no DOU (Seção I) de 25-7-2007
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RESOLUÇÃO Nº 2, DE 2007-CN

Cria a Comissão Mista Representativa do Congresso Na-
cional no Fórum Interparlamentar das Américas – FIPA.

Art. 1º É instituída a Comissão Mista Representativa do Congresso Nacio-
nal no Fórum Interparlamentar das Américas – FIPA.

Art. 2º A Comissão Mista referida no artigo anterior será composta por 10 
(dez) Deputados Federais e 10 (dez) Senadores.

Parágrafo único. Serão indicados igual número de suplentes para os 
representantes da Comissão.

Art. 3º A Comissão Mista representará o Congresso Nacional no Fórum 
Interparlamentar das Américas (FIPA), cabendo-lhe exercer os direitos e 
cumprir os deveres inerentes à participação nesta organização.

Parágrafo único. A Comissão Mista terá caráter permanente e prazo 
indeterminado de funcionamento.

Art. 4º A contribuição financeira anual destinada ao Fórum Interparlamen-
tar das Américas (FIPA) será efetuada de forma alternada pela Câmara dos 
Deputados e pelo Senado Federal.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Congresso Nacional, 21 de novembro de 2007 – Deputado Narcio 

Rodrigues, Primeiro Vice-Presidente da Mesa do Congresso Nacional, no 
exercício da Presidência.(*)

(*) Publicada no DOU (Seção I) de 22-11-2007.
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RESOLUÇÃO Nº 1, DE 2008-CN

Altera a redação do § 2º do art. 4º da Resolução nº 1, de 
1970-CN (Regimento Comum), para ampliar o numero de 
vice-líderes do governo no Congresso Nacional.

Art. 1º O § 2º do art. 4º do Regimento comum passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 4º  ......................................................................................
 ...............................................................................................
§ 2º O líder do governo poderá indicar até 5 (cinco) 

vice-líderes, dentre os integrantes das representações parti-
dárias que apóiem o governo.

 .................................................................................... ” (NR)

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Congresso Nacional, 28 de fevereiro de 2008 – Senador Garibaldi Alves 

Filho, Presidente do Senado Federal.(*)

(*) Publicada no DOU (Seção I) de 29-2-2008
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RESOLUÇÃO Nº 2, DE 2008-CN

Modifica o art. 4º da Resolução nº 1, de 1970-CN – Regi-
mento Comum do Congresso Nacional.

Art. 1º O art. 4º da Resolução nº 1, de 1970-CN – Regimento Comum do 
Congresso Nacional, passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 3º e 4º, 5º e 
6º, renumerando-se o atual § 3º como § 7º:

“Art. 4º  ......................................................................................
 ...............................................................................................
§ 3º Os líderes dos partidos que elegerem as duas maiores 

bancadas no Senado Federal e na Câmara dos Deputados e que 
expressarem, em relação ao governo, posição diversa da maioria, 
indicarão Congressistas para exercer a função de Líder da Mino-
ria no Congresso Nacional.

§ 4º A escolha do Líder da Minoria no Congresso Na-
cional será anual e se fará de forma alternada entre Senadores e 
Deputados Federais, de acordo com o § 3º.

§ 5º O Líder da Minoria poderá indicar cinco vice-líderes 
dentre os integrantes das representações partidárias que integrem 
a Minoria no Senado Federal e na Câmara dos Deputados.

§ 6º Para efeito desta Resolução, entende-se por Maioria e 
Minoria o disposto nos arts. 65, §§1º e 2º, do Regimento Interno 
do Senado Federal, e 13 do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados.

§7º (Atual parágrafo 3º)  ....................................................
 ............................................................................................. ”

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 18 de abril de 2008 – Senador Garibaldi Alves Filho, 

Presidente do Senado Federal.(*)

(*) Publicada no DOU (Seção I) de 22-4-2008.
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RESOLUÇÃO Nº 3, DE 2008-CN

Acrescenta § 3º ao art. 26 da Resolução nº 1, de 2006-CN, 
que dispõe sobre a Comissão Mista Permanente a que se refere 
o § 1º do art. 166 da Constituição Federal.

Art. 1º O art. 26 da Resolução nº 1, de 2006-CN, passa a vigorar acrescido 
do seguinte § 3º:

“Art. 26.  ....................................................................................
 ...............................................................................................
§ 3º A Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comu-

nicação e Informática do Senado Federal, criada após a entrada 
em vigência desta Resolução, terá direito a 3 (três) emendas de 
apropriação e a 3 (três) emendas de remanejamento:

I – a área temática da referida Comissão será:
a) Infraestrutura;
b) Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia e Esporte;
c) Justiça e Defesa;
d) Saúde;
e) Agricultura;
II – as subáreas temáticas serão:
a) Ministério das Comunicações;
b) Ministério da Ciência e Tecnologia;
c) Ministério da Defesa;
d) Ministério da Educação;
e) Ministério da Saúde;
f) Ministério da Agricultura.” (NR)

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Congresso Nacional, 6 de novembro de 2008 – Senador Garibaldi Alves 

Filho, Presidente do Senado Federal.(*)

(*) Publicada no DOU (Seção I) de 7-11-2008
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RESOLUÇÃO Nº 4, DE 2008-CN

Cria, no âmbito do Congresso Nacional, Comissão Mista 
Permanente sobre Mudanças Climáticas – CMMC.

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINÁRES

Art. 1º Esta Resolução é parte integrante do Regimento Comum e dis-
põe sobre a criação, no âmbito do Congresso Nacional, da Comissão Mista 
Permanente sobre Mudanças Climáticas – CMMC, destinada a acompanhar, 
monitorar e fiscalizar, de modo contínuo, as ações referentes às mudanças 
climáticas no Brasil.

CAPÍTULO II 
COMPOSIÇÃO E INSTALAÇÃO

Art. 2º A CMMC será composta por onze Deputados e onze Senadores, e 
igual número de Suplentes.

Art. 3º Na primeira quinzena do mês de fevereiro de cada sessão legisla-
tiva, a Mesa do Congresso Nacional fixará as representações dos partidos e 
blocos parlamentares na CMMC, observado o critério da proporcionalidade 
partidária em ambas as Casas Legislativas.

§ 1º Aplicado o critério do caput e verificada a existência de vagas, 
essas serão destinadas aos partidos ou blocos parlamentares, levando-se em 
conta as frações do quociente partidário, da maior para a menor.

§ 2º Aplicado o critério do § 1º, as vagas que eventualmente sobrarem 
serão distribuídas, preferencialmente, às bancadas ainda não representadas na 
CMMC, segundo a precedência no cálculo da proporcionalidade partidária.

§ 3º Os Parlamentares serão indicados pelos partidos políticos aos 
quais couber a vaga, para um período de dois anos, com direito a uma única 
recondução, caso a vaga permaneça com o partido político para o próximo 
período de dois anos.

§ 4º A proporcionalidade partidária estabelecida na forma deste artigo 
prevalecerá por toda a sessão legislativa.
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Art. 4º Fixada a representação prevista no art. 3º, os Líderes entregarão à 
Mesa, nos dois dias úteis subsequentes, as indicações dos titulares da CMMC 
e, em ordem numérica, as dos respectivos suplentes.

§ 1º Recebidas as indicações, o Presidente fará a designação dos 
membros da comissão.

§ 2º Esgotado o prazo referido no caput e não havendo indicação pe-
los Líderes, as vagas não preenchidas por partido ou bloco parlamentar serão 
ocupadas pelos Parlamentares mais idosos, dentre os de maior número de 
legislaturas, mediante publicação da secretaria da CMMC.

Art. 5º A instalação da CMMC e a eleição da respectiva Mesa ocorrerão 
até a última quinta-feira do mês de fevereiro de cada ano, data em que se 
encerra o mandato dos membros da Mesa anterior.

CAPÍTULO III 
DIREÇÃO DOS TRABALHOS

Seção I 
Presidência, Vice-Presidência e Relatoria

Art. 6º A CMMC terá um Presidente, um Vice-Presidente e um Relator, 
eleitos por seus pares, com mandato anual, encerrando-se na última quinta-
feira do mês de fevereiro do ano seguinte, vedada a reeleição.

Art. 7º As funções de Presidente e Vice-Presidente serão exercidas, a cada 
ano, alternadamente, por representantes do Senado Federal e da Câmara dos 
Deputados.

§ 1º A primeira eleição, no início de cada legislatura, para Presidente 
recairá em representantes do Senado Federal e, para Vice-Presidente, em re-
presentante da Câmara dos Deputados.

§ 2º O Suplente da CMMC não poderá ser eleito para as funções pre-
vistas neste artigo.

Art. 8º O Presidente, nos seus impedimentos ou ausências, será substituído 
pelo Vice-Presidente e, na ausência deste, pelo membro titular mais idoso da 
CMMC, dentre os de maior número de legislaturas.

Parágrafo único. Se vagar o cargo de Presidente ou de Vice-Pre-
sidente, realizar-se-á nova eleição para escolha do sucessor, que deverá 
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recair em representante da mesma Casa, salvo se faltarem menos de 3 (três) 
meses para o término do mandato, caso em que será provido na forma in-
dicada no caput.

Art. 9º O Relator será escolhido entre os representantes da Casa Legislati-
va a que pertencer o Vice-Presidente.

Parágrafo único. O Relator apresentará, até o fim da sessão legislati-
va em que for eleito, relatório anual das atividades desenvolvidas.

Seção II 
Competências da Presidência

Art. 10. Ao Presidente de CMMC compete:
I – ordenar e dirigir os trabalhos da comissão;
II – designar, dentre os componentes da comissão, os membros das sub-

comissões e fixar a sua composição;
III – resolver as questões de ordem;
IV – ser o elemento de comunicação da Comissão com a Mesa do Con-

gresso Nacional, com as outras Comissões e suas respectivas Subcomissões 
e com os Líderes;

V – convocar reuniões extraordinárias, de ofício ou a requerimento de 
qualquer de seus membros, aprovado pela comissão;

VI – promover a publicação das atas das reuniões no Diário do Congresso 
Nacional;

VII – solicitar, em virtude de deliberação da comissão, os serviços de 
funcionários técnicos para estudo de determinado trabalho, sem prejuízo das 
suas atividades nas repartições a que pertençam;

VIII – convidar, para o mesmo fim e na forma do inciso VII, técnicos 
ou especialistas particulares e representantes de entidades ou associações 
científicas;

IX – desempatar as votações quando ostensivas;
X – distribuir matérias às subcomissões;
XI – assinar o expediente da comissão.
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CAPÍTULO IV 
COMPETÊNCIAS DA CMMC

Art. 11. À CMMC compete acompanhar, monitorar e fiscalizar, de 
modo contínuo, as ações referentes às mudanças climáticas no Brasil, em 
especial sobre:

I – política e plano nacional de mudanças climáticas;
II – mitigação das mudanças do clima;
III – adaptação aos efeitos das mudanças climáticas;
IV – sustentabilidade da matriz elétrica, geração de eletricidade por 

fontes renováveis e cogeração;
V – consumo de combustíveis fósseis e renováveis;
VI – análise de serviços ambientais;
VII – ocupação ordenada do solo;
VIII – gerenciamento adequado de resíduos sólidos;
IX – emissões de gases de efeito estufa por atividades industriais, agro-

pecuárias e do setor de serviços;
X – políticas nacionais e regionais de desenvolvimento sustentável;
XI – outros assuntos correlatos.
Parágrafo único. No exercício de suas competências, a CMMC de-

sempenhará apenas funções fiscalizatórias.

CAPÍTULO V 
REGRAS SUBSIDIÁRIAS

Art. 12. Aplicam-se aos trabalhos da CMMC, subsidiariamente, no que 
couber, as regras previstas no Regimento Comum do Congresso Nacional, 
relativas ao funcionamento das Comissões Mistas Permanentes do Congres-
so Nacional.

§ 1º No caso de ser suscitado conflito entre as regras gerais, previstas 
no Regimento Comum, e norma específica da CMMC, prevista nesta Reso-
lução, decidirá o conflito suscitado o Presidente da CMMC, dando preva-
lência, na decisão, à interpretação que assegure máxima efetividade à norma 
específica.
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§ 2º Da decisão do Presidente caberá recurso ao Plenário do Con-
gresso Nacional, por qualquer dos membros da CMMC, no prazo de cinco 
sessões ordinárias.

§ 3º Interposto o recurso a que se refere o § 2º, antes dele ser incluído 
na Pauta da Ordem do Dia do Congresso Nacional, deverá o Presidente do 
Congresso Nacional encaminhar consulta à Comissão de Constituição, Jus-
tiça e Cidadania do Senado Federal, para que esta se manifeste previamente 
sobre a matéria.

§ 4º Incluído na pauta, o recurso será discutido e votado em turno único.

CAPÍTULO VI 
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 13. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal adaptarão seus regi-
mentos internos às disposições desta Resolução, promovendo as adequações 
necessárias no campo temático de suas Comissões Permanentes, em função 
das competências atribuídas à CMMC.

Art. 14. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Congresso Nacional, 30 de dezembro de 2008 – Senador Garibaldi 

Alves Filho, – Presidente do Senado Federal.(*)

(*) Publicada no DOU (Seção I) de 31-12-2008.
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ATO DOS PRESIDENTES DAS MESAS 
DAS DUAS CASAS DO CONGRESSO NACIONAL

Os Presidentes das Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Fede-
ral, no uso de suas atribuições, resolvem alterar a denominação do Diário do 
Congresso Nacional, Seções I e II, e o lay out a elas correspondente e, ainda, 
aquele do exemplar específico em que são publicadas as atas das sessões 
conjuntas, conforme modelos em anexo.

Congresso Nacional, 2 de outubro de 1995. – Deputado Luís Eduardo, 
Presidente da Câmara dos Deputados. – Senador José Sarney, Presidente do 
Senado Federal.

EDITORIAL

A presente edição do Diário do Congresso Nacional – Sessão Conjunta, 
que substitui ao atual Diário do Congresso Nacional, é o resultado de uma 
iniciativa de aperfeiçoamento editorial desse órgão oficial informativo diário 
do Parlamento brasileiro, com o objetivo de melhorar o ordenamento das 
matérias, facilitando o acesso às informações pela melhor disposição dos 
índices, diagramação e programação visual, no conjunto das alterações que 
também estão ocorrendo no Diário da Câmara e no Diário do Senado.

Aos 17 de abril de 1823, às 9 horas da manhã, sob a presidência de D. José 
Caetano da Silva Coutinho, ocorreu a primeira Sessão Preparatória da “Assem-
bleia Geral e Constituinte, do Império do Brasil”, cuja coleção de diários, reu-
nidos em anais, 3 volumes, foi publicada em 1973 pelo Senado, por ocasião das 
comemorações do sesquicentenário da instituição parlamentar em nosso País.

A título de memória, é importante lembrar ainda a edição de 1877, que pu-
blicou os Anais da Primeira Sessão da Primeira Legislatura, a partir das sessões 
preparatórias iniciais para a instalação dos trabalhos do Senado, em 29 de abril 
de 1826, em cumprimento a dispositivo da Constituição de 1824, que criou a 
nossa instituição parlamentar, fundamentada nos princípios do bicameralismo. 
Ali, nos Anais daquela sessão histórica, sob a Presidência do Visconde Santo 
Amaro, se dava início aos trabalhos desta Casa, para sua instalação e para a aber-
tura da Assembleia Geral e Legislativa, com posse dos primeiros Senadores.

No dia 3 de maio desse mesmo ano, ocorreu a abertura da Assembleia 
Geral e Legislativa, composta das duas Câmaras, no Paço do Senado, com a 
presença do Imperador, segundo as formalidades do Regimento Interno do 
Senado, que no seu art. 77 já dispunha sobre “copiar no Livro de Registros 
e imprimir no Diário”.
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Assim, o que hoje é o nosso Diário do Congresso Nacional, ora refor-
mulado, já passou por várias transformações visando ao seu aperfeiçoamen-
to, objeto desta nova primeira edição, datada de 3-10-1995.

No período de 1879 a 1889 circulou o Diário do Parlamento Brasileiro 
que, após a proclamação da República, passou a denominar-se Diário do 
Congresso Nacional até 1930.

Em 1934, o Diário passou a circular com a denominação de Diário do 
Poder Legislativo, Estados Unidos do Brasil, conforme se vê de sua edição 
“Ano I, nº 1”, de 14 de agosto, relativo à Sessão da Câmara de 13 do mesmo 
mês, presidida pelo Deputado Antonio Carlos, denominação esta também 
constante do art. 82, do projeto de Regimento do Senado, conforme Parecer 
nº 8, de 1935, que a ele se refere.

A partir de 24-9-1947, nova alteração veio a denominar esse órgão noti-
cioso da vida do Parlamento de Diário do Congresso Nacional, conforme se 
vê da edição “Ano I, nº 1”, em que os Anais das duas Casas poderiam constar 
da mesma edição do Diário.

Já em 1953, o Diário do Congresso Nacional era editado em dois to-
mos, Seção I, correspondente à Câmara dos Deputados, e a Seção II, referen-
te às Sessões Conjuntas do Congresso Nacional e ao Senado Federal.

A partir de hoje o Diário do Congresso Nacional passa a circular em 
três partes distintas:

Diário do Senado Federal,
Diário da Câmara dos Deputados,
Diário do Congresso Nacional – Sessão Conjunta.
Esta nova edição vem aperfeiçoar o sistema de publicação dos Anais 

do Parlamento, imprimindo-lhe nova programação visual, aperfeiçoando a 
classificação de matérias legislativas e facilitando a recuperação das infor-
mações nele publicadas, com vistas, ainda, à informatização dos dados.

A nova versão do Diário do Congresso – Sessão Conjunta, que se inau-
gura com este número, vem, também, contribuir para o aperfeiçoamento e 
operacionalidade de nosso sistema parlamentar, baseado no bicameralismo, 
em que o Senado representa a Federação e funciona sob a égide do interesse 
do Estado, enquanto a Câmara dos Deputados exerce o seu papel legislativo 
sob o espírito das aspirações populares, e do equilíbrio destas duas entidades, 
consolidadas pelo Congresso Nacional, representado na reunião conjunta das 
duas Casas, se consubstancia a vida do Poder Legislativo, em harmonia com 
os outros Poderes da República
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ATO CONJUNTO DOS PRESIDENTES 
 DO SENADO FEDERAL E DA 

CÂMARA DOS DEPUTADOS Nº 1, DE 2001

Os Presidentes do Senado Federal e da Câmara dos Deputados, no uso 
de suas competências,

RESOLVEM:
Art. 1º É vedada a edificação de construções móveis, colocação de 

tapumes, arquibancadas, palanques, tendas ou similares na área compreen-
dida entre o gramado e o meio-fio anterior da via de ligação das pistas Sul e 
Norte do Eixo Monumental, do lote da União Federal destinado ao Congres-
so Nacional, sito à Praça dos Três Poderes, Área A, nos lados Norte e Sul, de 
utilização específica do Congresso Nacional. (Anexo I)

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Congresso Nacional, 7 de agosto de 2001.(*) – Senador Edison Lobão, 

Presidente do Senado Federal, interino. – Deputado Aécio Neves, Presidente 
da Câmara dos Deputados.

(*) Publicado no DSF de 24-8-2001
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ANEXO I
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ATO CONJUNTO DOS PRESIDENTES 
DO SENADO FEDERAL E DA 

CÂMARA DOS DEPUTADOS Nº 2, DE 2001

Os Presidentes do Senado Federal e da Câmara dos Deputados, no uso 
de suas atribuições regimentais e regulamentares, e visando regulamentar o 
disposto na Resolução nº 2, de 1999-CN, que institui o Diploma do Mérito 
Educativo Darcy Ribeiro,

RESOLVEM:

Art. 1º O Diploma do Mérito Educativo Darcy Ribeiro, instituído pela Re-
solução nº 2, de 1999, destinado a agraciar pessoa, natural ou jurídica, que 
tenha oferecido contribuição relevante para a causa da educação brasileira, 
será anualmente concedido pelo Congresso Nacional.

Art. 2º A indicação dos concorrentes poderá ser feita por qualquer mem-
bro do Congresso Nacional ou por entidades da sociedade civil, cujas ativi-
dades estejam diretamente vinculadas à área da educação ou desenvolvam 
trabalhos ou ações que mereçam especial destaque na defesa e promoção da 
Educação no Brasil.

§ 1º A indicação de que trata o caput deste artigo deverá ser feita até 
o último dia do mês de agosto, mediante inscrição efetuada junto à Comissão 
de Educação do Senado Federal ou à Comissão de Educação, Cultura e Des-
porto da Câmara dos Deputados.

§ 2º A indicação será apresentada em forma de relato sintetizado da 
ação educativa desenvolvida, devidamente fundamentado, com dados quali-
ficativos e informações comprobatórias de adequação do indicado à respec-
tiva diplomação.

§ 3º O relato poderá ser acompanhado de material iconográfico e au-
diovisual que possibilite uma melhor caracterização da ação educativa.

Art. 3º Constituir Comissão de Avaliação, composta por três membros ti-
tulares da Comissão de Educação do Senado Federal, três membros titulares 
da Comissão de Educação e Desporto da Câmara dos Deputados, além dos 
seus respectivos Presidentes.

§ 1º Os Presidentes das Comissões de Educação do Senado Federal 
e da Comissão de Educação, Cultura e Desporto da Câmara dos Deputados 
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indicarão os integrantes referidos no caput deste artigo até o último dia útil 
do mês de maio.

§ 2º Caberá à Câmara dos Deputados, nos anos pares, e ao Senado 
Federal, nos anos ímpares, por intermédio dos seus respectivos primeiros se-
cretários, no âmbito de suas instituições, providenciar dotação orçamentária 
para cobrir custos de divulgação e demais despesas decorrentes da aplicação 
deste ato e nomear comissão de servidores destinada a coordenar e executar 
os procedimentos administrativos necessários à realização dos trabalhos da 
Comissão de que trata o caput deste artigo.

§ 3º O Conselho Deliberativo do Diploma elaborará proposta de re-
gulamento que definirá as regras que subsidiarão o processo de avaliação, 
submetendo-a à apreciação do Conselho Deliberativo.

§ 4º Da proposta de regulamento, referida no parágrafo anterior, cons-
tarão os procedimentos a serem efetuados visando a outorga do Diploma do 
ano de 2001.

Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Congresso Nacional, 16 de outubro de 2001.(*) – Senador Ramez Te-

bet, Presidente do Senado Federal. – Deputado Aécio Neves, Presidente da 
Câmara dos Deputados.

(*) Publicado no DSF de 17-10-2001.



268

ATO DA MESA Nº 1, DE 2004

Aprova o Regimento Interno Definitivo do Conselho de 
Comunicação Social, de acordo com o previsto no Ato da Mesa 
nº 2, de 2002.

A Mesa do Senado Federal, no uso da competência que lhe confere o 
art. 3º da Lei nº 8.389, de 1991, em conformidade com o art. 224 da Consti-
tuição Federal,

RESOLVE:

Art. 1º Fica aprovado o Regimento Interno Definitivo do Conselho de Co-
municação Social, na forma do anexo a este Ato.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revoga-se o Ato nº 2, de 2002.
Senado Federal, 8 de julho de 2004.(*) – Senador José Sarney, Presi-

dente. – Senador Heráclito Fortes, 3º Secretário e Relator. – Senador Paulo 
Paim, 1º Vice-Presidente. – Senador Sérgio Zambiasi, 4º Secretário. – Se-
nador João Alberto Souza, 1º Suplente de Secretário. – Senador Romeu 
Tuma, 1º Secretário.

(*) Publicado no DOU (Seção I) de 13-7-2004 e republicado no DOU (Seção I) de 2-3-2005.
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ANEXO AO ATO DA MESA DO 
SENADO FEDERAL Nº 1, DE 2004

CONGRESSO NACIONAL

CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

REGIMENTO INTERNO DENIFITIVO

TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

CAPÍTULO I 
DA SEDE

Art. 1º O Conselho de Comunicação Social, órgão auxiliar do Congresso 
Nacional, tem sede no Palácio do Congresso Nacional, em Brasília.

CAPÍTULO II 
DO PERÍODO E DO LOCAL DE REUNIÕES

Art. 2º O Conselho de Comunicação Social reunir-se-á nas dependências 
do Palácio do Congresso Nacional, em local previamente indicado pela Se-
cretaria-Geral da Mesa do Senado Federal, de 2 fevereiro a 17 de julho e de 
1º de agosto a 22 de dezembro.(*)

Parágrafo único. O Conselho poderá reunir-se em período diverso 
do estabelecido neste artigo, mediante prévia comunicação ao Presidente do 
Congresso Nacional.

TÍTULO II 
DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO DE 

COMUNICAÇÃO SOCIAL

Art. 3º O Conselho de Comunicação Social terá como atribuição a realiza-
ção de estudos, pareceres, recomendações e outras solicitações que lhe forem 
encaminhadas pelo Congresso Nacional, ou por solicitação de qualquer dos 

(*) Vide Emenda Constitucional nº 50, de 2006.
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membros do Conselho, do Poder Executivo ou de entidades da sociedade 
civil, a respeito do Título VIII, Capítulo V (Da Comunicação Social), da 
Constituição Federal, em especial sobre:

I – liberdade de manifestação do pensamento, da criação, da expressão 
e da informação;

II – propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 
medicamentos e terapias nos meios de comunicação social;

III – diversões e espetáculos públicos;
IV – produção e programação das emissoras de rádio e televisão;
V – monopólio ou oligopólio dos meios de comunicação social;
VI – finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas da pro-

gramação das emissoras de rádio e televisão;
VII – promoção da cultura nacional e regional, e estímulo à produção 

independente e à regionalização da produção cultural, artística e jornalística;
VIII – complementaridade dos sistemas privado, público e estatal de 

radiodifusão;
IX – defesa da pessoa e da família de programas ou programações de 

rádio e televisão que contrariem o disposto na Constituição Federal;
X – propriedade de empresa jornalística e de radiodifusão sonora e de 

sons e imagens;
XI – outorga e renovação de concessão, permissão e autorização de 

serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens;
XII – matérias relacionadas à Lei nº 8.977, de 1995;
XIII – acordos internacionais relativos à comunicação;
XIV – legislação complementar quanto aos dispositivos constitucionais 

que se referem à comunicação social;
XV – todos os demais meios de comunicação social, especialmente 

aqueles surgidos posteriormente à Constituição Federal de 1988.
§ 1º O Conselho de Comunicação Social poderá desempenhar outras 

atribuições que lhe sejam conferidas com amparo no art. 224 da Constituição 
Federal ou em leis que disciplinem matérias de comunicação social.

§ 2º Quando em atendimento a solicitações do Poder Executivo ou de 
entidades da sociedade civil, a manifestação do Conselho terá sempre como 
referência seu papel de órgão auxiliar do Congresso Nacional e será encami-
nhada pelo Presidente do Senado Federal.
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§ 3º Para encaminhamento de solicitação ao Conselho, a entidade da 
sociedade civil terá que apresentar prova de sua situação jurídica.

Art. 4º O Conselho poderá realizar audiências públicas mediante convite a 
autoridades, personalidades e entidades da sociedade civil.

Art. 5º É vedado aos Conselheiros participar, como representantes do 
Conselho de Comunicação Social, em outros conselhos ou similares, salvo 
se constituídos por Ministérios.

Art. 6º A indicação dos Conselheiros para participar de outros conselhos 
ou similares será sempre efetuada em reunião pelo próprio Conselho.

TÍTULO III 
DOS MEMBROS DO CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

CAPÍTULO I 
DA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO

Art. 7º O Conselho de Comunicação Social compõe-se de:
I – um representante das empresas de rádio;
II – um representante das empresas de televisão;
III – um representante de empresas da imprensa escrita;
IV – um engenheiro com notórios conhecimentos na área de comuni-

cação social;
V– um representante da categoria profissional dos jornalistas;
VI – um representante da categoria profissional dos radialistas;
VII – um representante da categoria profissional dos artistas;
VIII – um representante das categorias profissionais de cinema e vídeo;
IX – cinco membros representantes da sociedade civil.
§ 1º Os membros do Conselho deverão ser brasileiros, maiores de 

idade e de reputação ilibada.
§ 2º Os membros do Conselho terão estabilidade no emprego durante 

seus mandatos.
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CAPÍTULO II 
DA POSSE

Art. 8º A posse, ato público pelo qual os membros do Conselho de Comu-
nicação Social investem-se no mandato, realizar-se-á perante o Presidente do 
Congresso Nacional, no prazo de até trinta dias após a sua eleição.

§ 1º Quando não tenha tomado posse nos termos do caput, poderá 
o membro do Conselho de Comunicação Social fazê-lo, pessoalmente ou 
por procurador, no prazo de até sessenta dias, contado da posse pública 
realizada segundo o caput, contado da posse pública realizada segundo o 
caput deste artigo.

§ 2º O termo de posse será assinado pessoalmente ou por procurador, 
e pelo Presidente do Congresso Nacional.

Art. 9º A duração do mandato dos membros do Conselho será de dois anos, 
permitida uma recondução.

Parágrafo único. Enquanto não for dada posse à maioria absoluta dos 
novos Conselheiros, o Conselho funcionará com a composição anterior, sem 
nenhuma limitação e sem prejuízo de estudos e deliberações em andamento.

CAPÍTULO III 
DAS VAGAS, LICENÇAS E SUPLÊNCIA

Art. 10. As vagas, no Conselho de Comunicação Social, verificar-se-ão 
em virtude de:

I – falecimento;
II – renúncia;
III – decisão judicial;
IV – perda do mandato.

Art. 11. A comunicação de renúncia ao mandato de membro do Conselho 
de Comunicação Social deve ser dirigida, por escrito, com firma reconheci-
da, à Presidência do Conselho de Comunicação Social, que, em seguida, dará 
disso ciência ao Presidente do Congresso Nacional.

Art. 12. O Conselheiro poderá requerer, sem prejuízo do mandato, li-
cença para:

I – exercício de cargo público;
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II – tratamento de saúde;
III – interesse particular.
Parágrafo único. O suplente será convocado para substituir o titular 

durante o prazo da licença, na forma do § 1º do art.15.

Art. 13. Dar-se-á a convocação do suplente nos casos de vaga, licença, 
ausência ou impedimento eventual do correspondente membro titular.

Art. 14. Perderá o mandato o membro do Conselho de Comunicação So-
cial que, salvo o disposto no art. 12, deixar de comparecer, sem prévia co-
municação de ausência, a três reuniões, consecutivas ou não, ou que faltar, 
ainda que justificadamente, a mais de seis reuniões em cada período de doze 
meses, a contar da posse.

Parágrafo único. O processo de perda de mandato será instruído pelo 
Conselho, assegurada ampla defesa, e encaminhado à decisão do Presidente 
do Congresso Nacional.

Art. 15. Sempre que um membro do Conselho de Comunicação Social não 
puder comparecer às reuniões, deverá comunicar o fato diretamente ao Pre-
sidente do Conselho ou à Secretaria-Geral da Mesa do Senado Federal, com 
pelo menos três dias úteis de antecedência, a fim de poder ser convocado, em 
substituição eventual, o seu respectivo suplente, sob pena de ser sua ausência 
computada como falta.

§ 1º A convocação do suplente será feita pelo Presidente do Conselho 
de Comunicação Social, ou à sua ordem.

§ 2º Ao suplente poderá ser distribuída matéria para relatar quando 
se tratar de vaga ou substituição decorrente de impedimento temporário do 
respectivo titular.

§ 3º Serão devolvidas ao Presidente do Conselho de Comunicação 
Social, para redistribuição, as matérias em poder dos conselheiros que, por 
razão justificada, não tiverem sido relatadas.

Art. 16. O membro suplente do Conselho de Comunicação Social poderá com-
parecer às suas reuniões, podendo participar dos debates e apresentar sugestões.

Parágrafo único. Em caso de presença do membro titular à reunião, 
não serão custeadas as despesas do seu respectivo suplente para comparecer 
à reunião, salvo quando, a juízo do Presidente, for imprescindível para o 
Conselho a presença do suplente.
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TÍTULO IV 
DA PRESIDÊNCIA DO CONSELHO

CAPÍTULO I 
DA COMPOSIÇÃO DA PRESIDÊNCIA

Art. 17. O Conselho de Comunicação Social terá um Presidente e um Vi-
ce-Presidente.

Art. 18. Em caso de vaga dos cargos de Presidente ou de Vice-Presidente, 
far-se-á o preenchimento por meio de eleição realizada na primeira reunião 
que se seguir à vacância, podendo o Conselho deixar de efetuar essa eleição 
caso faltem ao menos dois meses para o término dos respectivos mandatos.

Parágrafo único. Realizada a eleição, o Conselho comunicará o re-
sultado às Mesas do Congresso Nacional e das Casas que o compõem.

Art. 19. Na ausência do Presidente e do Vice-Presidente do Conselho 
de Comunicação Social, as reuniões serão dirigidas pelo membro titular mais 
idoso entre os representantes da sociedade civil que estiverem presentes.

CAPÍTULO II 
DAS ATRIBUIÇÕES DA PRESIDÊNCIA

Art. 20. Ao Presidente do Conselho de Comunicação Social compete:
I – ordenar e dirigir os trabalhos do Conselho;
II – convocar e presidir suas reuniões;
III – designar a Ordem do Dia das reuniões, com antecedência, sempre 

que possível, de pelo menos oito dias;
IV – fazer observar, nas reuniões, a Constituição, as leis e este Regimento;
V – dar conhecimento ao Conselho de toda a matéria recebida e distri-

buí-la à Comissão pertinente, quando for o caso;
VI – propor a designação de relatores ou comissão de relatoria para as 

matérias que lhe forem encaminhadas nos termos do art. 3º deste Regimento;
VII – convocar os suplentes nos casos de vagas, licenças, ausências ou 

implementos do titular;
VIII – comunicar ao Presidente do Congresso Nacional a ocorrência 

de vaga definitiva, quando não haja suplente a convocar e faltarem mais de 
quatro meses para o término do mandato;
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IX – determinar o destino do expediente lido;
X – decidir as questões de ordem;
XI – desempatar as votações;
XII – orientar as discussões e fixar os pontos sobre que devam versar;
XIII – promulgar Resoluções;
XIV – promover, por intermédio da Secretaria-Geral da Mesa do Senado 

Federal, a publicação das atas das reuniões no Diário do Senado Federal;
XV – assinar o expediente do Conselho;
XVI – assinar a correspondência dirigida pelo Conselho a autoridades.
Parágrafo único. Ao se encerrar o mandato dos Conselheiros, o Pre-

sidente diligenciará para que seus membros devolvam à Secretaria-Geral da 
Mesa do Senado Federal os processos que lhes tenham sido distribuídos.

Art. 21. Ao Vice-Presidente compete substituir o Presidente nos casos de 
impedimentos e ausências.

CAPÍTULO III 
DA ELEIÇÃO DA PRESIDÊNCIA

Art. 22. O Presidente e o Vice-Presidente serão eleitos dentre os membros 
titulares representantes da sociedade civil.

Art. 23. O Presidente e o Vice-Presidente do Conselho de Comunicação 
Social serão eleitos por seus pares para mandato cuja duração coincidirá com 
o mandato dos membros do Conselho.

Parágrafo único. O Presidente e o Vice-Presidente do Conselho de 
Comunicação Social poderão ser novamente eleitos, para esses cargos, quan-
do sejam reconduzidos, como conselheiros, pelo Congresso Nacional.

Art. 24. A eleição do Presidente e do Vice-Presidente será feita em escru-
tínio aberto e por maioria de votos, presente a maioria absoluta dos conse-
lheiros titulares, podendo também esta eleição, se não houver oposição de 
nenhum membro do Conselho, se fazer por aclamação.

Parágrafo único. A reunião para eleição será presidida pelo Presiden-
te do Congresso Nacional.
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CAPÍTULO IV 
DA SUBSTITUIÇÃO DO PRESIDENTE E VICE-PRESIDENTE

Art. 25. Poderá o Conselho de Comunicação Social, a qualquer tempo, 
substituir seu Presidente ou seu Vice-Presidente, em reunião especialmente 
convocada para esse fim, mediante requerimento subscrito por, no mínimo, 
um terço da composição titular do Conselho, e endereçado à Secretaria-Geral 
da Mesa do Senado Federal.

§ 1º Recebido o requerimento de que trata o caput, o Secretário-Geral 
da Mesa do Senado Federal convocará a reunião do Conselho, a ocorrer no 
prazo máximo de dez dias úteis, para deliberar sobre a substituição.

§ 2º A substituição do Presidente ou do Vice-Presidente dependerá do 
voto de pelo menos oito Conselheiros.

§ 3º Decidindo o Conselho pela substituição, deverá ser imediata-
mente eleito o substituto, na forma do art. 24.

TÍTULO V 
DO FUNCIONAMENTO

CAPÍTULO I 
DAS COMISSÕES TEMÁTICAS

Art. 26. Por proposta de qualquer de seus membros, o Conselho de Co-
municação Social poderá criar até cinco comissões temáticas, com objeto e 
composição definidos na reunião do Conselho que as constituir.

§ 1º A comissão temática terá prazo definido pelo Presidente do Con-
selho, ouvido o Plenário, para apresentar o seu relatório.

§ 2º O relatório de cada comissão temática será submetido à delibe-
ração do Conselho.

CAPÍTULO II 
DOS ESTUDOS, PARECERES E RECOMENDAÇÕES

Art. 27. As matérias que, em cada reunião do Conselho de Comunicação 
Social, devam ser objeto de estudos, pareceres, recomendações e outras soli-
citações previstas no art. 3o deste Regimento constarão de pauta previamente 
organizada, devendo ser relatadas na ordem em que nela figurarem, salvo 
preferência do Plenário do Conselho.
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Art. 28. As manifestações do Conselho de Comunicação Social devem ser 
conclusivas em relação à matéria a que se refiram.

Art. 29. O Conselho de Comunicação Social não se pronunciará sobre si-
tuações que estejam sob apresentação do Poder Judiciário.

Art. 30. O prazo para exame e emissão de parecer do Conselho sobre as 
proposições que lhe sejam enviadas nos termos do art. 3o deste Regimento é 
de duas reuniões ordinárias.

Parágrafo único. O prazo a que se refere o § 2º do art. 4º da Lei 
nº 8.977, de 1995 (serviço de TV a cabo), para emissão dos pareceres do 
Conselho, será contado da leitura do expediente na primeira reunião do 
Conselho que se seguir ao recebimento da consulta e findará na reunião 
ordinária seguinte.

CAPÍTULO III 
DA RELATORIA

Art. 31. Para cada matéria que lhe for distribuída nos termos do art. 3º des-
te Regimento, o Conselho decidirá se deve ser eleito relator ou constituída 
comissão de relatoria, com três membros titulares, sendo um de cada seg-
mento representado no Conselho (patronal, empregados e sociedade civil).

§ 1º O Conselho elegerá o relator individual ou os conselheiros que 
integram a comissão de relatoria.

§ 2º Em casos excepcionais, poderão ser indicados dois relatores que, 
em conjunto, deverão firmar o relatório.

§ 3º Poderá o Presidente do Conselho de Comunicação Social desig-
nar relator ou comissão de relatoria, respeitada decisão posterior do Plenário, 
para matérias em regime de urgência.

§ 4º Em casos excepcionais, a critério do Conselho, a comissão de 
relatoria poderá ser constituída de até seis membros, garantida a participação 
igualitária dos segmentos representados no Conselho (patronal, empregados 
e sociedade civil).

§ 5º Quando for constituída comissão, será ela coordenada por um de 
seus integrantes, membro titular do Conselho, escolhido pelos membros da 
comissão, com as seguintes atribuições:

I – organizar a agenda de trabalho da comissão;
II – convocar as reuniões da comissão;
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III – distribuir os estudos entre os integrantes;
IV – dar cumprimento às providências definidas pela comissão;
V – zelar pelo cumprimento dos prazos da comissão;
VI – coordenar os trabalhos e deliberações da comissão e, ao final, en-

caminhar o relatório final ao Presidente do Conselho.
§ 6º O membro suplente do Conselho participará da comissão em 

substituição ao titular, quando não esteja esse membro titular presente à reu-
nião da comissão.

Art. 32. O relatório final da comissão deverá ser feito por escrito e aprova-
do pela maioria absoluta dos membros da comissão.

Parágrafo único. O integrante da comissão que não concordar com o 
relatório final poderá dar voto em separado por escrito.

Art. 33. O relatório final e os votos em separado serão encaminhados ao 
Presidente do Conselho a tempo de serem distribuídos aos demais Conse-
lheiros, antes da data da reunião do Conselho, em original assinado e, sempre 
que possível, por meio eletrônico.

Parágrafo único. O Presidente dará imediato conhecimento do rela-
tório final e dos votos em separado aos membros do Conselho, podendo uti-
lizar-se de qualquer meio hábil para essa comunicação, inclusive eletrônico.

Art. 34. Serão submetidas à deliberação do Pleno do Conselho, sucessiva-
mente, o relatório final e os votos em separado, passando a posição vitoriosa 
a constituir parecer do Conselho.

§ 1º Havendo acréscimos ou alterações em pontos específicos, o Con-
selho designará um dos seus membros, dentre os que sustentaram a posição 
vitoriosa, para redigir o parecer.

§ 2º Uma vez assinado pelo Presidente, pelo relator ou relatores e de-
mais membros do Conselho que participaram da deliberação, o parecer será 
enviado ao Presidente do Congresso Nacional, juntamente com as declara-
ções de voto e votos em separado.

§ 3º Independentemente dessas declarações e votos, serão encami-
nhados ao Presidente do Congresso Nacional todos os documentos apresen-
tados pelos Conselheiros que tenham relação com a matéria votada, sendo 
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esses documentos considerados contribuição ao debate democrático que se 
deverá ter no Congresso Nacional.

Art. 35. Qualquer Conselheiro poderá requerer a inclusão em pauta de ma-
téria com prazo vencido no Conselho.

CAPÍTULO IV 
DO USO DA PALAVRA

Art. 36. Os membros do Conselho poderão fazer uso da palavra:
I – na discussão de qualquer matéria, uma só vez, por até cinco minutos;
II – no encaminhamento de votação de qualquer matéria, por até três 

minutos;
III – em qualquer outro momento da reunião, por até três minutos:
a) pela ordem, para indagação sobre o andamento dos trabalhos, recla-

mação quanto à observância das normas regimentais, indicação de falha ou 
equívoco em relação a matéria da Ordem do Dia, vedado, porém, abordar 
assunto já decidido pela Presidência;

b) para suscitar questão de ordem;
c) para contraditar questão de ordem;
IV – excepcionalmente, para comunicação urgente de interesse do Con-

selho, em qualquer fase da reunião, por até cinco minutos;
V – para apartear, por até dois minutos, obedecidas as seguintes normas:
a) o aparte dependerá de permissão do orador;
b) não serão permitidos apartes:
1 – a encaminhamento de votação;
2 – a questão de ordem;
3 – a contradita a questão de ordem;
c) a recusa de permissão para apartear será sempre compreendida em 

caráter geral, ainda que proferida em relação a um só Conselheiro.
§ 1º É vedado ao orador tratar de assunto estranho à finalidade do 

dispositivo em que se basear a concessão da palavra.
§ 2º Os prazos previstos neste artigo poderão ser prorrogados ou di-

minuídos, excepcionalmente, pelo Presidente do Conselho.
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Art. 37. O Presidente somente se dirigirá ao Plenário do Conselho da ca-
deira presidencial, podendo apartear os membros e convidados, ou interrom-
pê-los nos seguintes casos:

I – para dar início a votação não realizada no momento oportuno, por 
falta de número;

II – para comunicação urgente ao Conselho;
III – para propor a prorrogação da reunião;
IV – para suspender a reunião, em caso de tumulto no recinto ou grave 

ocorrência no edifício do Senado Federal;
V – para adverti-lo quanto à observância das normas regimentais;
VI – para prestar esclarecimentos que interessem à boa ordem dos tra-

balhos.

Art. 38. A palavra será dada na ordem que for pedida, sendo concedida por 
uma segunda vez, ao Conselheiro, somente quando não houver outro Conse-
lheiro que ainda não tenha se pronunciado sobre o tema.

TÍTULO VI 
DAS REUNIÕES

CAPÍTULO I 
DA NATUREZA DAS REUNIÕES

Art. 39. As reuniões do Conselho de Comunicação Social serão ordinárias 
ou extraordinárias.

§ 1º As reuniões ordinárias realizar-se-ão na primeira segunda-feira 
de cada mês, às quatorze horas.

§ 2º Não sendo dia útil a primeira segunda-feira do mês, a reunião 
ordinária realizar-se-á na segunda-feira subsequente.

§ 3º O Presidente do Conselho, quando houver grande número de te-
mas a serem discutidos, poderá antecipar o início da reunião para as onze 
horas e trinta minutos.

§ 4º Em situações específicas, o Conselho poderá marcar reunião or-
dinária em datas e horários diferentes dos estabelecidos no caput.
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§ 5º As reuniões do Conselho terão, em princípio, duração de três ho-
ras, podendo ser prorrogadas, por decisão do Presidente, inclusive mediante 
requerimento oral de qualquer de seus membros.

§ 6º As reuniões do Conselho serão divididas em cinco fases, sen-
do elas:

I – Leitura do Expediente;
II – Ordem do Dia;
III – Relatório de andamento dos trabalhos das comissões, a serem pro-

feridos pelos coordenadores;
IV – Comunicações dos conselheiros;
V – Participação da sociedade civil, a critério do Conselho.

Art. 40. As reuniões extraordinárias do Conselho poderão ser convocadas:
I – pelo Presidente do Senado Federal;
II – pelo Presidente do Conselho, ex officio; ou
III – a requerimento de sete dos membros do Conselho.

Art. 41. Todas as reuniões do Conselho de Comunicação Social serão pú-
blicas.

CAPÍTULO II 
DAS ATAS DAS REUNIÕES

Art. 42. Será elaborada ata circunstanciada de cada reunião pelo apanha-
mento taquigráfico.

Art. 43. Qualquer membro do Conselho de Comunicação Social terá direi-
to a fazer constar, em ata, sua posição sobre qualquer tema, para o que poderá 
apresentar texto escrito durante a reunião, ou deixar consignada sua posição, 
com posterior envio do texto.

Art. 44. Os documentos devem ser encaminhados ao Conselho em original 
e por meio eletrônico.

Art. 45. O conselheiro poderá fazer constar da ata qualquer documento, 
desde que apresentado em meio eletrônico e com tamanho não superior a 
cinco páginas do Diário do Senado Federal.
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Parágrafo único. Caso o tamanho supere o disposto no caput, o in-
teiro teor do documento deverá estar disponível na página do Conselho na 
internet.

Art. 46. É facultado ao Presidente do Conselho fazer suprimir da ata refe-
rências conjunturais, destituídas de interesse histórico.

CAPÍTULO III 
DO QUORUM DE VOTAÇÃO

Art. 47. As deliberações do Conselho de Comunicação Social serão toma-
das por maioria de votos dos membros presentes do Conselho, com a pre-
sença da maioria absoluta de seus membros, não sendo consideradas, como 
voto, as abstenções.

Parágrafo único. As votações, em qualquer caso, serão sempre os-
tensivas.

Art. 48. O Presidente do Conselho de Comunicação Social terá apenas 
voto de desempate.

TÍTULO VII 
DA ALTERAÇÃO OU REFORMA 

DO REGIMENTO INTERNO

Art. 49. O Regimento Interno do Conselho de Comunicação Social poderá 
ser modificado ou reformado, a qualquer tempo, por deliberação do Conse-
lho.

Parágrafo único. Qualquer modificação neste Regimento Interno so-
mente vigorará após ser aprovado pela Mesa do Senado Federal.

Art. 50. O Conselho poderá adotar resoluções complementares ao presen-
te Regimento, mediante proposta de qualquer de seus membros, atendido o 
disposto no art. 49 e seu parágrafo único.

TÍTULO VIII 
DISPOSIÇÕES FINAIS
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Art. 51. A Secretaria-Geral da Mesa do Senado Federal, por intermédio de 
suas unidades, é o órgão de ligação do Conselho com os demais órgãos de 
apoio técnico e administrativo do Senado Federal.

Art. 52. Os casos não previstos neste Regimento Interno serão decididos 
pelo Conselho, exceto em casos de urgência, quando o Presidente decidirá 
ad referendum do Conselho.

Art. 53. Este Regimento Interno vigorará a partir de sua aprovação pela 
Mesa do Senado Federal.
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COMISSÕES MISTAS ESPECIAIS

Normas estabelecidas pela Presidência na Sessão Conjun-
ta de 11-12-91, publicadas no DCN de 12-12-91, pág. 4505.

1. O pedido deverá ser feito através de requerimento de iniciativa de 
qualquer Parlamentar.

2. A matéria deverá ser votada em sessão conjunta, aplicadas as nor-
mas do Regimento Comum relativas à votação.

3. Aprovada a proposição, as Lideranças deverão indicar os integran-
tes do respectivo partido, respeitada a proporcionalidade partidária; não sen-
do feitas as indicações em quarenta e oito horas, a Presidência as fará.

4. A Comissão deverá ser instalada dentro de, no máximo, três ses-
sões contadas a partir da designação dos membros, considerando-se extinta 
se não se instalar nesse prazo.

5. No requerimento deverá estar expressamente indicada a finalidade 
da Comissão, o número de membros e o prazo dentro do qual deverá realizar 
seu trabalho.

6. Qualquer membro da Comissão poderá, a qualquer tempo, ser 
substituído, mediante solicitação do Líder respectivo, despachada pela Pre-
sidência.

7. O prazo estabelecido no requerimento de criação da Comissão po-
derá ser prorrogado uma única vez, pela metade; em qualquer hipótese o 
prazo não poderá ultrapassar o período de duas sessões legislativas de uma 
mesma legislatura.

8. O período de duração dos trabalhos da Comissão é contado a partir 
da designação de seus membros pela Presidência.

9. Aplicam-se, no que couber, subsidiariamente, desde que não con-
flitem com estas normas, as disposições do Regimento Interno do Senado 
Federal.
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MESA DO CONGRESSO NACIONAL

Comunicação da Presidência do Senado Federal na 
Sessão Conjunta de 22-9-93, publicada no DCN de 23-9-93, 
pág. 2650.

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) – Na qualidade de Pre-
sidente do Senado Federal e do Congresso Nacional, comunico ao Ple-
nário que as Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, em 
reunião realizada no dia 31 de agosto próximo passado, tendo em vista 
o disposto no § 5º do art. 57 da Constituição Federal, resolveram que os 
demais cargos da Mesa do Congresso Nacional, presidida pelo Presidente 
do Senado, serão exercidos na seguinte ordem: 1º Vice-Presidente: pelo 
Vice-Presidente da Mesa da Câmara dos Deputados; 2º Vice-Presidente: 
pelo 2º Vice-Presidente da Mesa do Senado Federal; 1º Secretário: pelo 
1º Secretário da Mesa da Câmara dos Deputados; 2º Secretário: pelo 2º 
Secretário da Mesa do Senado Federal; 3º Secretário: pelo 3º Secretário 
da Mesa da Câmara dos Deputados; 4º Secretário: pelo 4º Secretário da 
Mesa do Senado Federal.
.........................................................................................................................

Ofício nº 813/P            Brasília, 29 de agosto de 2001

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 24041
IMPETRANTE: Almir Morais.
IMPETRADO: Primeiro Vice-Presidente, no exercício da Presidência do Se-
nado Federal.
ORIGEM: Convocação da Sessão Conjunta das Casas do Congresso Na-
cional, conforme os Ofícios nº 403/2001-CN, de 17 de agosto de 2001, e 
nº 406/2001-CN, de 28 de agosto de 2001.

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que o Supremo Tribunal Federal, na ses-

são plenária realizada em 29 de agosto de 2001, por maioria, conheceu do 
mandado de segurança mencionado e, no mérito, por unanimidade, o deferiu 
para cassar a convocação da sessão conjunta das Casas do Congresso Nacio-
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nal promovida pelo 1º Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da 
Presidência, aprazada para o dia de hoje, às 19 horas.

Atenciosamente,

Ministro ILMAR GALVÃO 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência 

(artigo 37, I, RI-STF)

DECISÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

O Tribunal, por maioria, vencidos os Senhores Ministros Sepúlvida 
Percence e Ilmar Galvão, conheceu do mandado de segurança e, no mérito, 
por unanimidade, o deferiu. Votou o Presidente. Presidiu o julgamento o Se-
nhor Ministro Ilmar Galvão, Vice-Presidente. Ausentes, justificadamente, os 
Senhores Ministros Marco Aurélio, Presidente, e Néri da Silveira. Falaram, 
pelo impetrante, o Dr. Rafael Thomas Favetti, pelo impetrado, o professor 
Josaphat Marinho, e, pelo Ministério Público Federal, o professor Geraldo 
Brindeiro, Procurador-Geral da República. Plenário, 29-8-2001.
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
REDAÇÃO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reunião ordiná-
ria plenária realizada hoje, ao apreciar a Consulta s/nº/90 – do Presidente do 
Senado Federal – que “submete à consideração da Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação sugestão feita pelo Deputado Gerson Peres, na Sessão 
do Congresso Nacional de 23 de maio p.p., sobre votação dos vetos presi-
denciais”, opinou, contra o voto do Deputado Horácio Ferraz, “pela possi-
bilidade regimental da votação global de vetos presidenciais a um mesmo 
projeto, facultado o pedido de destaque, com o apoio previsto no Regimento 
Comum”, nos termos do parecer do relator.

Sala da Comissão, em 27 de junho de 1990.(*) – Deputado Theodoro 
Mendes, – Presidente. – Deputado Nelson Jobim, – Relator.

CONSULTA S/Nº  , DE 1990

Submete à consideração da Comissão de Constituição e Jus-
tiça e de Redação sugestão feita pelo Deputado Gerson Peres, na 
Sessão de 23 de maio do corrente (1990), sobre votação de Vetos 
Presidenciais.

Autor: Presidente do Senado Federal
Relator: Deputado Nelson Jobim

Relatório

O Sr. Presidente do Senado Federal consulta esta Comissão a respeito 
da constitucionalidade e juridicidade do procedimento sugerido pelo nobre 
Deputado Gerson Peres relativamente à votação de vetos presidenciais apos-
tos a um só projeto: a apreciação poderia ser feita em globo e não, como tem 
sido até agora, a cada dispositivo, separadamente.

(*) Publicado no DCN de 29-6-1990
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Em sua questão de ordem, o parlamentar paraense sugere que a Presi-
dência coloque em votação, de forma global, todos os dispositivos vetados 
de uma mesma proposição. Quem não concordasse com essa votação, pedi-
ria à Mesa destaque para a discussão e votação em separado.

É o relatório.

Voto do Relator

O Regimento Interno da Câmara dos Deputados, em seu art. 32, inciso III, 
alínea c, confere respaldo legal à presente consulta.

O tema em discussão é tratado, na Carta Política, pelo art. 66 que, con-
tudo, não desce às particularidades de como se dará a apreciação do veto, 
matéria à evidência conferida às normas regimentais. Disciplinando a hipó-
tese, o art. 107 do Regimento Comum do Congresso Nacional estabelece:

“Art. 107. Na deliberação do Congresso sobre o veto, será ob-
jeto de votação a matéria vetada, considerando-se aprovado o 
projeto ou dispositivo que obtiver o voto de 2/3 (dois terços) dos 
membros de cada uma das Casas, em votação pública.”(**)

Percebe-se que este artigo cuida de duas hipóteses: veto total e veto 
parcial, abrangendo apenas dispositivo do projeto. Mas silencia quanto à ma-
neira de se proceder à votação quando o Presidente da República vetar mais 
de um dispositivo do mesmo projeto. A tradição parlamentar tem consagrado 
que se efetue, isoladamente, cada veto. Contudo, dentro de uma interpre-
tação teleológica do Regimento, pode-se perfeitamente realizar a votação 
global dos vetos apostos a diversos dispositivos de uma proposição. É de-
corrência, até mesmo, do princípio da economia processual. Ainda mais que, 
caso ocorra qualquer reclamação de Deputado ou de Senador, pretendendo 
a votação de item por item, tal será possível de ser atendido, desde que haja 
o apoio regimentalmente previsto para hipóteses assemelhadas, quando da 
tramitação de outras proposições submetidas ao voto dos parlamentares.

(**) Dispositivo alterado pelo art. 66 da Constituição de 1988.
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DISPOSITIVOS REVOGADOS

REGIMENTO COMUM

Redação das Disposições Revogadas

TÍTULO I 
DIREÇÃO, OBJETO E CONVOCAÇÃO 

DAS SESSÕES CONJUNTAS

Art. 1º  .........................................................................................................
IV – deliberar sobre projetos de lei de iniciativa do Presidente da Repú-

blica, no caso do art. 51, § 2º, da Constituição;
.................................................................................................................
VII – deliberar sobre decretos-leis expedidos pelo Presidente da Repú-

blica (art. 55, § 1º, da Constituição);
VIII – deliberar sobre impugnações do Tribunal de Contas (art. 72, § 6º, 

da Constituição);
.................................................................................................................
X – delegar à Comissão poderes para legislar em seu nome (art. 53 da 

Constituição);

TÍTULO III 
DAS COMISSÕES MISTAS

Art. 9º  .........................................................................................................
§ 3º A fixação do calendário será feita de maneira que a discussão e 

votação da matéria não atinjam os últimos 10 (dez) dias do prazo fatal de sua 
tramitação no Congresso Nacional.

TÍTULO IV 
DA ORDEM DOS TRABALHOS

CAPÍTULO III 
DAS MATÉRIAS LEGISLATIVAS
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Seção I 
Da Proposta de Emenda à Constituição

Art. 72. Encaminhada ao Presidente do Senado Federal proposta de emen-
da à Constituição, este convocará sessão conjunta para seu recebimento, lei-
tura, publicação, distribuição de avulsos, designação da Comissão Mista e 
organização do calendário.

§ 1º Terão preferência para recebimento as propostas:
a) de iniciativa do Presidente da República, quando expresso na men-

sagem presidencial; e
b) de iniciativa de parlamentar, quando subscritas por dois terços dos 

membros de cada uma das Casas do Congresso Nacional ou a requerimento de 
todas as lideranças partidárias de ambas as Casas do Congresso Nacional.

§ 2º O prazo de que trata o art. 48 da Constituição começará a correr 
da data da sessão de recebimento da proposta.

Art. 73. Na sessão a que se refere o artigo anterior, o Presidente poderá re-
jeitar, liminarmente, a proposta que não atenda ao disposto no art. 47, §§ 1º a 
3º, da Constituição.

Art. 74. A partir de sua constituição, a Comissão terá o prazo de 30 (trinta) 
dias para emitir parecer sobre a proposta.

Art. 75. Perante a Comissão, poderão ser apresentadas emendas, com a 
assinatura, no mínimo, de 1/3 (um terço) dos membros da Câmara dos Depu-
tados ou do Senado Federal.

Art. 76. O parecer da Comissão restringir-se-á, exclusivamente, ao exame 
da proposta e das emendas apresentadas na forma do artigo anterior.

Art. 77. A proposta será submetida a dois turnos de discussão e votação, 
com interstício máximo de 10 (dez) dias entre um turno e outro, iniciando-se 
o primeiro até 35 (trinta e cinco) dias após sua leitura.

Art. 78. Encerrada a discussão, passar-se-á à votação da proposta, conce-
dendo-se a palavra aos inscritos para o seu encaminhamento.
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Art. 79. A proposta terá preferência para votação, salvo deliberação do 
Plenário, mediante requerimento de Líder.

Art. 80. Os votos serão tomados pelo processo nominal.

Art. 81. Aprovada em primeiro turno, a proposta voltará à Comissão Mis-
ta, que terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para elaborar a redação para 
o segundo turno.

Parágrafo único. Será dispensada a redação se a proposta for aprova-
da sem emendas.

Art. 82. Na discussão, em segundo turno, a palavra será concedida, pre-
ferencialmente, aos congressistas que não tiverem discutido a proposta no 
turno inicial, vedada a apresentação de novas emendas.

Art. 83. Será aprovada a proposta que obtiver, nos dois turnos, 2/3 (dois ter-
ços) dos votos dos membros da Câmara dos Deputados e do Senado Federal.

Art. 84. Considerar-se-á prejudicada a proposta se não se completar a sua 
apreciação no prazo de 60 (sessenta) dias fixado no art. 48 da Constituição.

Art. 85.  ........................................................................................................
Parágrafo único. A sessão para a promulgação será convocada para 

data que não exceda o prazo fixado para a tramitação da proposta.

Seção II 
Do Projeto de Lei de Iniciativa do Presidente da República

Art. 86. A mensagem do Presidente da República encaminhando projeto 
de lei para tramitação nos termos do art. 51, § 2º, da Constituição será recebi-
da em sessão conjunta convocada especialmente para esse fim e a realizar-se 
no prazo de 72 (setenta e duas) horas a partir de sua entrega ao Presidente 
do Senado.

§ 1º Na sessão de que trata este artigo, o projeto será lido, publicado 
e distribuído em avulsos, sendo designada a respectiva Comissão Mista e 
organizado o calendário para a sua tramitação.
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§ 2º Não havendo deliberação do Congresso Nacional, no prazo es-
tipulado no § 2º do art. 51 da Constituição, será considerado aprovado o 
projeto.

Art. 87. Tratando-se de projeto de lei complementar, estará ele prejudicado 
se esgotado o prazo do § 2º do artigo anterior, sem deliberação.

Art. 88. O prazo destinado aos trabalhos da Comissão Mista será de até 20 
(vinte) dias, a partir da designação de seus membros.

Parágrafo único. Em se tratando de projetos de lei mencionados no 
art. 65 da Constituição Federal, será final o pronunciamento da Comissão, 
salvo se 1/3 (um terço) dos membros da Câmara respectiva pedir ao Presi-
dente a votação em Plenário, que se fará sem discussão, de emenda aprovada 
ou rejeitada na Comissão.

Seção III 
Do Projeto de Lei Orçamentária

Art. 90.  ........................................................................................................
§ 1º A Comissão Mista será constituída até a primeira quinzena do 

mês de junho, integrada por 45 (quarenta e cinco) Deputados e 15 (quinze) 
Senadores, e Suplentes, em número de um terço de sua composição, indica-
dos pelas respectivas lideranças, obedecida a proporcionalidade partidária.

Art. 91. Além do Presidente e do Vice-Presidente, a Comissão terá tantos 
Relatores e Relatores-Substitutos quantos o seu Presidente entender necessá-
rios para as partes e anexos do projeto.

§ 1º A critério da Presidência, poderá ser designado um Relator-Geral, 
que coordenará o trabalho dos demais Relatores.

§ 2º Na escolha do Presidente, do Vice-Presidente e dos Relatores 
será obedecido um sistema de rodízio entre os representantes da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal.

Art. 92. Cada anexo ou subanexo será tratado como projeto autônomo, 
mantendo-se, entretanto, em cada caso, o número do projeto integral, acres-
cido do número de ordem do anexo respectivo.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à redação final.



295

DISPOSITIVOS REVOGADOS

Art. 94. Perante a Comissão, poderão ser oferecidas emendas ao projeto no 
prazo de 20 (vinte) dias a contar da distribuição dos avulsos.

§ 1º O pronunciamento da Comissão sobre as emendas será conclusivo 
e final, salvo se 1/3 (um terço) dos membros da Câmara dos Deputados mais 
1/3 (um terço) dos membros do Senado Federal requererem a votação, em Ple-
nário, de emenda por ela aprovada ou rejeitada (Constituição, art. 66, § 3º).

§ 2º Não será aceita emenda da qual decorra aumento de despesa.
§ 3º Na votação das emendas obedecer-se-á ao disposto no § 1º do art. 

65 da Constituição.
§ 4º Nos 20 (vinte) dias seguintes ao encerramento do prazo para 

apresentação de emendas, a Comissão deverá apresentar o seu parecer.

Art. 95. Dentro em 3 (três) dias de sua instalação, a Comissão elaborará e 
fará publicar as normas para o oferecimento de emendas e disciplina de seus 
trabalhos, obedecidas as disposições anteriores e ainda:

I – nenhum dos membros da Comissão poderá falar mais de 5 (cinco) 
minutos, prorrogáveis por mais 5 (cinco), sobre emenda, salvo o Relator, que 
falará por último, podendo fazê-lo pelo dobro do prazo;

II – se algum Congressista pretender esclarecer a Comissão sobre qual-
quer emenda de sua autoria, poderá falar pelo prazo improrrogável de 5 (cin-
co) minutos;

III – a critério do Presidente, faltando 3 (três) dias ou menos, para o tér-
mino do prazo para apresentação do parecer, o projeto e as emendas poderão 
ser apreciadas, na Comissão, sem discussão ou encaminhamento;

IV – não se concederá vista de parecer, projeto ou emenda;
V – as emendas inadmitidas, com a respectiva decisão, serão publica-

das separadamente das aceitas; da decisão caberá recurso de seu autor para 
a Comissão;

VI – serão publicadas, em avulsos, as emendas aprovadas ou rejeitadas 
com os respectivos pareceres; e

VII – na Comissão, serão votadas, em grupos, as emendas, conforme 
tenham parecer favorável ou contrário do Relator, ressalvados os destaques.

Art. 96. As publicações de que trata o artigo anterior serão feitas nos 5 
(cinco) dias seguintes à apresentação do parecer pela Comissão.
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Art. 97. Distribuídos os avulsos do parecer e das emendas, abrir-se-á o 
prazo de 5 (cinco) dias para apresentação ao Presidente do Senado do reque-
rimento previsto no § 3º do art. 66 da Constituição.

Parágrafo único. Será feita a publicação, em avulsos, das emendas 
pendentes de votação em Plenário.

Art. 98. Findo o prazo estabelecido no artigo anterior, será convocada ses-
são conjunta, a realizar-se, no máximo, 48 (quarenta e oito) horas depois, 
destinada à apreciação da matéria.

Art. 101. Encerrada a votação do projeto, a Comissão terá o prazo de 10 
(dez) dias para apresentar a sua redação final.

Parágrafo único. A redação final, que independe de discussão, será 
votada em sessão conjunta, convocada para 48 (quarenta e oito) horas depois 
de publicada em avulsos.

Seção IV 
Do Veto

Art. 107. Na deliberação do Congresso sobre o veto, será objeto de vota-
ção a matéria vetada, considerando-se aprovado o projeto ou dispositivo que 
obtiver o voto de 2/3 (dois terços) dos membros de cada uma das Casas, em 
votação pública.

Art. 108. Não serão objeto de deliberação do Congresso os vetos referen-
tes aos projetos de lei mencionados no art. 42, V, da Constituição, quando a 
apreciação será privativa do Senado.

Seção V 
Dos Decretos-Lei

Art. 109. Dentro em 5 (cinco) dias da publicação do texto de decreto-lei 
expedido pelo Presidente da República, na forma do art. 55 da Constituição 
Federal, o Congresso Nacional deverá realizar sessão conjunta destinada à 
leitura da matéria e constituição da Comissão Mista para emitir parecer sobre 
a mesma.
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Art. 110. O parecer deverá ser proferido no prazo de 20 (vinte) dias, a 
contar da designação dos membros da Comissão, e concluirá pela apre-
sentação de projeto de decreto legislativo aprovando ou rejeitando o de-
creto-lei.

Art. 111. Com o parecer da Comissão, ou sem ele, o decreto-lei será sub-
metido à deliberação do Plenário em sessão conjunta, convocada até 40 (qua-
renta) dias após a sessão destinada à leitura da matéria.

Art. 112. O decreto legislativo será promulgado pelo Presidente do Senado.

Seção VI 
Das Impugnações do Tribunal de Contas

Art. 113. No caso previsto no art. 72, § 6º, da Constituição, recebida a 
solicitação do Tribunal de Contas, o Presidente do Senado convocará ses-
são conjunta, a realizar-se dentro de 72 (setenta e duas) horas, na qual será 
designada a Comissão Mista para emitir parecer sobre a matéria e fixado o 
calendário para sua tramitação.

Parágrafo único. A Comissão terá o prazo de 10 (dez) dias para emitir 
parecer, que deverá concluir pela apresentação de projeto de resolução, sus-
tando a execução do contrato, considerando insubsistente a impugnação, ou 
determinando providências necessárias ao resguardo dos objetivos legais, o 
qual será apreciado em sessão conjunta.

Art. 114. Encerrada a discussão com emendas, a matéria voltará à Comis-
são Mista que terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para examiná-la.

Art. 115. Publicado o parecer sobre as emendas e distribuídos os avulsos, 
será convocada sessão conjunta destinada à votação da matéria.

Seção VIII 
Da Delegação Legislativa

Art. 126. No caso de delegação à Comissão Mista Especial, não estan-
do determinada, na resolução, a votação do projeto pelo Plenário, ou se, no 
prazo de 10 (dez) dias de sua publicação, a maioria da Comissão ou 1/5 (um 
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quinto) da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal não requerer a vota-
ção, o projeto será enviado ao Presidente da República, para sanção.

TÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES COMUNS SOBRE O 

PROCESSO LEGISLATIVO

CAPÍTULO II 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE MATÉRIAS COM 
TRAMITAÇÃO EM PRAZO DETERMINADO

Art. 141. Recebido o projeto de lei, de iniciativa do Presidente da Repú-
blica, com tramitação em prazo determinado, a Câmara dos Deputados terá 
45 (quarenta e cinco) dias para apreciá-lo, findos os quais, sem deliberação, 
será o texto tido como aprovado naquela Casa.

Parágrafo único. O Senado terá o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias 
para revisão da matéria, que será feita:

a) no texto aprovado pela Câmara dos Deputados se os autógrafos res-
pectivos chegarem ao Senado até 46 (quarenta e seis) dias contados do rece-
bimento da mensagem presidencial, encaminhando o projeto; e

b) no texto originário do Executivo, se esgotado, sem deliberação da 
Câmara, o prazo previsto no caput deste artigo, sendo, neste caso, o fato 
comunicado àquela Casa.




